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1- ATA DA 141• SESSÃO, EM 3 DÊ SETEMBRO 
DE 1991 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - A viso do Ministro de Estado da Infra-Estru­

tura 
- N<? 504/91, encaminhando_ esclarecimentos pr~ta­

dos pelo Ministério da Infra-Estrutura sobre os quesitos 
constantes do Requerimento n<? 336/91, de autoria do Sena-
dor Eduardo Suplicy. _ 

1.2.2 - Ofícios do Sr. I• Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes prqjetos:· - _-_ - _: _- - __ 

-Projeto de Lei da Câmara n' 73191 (n' 4.064189, 
na Casa de origem), do Tribunal de Contas da Uniã(), 
que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União e dá outras providêõcias. -

-Projeto de Lei da Câmara n• 74191 (n' 4. 771190, 
na Casa de- origem), de iniciativa do Senltor Presid_ente 
da República, que dispõe sobre a transformação do Centro 
de Educação Tecnológica da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica da Bahia e dá outras providên­
cias. 

1.2.3 --Pareceres 
Referentes às seguintes matérias~_ 
-Projeto de Lei do-Senado n• 140191, que "Altera 

dispositivos da Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que ?i~põ~ s,?bre a proteção do consumidor e dá outras 
provtdenctas . _ _ -~--- --

-Projeto de Lei do Senado n' 156191, que "Dispõe 
sobre o registro dos partidos políticos e dá outras provi­
dências". 

- Sobre "Questão de ordem formulada pelo Senhor 
Maurício Corrêa sobre a possibilidade regimental de ser 
adiada a discussão de Proposta da Emenda à ConstituiÇão 

n• 12/91, nos termos dos arts. 274 e 279 dQ Regimento 
-Iniei"llo". 

1.2.4- Requerimento 
- N' 534191, de autoria do Senador Carlos Patrocínio, 

solicitando a tramitação conjunta dos Projetos_ de_ Lei da _ 
Cã\nara n•' 72189 e 40'/91. -

1.2.5- Ofícios 
- N' 14191, do Presidente da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n' 140191, que "Altera dispo­
sitivós da Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 

-dispõe sobre a proteçã9 do consumidor e dá outras pr?vi­
dências." 

-N' 15191, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado_ n• 156191, que "Dispõe sobre -
_9 re'gistro dos partidos políticOs e dá' outras providências''. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 
-~Abertura de prazo para interposição de recurso, 

por um décimo da composiçãb da Casa, para que os Proje­
tos de Lei do Sen~do n'' 140 e 156191, sejam apr,,ciados 
pelo Plenário. 

1.2. 7-- Requerimentos 
-N' 535191, de urgência para a Mensagem n• 215191, 

que aut_o-riza a contratação de crédito externo de na~ur,:-za 
finance1ra no valor de até y 12,832,000,000 (doze bilhoes, · 
oitocentos e trinta é dpis milhões de ienes japoneses), junto 
ao Overseas Economic Cooperation Fund- OECF, desti­
nada ao financiamento patCial do __ Projeto de Expansão 
dos serviços de energia elétrica do sul do Estado de Goiás_. 

-N' 536191, de autoria do Senador Levy Dias, solici­
tando que sejam considerados como licença, por motivo 
de doença os períodos que menciona. Aprovado. 

1.2.8 --Comunicações da Presidência 
-Recebimento do Aviso n~ 472, do Presidente do 

Tr.ibunal de cODtas da União encâminhando ao Senado 
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EXPEDIENTE 
CBNTRO GRÁPICO DO SI!NADO PEDERAL 

PASSOS PORTo 
Dirclor-Oenl do Seudo Federal 
AOACIBL DA SILVA MAIA 
Dire1or Ezcativo 

DIÁIUO DO COifGRI!SSO lfACIONAL 
lap<e110 sob ... p<>IIUbilldade ela Moa do Seudo Fcdenl 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adaiailtrativo 

ASSINATURAS 

WIZ CARLOS DI! llASI'OS 
Dire1or Iadutrial 

SciiiCIIral ··--·--·--·---·----·-·----·-·---··- C4 3.519,65 

FL0R1AN AUOUS'IO COUI1NHO MADRUGA 
l)iretor Adj .. to 

cópia da decisão do Plenário, acompanhada do.Relatório 
c voto do Relator, MiníSfrO LucianO Brandão Alves de 
Souza, bc.m como dos pareceres da titular da s~ IGCE 
e do Sr. ProcuradorMGeral, ao ter presente u prõcesso de 
acompanhamento da privatiZaçãõ da Usiminas. _..., 

-Designação da Comissão para emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda à Constitu1Ção"n' 15/91, que~ dá 
nova redação ao inciso V do art. 37 da Constituição Fe­
deral. 

-Presen-ça m:l Casa do Sr. Telmo CamiiO Vieíra, su­
plente convocado da representação do Estado do Acre, 
em virtude de: iicença concedida ao titular, Senador Flavia­
no Melo. 

1.2.9- Prestação de compromisso regimental e Posse 
do Sr. Telrfl!!' Camilo Vieira -

1.2.10- Comunicação 
-Do Senador Telmo Vieira, referente à sua filiação 

partidária e nOme parlamentar. 
1.2.11 - Comunicações da Liderança do PMDB 
-De substitUIÇõeS de membros em -Comiss-ões Perma-

nentes. - -- --
1.2.12 ~Discursos do Expediente 

SENADOR TELMO VIEIRA - Investidura de S. 
Ex~ no mandato de Senador da República. Isolamento do 
Acre. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY -Documentos 
recebidos da Secretaria do Tesouro Nacional concernentes 
à fiscalização da execução Çrçamentária no âmbito-do Exe­
cutivo, pretendido por S. EX~ 

O SR. PRESIDENTE -Informando à Casa de enten­
dimentos com ·o titular da pasta da Economiã, Fazenda 
e Planejamento, nO sentido de garantir preceito constitu­
cional que autoriza aos Senadores po-deres para fiscalização 
da execução_ orçamentãria-e contas do Executivo. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO :..... Ciíse brasileira, 
com ênfase para o- aspecto -polltico. Defesa de reforma 
ministerial, objetivando a concretização do entendimento 
nacional e a governabilidade do País. - - - -

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder­
Nota da Executiva do PMDB sobre a crise brasileira. 

1.2.13- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, âs 

19 horas, com Ordem do Dia que- designa. 

Tiragem 2.200 "'empbua. 

1.2.14- Requerimento 
~N' 537/91, de autoria do Senador Moisés Abrão, 

solicitando à Legião Brasileira de Assistência, através da 
MiniStra da Ação Social, informações que menciona. 

1.2.15-- Leitõia de Projeto 
Projeto âe Lei do Senado n" J08, de 1991, q~e "Dis~~e 

sÕbre a explicíüiÇâo, na ·carh~ira Nacional de Habilitação, 
da opção do portador pela condição de ser ou não doador _ 

_ -~~ ?~_gã?s_para t!~l!_sp_l~ntes" _e.dá ~utr~~ providê1_1c~as. 
1.2.16- Requerimento 
- N• 538/91, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara· o? 72191, que autoriza o Poder Executiv_p a doar 
o imóvel que menciona ao Município de Campinas, Estado 
de São Paulo. 

L3~0RDEMDODIA 
Projeto de Lei da Câmara n" 47, de 1991 (n" 5.804/90, 

na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre a capacitação e competitivíâade 
do setor de inforrilática e automação, e dá outras providên~ 
cias.. Aprovado cóm emendas e destaques, após usarem 
da pal~v.ra os Srs. Humberto Lucena, Mário Covas, Ama­
zonino Mendes, Nelson Wedekin, Ronan TftO~ Cid Sabóia 
.ae Carvalho, Marco Madel, Oziel CarneirO, -António Ma~ 
ilz e Eduardo Suplicy. À Comissão Diretora para a redaÇão 
firiãl: . . . . . . . 

Redação final das emeri.das do Senado ao Projeto de 
. Lei da Câmara n• 47/91. Aprovada. À Câmara dos Depu· 

tados. · 
Projeto de Lei da Câmara n• 52, de 1991 (n~ 912/91, 

na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú~ 
blica, _que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. Votação adiada, 
nos termos do Requerimento n' 558/91, após parecer da 
Comissão de Cl:)!l~tituição, J~stlça e Ci~adaili3 s-qbre ques~ 
t_~q de ordem do Senador Maurício Corrêat. tendo usado 
-da palavra os Srs. Maurício Corrêa e Élcio Alvares. 

Redação final do Projeto de ~ecreto Legislativo n9 

83, de 1991 (n• 383/90, na Câmara dos Deputádos), que 
aprova 'O ato- que ·renova, a partir de 1? de novembro de 
1983, a concessão outorgada à Rádio Arapuran Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora, na Cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. Aprovada, nos termos do Re­
querimento n• 522/91. À promulgação. 
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Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo n' 
84, de 1991 (n' 389/90, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão ã Rádio Difusora- São 
Patrício Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra, em freqüência modulada, na Cidade de Ceres, Estado 
de Goiá_s. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 

524/91. A promulgaçãrr. 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 

85, de 1991 (n' 1191, na Cãmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão ao Sistema de Comuni­
cações Professor Valter Alencar Ltda., para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de raQiodifusão sonora, em freqüêiicia, modulada, na 
Cidade de Teresina, Estado do Pi~ut.Aproya~~' nos Ier­
mos do Requerimento n' 523/91. A promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 
86, de 1991 (n' 2/91, ria Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão·ou~orgada à RadioDifusora 
de Cáceres Ltda., para eXplorar serviço de radiodifusão 
sonora, em onda média, na Cidade de Cáceres, Estado 
do Mato Grosso._Aprovada, nos termos do Requerimento 
n' 525/91. A promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo no 
87, de 1991 (n' 3/91, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada ã Rádio Jornal 
Gazeta de Nova Friburg~_ Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, na Cidade 
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. Aprovada, 
nos termos do Requerimento no 526/91. A promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legi~lat~\:'.9.-P.\) 
88, de 1991 (n>4/91, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga concessão à Rádio Clube de_Inhapim 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonnra, em 
onda média, na Cidade de Inhapim, Estado de Minas Ge­
rais. Aprovada, nos termos do Requerimento n~" 527/91. 
À promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto LegiSlativo no 
89, de 1991 (n' 5/91, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que-outorga permissão à RádiO FM 103-Ltda., 
para explorar serviço de radiodifUsão sonOra:, earfreqüên­
cia modulada, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina. Aprovada, nos termos do Requerimento n~ 
528/91. À promulgação. · .. 

Reáação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 
90, de 1991 (n' 6/91, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga c-oncessão à Rádio São Fr"ancisco 
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, em onda média, na Cidade de Bom Jesus da Lapa, 
Estado da Bahia. Aprovada, nos termos do Requerimento 
n' 529/91. À promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
91, de 1991 (n'' 8/91, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de 
Paulo Afonso Ltda., para explorar, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora, em Onda média, 
na Cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n9 53_0/91. A promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 
92, de 1991 (n' 385190, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à FM Ituberá Ltda., 

para explorar serviço de radiodifusão sonora, na Cidade 
de Ituberá, Estado da Bahia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n' 531/91. À promulgação. 

Redação final do_ Projeto de Decreto Legislativo n~ 
93, de 1991 (n' 386/90, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova concessão à Rádio Monólitos 
de Quixadá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
soTiora, em onda mé4ia, na Cidade de Quixadá, Estado 
do Cearft. Aprovada, nos termos do Requerimento n" 
532/91. A promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 
94, de 1991 (n' 388/90, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pássaro da 
Ilha FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra, ·em freqüência iriodulada, na Cidade de Guaranésia, 

__ Estado de Minas_G~rais_. Aprovada, nos termos do Reque­
rimento n' 533/91. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 96, de 1991 (n' 
384/90, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Organização de Radiodifusão Trevi:. 
san Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Pjr"assununga, Estado de São Paulo. Apro­
vado, ap6s·parecer·-cta co·missão competente. À _Comissão 
Diretora para a redação final 

Redação final, do Projeto de Decreto Legislativo n' 
96/9!. Aprovada, A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 97, de 1991 (n' 
390/90, ria-Cã'mara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão da Rádio Doze de Maio Ltda., para 
eXplorar sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusãO sonora em onda média, na, Cidade de São Lourenço 
D'Of::ste,-Estado de Santa Catarina: Aprovado, após pare­
cer da comissão competente. A Comissão Diretora para 

=a reda.Ção final. 
Redação final_ do Projeto de Decreto Legislativo n~ 

97/91. Aprovada. A promulgação. 
Projeío de Decreto Legislativo n' 98, de 1991, (n' 

391/90, na Câmara dos Deputados), _que aprova o ato que 
outorga permissão ã Rádio Clube _de Canela Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Cane:-

. la_, __ Estado do _Rio Grande_ do Sul. Aprq;vado~ após parecer 
da comissão competente. A Comissão Diretora para a reda-
ção final. _ 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' · 
98/91. Aprovada. À promulgação. . . . 

· Projeto de Decreto Legislativo n' 99, de .1991 (n' 
392190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão ã Rádio Cultura de Guaíra Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Guaí­
ra, Estado de Sãolaulo. Aprovado, após parecer da comis­
são-competente. A Comissão Diretora para a redação final. 

Redação fin-al do Projeto de Decreto Legislativo n9 

99, de 1991. Aprovada. À promulgação. _ . 
Projeto de Decreto Legislativo n' 100, de 1991 (n' 

396/90, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Divisa FM Stéreo de Ouri­
nho:s Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, 

. em._freqüêócia modulada, na Cidade de Ourinhos, Estado 
de São ]?aula. Aprovado, após parecer da comissão compe­
tente. A Comissão Diretora para a redação final. 
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Redação final do Prc,;>jeto de Decreto _Legislativo n" 
100, de 1991. Aprovada, A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 101, de 1991 (n' 
397/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Modelo FM lndaiatuba Ltda., 
para explorar serviço de radiodifLJsão, em freqüência ·mo­
dulada na Cidade de Indaiatuba, Estado~ de~ São J:'aulo. 
Aprovado, após parecer da comissão competente. À Co­
missão Diretora para a redação finaL 

Redação final do Pr~jeto de Decreto Legislativo n' 
101, de 1991. Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 46, de 1990 (n' 
170/89, na Câmara dos Deputados), que homologa o ato 
do Conselho Monetário Nacional que autorizou a emissão 
adicional de papel-moeda, no exercício de 1988, no valor­
de NCz$570.900.000.000,00 (quinhentos e setenta bilhõe_s 
e novecentos milhões de_ cruzados novos), Aprovado. A 
Comissão Diretora para a redação final. 

Requerimento n• 459, de 1991, de autoria do Senac!or 
Oziel Carneiro., _solicit_a_n_do, nos termos re_gii!l_~nta!s, a. 
transcrição, nos Anai_s do_Senado Federal, do artigO-pu]:)li­
cado no jornal O Liberal, de Belém do Pará, ediç_ão de 
18 de agosto corrente, intitulado "A Quem De_cepcionam 
as Grandes Ob.ras.'?.'~_. Aprovado. 

Requerimento n' 494, de 1991, de autoria~do Se~nador 
Divaldo Suruagy, ~olicitando, nÇ>s termos regimentais, ~ 
tramitação conjunta do_ Projeto de Lei da Câmara n~ 41, 
de 1991 (n' 1.626!89, na Casa de origem)~, do Projeto 
de Lei do Senado n' 47, de 1991, de autoria do Senaqor 
Mário Covas, que dispõe sobre o trabalho doméstico_ e 
dá outras providências. Aprovado. 

Proposta de Emenda à ConstituiçãO no 13, de 1991, 
que dá nova redação ao § 5• do art .. l4. da Consfitujç~o 
Federal (I• Signatário: Senador Ney Maranhão). Aprovada 
a continuação de sua tramitaÇão. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem dó Dia 
-Requerimentos~n'' 5~5 e 538, de 1991, lidos no 

Expediente da presente. Aprovados. 
1.3.2- Comunicações da Presidência 
-Deferimento do Requerimento n' 519, de 1991, de 

autoria do Senador Fernando Henriqúe Cardoso. · 
-Convocação de sessão extraordiná_ria ~. r~~}izar-se 

hoje, às 18 horas, com Ordem do Dia que designa,_ 
1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 142• SESSÃO, EM 3 OE SETEMBRO 
DE 1991 

2.1 -ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Requerimentos __ 
- N• 559!91, de urgência para a Mensagem n' 212!91 

(n' 435/91, na origem), do Senhor Presidente da Repúbllea, 
que encaminha ao Senado federal pedido de autorização 
para a República Federativa do Brasil contrair operação 
de crédito externo no· Valor de até y-7,596,000,000 (Sete 
bilhões, quinhentos e noventa e seis milhões e ienes japone· 
ses), junto ao Ç)verseas Economic Cooperatíón Friild -:­
OECF, destinada ao-financiamento parcial de PrOjetO de 
Irrigação do Nordeste, a ser executado pela Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco- CODE­
VASF. 

- N• 560/91, de urgência para a Mensagem n• 213191 
(n' 436/91, na origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à consideração do Senado Federal pedido de 
autorização para a República Federativa do Brasil garantir 
a operação -de crédito externo ao Estado de Minas Gerais, 
no valor de até Y 14,740,000,000 (quatorze hílhões e sete­
centos e quarenta milhões de ienes japoneses), junto ao 
-Overseas Economic Cooperation Fund - OECF, desti· 
nada ao Financíament:O do Ja1ba li em Minas Gerais. 

· 2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n?.455/91, do Senador Garibaldi Alvc~ 

Filho, solicitando, nos termos regimentais, a transcrição. 
--tlo-çArrats- do Senado, do Editorial publicado no jornal 
Correio Brazilie"nse, edição do dia 15 de agosto corrente, 
intitulado "Nunca Mais". Aprovado. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n• 212/91 (n• 435/91, na origem), em 

regime de urgência, nos term~~ do Requ<;_rimento no 559/91, 
·Jido no Expediente da presente sessão. Aprovado, nos ter· 
mos do Projeto de Resolução n" 57/91, após parecer da 
comissão competente. À Comíssão Diretora para a iedação 
finaL 

-Redação final do Projeto de Resolução n'' 57191, 
em regime de urgência. Aprovado. À promulgação. 

-Mensagem n• 213/91 (n• 436/91, na origem), em 
regime de urgência, O os termos do Requerimento n" 560/91, 
lido no Expediente da presente sessão. Aprovado, nos ter~ 
mos do Projeto ile Resólução ri• 58/91, após par<Ccer da 
comissão competente. À Comiss-âõ Direto rã para a redação 

~ finaL 
-Redação final do Projeto de Resolução n" 58/91, 

-em regime de urgência. AproVada. À promulgação. 
- ·2.3.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária, a realizar-se 
hoje às 18 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATA DA 143• SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO 

DE 1991 
3,1-ABERTURA 
3.2~EXPEDIENTE 
3.2.1 - Requerimentos 
~- N° 526!91, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n' 66!91 (n' 1.578/91. na Casa de origem), que 
-altera os valores dos vencimentos dos cargos efetivos e 
em comissão das Secretarias dos Tribunais Eleitorais e dá 

_outras. providências. 
N~ 562/91, de urgência parao Projeto de Lei da Câmara 

~ n• 69/91 (n' 1.581791, na Casa de origem), que dispõe sobre 
-a revisão dos vencimentos básicos dos MinistrOs do Tribu­
nal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regio~ 
nais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de Con­
ciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos 
da Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

3.3- ORDEM DO DIA 
~· Requerimento n' 465!91, do Senador Esperidião 

Amin, solicitando, nos termos Regimentais, a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado no jornal 
Folha de S. Paulo, de 20 de agosto corrente, intitulado 
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"Réquietn", de autoiii do jornalista- Jânio de Freitas. 
Aprovado. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara n" 66191 (n' 1:578/91, 

na Casa de origem), em regime de urgéncia nos termos 
do Requerimento n" 561/91, lido no Expediente da presente 
s~ssão. Aprovado, após parecer da comissão competente. 
A sanção-. 

-Projeto ue Lei aaTitinara n' 2_9/21 (n' 1.581/91, 
na Casa de origem), em regime de urgé~cJª"nci~ te~os 
do Requerimento n" 562/91, lido no Expediente da presente 
sessão. Aprovado, após parecer da comissão competente. 
À sanção. · 

3.3.2- Comunicação da Presidência 
-ConvocaÇãO de seSsãO extraordinária, ã realiz:u-se 

hoje às 18 horas e 15 minufOs. com Ordem do Dia que 
designa. 

3.4 -ENCERRAMENTO 
4- ATA DA 144• SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO 

DE 1991 
4.1 -ABERTURA 
4.2- EXPEDIENTE 
4.2.1 - Requerimentos _ _ _ 
- N' 563/91, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n" 70/91 (n' 1.584/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a revisão dos vencimentos básiC-Os~ dos Minis~ 
tros do Superior Tribunal Militar e dos Juizes da Justiça 
Militar Federal, e dá outras providências. 

- N" 564/91, de urgência para o Proje(o de Lei da 
Câmara n" 71191 (n• 1.585/91, na Casa de origem), que 
dispõe- sobre a revisão dos vencimentos básicos_ dos Mem­
bros da Defensoi:ia-de-Ofício.da Justiça Militar, e dá outras 
providências. -- ---- - - -----

4.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n' 501191, de autoria do Senador José 

Eduardo, solicitando, nos -termos regimentais; 3. -trãns-Ci'l­
ção, nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado 
no jornal A Gazeta Mercantil, edição de 27 de agosto de 
1991, de autoria do Sr. Sérgio Reis, intitulado "O que 
esperamo·s do Brasil quando ele chegar à maioridade". 
Aprovado. 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara n' 70/91 (n' 1.584/91, 

na Casa de origem). em regime de urgência nos termos 
do Requerimento n' 563/91,lido no Expediente da presente 
~ssão. AproVado, ·apOS ·parecer da comissão competente. 
A - --- - -sançao. _ _ ____ . _ _ _ 

-Projeto de Lei da Câmara n' 71/91 (n' 1.585/91, 
na Casa de origem), em regim~ de ~rgênciil J;t_Ós_ t~ImOs 
do Requerimento n' 564/9f, lido no Expediente da presente 
s~ssão._Aprovado, após parecer da comissão competente. 
A sanção. -- -

4.3.2- Comunicação- da PreSidência __ 
-Convocação de sessão extraordinária, a realizar-se 

hoje às 18 horas e 20 minutos, com Ordeni_ do Dia que 
designa. -

4.4- ENCERRAMENTO 
5- ATA DA 145• SESSÃO, ÉM 3 DE SETEMBRO 

DE 1991 
5.1-ABERTURA 
5.2- EXPEDIENTE 

--- 5.2.1 -- Requerimentos 
--N' 565{91, de urgência para a Mensagem n' 214191, 

do Senhor Presidente da_Repúblic_a, enc3minhand0.ao Sê­
nado Federál pedido de autorização p-ara a República Fede­
rativa do Brasil contrair operação de crédito externo no 
valor de até Y 28,889,000,000,junto ao Overseàs Economic 
Cooperation Fund-OECF, destinada ao financiamentO pâr­
cial do Programa de Expansão do Porto de Santos. 

---, N• 566/91, de urgêncüi paia i! Mensagem n' 21.5/91, 
do_Senhor Presidente da República, submetendo à conside­
ração- do Senado Federal, pedido de autorização para- ·a 
República Federativa do Brasil garantir a operação de cré­
dito externo no valor de até Y 12,832,000,000, junto ao 
Overseas Economic C<rop·eration Fund:OECF, destinada 
ao fin3ndamenfo paiCiãl dos serviços de energia elétrica 
do sul do Estado do Goiás, _ · --

5.3- ORDEM DO DIA 
~Requerimento n' 483/9f, do Senador Nelson Car­

neiro, solicitando, a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado n~' 20/91, de sua autoria,- que 
isenta da incidência do Imposto de Renda os rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensóes. Aprovado. 

5.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Mensagem n' 214/91 (n' 437/91, na origem), em 

. regime de urgência nos teimes do Requerimento n~ 565/91, 
· lido no Expediente da presente sessão. ~provado,_ nos ter­
mos do Projeto de Resolução n' 59/91, após parecer da­
.co~issão competente. À Comissão Diretora paraa·rooaÇão 
final. 

-Redação final do Projeto d~ Resolução n' 59i<il, 
em regime de urgência. Apro-Vã.do. A promulgação. 

-Mensagem n' 215/91 (n' 438791, na origem), em 
reg~IJle de urgência nos termos do Requerimento n9 566/91, 
lido no Expediente da presente sessão, fiCando p~ejudicado 

~O Requerimento n~ 535/91,_ lido em sessão anterior. Apro~ 
vado, nos termos do Projeto 'de Res_oh.ição n9 6_0/91, ap_ó.s- · 
parecer da comissão competente. _A Comis~ão Diretora 
para a redação finaL 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 60/91, 
em regime de urgência. Aprovado. À promulgação. . 

5.3.2- Discursos após a Ordem do Dia . 
SENADOR NELSON CARNEIRO- O problema 

dos menores de rua. 
SENADOR MÁRCIO. LACERDA- Falência do 

sistema previdenciário. - - -
. SENADOR MOISÉS ABRÃO- Reitera11do reque­

rimento de informações, insatisfatoriamerife respondido 
pela ~BA, ~oncew~nte a convênios e_ reCursos aplicados 
por aquela entidade no Estado do Tocantins. 

- SENADOR CÉSAR DIAS- Momento político bra-
-sileiro. 

são 
_"5.3:3-- DesignaÇão da Ordem dO Dia-dã-P~ó~i~a SCs-

5.4- ENCERRAMENTO 
6- RETIFICAÇÕES 
-Ata da 64• Sessão, realizada em 21-5-91. 
-Ata da 65• Sessão, realizada em 22,5-91. 
7- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
-Ata do Conselbo 
8- MESA DIRETORA 
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9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA 64• SESSÃO, 
REALIZADA EM 21-5-91 

Retificações 

Na publicação do Sumário, félta no DCN (Seção 
11) de 22-5-91, na página n' 2429, 3• coluna, no item 

1.2.7- Comunicação da Presidência, inclua-se por 
omissão o seguinte: 

-~Designação dos membros da comissão tem­
porária destinada a analisar, bem como acompanhar 
as atividades da Conf~rência das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente e Desenvolvimento - EC0-92. 

Na mesma página e coluna, após o item LZ.7 
-Comunicação da Presidência, inclua-se por omis­
sãu o-seguinte: 

1.2.8 _.:.:. __ Discursos do Expediente 

Ata da 141~ Sessão, em 3 de setembro de 1991 
1 ª Sessão Legislativa Ordinária, da 49ª Legislatura 

Presidência dos Srs, Mauro Benevides, Alexandre Costa e Dirceu Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS. SENADORESc - _ 

Affónso C3niargõ.:........ Alexandre Costa...::._ Aluizio Bezerra 
- Amazonino Mendes - Bení Verã.s - Carlos PatrocíniO 
-César Dias- Chagas Rodrigues_- Cid Sabóia de Carvalho 
- Dario Pereira-- Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy -
Elcio Álvares - Garibaldi Alves - GersO:n -CanlãJã -:- Gui­
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Humberto Lucena 
-João França-João Rocha-José Eduardo -José Fogaça 
--José Paulo Bisol- Jutahy M_~galhãe_s-:_- L~~oisier Maia 
-Levy Dias~ ~ourival Baptist~- rvfagno BaCe!ar_-:- M~n-
sueto de Lavor- Márcío Lacerda --:Marco Mac1el - Mau­
rício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho ~ Moisés 
Abrão - Nabor Júnior - Oziel Carneiro -_ Pedr9 -sim,on 
- Rachid Saldanha Derzi" - Raimundo Lira - Ronaldo 
Aragão -: _Ronap __ Ti~o ~_Ruy Bacelar - Vall!lir _Campelo 
-Wilson Martins. 

O SR. PRJ;:SIDENTE (Mauro Benevides) -:-Alista de 
presença acusa o comparecimento de 45 Srs. s:oadores. Ha­
vendo número regimental declaro aberta a sessao. 

Sob a proteçãO- ae DeuS, iniCiamo.s nos_sos trabal~ps. 
O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

A VISO DO MINISTRO DE ESTADO 
DA INFRA-ESTRUTURA 

N~> 504/91, de 28 de ã.gosto últimO, encaminhando e~clare­
cimentos prestados pelo Ministério da Infra-Estrutura sobre 
os quesitos constanteS do Requerimento n~'- 336, -de i991, de 
a1,1toria do Senador Eduardo Suplicy. 

(Encaminhe-se cópia aO reijuerente.) 
OFÍCIOS 

OFÍCIOS DO SR. I• SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 73, DE 1991 
(N9 4.064/89, na Casa de origem) 

(Do Tribunal de Contas da União) 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União ~ dá outras providências. 

? ~o~gresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 
Natureza, Competência e Jurisdição 

CAPÍTULQJ 
Natureza e Competência 

Art. 1 ~ Ao Tribunal de Contas da União, órgão de con­
trole externo, compete, nos termos da Constituição Federal 
e_ na forma _estabeleçiàa nesta lei: 

I- julgar as contas dos administradores e demais respon.:. 
sáveis por dinheiros, bens e valores públicos das unidad.es 
dos poderes da União e das entidades da administração indire­
ta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantida 
de pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem 
caus-a·a perda, extravio ou outra irregularidade de que result~ 
dano ao Erário; _ _ _ 

li -proceder, por iniciativa própria ou por solicitaçãO 
do Congresso Nacional, de suas Casas ou das r_espe_ctivas CO­
missões, à fiscalização contábil, finaricei:ra, orçamentáfiã,·ope.:: 
racional e patrimonial das unidades dos poderes da União 
e das demais entidades referidas no inciso anterior; -

UI -apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presi­
dente da República, nos termos do art. 36 desta lei; 

IV- acompanhar a arrecadação da receita a cargo da 
União e d_as entidades referidas no inciso I deste artigo, me­
diante inspeçõeS e auditorias, -ou por meio de demonstrativos 
próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno; 

V -apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida 
no Regimento Interno, a legalidade dos atos de ~dmissão 
de pessoal, a qualquer título, na administração-direta e indire­
ta, incluídas as funções -institiJ-_ídas e mantidas pelo poder públi­
co federal, executadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões_ de aposentadorias; 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

:VI- efetuar, observada a leg_islação pertinente, o cálculo 
das quotas referentes aos fundos de partidpãÇão a que alude 
o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, fiscali­
zando a entrega dos respectivos recursos; 

VII -emitir, nos termus do § 2' do art. 33 da Constituição 
Federal, parecer prévio sobre as contas do Governo ~e Terri­
tório· Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 
seu recebimento, na forina estabelecida no Regimento In­
temo; 

VIII- representar ao-poder competente sobre irregula­
ridades ou abusos apurados, indicando o ato inquinado e defi­
nindo responsabilidades, inclusive as de Ministro de Estado 
ou autoridade de nível hierparquico equivalente; 

IX- aplicar aos responsáveis as sahções- prevista nos 
arts. 55 a 59 desta lei; · 

X- elaborar e alterar seu Regimetft6 Interno; 
XI -eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-

lhes posse; _ _ __ _ 
XII- conceder licença, férias e óuiroS ãiã.stamc!ntoS -aos 

ministros, auditores e membros do Ministério Público junto 
ao Tribunal, dependendo de inspeção por jUnta ffiédi~ a 
licença para tratamento de saúde por prazo superior a -6 (seis) 
meses; · · · 

XIII- propor ao Con~resso Nacional a fixaç_ão de venci­
mentos dos ministros, ã.udttores e membros do Ministério-Pú­
blico junto ao Tribunal; 

XIV- organizar sua Secretaria, na forma estabelicida 
no Regimento Interno, e prover-lhe os cargos e empregos, 
observada a legislação pertinente; 

XV- propor ao Congres·so·Nacional a criação, transfor­
mação e extinção de cargos, empregos e funções do Quadro 
de Pessoal de sua Secretaria, bem como a fixação da respec1;iva 
remuneração; 

XVI- decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada 
por qualquer cidadão, partido político, associação ou sindi­
cato, na forma prevista nos arts. 51 a 53 desta lei; 

XVII- decidir sobre consulta que lhe seja formulada 
por autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada 
na aplicação de dispositiVos legais e regulam~ntares ~ncer­
nentes a matéria de sua competência, na formã estabelecida 
no Regimento Interno. -- --- -- ------- . · _ ---- --

§ 1~' No julgamento de contas e na fiscalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade 
e a economicidade dos atos de gestão e das despesas deles 
decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e 
a renúncia de receitas. 

§ 29 A resposta à consuftã a que se refer~ O iiicisoXVII 
deste artigo tem caráter normativo e constitui prejulgã.niento 
da tese, mas não do fato -ou-caso concreto. 

§ 3' Será parte essencial das decisões do trlliU:nal ou 
de suas Câmaras: - - ~ -

I-o relatório do Ministro-Relator, de que constarão, 
na íntegra, as conclusões da instrução (do Relatório da equipe 
de auditoria ou do técnico responsável pela análise do pro­
cesso, bem como do parecer das chefias imediatas, da Unida­
des Técnica) é do Ministério Público junto ao Tribunal; 

II- fundamentação com que o Ministro-Relator anali­
sará as questões de fato e "de direito; 

III -dispositivo com· qUe o Ministro-Relator decidirá so­
bre o mérito do processo. 

Art. 29 Para o desempenho de sua competência o Tribu­
nal receberá, em cada exercíeió-, o rol de responáveiS e suas 
alterações, e outros documentos ou informações cjtie consi-

derar necessários, na forma e-stabelecida no Regimento In­
terno. 

Parágrafo único. O Tribuilal poderá soHcitár ao MiniS­
tro de Estado supervisor da área ou à autoridade de nível 
hierárquico equivalente outros elementos indispensáveis ao 
exercício de sua competência. 

Att. 39 Ao Tribunal de Contas da União, no âmbito 
de sua competência e jurisdição, assiste o poder regulamentar. 
podendo, t::m conseqüência, expedir atos e instruç6es norma­
tiVaSSobr(;! matéria de suas atribuições e sObre a organização 
dÕs -prOcessos· que lhe devam ser submetidos, obrigando ao 
seu cu:nlpiimento, sob pena de responsabilidade. 

' ·- CAPITULO li 
·Jurisdição 

Art. 49 O Tribunal de Contas da União tem jurisdição 
própria e privativa:, em todo o teirit6rio rlãdónal, sObre as 
pessoas e matérias· SUjeitas à_ sua competênciá. · 

Art: 59 A jurisdição do Tribunal abrange: 
__ J ~qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se 

_!ef~te: _9 __ incisO J do art. l9 desta lei, que utqiz_e, a~ecade, 
guarde, gerencie ou adn_-li_nistre- dinhii!O~, _p~ns e _valores públi­
cos--o.:rPeiOs ·quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assumª- obrigações'de natureza pecuniária; 

II -aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
ir:reg~,IIaridade de que resulte dano ao Erário; 

III- os diri"gentes ou liquidantes das empresas encam­
pã.das ou sob intervenção ou ·que de qualquer modo venham 
a inte$far, provisória ou -permanentemente, O patrimônio da 
União ou de outra entidade pública federal; 
- IV- os responsáveis pelas contas nacionais das empresas 
supranacioiiais de_ cujo capital sacia! da_ União partícipe, de 
forma direta ou- indireta, nós termos do tratado constitutivo; 

V- os responsáveis por_ entidades dotad~s d~persona­
lidade jurídica de direito privadO qu_e recebam contribuições 
parafiscais e prestem serviços de interesse público ou- social; 

VI- todos aqueles que lhe devam pre~tar contas ~u ~jos 
atos estejam sujeitos ã sua fiscalização por expressa disposição 
de lei; 

VII- os responsáveis pela aplicação de quaisquer re_cur­
s_os repassados pela União, mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Fe­
deral ou a Município; 

VIII - os sucessores dos administradores e r:espondáveis 
a que se refere este artigo, até o limite do valor do património 
transferido, nos termos do inciso XLV do art. 59 da Consti­
tuição federal. 

TÍTULO I! 
Julgamento e Fiscalização 

CAPÍTULO I 
Julgamento de Contas 

SEÇÃO I 
Tomada e Prestação de Contas 

Art. 69 Estão sujeitas à tomada de contas e, ressalvado 
o disposto-no inciso XXXV do art. 59 da ConstituiÇão Federal, 
só por decisão do Tribunal de Contas da União podem ser 
liberadas dessa responsabilidade as pessoas indicadas nos inci­
sos I a VI do art. 5' desta lei. 

Art. 79 As contas dos administradores e responSáveis 
a que se refere o artigo ·anterior serão anualmente submetidas 
a Julgamento do Tribunal, sob a forma de tomada ou prestação 
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de contas, organizadas d~ acordo_con}. normas_est~belecidas 
em instrução norrri:ativâ. · · · ~-

Parágrafo único. Nas tomadas ou pn::stações de contas 
a que alude este artigo devem ser ÍI:Jcluídor:. toçlos os recursos 
orçamentáriOs e extra-orçanieiltários, gcifdo~ ou não pela· Uni­
dade ou entidade. 

Art. 89 Diante da omissão no dever de prestar contas, 
da não comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pela União, na forma prevista no inciso VII do art. 59 desta 
lei, da ocorrêncfi de desfalque ou desvio de dinheiros, bens 
ou valores públicos ou, ~inda, da práti_Ca- de qualquer ato 
ilegal, ilegítimo ou antk~con9J?.iCo de que resulte dan() ao 
Erário, a autoridade administratiVa competente, -sOb ·pena-de 
responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar pro­
vidências com vistas à instauraçãO da tornada de contas espe­
cial para apuração dos fatos, identificação dos_ responsáveis 
e quantificação do dano. 

§ lo Não atendido o_ disposto no caput deste artígo, 
o Tribunal determinará a instauração da tomada de contas 
especial,_ fixando prazo para cumprimento dessa decisão. 

§ 29 A tomada de contas especial prevista no caout deste 
artigo e em seu§ 19 seiá, desde lOgo, encaminhada _ao Tribunal 
de Contas-da União para julgamento, se o daria causado ao 
Erário for de valor igual ou superior à quanfi~- para e~se efeito 
fixada pelo Tribunal em cada ano civil, na forma estabelecida 
no RegimentO Interno. __ _ 

§ 39 Se o dano for de valor inferior à qua.ntia referída 
no parágrafo anterior, a tomada de contas-especial se-ài. anexa­
da ao processo da respectiva tomada ou prestação de contas 
anual do administrador ou ordenado r de despesas,_ para julga-
mento em conjunto. -

Art. 99 Integrarão a tomada ou prestação de contas, 
inclusive a tomada de contas especial, dentre outros elementos 
estabelecidos no Regimento Interno, os _s_eguinte?: 

I- relatório de gestão; _ _ _ _ 
II- relatóriO do tomador de contas, quando couber. 

SEÇÃO li 
Decisões em Processo de Tomada ou 

Prestação de Contas 
Art. 10. A decis-ãO em p!Ocesso de tomada ou prestaçãO 

de contas pode ser preliminar, defin1tiva oU terminatiVa. - : 
§ I' Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou 6 

Tribunal, antes de pronunciar-se quanto ao mérito das contas_, 
resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiên­
cia dos responsáVeiS ou, ainda, determinar outras diligê_ncias 
necessárias ao saneamento do processo·: - ~ ------ -

§ 2' Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga 
as contas regulares, regulares com ressalva, ou irregulares. 

§ 39 Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal orde­
na o trancamento das contas que forem consideradas iliquidá­
veis, nos termos dos arts-. 20 e 21' desta lei. 

Art. 11. O relator presidirá a instrução do processo, 
determinando, mediante despacho singular, de ofício ou por 
provocação do órgão de instrução ou do Ministério Público 
junto ao Tribunal, o sobrestamento do julgamento, a citação 
ou a audiência dos responsáveis, ou outras providências consi­
deradas necessárias ao saneamento dos autos, fixando prazo, 
na forma estabelecida no Regimento Interno, para o atendi­
mento das diligências, após o que·submeterá o efeito ao Plená­
rio ou à Câmara respectiva -para decisão de mérito. 

Art. 12. Verificada irregularidade nas contas, o Relator 
ou o Tribunal: 

-----·---

I- definifá- i responsaPilidªde individu;:tl ou solidária pe­
lo ato de gestáo inquinado_; 

li- se houver débito, ordenará a citação do responsável 
para, no prazo estabele:çido no Regimento _In~~I"JlO, apresentar 
defesa ou recolher a quantia devida; 

IH -,..,..._s_e não houver débito, determinará a audiência do 
responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Inter­
no, apresentar razões de justificativa; 

IV- adotará outras medidas cabíveis. 
§ 1" O re_sponsáVel cuja defesa for rejt!itada pelo Tribu­

nal será cientificado para, em novo e improrrogável prazo 
estabelecido 110 Regimento Interno, recolher a importância 
devida. 

§ 29 Reconhecidapelo Tribunal a bq~-fé, a liquidação 
tempestiva dO débito atualizado monetariamente sanará o pro­
cesso, se não houver sido observada outras irregularidades 
nas contas. 

§ 3o O responsável que não- atender à citação ou à au­
diência será considerada revel pelo Tribunal, para todos os 
efeitos.~ dando-se prosseguimento ao processo. 

Art. 13. A decisão preliminar a que se refere o art. 
11 desta Iei poderá, a critério do Relator, ser publicado no 
Diário Oficialda União. 

.. Art. 14. O Tribunal julgará as tomadas ou prestações 
de contas até o término do exercício seguinte àquele em que 
estas lhe tiverem sido apresentados. _ 

Arf. -15~ Ao julgar as contas, o Tri'l:?unal decidirá se 
estas são regulares, regulares com ressalva, ou irregulares. 

Art. 16. As contas serão julg~das_: 
I- re_gulares_, quando expressarem, de forma clara e ob­

jetiva, a eXatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, 
a legitimidade e a econo~icidade dOs atos de gestão do respon­
sável; 
_ II- !egulJ:!res com ressalva, quando e_vi9,enciareJ!1 impro­

priedade ou qualquer outra falta de natureza fonnal, ou ainda 
prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou a~tieconómico 
que não seja de natureza grave e que não represente injustiw 
ficado dano ao Erário; 

111- irregulares, quando comprovada qualquer das se­
guintes ocorrências: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b)_ gra~e infração a nonna legal ou regulamentar de natu­

reza contábil, financeira, orçamentária, Operacional e patri­
monial; 

_c) injstificado dano ao_ Erário, decorrente de ato de ges­
tão ilegítimo ou antieconómico; 

:- _d) desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores pú-
blicos. _ 

Parágrafo único. O Ttil:?unal pod~_rá julgar irregl!lares 
as contas no caso de reincidência no descumprimento de deter~ 
minação de que o responsável tenha tido ciência, feita em 
processo de tornada ou prestação. de contas. 

SUBSEÇÃO I 
Contas Regulares 

Art. 17. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal 
dará quitação plena ao responsável. 

SUBSEÇÃO li 

Contas Regulares com Res~lva 

Art. 1R. Quafldo julgar as contas reguiares com ressal­
va, o Tribunal dará quitação ao responável e lhe determinará, 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao li)' . Qiiartií:féíra 4 5555 

ou a quem lhe haja sucedido 1 a adoção de medidas necessárias 
à correção das impropriedades ou faltas identificadas, de mo<:lo 
a prevenir a oconêilcia~ de outras semelhantes. 

SUBSEÇÃO lii 
Contas Irregulares 

Art. 19. Quando julgar as contaS irregulares, havendO 
débito, o--Tribunal condenará o responsável ao pagamento 
da dívida atualizada monetariamente, acrescida dos juros de 
mora devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista 
no art. 55 desta lei. 

Parágrafo único. Não havendo débito, mas com-proVada 
qualquer das ocorrências previstas nas -alíneas ___ a e b, e -c 
do inciso ill do art. 16 desta lei, o Tribunal aplicará ao respon­
sável a multa ·prevista no incfso I do art. 56 desta lei. · 

SUBSEÇÃO IV 

Contas Iliquldáveis 
Art. 20. As COntas serão consideradas iliquidáveis 

quando caso fortuito ou de força maior, comprovadamente 
alheio à vontade do responsável, tornar materialmente impos­
sível o julgamento de mérito a que se refere o art. 16 desta 
lei. · " 

Art. 21. O Tribunal ordenará o trancamento das contas 
que forem consideradas iliquidáveis e-o-conseqüente arquiva~ 
menta do processo-. · ~---- -- -

§ 1' Dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da 
publicação da decisão terminativa nO Diário Oficial da União, 
o Tribunal poderá, à vista de novos elementos que considere 
suficientes, autorizar o desarquivamento do processo-e deter­
minar que se ultime a respectiva tomada ou- prestaÇão d-e 
contas. 

§ 29 Transcorrido o· prazo· referido no parágrafo ante­
rior sem que tenha havido nova decisão, as contas serão consi­
deradas encerradas, com baixa na responsabilidade do admi­
nistrador. 

SEÇÃOIII 
Execução das Decisões 

Art. 22: A cit3ção, a audiência, a coiilurticaçâó-de dili- · 
gência ou a notificação cfar'se-á: - . -. -

I -mediante ciência· do Regimento Interno;--
11-pelo correio, mediante carta registrada, com aviso 

de recebimento; 
III -por edital publicado no Diário Oficial da União, 

quando o seu destinatário iiáõ for localizado. 
Parágrafo único. A comunicação de rejeição donunda­

mentos da defesa ou das razóes.de justificativa será tra-nSmitida 
ao responsável ou interessado, na forma prevista neste artigo. 

Art. 23. A decisão definitiva será formalizada nos ter­
mos estabelecidos no Regimento Interno, por acórdão, cuja 
publicação no Diário Oficial da União constituiiã: 

I-no caso de contas regulares, certificado de quitação­
plena do responsável para com o Erário; 

11-no caso de contas regulares com ressalva, certificado 
de quitação com determinação, nos termos do art. 18 desta 
lei; 

III- no caso de contas irregulares: 
a) obrigação de o responsável, no prazo estabelecido no 

Regimento Interno, comprovar perante o Tribunal que reco­
lheu aos cofres públicos a quantia correspondente au débito 
quc lhe tiver sido imputado ou da multa cominada, na forma 
prevista nos arts. 19 e 55 desta lei; 

b) título executivo bastante para a· cobrança judiCial da 
dívida decorrente do débito ou- da multa, se não recolhida 
no prazo ·pelo responsável; 

c) fundamento para que a autoridade competente prÕce­
da à efetivação das sanções previstas nos arts. 58_ e 59 desta 
lei. 

Art. 24. A decisão do Tlibu_nal, de que resulte impu~ 
tação de débito ou cominação de multa, torna a dívida líquida 
e certa e tem eficácia-de título executivo, nos termos da alínea 
b do inciso 1II do art. 23 desta lei. 

-ArL 25. O responsável será notifiCado para, no prazo 
estabelecido no Regimento Interno, efetuar e comprovar o 
fecolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e seu parágrafo 
único desta lei. 

Parágrafo único. A notificação será feita na forma pre­
vista no art. 22 desta lei. 

Art. 26. Em qualquer fase do processo, o Tribunal po­
derá autorizar o recolhimento parcelado da importância devi­
da, na forma estabelecida no Regimento Interno, incidindo 
sobre cada parcela os correspon-dentes acréscimo legais. 

Parágrafo único.- A falta de recolhimento de qualquer 
parcela importará o Vencimento ãntecipado dO saldo-devedor. 

Art. 27. Comprovado o recolhimento integral, o Tribu­
nal expedirá quitação do débito ou da multa. 

Art. 28. Expirado o prazo a que se refere o caput do 
art. 25 desta lei sem manifestação do responsável, o Tribunal 
poderá: · 

I- determinar o desconto integral ou parcelado da dívida 
nos vencimentos, salários ou proventos do responsável, obser­
vados os limites previstos- na legislação pertinentes; ou 

11 -autorizar a cobrança judicial da dívida por inter­
médio do Ministério Público junto ao Tribunal, na forma 
prevista no inciso III do art. 78 desta lei. 

Art. 29. A decisão terminativa, acompanhada de seus 
fundamentos, será publicada no Diário Oficial da União. 

Art. 30. Os prazOs referidos nesta lei OOritam-se da da-
ta: 

I- do recebimento pelo responsável ou interessado: 
a) da citação ou da comunicação de audiência; 
b) da comunicação de rejeição dos fundamentos da defe-

sa· ou das razões de justificativa; -
c) da comunicação de diligência; -
d) da notificação; 
li- da publicação de edital no Diário Oficial da l)nião, 

quando, nos casos indicados no inciso anterior, responsável 
ou l.teressado não for Jocalizadores; 

III -nos demais cã.sos, salvo disposição legal expressa 
em_contiário, da p_ublicação-da decisão ou do acórdão no 
Diário Oficial da União. 

SEÇÃO IV 
Recursos 

o Art. 31. Em todas as etapas do processo de julgamento 
de contas será assegurada ao responsável ou interessado ampla 
defesa. 

-Art. 32. De decisão proferida em processo de tomada 
ou prestação de contas cabem recursos de: 

I---:- reconsideração; 
li-embargos úe declaração; 
111 ·--·revisão. 
Parágrafo único~ ·Não- se cOnhecerá de recurso inter­

posto: fora do prazo, salvo em razão da superveniência de 
fatos novo~ nã fõ-r~a pievistá no Regimento Interno: 
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Art. 33. O recurso de reconSideração, que terá efeito 
suspensivo, será apreciado por quem houver proferido a deci­
são recorrida, na forma estabelecida no Regimento Interno, 
e poderá ser formulado por escrito, pelo responsável ou inte­
ressado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma prevista 
no art. 30 desta lei. 

Art. 34. Càbem embargoS de declaração para corrigir 
obscuridade, omissão ou contradição da decisão recorrida. 

§ 1' Os embargos de declaração podem ser opostos por 
escrito pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério 
Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados na forma prevista no art. 3o--ctesta lei. 

§ 29 üs embargos de declaração suspendem os prazos 
para cumprimento da decisão embargada e para interposição 
dos recursos previstoS nos _i(u:isos I e 111 do ãi1. 32 desta 
lei. 

Art. 35. De decisão definitiva caberá recurso de revisão 
ao Plenário, sem efeito suspensiVo. íhterposlO pór-escrito pelo 
responsável, seus sucessores, ou pelo Ministé-rio Público junto 
ao Tribunal, dentro do prazo de 5 (cin~o)_ an!)s,_ c_ontados 
na forma prevista no íncíso III do art. 30 _desta lei, e fun­
dar-se-á: 

I -em erro de cálculo nas contas; 
II- em falsidade ou insuficiência de documentos em que 

se tenha fundamentado a decisão recorrida; 
III- na superveniência de codumentos novos com eficá-

cia sobre a prova produzida. -
Parágrafo único L A decisâo que der provirDento a recur­

sos de revisão ensejará a correÇão" de todo e qualquer erro 
ou engano apurado. 

CAPÍTULO I! 
Fiscalização a Cargo do Tribunal 

SEÇÃO I 
Contas do Presidente da República 

Art. 36. Ao Tribunal de Contas da União compete, 
na forma estabelecida no Regimento Interno, apreciar as con­
tas prestadas anualmente pelo Presidente da República, me­
diante parecer prévio a ser elaborado em 60 (sessenta) dias 
a contar de seu recebimento. 

Parágrafo único. As contas consistirão nos balanços ge­
rais da União e no _relatório do órgãc;> central do Sistéma de 
controle interno do Poder Executivo sobre a execução dos 
orçamentos de que trata o § 5' do art. 165 da Constittiiçáo 
Federal. 

Art. 37. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, 
bem como qualquer de suas comissões, poderão convocar 
ministro do Tribunal de Contas da União para prestar, pessoal­
mente, informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justifi­
cação adequada. 

Parágrafo único~ As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação ao Presidente do Tribunal de Contas da União, 
importando crime de responsabilidade a recusa ou Q_não aten­
dimento ilo prazo de 30 (trinta) dias. 

SEÇÃO 11 
Fiscalização exercida por Iniciativa do 

Congresso Nacional 

Art. 38. Compete, ainda, ao Tribunal: 
I- realizar por iniciativa da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, de comissão técniCa ou de inquérito, inspe­
ções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamen­
tária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas 
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e nas entidades 
J.a administração indireta, incluídas as fundações e sociedades 
intituídas e mantidas pelo poder público federal; 

II- prestas as informações solicitadas pelo Congresso 
Naciçna!, por qualquer de suas Casas, ou por suas: Comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera­
cional e patrimonial e sobre resultados de inspeções e audito­
rias realizadas; 

III-emitír, no prazo de _30 (trinta), dias contados do 
recebimento da solicitação, pronunciamento conClusivo sobre 

-matériã que seja submetida a sua apreciação pela Comissão 
mista permamente de S_enadores e Deputados, nos termos 
dos §§ 1' e 2' do art. 72 da Constituição Federal. 

SEÇÃO II1 
-Atos SujeitoS a Registro 

Art. 39. De conformidade com o preceituado nos arts. 
59 , inciso XXIV, 71, incisos II e III, 73 in fine, 74, § 2'?, 
96, inciso I, alínea a, 97, 39, §§ 1'e 2' e 40, § 4• da Constituição· 
Federal, o Tribunal apreciará, para fins de registro ou reexa­
me, os atos de: 

I- admissão de pessoal, a qualquer título, na adminis­
tração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
f!J:antidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para 
cargo de provimento em comissão; 

II -concessão inicial de aposentadoria, reformas e pen­
sões, bem como de melhorias posteriores que tenham alterado 
o fundamento_ legal do respectivo concessório inicial. 

Parágrafo único. Os- atos a que se refeie este artigo 
serãollpreciados pelo Tribunal na forma estabelecida no Regi­
mentQ Inte_mo. 

Art._ 40. O Relator presidirá a instrução do processo, 
determinando, mediante despacho singular, por sua ação pró~ 
pria e direta, ou por provocação do_ órgão de instrução ou 
do MinistériO Público junto ao Tribunal, a adoção das provi­
dências consideradas necessárias ao csaneamento dos autos, 
fixando prazo, na forma estabelecida no Regimento_ Interno, 
para o atendimento das diligências, apóS _o que sUbmeterá 
o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de 
mérito. 

SEÇÃO IV 
., Fiscalização de Atos e Contratos · 

Art. 41. Para assegurar a eficácia do contrai~ e para 
instruir o julgamento das contas, o Tribunal efetuará fiscali­
zação dos atos de que resulte receita ou despesa, praticados 
pelos responsáveis sujeitos à sua jUrisdição, comp"etindo~Ihe 
para tanto, em especial: 

I-acompanhar, pela publicação no Diário Oficial da 
União, ou por-outro meio estabelecido no Regimento Interno: 

a) a lei relativa ao plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias~ a lei orçamentária anual e a abertura ô.e crédi­
tos adicionais; 

b) os editais de licitação, os contratos, inclusive adminis­
trativos, e os convênios, acordos, ajustes ou outrós iriStru~ 
mentos congêneres bem çomo os. atos-referidos_no-art. -38 
desta lei; 

II- realizar, por iniciativa própria; hã fói'mà eStabele­
cida no Regimento lotem<?, inSpeções e auditorias de mesma 
natureza que as previstas no incisO I do art. 38 desta lei; 
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111- fiscalizar·,- na formá estabelecida no Reginlen~o In­
temo, as contas nacionais das empresas _supran-acionais ·cte 
cujo capital social a União pa-rticipe, de forma direta ou indire­
ta, nos termos do tratado constitutivo; 

IV -fiscalizar, na forma estabelecida !J.O RegimCllt6-In­
terno, a aplicação de quaisquer recursos repassados p_ela 
União mediante convênio, acordo, ajuste oU outros fnStru­
mentos congêneres, ·a Estado, ao Distrito Federal ou a Muni-
cípio. · ---·· 

§ lo As inspeções e auditorias tle que trata esta Seção 
serão regulamentadas no Regimento IntCrno e realiza-das por 
servidores da Secretaria do Tribunal. 

§ 2~ O Tribunal comunicará às auforid~des cOmpeten­
tes dos poderes da União o resultado das inspeções e auditorias­
que realizar, para as medidas saneadoras das impropriedades 
e faltas identifiCadas. -- - --

Art. 42. Nenhum processo, documento ou ii).foimilção 
poderá ser sonegado ao Tribunal em suas inspeções ou audito-
rias, sob qualquer pretexto. ----

§ 1" No -caso-de sonegação, o Tribunal assinará_ prazo 
para apresentação dos documentos, informações ~ esclareci­
mentos julgados necessários, comunicando o fato ao MinístfO 
de Estado supervisor da área ou à autoridade de nível hierár­
qutco equivalente, para as medidas cabíveis. 

§ 2~ Vencido o· prazo e nãó c-umprida a exigência, o 
Tiibunal aplicará as sanções previstas no i~ciso -vi do art. 
56 desta lei. 

Art. 43. Ao proceder à fiscalização de que trata este 
Capítulo, o Relator ou o Tribunal: _ _ 

I - determinará as providências estabelecidas no Regi­
mento Interno, quando não apurada transgressão à norma 
legal ou regulamentar de natureza cont:!i?il, financeira, orça­
mentária, operacional e-patrimonial, ou for constatada, tão-so­
mente, falta ou impropriedade de caráter formal; _ 

li -se verifícaro=a-ocoriêncíã de irregularicl~de quanto 
à legitimidade Ou ecõnoltticTdade, determinará a audiência 
do responsável para, no- prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar razões de justificativa. .., ---

Parágrafo único~ - Náo elidi~o 9_ fundamento da impug­
naçãO", ·o Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista 
no inciso li I do art. 56 desta lei. 

Art. 44. Veri.fi.Cáda a ilegalidade de ato çu contrato, 
o Tribunal, na forma estabelecida no Regimentà Interno, assi­
nará prazo p_ara que o responsável adote a,s prOVidência"SlleCes~­
sárias ao·eX:ã.to cumprimento da lei, fazerido indicação êXpn!s~­
sa dos dispositivos a serem ·observados. 

§ 19 No caso de ato administrativo, o-Tribunal, se não 
atendido: 

I - sustentará a execução do ato impugnado; 
11 - comunicará a decisão à Câmara dos Deputados 

e ao Senado Federal; 
III - aplicará ao responsável a multa previstâ Ô.o inCisO­

ll do art. 56 desta lei. 
§ 2~ No caso de contrato, o TribufiãT, s~e-ri"ãO atep.dido,. 

comunicará o fato ao-Congfesso N3.cional, a qu-em compete 
adotar o ato de sustação e solicitar, de imediato, ao Poder 
Executivo as medidas cabíveis. 

§ 3~ Se o CongreSsO Nacion3i ou o Poder Executivo, 
no prazo de 90 (noventa) dias, não efetivar as medidas prew 
vistas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito 
da sustação do contrato. -- --- --

Art. 45. Ao exercer a fiscalização, se configurada a -
OC9rrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregula-

'riüade de que resulte dano ao EtáiiÕ, o -Tribunal orde~ará, 
desde logo, a conversão do processo em tomada de contas 
especial, salvo a hipóteSe prevista no art. ~7 desta lei. 

Parágrafo único. O processo de tomada de contas espe­
cial a que se refere este artigo trarnita"rá em separado das 
respectivas contas anuais. 

SEÇÃO V 
Pedido d_e Reexame 

-- ArL 46. De decisão proferida em processos concernen­
tes às matérias de que tratam as Seções III e IV deste Capítulo, 
caberá pedido de reexame, que terá eféito suspensivo~ 

Parágrafo único. O pedido de reexame reger-se-á pelo 
disposto no parágrafo único do art. 32 e no art. 33 desta 
lei. 

CAPiTULO UI 
Çontrole Interno 

Art. 47. Os Poderes Legislativo, Executivo e'Jucticlário 
m~nterão,cle_ forma integfada, sistema_-de controle interno, 
com a finalidade- de:-

I- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plur!anual, a execução dos programas de g()v~pto e dqs Ç>rça­
men-tos da União; 

_ 11-:- comprovar a legalidade e avaliar os re_~llltadost quan­
to à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; 

Ill - exercer o controle das operações de crédito, avais 
e garantias, bem como dos_ direitos e haveres da União; 

IV -apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

Art. 48. No apoio ao controle externo, os órgãos inte­
grantes do sistema de controle interno deverão exercer, dentre 
outras, as seguintes atividades: 

I -organizar e executar, por iniciativa própria ou por 
determinação do Tribunal de Contas da Uniãe, programação 
trimestral de auditorias contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob 
seu' controle, enviand9 ao Tribunal os respectivos relatórios, 
na fOrma estabelecida no Regimerito Inte-rno; 

11 - realizar auditorias nas cOntas dos_ responsáveis sob 
seU controle, emitindo relatório;-certificado de auditoria e 
parecer; 

III - alertar formalmente a autoridade administra-tiva 
competente para que instaure tornada de contas espeCial, sem­
pre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências refe­
ridas no caput do art. gc:- desta lei. 

Art. 49. Os responsáveis pelo controle interno, ao to­
rnarem conhecimento de qualquer irregularidade ou_ ilegali­
dade, dela darão ciência de imediato ao Tribunal de Contas­
da União, sob pena de respo-nsabilidade ·solidária. 

§ J9 Na comunicação ao Tribunal, o _dirigent~ do_órgão 
competente indicará as providências adotadas para evitar ocor­
rências semelhantes. 

§ 29 Verificada em inspeção ou auditoria-, ou no jlllgaw 
mento de contas, irregularidade ou ilegalidade que não tenha 
sido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada a 
Qmissij.o, o çlírigente do órgão de controle i.nterno, na qual~­
dade de responsável solidário, ficará sujeitO às sànções pre­
vistas para a espécie nesta lei. 



5558 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1991 

Art. 50. .o:_Míriistro dC Estado supervisor da área Ou 
a autoridade de nível hierárquico equivalente emitirá, sObre 
as contas e o parecer do controle interno, expresso e indele­
gável pronunciamento, no qual atestará haver tomado conhe­
cimento das- conclusões nele contidas. 

CAPÍTULO IV 
Denúncia 

Art. 51. Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades 
ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 

Art. 52. A denúncia sobre matéria de competência do 
Tribunal deverá referir-se a administrador ou resp-onsável su­
jeito_ à su~ j~risdição. ·sér ·redigida em linguagem cl~ra ,e;_o~je­
tiva, conter o nome legíVel d_o_ denuncil:!-nte, sua qualificação 
e endereço, e estar acompanhada de prova ou indício concer~ -
nente ao fato.-denunciado ou à existência de ilegalidade ou 
irregularidad_e. _ _- _ - ____ ,_.-.. .. _- _ .. ___ , "--·~ .. 

Parágrafo único. O Regime-nto lnterno disporá sobre 
a tramitação do processo de denúncia. - - . 

Art. 53. No resguardo dos .. direitos e garantias _indivi~ 
duais, o Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias forrou~ 
ladas, até dedsão defini~íVa sobre a matéri~. 

§ J<:> Ao decidii, caberá ao Tribunal manter ou não o 
sigilO quanto ao objeto _e à autoria da denúncia: ___ -· 
. § 29 O- deriunciante Dão ·se sujfdt3fá a· qualquer sanção 
administrativa~ cfvel ou penal, em decorrência da denúncia, 
salvo em caso de comprovada máfé. 

CAPÍTULO V 
Santões 

SEÇAOI 
. Disposição Geral 

Art. 54. Q Tribunal de Contas da União poderá aplicar 
aos adminiStradores_ ou responsáveis, na forma estabelecida 
na lei e no Regimento Interno, as sanções previstas neste 
Capítulo. 

SEÇÃO Il 
Multas 

Art. 55. Quando o responsável for julgado em débito, 
·poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de até 100% (cem 
.por cento) do valor atualizado do~ano ~_usado a9Erário. 

Art. 56. O Tribunal poderá aplicar multa de até 1.000 
(mil) vezes o Maior V3Ior de Referência, ou outro valor tmitá­
rio que venha a substituí~lo em virtude de dispositiVo' legal 
superveniente, aos responsáveis pôi":- ~- · ____ · __ _ ___ · 

I- contas julgadas irregulares de qtie não i-esulte débito, 
nos termos do parágrafo único do art. 19 desta lei; 

11 - ato praticado com grave infração a riõrma legal 
ou regulamentar de natureza contábil, finapceira, orça1_11en~ 
tária; operacional e patrimonial; 

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte injustificado dano ao Erário'; --

IV -não atendiinento, no prazo fixado, sem causa justifi­
cada, a diligénCüi do relator ou a decisão do Tribunal; 

V- obstrução ao livre exercício das inspeções e audito­
rias determinadas; 

VI- sonegação de processo, documento ou infonnação, 
em inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal; 

VII- reincidência no descumprimento_ de determinação 
do Tribunal. 

§ 1 o:o Ficará sujeito à mU:iia prevista no capUt deste aftig"o 
aquele qu-e--deixar de dar curriprimento a cte-cTSão do Tribunal, 
salvo motivo justificado. 

§ 2<:> No caso de extinção do Maior Valor de Referência, 
enquanto não for fixado por lei outro valor unitário para 
substituí-lo, o Tribunal estabelecerá parâmetro a ser utilizado 
para o cálculo da multa prevista neste artigo. 

§ 3' O Regimento Interno disporá sobre a gradaÇão 
da multa prevista no caput deste artigo, em função da gravi­
dade da infração. · 

Art. 57_, O débito decorrente de multa aplicada pelo 
Tribunal de Contas da União nos tennos _d_o_ art. 55_ desta 
lei, quando pago ap6s o seu vencimento, será atualizado mone­
tariamente na data do efetivo pagamento. 

. Art. 58. $_em prejUízo das __ sançõe's previstas na seção 
ante'rior e das-penalidades administrativas, -aplicáveiS pelas 

-autáridades cOmpetentes, por irregularidades coflstatadas pelo 
Tribunãl de Contas da União, sempre que este, por maioria· 
absoluta de seus membros, considerar grave a infração Come~ 
tida,_o responsável ficará iriabilitado, por um periodo que 
variará de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança no âmbito da Admínis~ 
tração Pública. 

Art. 59. O Tiíbunal poderá, por intermédio do Minis· 
téi"iOPúblico, solicitar à Advocacia-Geral da União ou, confor­
meco caso, aos. dirigentes das entidades que lhe_sejam jurisdi­
ciOnadas, as medidas necessárias-ao arresto dos bens dos res­
ponsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto 
à liberação dos bens arrest~d.os e sua restituição. 

TÍTULO III 
Organização do Tribunal 

CAPÍTULO I 
Sede e_ Ç~n:-Põsição 

Art. 60. O Tribunal de Contas da União tem sede no 
Distrito Federal e compõe~se de 9 (nove) ministros. 

- _ Att. 61. Os minis~o~. em suas ·ausênCiaS e impedímen~ 
tos_ por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal, 
serão_ substituídos, mediante convocação do Presidente do 
Tribunal, pelos auditores, observada a ordem de antigüidade 
no targo, ou a maior idade, no caso de idêntica antigüidade. 

§ 19 <;>s auditores serªo também convocados para subs­
tituir ministros, para efeito de quorum, _sempre que os titulares 
Comunicarem, ao President~ do Tribunal ou da Câmara fes­
peciiva, a impossibilidade de comparecimento à sessão. 

§ 2<:> Em caso de Vacância de cargo de ministro, o Presi­
den~ _do Tribu_nal conyocará auditor para exercer ~s funções 
inerentes aó cargo vago, até riõvo Provimen'to, observado ·o 
critério estabelecido- no caput deste artigo. 

- Art: 62. Funciona junto ao Tribunal de Contas da 
União o Ministério PúblicO, na forma estabelecida nos art$. 
77 a 81 desta lei. 

Art. 63 .. O Tribunal de Contas. da União disporá de 
Se_cretaria para_ atender às atividades de apoio técnico e admi~ 
nistrativo, necessárias ao exercíciO de sua competência. --

CAPÍTULO 11 
Plenário e Câmaras 

Art. 64. O Plenário do Tribunal de Contas da União 
dirigido por seu Presidente, terá a competência e o funciona~ 
mento regulados na forma estabelecida em lei e no Regimento 
Interno. . 
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Art. 65. O Tribunal de Contas da União póderá divi- CAPÍTULO IV 
dir-se ~m Câmaras, mediante deliberação da maioria absoluta Ministros 
de seus ministros titulares. ·Art. 69: -· ns miniStroS dO"TilbUI13t de Contas da Ú~ião 

§ 1" Não será objeto de deliberação das Câmaras· máté- - d 
ria da competência privativa do Plenário, ã ser ·definida no sera~ ~omea os dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 

reqms1tos: 
Regimento Interno. -- - -·-· ···: _; I- !er mais de 35 (trinta e cinco)·e menos de 65 (sessenta 

§ 2~ A competência, o número, a composiÇão, a presi- e ciD.co) anos de idade; 
dência e o funcionamento das Câmaras serão ·regidados. no 11- idoneidade moral c repLftação ilibada; 
Regimento Interno. · _:.. .. :. · · -- ·.. ... . . UI. -.no.tórios_.conhecimentos jurídicos, contábeis, eco-

Art. 66. O Tribunal fiXará, nó ··RegimC[itõ- Iiiú!iflo, ·a· nõmicós e finariceirOs oU de.administração públíca; 
período de funcionamento das sessões e o recesso que enten- . IV- contar mais de_ lO (dez)anos de exercjcio de função 
der convinicntc, sem ocasionar a interrupção total de seUs ~~.de efetiva ati~idade profissional qu~ exija os conhecimentos 
serviços. ~ · ------ · mencionados no inciso anterior. 

CAPÍTULO III 
Presidente e VIce-PreSidente 

Art. 67. Os ministros elegerão o Presidente e o Vice-c 
Presidente do Tribunal para mandato corte·spondente-a 1 (um) 
ano civil, permitida a reeleição apenas por-1 (um) período 
de igual duração. 

§ 1" A eleição realizar~se-á em esàUtfrilO sé.Ci-do, na-: 
última sessão ordinária do mês de· dezeffibi-0~·-ou~· em éaso­
de vaga eventual, na primeira s~ssão ordiná"fí.a· apóS Sua oCor­
rência," eXigída a presença de, pelo menos, 5 (cinéOJ rriiiliStrós 
titulares, inclusive o que presidir o ato. · · 

§ 29 O Vice~ Presidente substituiiá o PresideD.te em SU·ãS 
ausências ou iinpcdímentos e éxercerá· as fliriÇ.ões. dC tOirC­
gedor, cujas atribuições serão as estabelecidas no Re_iiménto 
Interno. . · . 

§ 3~ Na ausência ou impedirnent~-dO Vice-Presiderite 
o Presidente será substituído Pelo nifuiStro mais alltigo err{ 
exercício no cargo. . . ____ . .. . . . · -

§ 49 O eleito para a ·vaga' que ·oCôrr~r··âriteSd.(úérffiiflo 
do mandato exercerá o cargo no período restante. · 

§ 5o Não se procederá a nova eleição se a vaga ocorrer 
dentro dos 60 (sessenta) dias anteriOres ao térrit1ncf d.o niail~ 
dato. 

§ 6• A eleição do Presidente precederá ã do Vice-Pre, 
sidente. -- . . 

§ 7~ Considerar-se~á eleito o ministrO qúe Obtive! a 
maioria dos votos. Nã() alcançada~ esta, proceder-se-á a novo 
escrutínio eritrc os 2 (dOís) mais votadOs, decidindo~se afínal 
entre esses, pela antigüidade no cargo de ministro do Tribunal, 
caso nenhum consiga a maioria dos votos. . 

§ 89 Soniente os· ministros titulafes~ aillda qu·e. em :gOZo 
de licença, férias, ou ausentes com causa juStifiCada, poderão 
tomar parte nas eleições, na forma estabelecida no Regimento 
Interno. ·· .. 

Art. 68. Comp-ete ao PreSidente; dentre outras atribui­
ções estabelecidas no Regimento Interno: 

I -dirigir· o Tribunal; 
II- dar posse aos ministros-;aúditores·;·Ineiribros do Mi­

nistério Público junto ao Tribunal e dirigentes daS unidades 
da Secretária, na forma estabelecida rio Regiril.entO (fl.te-rno; 

III- expedir atos. de nomeação, admissão, exonitaç-a:c;, 
remoção, dispensa, aposentadoria e loutros atos relativos aos 
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria, os quais se-rão 
publicados no Diário Oficial da União e no Boletim do Tribu~ 
nal; 

IV- diretamente ou por delegação, movimentar as dota­
ções e os créditos orçamentárioS próprios· e praticar·o·s atos 
de administração financeira, orçamentária e patriiri0Iü3fne­
cessários ao funcionamento do Tribunal. 

Art. 70. Os ministros do Tribunal de Contas da União 
serão escolhidos~ 

I -lf3 (um terço) pelo Presidente da República, com 
aproyaçã_o ~(} Sena9o .F~_~e.ral, sen_do 2 (doi§) alternaqa_mente 
-dentre "auditores e membros do MinistériO Público jti"ntó" ao 

. Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Plenário, segundo 
os critérios_de antigüidade e merecimento; 

· II-2!3 (dois terços) pelo Congresso Nacional. 
Art. 71. OS miniStrOS do Tribuilal de Contas da União 

terão"as mesmas gar"a._ntias, prerrogativas·, impedimentos, ven~ 
ci111entos e vantagens dos ministros do Superior. Tribunal de 
Justiça e somente poderão aposentar-se com as vantagens 

: dO _cargo quando o tiverem exercido efetiVanl.ente por mais 
de 5 (cinco) anos. · · · 

·· .. - ,-!'arágrafó Un!i::o. ·_·o·s rilfn'íSt.ro~_do. 'Tij~u_ri_àLg9:zàr~o das 
segtJ.mtes garantias e prerrogativas: · . 

I- vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado; · 

. II - inamovibilidade; 
--Til -ifredu-tibllidade de vencimentOs, observadO, quan~ 

t()à remun~~ação, o ·disposto nos art~. 37, XI, 150, II, 153, 
II1 e 153, § 2', I, da Constituição Federal; 

IV_- aposentadoria, com proventos integrais, com pulso~ 
.fí~nierite·aos 7.0 (serlta) anos de idade ou por invalidezCmripro­
vada, e facultativ·a a·pós 30 {ti-1nta) anos de Servíço, contadoS 
na forma de lei, observada a ressalva prevista no caput, in 
fine, deste artigo. , 

Art. 72. É vedado ao ministro do Tribunal de Contas 
da União: 
- I -exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 
ou fy.nção, salvo urna de magistério; 

-- II - exercer cargo :técnícO-ou de direção de sociedade 
civil~· associação· ou futidação, de qualquer natureza ou finali~ 

·dade, salvo de associação de classe, sem remuneração;· 
· III --:- _exe_rcer comissão· remlmetada ou·não~ inclUsive em 

órgãbs ·ae · OOiltioJe da administr_ação direta ou indireta, ou 
em concessionárias de serviço público; 

IV -exercer profissão liberal, emprego particular, co~ 
mé·rcto·;-ou partícipar de socied3.de comercial, exceto como 
acionista ou. COtista· sem ingerência; . . 

V- celebrar contrato com pessoa jurídica de direito pú­
blico, empresa pública, sociedade de economia mista, funda­
·ção;··sociedade instituída e mantida pelo ·poder público ou 

1 empresa concessionária de serviço público, sal~o quando o 
:contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer 
contratante; 

· VI -dedicar-se à atividade polítíco-partidáda. 
Art. 73 .. Não podem ocupar, simultaneamente, cargos 

de ministro, parentes consangüíneos ou afins, na linha reta 
ou na colateral até o segundo grau. 
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Parágrafo único. A incompatibilidade decorrente da 
restrição imposta no caput deste artigo resolve-se: 

I- antes da posse, contra o último nomeado ou contra 
o mais moço, se nomeados na mesma data; 

li- depois da posse, contra o que lhe deu causa; _ 
III- se a ambos imputável, contra o que tiver menos 

tempo de exercício no Tribunal. 

CAPÍTULO V 
Auditores 

Art. 74. Os auditores, em número de 3 (três), serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre cidadãos que 
satisfaçam os requiSifos exígí9os para o ca_rgo de ministro 
do Tribunal de Contas da União, mediante concurso público 
de provas e títulos, observada a ordem de classificação. 

Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício 
por mais de 10 (dez) anos de cargo da carreira de Controle 
Externo do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal cons­
titui título computável para efeito do concurso ã que se refere 
o caput deste artigo. __ _ _ 

Art. 75. O,auditor, quando em substituição a ministro, 
terá as mesmas garantiaS, vencimentos e impedimentos do 
titular e, quando no exerdcio das demais atribuições da judica­
tura, as de juiz de Tribunai_Regional F~der~l. _ _ 

Parágrafo único. O aUditor, quando nãQconvocado pa­
ra substituir ministro, preSidirá à instrução dos processos que 
lhe forem distribuídos, relatando-os com proposta de decisão 
a ser votada pelos integrantes do Plenário ou da Câmara para 
a qual estiver designado. ----"- __ .,~-'~-

Art. 76. O auditor,-depois de empossado, só perderá 
o cargo por sentença judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. -Aplicam-se ao auditor as vedações e 
restrições previstas nos art~. 72 e 73 desta leí. 

CAPÍTULO VI 
Ministério Público junto ao Tribunal 

Art. 77. O Ministério Público junto ao Tribuna_! de 
Contas da União, ao qual se aplicam os prinCípiOs institu­
cionais da unidade, da indivisibilidade e da independência 
funcional, compõe-se de 1 (um) procurador-geral, 3 (três) 
subprocuradores-gerais e 4 (quatro) procuradores, nomeados 
pelo Presidente da República, dentre brasileiros, bacharéis 
em Direito. 

§ 1"' O procurador-geral, nomeado em comissão, será 
escolhido dentre os subprocuradores-gerais, tendo tratamento 
protocolar e vencimentos correspondentes ao cargo de minis­
tro do Tribunal. 

§ 29 A carreira do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União é constituída pelos cargos de subprocura­
dor-geral e procurador, este inicial e aquele representando 
o último nível da carreira, não excedendo a 10% (dez por 
cento) a diferença de vencimentos de_ uma classe para outra, 
respeitada igual diferença entre os cargos da _subprocurador-
geral e procurador-geral. _ _ . 

§ 39 O ingresso na carreira far-se-á no cargo de procu­
rador mediante concurso público de provas e títulos, assegu­
rada ~ participação- da Ordem dos Advogados do Brasil em 
sua realização, e observada, nas nomeações, a ordem de classi­
ficação, enquanto a promoção ao cã.rgo de subprocurador­
geral far-se-á, altemadamente, por antigüidade e merecimen­
to. 

Art. 78. COmpetem ao procurador-geral junto ao Tri­
bunal de Contas da União, em sua missão -de guarda da lei 

e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas no 
Regimento Interno, as seguintes atribuições: 

I- promover a defesa da ordem jurídica,. requerendo, 
perante o Tribunal de Contas da União, as medidas de inte­
resse da Justiça, da AdministraÇão e do Erário; 

H- comparecer às sessões do Tribunal e dizer de direito, 
verbalmente ou por escrito, em todos_ oS assuntos sujeitos 
à decisão do Tribunal, sendo obrigatória sua audiência nos 
Processos de tomada ou prestação de contas e nos concer-­
nentes aos atos de admissão de pessoal e de concessão de 
aposentadorias, reformas e pensões; 

111- promover, junto à Advocacia-Geral da União ou, 
conforme o caso, perante os dirigerites das entidades jurisdi­
cionadas do TriÇunal de Contas da União, as medidas previstas 
no hlciso II .do art. 28 e no art. 59 desta lei, remetendo-lhes 
a documentação e instruções_ necessárias; 

IV- interpor os recursos permitidos em lei. 
Art. 79. A subprocuradoros-gerais e procuradores 

compete, por delegação do procurador-geral, exerce! as fun­
ções previstas no artigo anterior. 

Parágrafo único. Em caso de vacância e em suas ausên­
cias e -impedimentos por motivo de licença, férias ou outr(} 
afastamento legal, o procurador-geral será substituído pelos 
subprocuradores-gerais e, na ausência destes, pelos procura­
dores, observada, em ambos os casos, a ordem de antigüidade 
no cargo. ou a maior idade, no caso de idêntica antigüidade, 
fazendo jus, nessas substituições, aos vencimentos do cargo 
exercido. 

Art. 80. O MínistédO Público contará com o apoio ad­
ministrativo e de pessoal da Secretaria-do Tribunal, conforme 
organização estabelecida no Regimento Interno. . 

Art. 81. Aos membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas da União aplicam-se, subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei Orgânica do Ministério 
Público da União, pertinentes a direitos-, garantias, prerroga­
tivas, vedações, regime disciplinar e forma de investidura no 
cãrgo inicial da carreira. 

CAPÍTULO VII 
Secretaria do Tribunal 

SEÇÃO I 
_ Objetivo e Estrutura 

Art. 82. À Secretaria incumbe a prestação de apoio 
técnico e a execução dos serviços administrativos do Tribunal 
de Contas da União. 

§ l9 À organização, atribuições e normas de funciona­
mento da Secretaria são as estabelecidas no Regimento In­
terno. 

§ 29 O Tribunal poderá manter unidades integrantes 
de sua Secretaria nos estados federados. 

Art. 83. Fica criado, na Secretaria, diretamente subor­
dinado à Presidência, um instituto que terá a seu cargo: 

I- a realização periódica de concursos públicos de pro­
vas ou de provas e títulos, para seleção dos _candidatos a 
matrícula nos cursos de formação requeridos para ingresso 
nas carreiras do Quadro de Pessoal do Tribunal; 

11 -a organização e a administração de cursos de níveis 
superior e médio, para formação e aprovação final dos candi­
datos selecionados nos concursos referidos no inciso anterior; 

III -a organização e a administração de cursos d~ treina~ 
mento e de aperfeiçoamento para os servidores do Quadro 
de Pessoal; 
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IV- a promoção e a organização de simpósiOs-, S_eininá· 
rios, trabalhos e pesquisas sobre questões relacionadas com 
as técnicas de controle da adminiStração pública; 

V- a organização e adlninistração de Diblioteca e de 
centro de documentação, nacional e internacional, sobre dou~ 
trina, técnicas e legislão pertinentes ao ·controle e questões 
correlatas. __ 

Parágrafo único. ____ _O Tribunal regulamentará em resolu-
ção a organização, as atribuições c as normas de funciona­
mento do instituto referido neste artigo. -

SEÇÃO 11 
OrçamentoS 

Art. 84. O Tribunal de Contas da Uflião encaminhará 
ao Poder Executivo ãs propostas aprovadas-pelo Plenárto refe­
rentes aos projetos de lei relativas ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias- e ao orçamento anual. 

§ 1"' Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro póder-à ser iniciado pelo Tribunal sem 
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que o autorize. 

§ 2"? A proposta rCfCrcnte ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias a que se refere O caput deste -ait1go compreen~ 
derá as metas e prioridades do Tribunal e incluirá as despesas 
de qapital para o exercício__subseqüCilte. - - - --

§ 39 A proposta referente ao Projeto de -lei orçariien~ 
tária anual do Tribunal: -

I- correlacionará os recursos programadOs [iír30 exer­
cício do controle com os recursos a serem controlados; 

11- será fundamentada em análise de custos e na de­
monstração dos recursos necessários ao desempenho de suas 
competências; 

III -somente poderá ser alterada pelos órgãos técnicos 
competentes com a prévia audiência do Tribunal. 

TÍTULO IV 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 85. O Tribunal de Contas da União encaminhará 
ao Congresso NaciOnal,_ tii.mestral e anUa-lmente,~ Telaiório 
de suas ativiaaáes. - - - ---

Paiágrafo único.- No relatório anuaC O 'fribun~l 3pre~ 
sen~ará análise da evolução dos custos do controle e de sua 
eficiência, eficácia e economicidade. 

Art. 86. Os atos relativos a despesas de natureza reser­
vada serão~ com esse caráter, examinados pelo Tribunal, quC 
poderá, à vistas das demonstrações recebidas, ordenar a verifi­
cação in loco dos correspo-ndentes documentos conrprobató­
tios, na forma estabelecida no Regimento Interno. _ 

Art. 87. A título de racionalização administrativa e eco~ 
nomia processual, e com o objetivo de_ evitar que o _custo 
da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento, o Tribu­
nal poderá determinar, desde logo, o arquivamento do pro~ 
cesso, sem cancelamento do débito, a cufo pagamento cmiti­
nuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada qui~ 
tação. --- --- -- - ~ -

Art. 88. É vedado a rninistio, aUditor e membro do 
Minis-tério Público júnto ao Tfibunal intervir em processo 
de interesse próprio, do cônjuge ou de pª"rente, consangüíneo 
ou afim, na linha reta ou na colateral até o ~egundo grau. 

Art. 89. Os ministros, auditores e membros do Minis· 
tério Público junto ao Tribunal têm prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da publicação do ato_dc nomeação no Diário Oficial 
da União, prorrogável por mais 60 (sessenb) dias, no máximo, 
mediante solicitação escrita, para posse e exercício no cargO. 

Aft. 90. As atas das sessões_do Tribunal serão publica~ 
das, na íntegra, sem ônus, no Diário Oficial da União. 

Art. 91. As publicações editadas pelo Tribunal são as 
definidas no Regill).entÇ> Interno. 

Art. 92. O Boletim do Tribunal de Contas da União 
é con~iderado órgão oficial. 

Art. 93. O Regimento Interno do Tribunal somente po~ 
derá ser aprovado e alterado pela maioria absoluta de ~eus 
tiiiriistros titulares. 
·~ .Art. 94. QTJ:ilmn.al de Contas da Uniao poderá firmai 

acordos de cooperaçãO com os Tribunais de Contas dos Esta­
dos_,_ do Distrito_ Federal, dos Municípios, ou dos Conselhos 
ou Tribunais de Contas dos M_unicípios, na forma estabelecida 
nQ_Regimento Interno. 

Art. 95. . A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística ou _entidade CO!J:g~nere farã publicar no Diário 
Oficial da União, ate o dia 31 (trinta e um) de agosto de 
cada ano, ~--para os fins previstos no inciSO Vl do art. 19 
des_ta lei, a relação das populações por Estados e Municípios. 
~- § 1' Os interessados,dentro do prazo de 20 (vinte) dias 

da publicação, poderão apresentar reclamações fundamen­
tadas à Fundação IBGE, que decidirá conclusivamente. 

. § 2' Até o dia 31 (trinta e um) de outubro de cada 
ano a fundação IBGE encaminhará ao Tribunal de Contas 
da União_ a relação referida neste artigo. 

Art. 96. O_ Tribun{ll9e_ Contas_da União prestará auxí­
lio à CoriliSsão Mista do Congresso Nclcionaf incumbida do 
exame do endividamento externo brasileiro, nos termos do 
art~ 26 do Ato das DisposiçõeS- Constituciciiiais TranSitórias. 

Art. 97. O processo de escolha de ministro do Triburial 
de Contas da União, ~m caso 9e vaga ocorrida ou _que venha 
a ocorrer após a promulgação da Constituição de 1988, obede-
cerá ao seguinte critério: - --- -

I- na primeira, quarta e sétima -vagas, a esColha- caberá 
ao Presidente da República, devendo recair as duas últimas, 
respectivamente, em auditor e membro do MinistériO Público 
junto_ ao Tribunal; 

II _-na segunda, terceira,_ quin.ta, sexta, oitava e nona, 
a escolha será da competência do Congresso Nacional; 

Ill- a partir da décima -Vaga, reinícla~se o processo pre~ 
visto nos incisos anteriores, observada a alternância quanto 
à -escOlha de auditor e membro do Ministério Público junto 
ao Tribunal, nos termos do inçiso I do § 2"? do_ art. 73 da 
ConStituição Federal. 

Art. 98. Aos ministros do Tribunal de ConJas da União. 
que, na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 
preenchiam os requisitos necessários à aposentadoria com as 
·vantagel_l.s_.do cargo, n~o se aplica a ressalva prevista no art. 
71, caput, in fine, desta lei. 

Art. 99. Fica assegurada a situação do membro do Mi­
nistério Público juntá ão Tribunal de Contas da União nomea­
do, em cOmissão, an_teriormente à vigência desta lei. 

-Art. 100. À distribuição dos processos observará os 
princfpios da publicidade, da al_ternatividade e do sorteio. 

Art. _101. Os at6s processuais, audiências e sessões se­
rão públicos, salvo quando coloquem em risco a intimidade 
e·o interesse· coletivo. 

Parágrafo único. Os átoS, audiências e sessões que fo­
rem efetuadas reservadamente terão o concurso das partes 
envolvidas, se assim o desejarem seus advogados, podendo 
consultar os autos e pedir certidões dos mesmos. 

·Art. 102. O Tnbunal d<> CQiltas da União ajustará o 
exame dós processos em curso às disposiçõeS desta lei. 
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Art. 103. No prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
entrada em vigor desta lei, o Tribunal encaminhará ao Con­
gresso Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro pró­
prio de pessoal de sua Secretaria, com a observância-dos princí­
pios constitucionais pertinentes e, especialmente, das seguin­
!lifS diretrizes: 

I- regime Jurídico único; 
li- previsão das respectivas estrutura orgânica e atribui­

ções; 
III -condicionamento, como indispensável à investidura 

em cargo ou emprego, â prévia aprovação em concurso público 
cte provas ou de provas e títulos, bem como em cursos organi­
zados na forma preconizada no inciso II do art. 83 desta lei; 

IV- provimento dos cargos em comissãO e funções de 
confiança por servidores do quadro próprio de pessoal; 
. V -competência do Tribunal para, em relação aos car-
gos em comissão e funções de confiança: 

a) estabelecer-lhes o escalonamento, segundo a legisla-
ção pertinente; -

b) transformá-los e e reclassificá-los em consonância com 
os parâmentros previstos- na lei de diretrizes orçamentárias; 

VI -fixação da respectiva remuneração, observados os 
limites orçamentários fixâãos, os níveis de remuneração adota­
dos para os servidores do Poder Legislativo e, no que couber, 
os princípios reguladores do Sistema de Pessoal da União; 

VII -previsão de que os servidores sob o regime da 
legislação trabalhalhista, quando aproveitados em cargos do­
quadro de pessoal, contarão, para todos os efeitos, o- tempo 
de serviço anteriormente prestados ao Tribunal, naquela quali­
dade. 

Art. 104. Esta lei entra em vigOi" na dãta de sua publi-
cação. _ _ 

Art. 105. Revogam-se as disposições em contráríO, em 
especial o Decreto-Lei n' 199, de 25 de fevereiro de 1967. 

MENSAGEM N' 02-GP/89 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 

Brasflia, 27 de outubro de 1989 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de submeter à apreciação do Poder Legis­

lativo, por intermédio de V. Ex•, nos termos do art. 96,_ incisO 
ll, ele o art. 73 da Constituição da República Federativa do 
~rasil, o anexo Projeto de Lei Orgânica desta Corte de Cóntas·; 
acompanhado de justificativa. -

2. Informamos, na oportunidade, que n Projeto foi 
aprovado, por unanimidade, pelo Plenário deste Tribunal, 
na Sessão Ordinária de 25 do corrente mês. 

Colhemos o ensejo para reiterar a V. Ex• a expressão 
do nosso apreço e da nossa estima. - Alberto Hoffmann, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA -
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL · · · ·· · · · ·· --· ·· · · · · · · · · · ·· · · · · ·· Ti:r'üLo. i! · · · · · · · ·-"'"""·--·--~ · · ·· 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO! 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

••••• ·- •• ·-· ••••••••• ~~~ ... ""- ••• ~-.-••• ··~· •••••••• -~.;.o. •• .-. ............. -............... . 

Art. 59 Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no Páfs a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
noS termos seguintes: 
.................................... '" ..... ··-·.······ ·······-···-··············· 

- XL V- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo à obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei. estendidas aos 
sucessores e contra eles executa-das, até o limite do valor 
do patrimônio transferido; 

·········· ········ ··············:rtrui:o·íir······-·············-····· .. ·· 
Da Organização do Estado 

······························e::;,:Pi:rü"Co·v····--························ 
Do Distrito Federal e dos Territórios 

·································;;iiçxc;·ii·--··-····-····-··············· 
Dos Territórios 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administra-
tiva e- JUdiciária dos Territõríos. . -.- -· o 

§ 2"' As contas do Governo do Território serão subme­
tidas ao Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal 
de Contas da União. 

·····························e::;,:Pirui:.õ-vii"·········-········<->······ 
Da Administração PúbUea 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administraç~o pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte: -

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valoi"és 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os· valores percebidos como remuneração,--em espé-· 
cie, a QUalquer título, por membros do Congresso Nacional. 
Ministros de Esta,do e Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e seus correspondentes nos- Estados,- no Di~trito Federal e 
nos TerritórioS, e, nos-MunicípiOs, oS valores perCebidOs como 
ref!lurie~iÇ3.o, em espécie, pelo prefeito; 

Da Organiza,São dos Poderes 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 

''".!'''!"'"'""""''"''''"''''"'"'"""""""''"""''''' ........ .. 
SEÇÃO IX 

Da Fiscalização Contábil, 
Financeira e ~rçamentária 

................................................................................. 
Art. 72. A Comissão mista pernümente a que se refere 

o art. 166, § 19, diante de indícios de despeSas não autorizidas 
ainda que sob a forma de investimentos não programado; 
ou de subsídioS não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
govetifãTi:teptal responsável queJ no prazo de cinco dias, preste 
os esclareCimentos necessários. 
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§ 1 \> Não prestados os esclarecimentos, ou conSiderados 
estes insuficienteS, a ComiSsão solicitará ao TribUnal prOnun­
ciamento conclusivo sobre a matéria, rio prazo de trilita diãs. 

§ 2\> Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Co­
missão, se julgar que o gasto possa causar· dano irreparável 
ou grave lesão à economia -pública, proporá ao Congresso 
Nacional sua sustaç-ão;-----

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO I! 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípíos: -

I- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
li- instituir tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer dis~ 
tinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos. -

SEÇÃO III 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

III -renda e proventos de qualquer natureza; 

§ 29 O imposto preVíStõ "ilO-iflciso III: 
I- será informado pelos critérios da generalidade, da 

universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

·································sEÇXCi.vi ............................... . 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 159. A União entregará: 
I- do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimOs por ce-nto ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois i.õ.teiros e cinco décimos por centO ao 
Fundo de Participação dos Municípios; ---- - --

c) três por cento para aplicação em programas de finan­
ciamento ao setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, a traves de -suas ínstituiÇões financeíril.S de cará­
ter regional, de acordo com os·ptanos regionais de desenvol­
vimento, ficando assegurada ao semi-á-rido do Nordeste a me­
tade dos recursos d_estinados _a região, na forma que a lei 
estabelecer. 

II -do produto-da arrecadação do impostp sobre_ produ­
tos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exporta­
ções de produtos industrializados. 

§ 1• Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada 
de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela 
da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, 
L 

§ 29 A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere 
o inciso li, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, mantido, em relação a ess-es, o critério 
de partilha nele estabelecido. · 

§ 39 Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 
do inciso li, observados os critérios estãbelecidos no art. 158, 
parágrafo único, I e I!. 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 
I- defini.n/alor adicionado para fins do disposto no art. 

158, parágrafo único, I; 
li- estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio 
dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover 
o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municí~ 
pios; 

III- dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiá R 

rios, do cálculo das quotas e da liberação das participações 
previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetua­
rá o cálculo das quotas referentes aos_ furidos de participação 
a qu~ alude Q jnciso II. 

SEÇÃO li 
Dos Orçamentos 

Aú. 165. Leis de- íiiídativa do POder ExecutiVo esiabe-. 
lecerão: -
OO~OHOO~oooooooooooo•••••••ooooooooo~oooo•oOO••o••••••--•••••••••oo•o ..... ~OOOO•• • 

§ 59 A lei orçametária anual coinpreenderá: 
I- o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 

seus fundos. órgãos e entid_ades da_ ad~inistraçiio direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e manditas pelo_ Poder 
PúbliCo; 

li -o orçamento de investimento dasJ ~mpresas em que: 
a União, 9ireta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

UI- o orçamento da seguridade social, abrangendo !O­
das as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundo_s e fundações instituídos 
e mantidos pelo Poder Público. 

........ ~- ......... ~ .... ·~~: ... ~:: ..... : ~· ._. -· _ .. _._·-:_· -···· ·····~ ........... ~ ..... . 
ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 26. No prazo de um ano a contar da promulgação 
da ~onstituição, o Congfes-so Nilcionãl promoveiá, através 
de comissão mista, exame analítiCo e pericial dos atos e fatos 
geradores do endividamento externo brasileiro. 

§ 1' A Comissão terá a força legal de Comissão parla­
mentar de inquérito para os fins de requisição e convocação,-. 
e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

§ 29 Apurada irregularidade, o Congresso Nacional 
proporá ao Poder ExecutivO a declaração de nulidade do ato­
e encaminhará o processo ao Ministério Público Federal, que 
formalizará, no prazo de sessenta dias, a ação cabível. 

- :··, 
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Art. 29. Eriqu3nto nâo ãproVádas as leis complemen~ 
tares relativas ao Ministério Público e a Advocacia-Geral da 
União, a· Ministério Público Federal, a Procuradoria~Geral -
da Fazenda Nacional, as Consultorías Jurídicas dos Ministé~ 
rios, as ProCuradorias e Departamentos_ Jurídicos de autar~ 
quias federais com representação própria e os membros das 
Procuradorias das Universidades fundacionais públicas conti­
nuarão a exercer ~uas atividades na área das respectivas atri~ 
buições. 

§ 5° Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda Na­
cional, diretamente ou por delegação, que· pode ser ao Minis~ 
tério Público Estadual, representar judicialmente a União nas· 
causas de natureza fiscal, na área da respectiva competência, 
até a promulgação das leis complementares previstas neste 
artigo. 

DECRETO-LEI N' 199, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União e dá outras pro\'idênclas. 

................................................................................. 

PROJETO DE LEI DÁ CÂMARA N• 74, DE i991 
(N' 4. 771/90, na Casa de Origem) · · 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre a transformação do Centro de Educa~ 
ção Tecnológiea da Bahia em Centro Federal de Educa­
ção Tecnológic8 da Bahia e dá outras providências. -

O COngreàSOJ~:âçiomii_C!_ecfeta: - - ~c!--:~ 
Art. I' O Centro de Educação Tecnológica da Bafii~, 

na cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, criado pela Lei 
n• 6.344, de 6 de julho de 1976, fiea transformado em Centro 
Federal de EducaçãoJ"ecnológica da Bahia. · · .. : 

Parágrafo únicu. - -o Centro Federal de Educação Tecno­
lógica da Bahia é aUtarquia de regime especial, nos termos 
do art. 4• da Lei n• 5.5,40,_de 28 de novembro de 1968, vinculada 
ao Ministério da Ed~caç_ão, detentora de a_utoJ)omia_adminis­
trati va, patrimonial, -financeira, didátiCa e disciplinar, e é regi­
da por esta lei, por seu~ est~tl!~os e regimentoS. -

Art. 29 O Cenijq_ t_eai os seguintes objetivos: 
I - ministrar ensiito em grau superior: 
a) de graduação e pós-graduação, visando à formação 

de profissioinais em eri'ge_~ha_ria industrial e tecnólogicos; 
b) de licenciatura p~ena e curt~, yis~nd_o à formação de 

professores e espe~i~ista~ par:a_ as disciplinas especializadas 
no ensíno de 29 grau_e no_~ curso~ de formc:!ção de _tecnólogos; 

Il - ministr~r ensirlo de 2~ grau, visando à formação· 
de auxiliares e técnicos industriais; 

IJI - promover cu!s-os de extensão, aperfeiçoamento e 
especialização, objetivando a atualização profissional na área 

e consUltivo o COnselho Diretor, compostO de sete membros 
e rêspectivos ~uplentes, nomeados pelo Ministro da ~duçação, 
sendo_ doís répresentantes do Ministério da Educação, um 
representante d3 Federação das Indústrias do Estado da Bahia 
.e _ _CJ.J!atrÇ) representantes da Instituição, indicados na forma 
regimental. __ _ _ -_ _ _ _ -

- ParágT~fo ÚJ1lc9. O Centro terá um Diretor-Geral, que 
será b Presidente do Conselho Diretor, nomeado pelo Presi­
dente da República, p-or indicação do Ministro da Educação, 
-ob~~[Ya_do o art. _16 da Lei n9 5.540; de ZS de novembro de 
1968, alterado pela Lei ·n• 6.420, de 3 de junho de 1977, 
e revigorado pela Lei n' 7.177,_de 19 de dezembro de 1983. 

Art. 4~ O pattiinónio do Centro será constituído: 

I - pelos bens do Centro de Edueação Tecnológica da 
Bahia; _ _ __ ~ 

ll- pt;IÕ_s -bens e direitos que vier a adquirir; e 
... -:'llJ-~ pelos saldos de exercíç.ios financeiros an_t_eriores. 
:--:'-Ali:~ s~ OS recllrsos firi3nceifos dÕ Centro serão prove-

nintes de: 
I -dotações· orçamentárias; 
II - doações, auxílios e subvenções; 
III - remuneração de serviços ·prestados; e 
IV- taxas, emolumentos e anuidades que forem fixados 

pelo Conselho Diretor. ~qin ob_servâpcia da legislação especí­
·fica sobre a matéria.-

Art. 6~ A expansão e a manutenção do Centro serão 
asseguradas basicamente por recursos consignados pela União 
à conta do orçamento do Ministério da Educação. 

Art. 7" O Centro terá suas atribuições específicas, sua 
estrutura administrativa e ·a coriipetência dos seus órgãos esta­
belecidos nos estatutos e regiinentos- aprovados na forma da 
lei. 

Art. 89 O Centro terá Quadro de Pessoal próprio, e 
a proposta de fixaçãO da lotação, assim como a c·onttatação 
de pessoal, observarão a legisla~ão em v~ó.t. 

Art. 99 O MiniStério da Ed-ucação promoverá, no prazo 
de noventa dias, a elaboração d9s estatutos e regimentos ne­
cessários à implantação do Centro. --

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogam~se as disposições eril contrário. 

MENSAGEM W 949, DE 1989 

Excelentíssímos senhoreS-MembrOs do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do_ art. 61 da Constituição Federal, tenho 
a hon_ra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên~ 
ciaS, ãcOinpanhado de exposição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Educação, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a transformação do Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia em Centro Federal de Edueação Tecnológica da 
Bahia_e d_á outras providências". _ 

Brasília, 20 de dezembro de 1989. ~José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNÓSN• 214, DE 1• DE DEZEM­
BRO DE 1989, pO SENH()R MINISTRO DE ESTADO 
DA EDUCAÇAO. 

técnica inâustrial; _ _ -.. -Ex.celentfssimo Senhor Presidente da República: 
IV- realizar pesquisas na área té~icã iitdi1S_triai; esÜmu~ Com o propósito de desenvolVer a educação técnica no 

lando atividades criadoras e estendendo seus benefícios-à--CO~ Paf.S.,.Qlimizaúdo a qualidade do ensino profissionalizante, foi 
munidade, mediante cursos e _serviçoS. _ _ ~ __ ~·-~_- · ~---criado _e_:q~_30_d_e junho de 1978, a Lei n~ 6.5:45, que transformou 

Art. 3" _A admin~stração superior do CCntro terã _como algumas Escolas Técnicas Federais eni Centros Federais de 
órgão executivo a Diretoria-Gerai e como órgão deliberativo Educação Tecnológica. > 
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Esse documento define os Centros com os objetivos de: 
I -minis-trar ensino em grau superior; · -- -
a) de graduação-e pós-·gradução, visando à formação de 

profissionais em erigei1haria industrial e tecnólogos; 
b) de licenciatura plena e· curta, com vistas à formação 

de professores e especialistas para as disciplinas especiã.lizadas, 
no ensino de 2~' grau e dos cursos ~e formação de tecnólogos; 

11- ministrar ensino de 2o grau, com vistaS à "fO-rmação 
de auxiliares e técnicos iridustriaiS;-

III - promover cursos de extensão, aperfeiçoamento e 
especialização, objetivando a atualização profissional na área 
técnica industrial; 

IV- realizar pesquisas na área técnica iridustrial, estimu­
lando atividades criadoras e_ estendendo seus. benefícios- à co-
munidade, mediante cursos e serviços. _ 

A Lei no 6.344, de 6 de julho de 1976, que criou o Centro 
de Educação Tecnológica da Bahia, autarquia de regime espe­
cial de conformidade com o art. 49 da Lei n9 5.540, de 28 
de novembro de 1968, vinculada ao Ministério da Educação, 
assegurou o objetivo de: 

I -ministrar cursos em caráter intensivo e terminal. con­
ducentes à formação de tecnólogos; 

11 -formar pessoal docente destiitado ao ensino no, cur­
sos de formação de tecnólogos; 

III - desenvolver outras atividades necessárias ao cum­
primento e aperfeiçoamento de seus objetivos. 

Como pode ser observado nos dois documentos, as difi­
culdades ali definidas poderiam ser idênticas, não fora a pro­
posta dirigida ao CEFET, o que o caracteriza como uma unida­
de avançada e inovadora nos nossos dias, levando-se em conta 
todo um atendimento que poderá ofe"recer ao -mercado de 
trabalho em seu constante processo de transformação tecno­
lógica. 

Desta forma, conSiderando que o _Centro de Educação 
Tecnológica da Bahia: 

a) já é uma unidad_e de nível superior; 
b) está limitado à formação de tecnólogos; 
c) possuí instalação física e eqUipamentOS para o ensino 

técnico; -
d) já dispõe de_ pessoal docente e administrativo eril seu 

quadro; 
e) que o pleito em questão, justifica-sê pela necessidade 

de ampliação dos objetivos do atual Centro, no sentido de 
viabilizar também a habilitação plena dos _atu_ais_ profissionais; 

f) considerando ainda que, a transformação pretendida 
não implicará em aumento de despesas de quaisquer espécies. 

Submeto a Vossa Excelência o projeto de lei de transfor­
mação do Centro de Educação_ Tecnológica -da Bahia, em 
Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia. 

Reitero a VossaExc_elência os protestos do mais profundo 
respeito. --Deputado _Carlos Sant'Anna, Ministro da Edu­
cação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 6.344, DE 6 DE JULHO DE 1976 

Cria o CeiJ.trO de Educação Tecnológica da Bahia 
e dá outras providências. 

O Presidente da .República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: __ 
Art. 1 ~ Fica criado o Centro de Educação Tecnológica 

da Bahia com sede em Salvador. Estado da Bahia_, com a 

firúilidade de _çlesenvolver, inclusive com a cooperação de uni~ 
vetsidades e instituições interessadas, cursos de formação de 
tecnólogos, em nível superior, para fazer face às peculiaridades 
do mercado de trabalho da região. 

Art. za O Centro de_Educaç.ão Tecnp_lógica da Bª~ia 
será uma autarquia de regime especial, de conformidade com 
o art. 4~ da Lei n~ 5.540, de 28 de novemb:r:o de_1968, vinculf!da 
ao Ministério da Educação e Cultura, detentora de autonomia 
patrimonial, administrativa, financeira, didática e disciplinar. 

Art. 3~ Ao Centro de Educação Tecnológica _da Bahia 
caberá: 

I::..._ minfsfrar cursOs -em caiáter·fnfe·nsNo e te-rminal con­
ducentes à formação de tecno16gos; 

li - formar pessoal docente destinado ao en_sino nos 
cursos de formação de tecnológos: 

lU - desenvolver outras atividades necessárias ao cum­
primento e aperfeiçoame"nto de seUs --objetivos. 

Parágrafo úniCo. O Centro de- Educação Tecnológica 
da Bahia poderá instalar cursos independentemente da apre­
ciação prévia do Conselho Federal de Educação, que poste­
riormente os reconhecerá para todos os efeitos, podendo, 
ainda, suprimir ou- suSpender cursos quando o mercado de 
trabalho manifestar sintomas de saturação. 

· Art. 4<:> O patrimônio do Centro de Educação Tecno­
lógica da Bahia serã-c'oristituído: 

I ,:_ pelos bens e direitos qUe lhe forem incorporados 
em virtude de -ato dos poderes públicos ou que o Centro 
aceitar, oriundos de doações ou legados; 

li- pelos befi:S e direitos que_ o:Ce_nti"o vier -a adquirir; 
111 -pelos saldos dos exercícios financeiros ant~r_i_<;>re:s. 
Art. 59 .Os recúrsos_finailCeíros do Centro de Educação 

Tecnológica da Bahia serão provenientes de: 

I- dotaçãO que lhe fo-r anualmente consignada no Orça-
mento da Unioão; _ _ 

li - Çoações, auXílioS_ e subvenÇões que lhe venham 
a ser feitos Ou cóncealâos pela União, Estados e Municípios 
ou por quaisquer entidades públiciS ou priVadas; 

_ _ III- remuneração de serViços prestados a entidades pú­
blicas ou particulares, mediante convênio ou cóntratos espe­

-Cíficos; 
IV- taxas, emolumentos e anuidades que forem fixadaS 

pelo Conselho_ Diretor, com observância da legislação especí­
fica sobre a matéria; 

V -resultado das operações de crédito e juros bancários; 
VI - Receitas eventuais. 
Art. 6~ A expansão e a manutenção do Centro de Edu­

cação Tecnológica da Bahia se_rão asseguradas_ basicamente 
por recursos-consignados_ anualmente_jJeJa UniãO à conta do 
Orçã.mento do Ministério da Educação e Cult:ur-ª-' 

Art. 79 A Administração Superior do Centro de Educa­
ção Tecnológica da Bahia será exercida por um Conselho 
Diretor, composto de 6 (seis} membros e respectivos suplen­
tes, todos nomeados pelo Presidente da República, sendo 
2 (dois) representantes do Ministério da Educação e Cultura, 
1 (um) representante da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, 1 (um) representante do Ministério da 
Indústria e do Comércio, 1 (um) representante do Governo 
do Estado da Bahia e 1 (um) representante da Superinten-

__ dência do Dese.nv.olvifi1.e:nto do Nq-tdeste .. _, _ _ . _ . 
Parágrafo úniCo. p Diretor-Qe~al do Centro, nóineado 

{Selo -Presidente da República, por indicação do Ministro da 
Educação e Cultura, será o Presidente. do Conselho.Diretor. 
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Art. go O Centro de Educação Tecnológica da Bahia 
terá Tabela Peroianente de Pessoal regida pela legislação tra~ 
balhista, organizada de acordo com o sistema de classificação 
de cargos de que trata a Lei n" 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, devendo, para esse efeitO, propor a fixação da respec­
tiva lotação, ouvido o órgão central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal. 

Parágrafo úriico. A contnltaçãO de pess_~al,_nos empr~­
gos constantes da tabela a que se refere este artigo, será feita 
mediante concurso público, na forma da legislação em vigor. 

Art. go O peSsoal atualmente contratado pelo convênio 
firmado entre o_ Ministério da Educação e Cultura e a Funda­
ção Centro de Educação Técnica da Bahia, continuará a pres­
tar serviços ao órgão ora criado, na situaçãO em que se encon­
tra, podendo concorrer à inclusão na Tabela Perm~nente ,de 
Pessoal, de que trata o art. so des~a lei, observada a SIStemática 
de classificação de cargos vigente. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
corrente exerctcio, crédito _especial no valor de 
Cr$10.000.000;00-(dez milhões de cruzeiros), para atender 
às despesas de constituição, instalação e imediato fuf!-Ci~na­
mente do Centro. 

Art. 11. As atribuições específicas do centro, sua es­
trutura administrativa e a competência de_ seus órgãos serão 
estabelecidas nos Estatutos, aprovados por decreto do Poder 
Executivo. --· 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor Da data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em coritráiiO. - c • -

Brasília, 6 de julho de !976; 155° da Independência e 
88o da República. -ERNESTO GEISEL~ Mário Henrique 
Simonsen - Ney Braga - Severo Fagundes Gomes - João 
Paulo dos Reis Velloso- Maurício Rangel Reis. 

LEI No 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 
Fixa normas de organização e funcionamento do 

ensino superior e sua articulação com a escola média, 
e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
Do Ensino Superior 

...... A.";t_· . 4~· . 'A~r~~-i~~;~-i~i~&~ -~. ~~ ~~t~-b~i~~i;;;~~t~;·d~ ~~;;_ 
no superior isolados constituii'-se-ão; quãrido oficiais, em au­
tarquias de regime especial ou em fundações de direito público 
e, quando particulares, sob a forma de fundaç6es ou asso-
ciações. _ _ _ _ ··- __ _ · -· ·--- -

Parágrafo úfliCO. ---o iegínfe ·cspe~cial previsto obedecerá 
às peculiaridades indicadas nesta lei, inclusive quanto ao pes­
soal docente de nível superior, ao qual não se aplica o disposto 
no art. 35 do Decreto-Lei n' 81, de 21 de dezem.bro de 1966. 

...... A·~~.-"ii ... A. ~~~~~Çã~···ct~ ·R~i·;~~~~-~ ~Vi~-~~ R;it~~~;·d~ 
unive"rSídades e Diretores e VicC-Dii'etores de unidades uni­
versitárias ou estabel_ecimentos isolados far-se-áCom obser- .. 
vãncia dos seguintes princípios: 

I - o ReitOr e- o ViCe-Reitor da universidade oficial 
serão nomeados pelo respectivo GovernO e-esColhidos de listas 
de nomes indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado 
equivalente; 

II - quando, na administração superior universitária, 
houver órgão deliberatiVo para a_s atividades do_ensino e pes­
quisa, -principalmente se cOnstituído de element?s escolhi~os 
pelos Departamentos, a lista a que se refere o Item antenor 

será organizada em reunião conjunta desse ó.rgão e do Conse­
lho Univers.tário ou colegiado_equiValente; 

lll - o Reitor e o Diretor de universidade. unidade 
universitária ou estabelecimento isolado, de caráter particular, 
serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regi­
mentos; 
... IV - o Diretor de Unidade universitária---ou estahele­

cimento isolado quando qficial,_ s~rá escolhido conforme esta~ 
belecido pelo respectivo sistema de ensino. ·salvo nos casos 
previstos no § 1"' deste artigo. . .. 

§ 19 Os ReitOres, Vice-ReHores, DiretOreS -e Vice-Di­
retores das instituições de ensino superiof, inantidas_ pela 
União, salvo o disposto no§ 39 deste_artigo •. serão indicados 
e1nJistas de- seis nOmes pelos respectivos colegiados e nomea-
dos pelo Presidente da República. _ _ _ 

§ 2"' Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice­
Reitores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de 
dois mandatos consecutivos. 

§ 3o (Vetado). 
§ 4Ç> Ao Reitor e aq _Dirc;:tor ca~~r~ ~lar pela manu­

tenção da ordem e disciplina no __ âmb_i_to _de suas atÍ'ibuiçõ_es, 
respondendo por abuso ou omissão. 

...................................... ~-·--~·--···~~--···-·-· .. ~---.--~-·--~-~- ........... -

............ ~· .... ' ·-· ·-· ... ._ ....... .., ..... ~ ............. ~-.-.-~~"~ .......................... ~.-.. ~ .... -

LEI N• 6A20, DE 3 DE JUNHO DE 1977 
Altei-a atern~ s.s4o, de-:is de-novem_bl-o d-e-t96-s

1 

que "fixa normas de organização e furicionamento do 
ensinO superior e sua· arÜculação_ com a escola média, 
e dá oUtras providêóéiáS". · · 

Art. J9 O art. 16 da Lei no 5.5.40, Qe 28 de no:verDbro-
de }968, passa a ter a_segu~nic.:; r~~a_S?ç:, ·. -- -

''Art. 16. A nomeação-de Reitores e Vice-Rei­
tores de Universidades, e de Diretores e Vice-Díretore_s 
de unidades universitárias e de estabelecimentos isola­
do_s de ensino superior, obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de" Universidade 
oficial serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, 
escolhidos em listas· prepara·das "por um Colégio Elei­
to-ral espeCial, constituído da reunião do Conselho Uni­
versitário e dos_órgáos colegütdos máxitnos.de ensino 
e pesquisa e de administração~ Ou eqúivafente;-

11 ~os Dirigentes __ d.e Universid3;des ou_~st_ab~l~-
-= ____ :·CimentOs isolá.dos paitíCulares serão eScolhidos na for­

ma dos re_spectivos estatutos- e regirrii.::iitOs; 
III ~ o Diretor e o -Viéé-Diretór de _estabeleci­

mento iSOhtdo de ens.illo superior mantído pela União 
quando constituído em autarquia serão ·nomeadOs pelo. 
Presidente da República e no_caso de Diretor e Vice-Di­
retor de unidade universitária, pelo Ministro da Educa­
ção e Cultura, escolhidos _em lista preparada pelo res­
pectivo colegiado máximo; 

TV- nos dema:íS casos, o Diretor será escolhido 
conforme estabelecido pelo respectivo sistema de en-
sino. -

§ 19 Ressalvado o caso.d.o.inciso 11 deste artigo, 
as listas a que se refere este artigo serão sêxtuplas.-

§ 2~ No caso de instituições de ensino _superior 
mantidas pela União, será de4 (quatro) anos o mandato 
dos dirigentes a que se refere este artigo, vedada a 
recondução _ao _mesmo .cargo, ob~ervado nos demais 
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casos o que dispuserem os respectivos estatutos ou regi­
mentos, aprovados na forma da legislação vigente. 

§ 3" No .caso de instituições federais, a organi­
zação das listas para escolha dos Vice-Reitores, Dire­
tores e Vice-DiretOres de unidades universitárias, 
quando se tratar de universidades, e dos Vice-Dire­
tores, na hipótese de estabelecimentos isolados, será 
feita até 4 quatro meses depois da posse dos respectivos 
Reitores ou Diretores, confoirne o Caso. 

§ 49 Além do Vice-Reitor, as instituições de ensi­
no superior mantidas pela União poderão dispor de 
Pró-Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autoridades 
equivalentes, designados pelo Reitor, ãt~ o máxiino 
de 6 (seis), englobadamente, conforme dispuserem os 
respectivos Estatutos. '-'~ -· 

§ 59 Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela 
manute'nção da ordem e disciplina no âmbito de suas 
atribuições, respondendo por abuso ou omissão." 

Art. 29 São respeitados os mandatos dos dirigentes das 
instituições de ensino superior mantidas pela União, nomea­
dos pelo Presidente da República e em exercício na data desta 
lei. 

§ 1 ~ No caso de vacância do cargo de Vice-Reitor, antes 
da metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere 
o § 3•. do ar!. 16 da_Lei n• 5.540, de 28 de novembro de 
1968, com a redação dada pelo art. 1• desta lei, será imediata­
mente organizada e o mandato do Vice-Reitor que vier a 
ser nomeado expirará 4 (quatro) meses após o ténniiJ.ci do 
mandato do Reitor. 

§ 29 No caso de a vacância dar-se na segunda metade 
do mandato do Reitor; este designará Vice-Reitor pro tem pore 
até a nomeação do novo, 

§ 39 O procedimento previsto n·os parágrafos anterioréS 
será observado em relação aos Diretores e Vice-Diretores 
de unidades universitárias e Vice-DiretoreS de estabelecimen­
tos isolados, cabendo ao Reitár, no- caso -dos Diretores, e 
Vice-Diretores de unidades universitárias, e ao Diietor, no 
caso do Vice-Diretor de estabelecimentos isolados, a desig­
nação pro tem pore até a nomeação ~o novo. 

Art. 39 Esta lei entrará erit vigOr na· data de sua publi­
cação e será regulamentada pelo Poder ExecutivO dentro de 
90 (noventa) dias. 

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N• 7.177, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre a escolha de dirigentes de fundações 
de ensino superior, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 19 Fica revigorado, para a escolha e nomeação dOs 

dirigentes de fundações de ensino superior, instítufdo ou man~ 
tidas pela União, o disposto no art. 16 da Lei n' 5.540, de 
28 de novembro de 19M; alterado pelo art. 1' da Lei n• 6.420, 
de 3 de junho de 1977. 

Art. 29 Os dirigentes de fundações de ensino superior 
nomeados pelo Presidente da República na forma d:i Lei n9 
6.733, de 4 de dezembro de 1979, deverão, no prazo mínimo 
de 6 (seis) e máximo-de 8 (oito) meses; à"-pãrtirodo início 
de vigência da presente lei, promover a indicação da lista 
séxtupla a que se refere o dispositivo legal ora revigorado. 

1: 

Parágrafo -úníco. Qs atuais_diiigerifes de fundações pO~ .,., 
- derão figurar na liSta .S.C$:xtupla a que se refere este artigo 

(vetado), sem que isso implique enl réCoild_ução. - --
Art. 39 Esta Iei e_rit_ra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO, Presidente da República- Esther de 
Figueiredo Ferraz. 

LEI N' 6.545, DE 30 DE JUNHO DE 1978 

Dispõe sobre a transformação das Escolas Técnicas 
Federais de Minas Gerais, do Paraná e Celso Suckow o 

da Fonseca em Centrõs Federais de Educação Tecno­
lógica e dá outras proVidências. 

O PreSidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 1" As Escolas Técnicas Federais -de Minas Gerais, 

com sede na Cidade de Belo Horizonte; do Paraná, com sede 
na Cidade .de Curitiba; e CelsO _Su_ckow da Fonseca, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, criadas pela Lei n9 3.552, 
de 16 de feVereiro de 1959, alt_~rada pelo Décreto-Lei _n9 796, 
âe -27 de agosto de 1969, ·aut~iizadas _a orga~izar-e ~istrar 
cursos de_ curta duração de Engenharia de _Operação, com 
base no De-creto-Lei n9 547, de 18 de abril de 1969-, ficam 

-fiáiiSfõim-adas em Centros Federais de Educação Tecnológica. 
- - ---- J>aTágTafO único. Os Céni_~ó_s Fede_rais de Educação _Tec-

nológica de que trata teste artigo sãO autarquias de regime 
espeClã.l, nos termos do art. 49 , da Lei n'? 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, vinculadas ao MiniStério da Educação 
e -Cultura, detentores de autonomia adminíSirativa, p~ltrimo­
nial, financeHa, didática e disciplinar, regendo-se por esta 
lei, set.is Estatutos e Regimentos. -- -- -

Art. 2'? Os Centros Federais de Educação Tecnológica 
de que trata o artigo anterior têm os se_gumteS -ObjetiVos: 

1-- miriiStrar enSino em graU superior: · 
-a) de .graduação e pós-graduação, visando à formação 

de profissióniiiS em erigenharia industrial e tecnólogos; 
- b) de licenciatura plena e curta, com vistas -à foi-mação 

de professores e especialistas para as disciplinas especialízadas 
no ensino de 2" grau e dos· cursos de formação de tecnólogos; 

11 - ministrar ensino de 29 grau~ corri vistas à foillJ.ação 
de auxiliares e técnicos industriais; ----

~ ~~m :.::..~promover cürsõs ·éJe extensão, aperfeiçoamento e 
especialização, objetivando a atualização profissional na área 
técnica- industrial; 
-- --N- realizar pesquisas na área técnica industrial, estimu­
lando atividades criadoras e estendendo seus benefícios-~â co­
munidade mediante cursos e serviçoS. _ 

-Art. 3" A administração sup'erior de cada Centro terá 
como órgão executivo a Diretoria Geral e como ·órgão delibe­
rativo e consultivo o Conselho Diretor, sendo_ este composto 
de sete membros e respectivos suplentes, todos nomeados 
pelo Ministro da Educação e Cultura, sendo dois represen­
tantes do Ministério da Educação e Cultura, um representante 
da Federação das Indústrias do respectivo Estado e quatro 
representantes da instituição, indicados na forma regimental. 

· - Parágrafo únicO.~ : Cada Centro terá um Diretor-Geral, 
nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Mi­
nistro da Educação e Cultura, obedecida a Lei n9 6.420, de 
3 de junho de 1977, que se á o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 49 O património de cada Centro Federal de Educa­
ção Tecnológica será constituído: 
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I- das atuais instalações, áreas, prédios e equipamentos 
que constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas 
Técnicas Federais, mencionadas no art. 1" desta lei; 

li- pelos bens e direitos que vier ã adquirir; 
III - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores. 
Art. 5" Os recursos financeirns de cã.àa CentrO-- serão 

provenientes de: -~ -
I - dotaç6es que lhe forem anualmente consignadas no 

Orçamento da União; 
11 - doações, auxilias e subvenções que lhe venham 

a ser feitas nu cori:cedidas pela União, EstadoS e Municípios, 
ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 

III- remuneração de serviços prestados a entidades pú­
blicas ou particulares, mediante convênios ou contratos espe­
cíficOs; 

IV- taxas, emolumentos e anuidades que forem fixados 
pelo Conselhor Diretor, com observância da legislação especí­
fica sobre a matériã;--

V -resultado das operações de crédito e juros bancários; 
VI - receitas eventuais. 
Art. 6° A expansão e a manutenção dos Centros Fede­

rais de Educação Tecnológica serão asseguradas basicamente 
por recursos consignados anualmente pela União à conta do 
orçamento do Ministério da Educação e Cultura. _ 

Art. 7"~ Os .Centros terão suas atnOuições específicas, 
sua estrutura administrativa e a cotnpetênciã dos órgãos _esta­
belecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados nos termos 
da legislação aplicável. 

Art. s~ Cada Centro institUído por esta lei -terá Tabela 
Permanente de Pessoal regida pela legislação trabalhista, orga­
nizada de acordo com as normas da Lei n01 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, e legislação complementar, devendo a 
proposta de fi_xação da lotação obedecer às normas legais 
vigentes. _ _ __ _ 

Parágrafo único. A contratação de pessoal, nos empre­
gos constantes da tabela a que se refere este artigo, será feita 
na forma da legislação em vigor. 

Art. 9~ Ficam transferidos para cada Centro, respecti­
vamente, os recursos anualmente destinados às Escolas Técni­
cas Federais referidas no art. 1"~ deSta lei. 

Parágrafo único. Caberá aos atuais ordenadores de d_es~ _ 
pesas, até .a implantação dos Centros, a movimentação dos . 
recursos. 

Art. 10. O Ministério da Educação e Cultura promo-. · 
verá, no prazo de noventa dias, a elaboração dos Estatutos 
e Regimentos necessários à irilplantaçáo de cada Centro. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na çiat~ de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revoga'rn~se as disposições ~m contrário. 
Brasília, 30 de junho de 1978; 157• da Independência 

e 90' da República: - ERNESTO GEISEL - Euro Brandão. 

(A Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECER N• 294, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n• 140, de 1991, que 
"Altera dispositivos da Lei n' 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências''. 

Relator: Senador Maurício Corrêa 
Vem ao exame desta comissão, em _caráter terminativo, 

o Projeto de Lei ~o Senado no 140, de 1991, de autoria do 
ilustre SenadOr Frahcisco-Rollemberg, que-prop6e-a:·-atteração 
de c]ispositivos da Lei n• 8,078, de ll de setembro de 1990, 
que "instituiu o Código de Defesa do Consumidor. 

A matéria encontra amparo no art. 24, inciso VIII da 
CQnstituiÇãó"Feâeral, que atribui competêncía à Uriião para 
legislar sobre proteção ao consumidor, e no art. 48, do mesmo 
texto constitucional, que estabelece ao Congresso Nacional 
a_at_ribuição de dispor sobre todas as matérias de competência 
da União. 

As providênciaS -propostas no projeto recaem sobre três 
dispositivOs- do Código de Defesa do Cgnsumidor, a saber, 
conforme justificação do autor: 

1') "alteração da redação do art. 70 ... ,transfor­
- mando a pena privativa de liberdade em pena pecu­

niária indenizatória; mais branda, mas igualmente efi~ 
caz, além de mais facilmente implementável. .. ·~; 

2"~) modifiCação da redação do inciso I do art. 76, 
suprimindoRse a expressão - em époCa de grãve crise 
econômica - "porquanto a expressão não é passível 
de um tratamento objetivo pelo Poder Judicíário, já 
que não há parâmetros quantltativo5 definidores nem 
qualquer medida formal previamente anunciável que 
declare a ocorrência de grave crise econômica"; 

3") supressão-do inciso 11 do art. 78, que possibilita 
a impoSiÇão -de pena de "publicação em órgãos de co­
municação de grande circulação ou audiênçia, às expen­
sas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condena­
ção", considerando que tal medida traz _conseqüências 
danosas ao infrator, desmoralizando-o publicamente, 

---- ~m expressa violaçãp ao princípio constituCional de pro~ 
- ~----=--teção à dignidade humana. -

Isto posto, entendemos que as modificações preconizadas 
no projeto visam ao aperfeiçoamento do Código de Defesa 
_do Consumidor, tornando-o mais adequado às relações de 
consumo no Brasil, pelo que somos de opinião favorável quanR 
to ao seu mérito. 

_De outra parte, inexistindo óbices constítucionais ou de 
-juridicidade, e estando a matéria de acordo com a boa técnica 
legislativa, concluímos pela aprovação do presente projeto 
de lei. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1991. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Maurício Corrêa, Relator - José 
Fogaça- Valmir Campelo- Antônio Mariz, (Vencido)­

~ Oziel_Car11eiro --Amir Lando- -Alfredo Campos - Jutahy 
Magalhães, (Vencido) --Josaphat Marinho, (Vencido) -
Carlos Patrocínio, (Abstenção)_- Francisco _Rollemberg, 
(Abstenção)- Chagas Rodrigues- Magno Bacelar. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SENADOR 
JUTAHY MAGALHÃES, NA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAE CIDADANIA 

Encaminha voto_ em separado para o PLS n~' 140, 
de 1991, de lnici&tiva do Senadoi- Francisco Rollemberg, 
que "Altera dispositivo da Lei n9 8.078, de 11 de setem­
bro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências". 

Autor: Senador Jutahy Magalhães 
Em cumprimento ao preceito !~gimental_ foi encaminhado 

à Comissãu de Constituição, JUstiça e Cidadania o Projeto 
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de Lei do Senado n~ 140, de 1991, de iniciativa do nobre 
Senador Francisco Rollemberg, versando sobre alterações_na 
Lei n"' 8_._078, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá _outras providências: - --

0 Relator, Senador Maurício COrrêa, proferiu o seu pare­
cer segtJ.ndo o qual entende ser viável a aprovação da propo­
situra, uma vez que seu amparo constitucional é inequívoco. 

Ainda que perfeitO o raciOcínio no que taiige à-constitu­
cionalidade da matéria, julgamos que- a abordagem é equivo­
cada quanto ao mérito, õão_dispensando algumas conside­
rações de natureza histórica, econômica, jurídica e psicossocial 
capazes de modificar:_a_ ~Ssência da argumentação e, conse-
qüentemente; as conclusões da análise do mérito~- -

Isto porque o mérito da questão deverá, no nosso enten­
der, ser analisado a partir de outras premissas, de estreita 
vj.ncU.lação com essas condicionantes. Do ponto de ~ista histó­
rico/económico, ó modelo de desenvolvimento, que ensejou 
o abuso do poder econômico secular, devidamente respaldado 
pela impunidade assegurada por artifíciOs inStítutiohais decor­
rentes de um Direito falho e distributivo de. privilégios àS 
classes dominantes, para as quaiS a eXiStência de penas pecu­
niárias de valor quase simbólicos tem servido para justificar 
condutas ilícitas, a partir da constatação de que é mais vanta­
joso pagar as multas e persistir nas práticas les_ivas . .Do prisma 
psiCOssoCial, a limitada educação política, entravando o exer­
cício de cidadania dentro de padrões mínimos de _çonsciência 
social. Estes são fato(es que rião podem e não- devem ser 
esquecidos. ____ _ 

Ao aprovar o Código de Defe-sa do ConSüd:lidor, o Poder 
Legislativo estava consciente, após quase dois anos de exaus­
tivo diálogo com os diferenteS segine-iltoS da sociedade civil, 
que exatamente por Se configurar num elemento concreto 
de justiça social, a no_va Lei presumia O af~~~ameruo-ae antigas 
e perversas formas de sustentação que historicamente prevale­
ceram nas relações de __ consumo no Brasil. Esta__ ruptura só 
seria po-ssível se pudesse contar com um referenci_al básico, 
apoiado numa legislação moderna, rigorosa_e clé!-ra, que viesse 
para valer e não apenas para compor mais uma peça no emara­
nhado jurídico rotineiramente passível de se_r contornado, e 
em-parte responsável pela impunidade que grassa rio País. 

Infelizmente não aprovamos o Código ídeai, mas o possí­
vel. O poder econômicO fm1ement.e organiZáâ('t cOnseguiu­
conter alguns dos avanços mais expr_es_s_~vo~. _ __ -~---- : -

Nestes, a questão da dosimetria das penas ocupou a maior 
parte das discussões e representou perdas importantes em 
relação a parâmetros estabelecidos pela ONU e IOCU e im­
plantados em outros países em estágio de de_senvolVhpento 
similar ao nosso; em que pese tais questões, p6t se refeiífem 
a princípios universais de Direito, prescindirem de vinculação 
ao estágio de desenvolvimento dct-País, que por mais impor­
tante que possa ser não serve de elemento de gradação para 
o respeito a valores universais: 

Aliás, sobre esta questão, quem melhor S:é prOnUnciou 
foi O professor Luiz Amaral, ex-presidente_ do CNDC, em 
excelente estudo publicado no Correio Braziliense de 18-6-89: 

"Tanto quanto a Lei da Ação Civil Pública (Lei 
n"' 7 .347/85) que representou um ruptura iniCial no indi­
vidualismo do nosso Direíto- Processual, o Código re­
presentará sensível ruptura no liberalismo individua­
lista de nosso_ Ditei to Substantivo ou Material. Não 
se desvanece,_é certo,_a, lil?e~'dad~ econômica, mas pel~ 
priricípiO da intervenção mínima necessária ioipede-se 
que os economicamente fortes i.'eduzam ou anulem _a 

_ liberdade dos economicamente fracos. A declaração 
de que todos são livres é .ociosa quando ·apenas alguns 
podem viver essa liberdade. No que tange à liberdade 
de contratar ela é cada vez mais, na economia inoderita, 

--úffi exe-rcíciO vedado à grailde niã.ssa consumidora. Que 
liberdade há para quem desconhece as_ regras básicas 
do mercado, os produtos e seus similares e os preços 
e seuS componentes. Que liberdade há para quem está 
sob pressões diversas (publicidade subliminar, rótulos 
e embalagens atrativos etou -enganadçlfas, monopólios, 
ínsufieiência sãlarial etc ... ). Que liberdade resta para 
quem ignora o sentido_ das conseqüências jUrídicas de 
cláusulas adredemente arquitetadas pelo economica­
mente mais forte? Como se vê, a liberdade contratual 
ou a autonomia da vontade, amiúde, não passa de más­
cara para a vontade unilateral; é por isso mesmo que 
este velho princípio (enquanto absoluto} acha-se a ca­
minho____do __ museu __ das belas utopias jurídicas. Sucede 
que para que houvesse liberdade efetiva de contratar 

-seria preciso que todos foss.em, não apenas juridica­
mente, mas socialmente iguais, o que necessariamente 
não ocorre, uiiia vez que a sociedade se diVide em 
grupos, uns dispondo de poder econômico e outi.'os 
sequer de sufiéieitte saláriO. O antepiOjeto nãda faz 
senão reconhecer a necessidade social de se distinguir 

----o .que é efetívamente diferente, ·para clúe'3 igUaldade 
(longe de prejudicar o mais fraco) se traduza no trata­
menta de.sigual e equilibrado das pessoas (empresas 
e consumidores) e situações que são de fato desiguais. 
Por outro lado, estes preceitos inspiradores não nasce­
ram lá fora, originariamente de qualquer ato de criação 
espontânea, constituem, isto_ sini, -expiessãó riiâi.S Ou 
menos elaborada dos interesses em conflito (!hering) 
e das mutações jurídico-êconômico-sociaiS já ampla­
mente observadas por grandes juristas (Ripert em 1947, 
Bett!-em 1953,'Sàvatier em 1967)." 

Especificamente, no tocante à dosimetria penal, objeto 
mesmo do PLS n"'140/91, ensina o eminente professor: 

"O anteprojetO pTevê coino pena máxima cin-co 
anos de reclusão que pode ser cumulada ou substituída 

- _ pela multa e abre ao juiz um leque amplo de opções 
punitivas, desde interdição de direitos·, publicação dos 
fatõs, suspenSãO de direitos e prestação social alterna­
tiva (esta bem adequada à necessidade de recurso para 
a educação do consumidor). Todas essas opções podem 
ser cumuladas à reclusão e m:ulta, como eodem ser 
aplicadas como alternativa mais adequada. E evidente 
que a pena máxima será aplicada em graves situações, 
o que até_, para alguns, pode se verifiCar insuficiente, 
segundo a proporcioi:Ialidade entre lesividade e pena 
máxima. · 

Já o DL-n• 869/38; bem como a lei de economia 
popular (Lei n• 1.521151) cominam penas de dez anos 

__ de reclusão para algumas fraudes. No Código Penal 
(de 1940) a saúde pública (art. 270) está protegida (re­
médios .e alimentos) por penas "de prisão" de cinco 
a 15 anos_( dolo) e dois anos em caso de crime culposo 
(negligê(lcia, imperícia- e imprudência) e, n.a hipótese 
do_ arl._ 272 ·a pena varia de dois a seis anos. Como 
se vê~ a Anteprojeto "=ão. f<?i eXigente demais nestes 
termos. 
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É interessante notar,- por Outro lado;- cOmO-nosso 
Difbitõ Penal tem sido rigoroso com os fracos e manso 
com os fortes, ou tem sido menos zeloso na proteção 
do bem ou interesse coletivo, do que- no resguardo 
do bem ou interesse particular, individual. Vejamos 
exemplos destes casos: o art. 176: diz que quem "Tomar 
refeiçãO em- restaurante" ou tomar ônibus ... sem dispor 
de recursos para o pagamento poderá ser punido con1 
até dois meses Ce prisão. Neste dispositivo penal em 
que se protege ::: patrim6ni0 individual do dono do 
restaurante ou drJ Õl.aibus, sequer nossa histórica crise 
de desemprego e fome serviu de "álibi" (como a crise 
econômica tem 'ller,.írJo aos empresários) ao seu d~stina­
tário certo: CfUe jamais· deixará de ser uxp. II?!s_~r<:). Uma 
pessoa que furte (att. 155, § 1') coisa móvel de pequeno 
valor (uma lata de leite em supermercado/um ovo de 
páscoa ... ) poderá ter pena de até quatro anos, sendo 
que o juizpoderá (e não deverá) reduzi-Jade 1/3 a 
2/3, ' 4se o criminOso for prifnáiio". Como redamar 
de cinco anos para quem lucra com a lesão de tantos? 

Na tutela do patrimôuio individual (furto/roubo) 
o Código Penal prevê penas de oito a dez anos de 
reclusão (art. 155, §4• e 157). Um cheque sem fundos, 
por exemplo, pode render até cin~-~-~o~_~e prisão 
(jamais para um não-póbre na prática).- Enquanto tal, 
uma fraude no comércio (art. 175) que pode gerar (qua­
se sempre gera) dano a múltiplos patrimônios, a pena 
é de até dois anos ou a mera multa (repassada para 
os consumidores).'' 

É evidente que o estudo foi elaborado à época do PLS 
n? 97/89, posteriormente transformado no Substitu~ivo n9 

3.683.::A, que-resultou aprovado e, onde o abrandamento das 
penas acabou por excluir tota!mc nte as possibilidades d~ penas 
de reclusão e permitiu apenas dc..~enções cuja dosimetria máxi­
ma foi fixada em dois anos (arts,_63, 64,65 e 68), eliminando, 
assim, via pena de reclusão, a utilização do poder dissuasório 
representado pela perda do bem mJ.ior que é a liberdade, 
mesmo para os casos onde as relações de consumo ocorrem 
em flagrante violação dos tiirPÍi0'S. l (n.tegridade e à saúde 
do consumidor. ---

Se, por um lado, estas conce3só~s, inevitáVeis quando 
se trata do estabelecimento de instmmentos disciplinadores 
cuja aplicação diz respeito a toda a população, por tratar 
de proteger interesses difusos, coletivos e universais, traduzi­
ram-se em perdas e mutilações, p0r outro, o Código co~so­
lidou avanços inegáveis em seU curto período de vigênci'il. 

Pela primeira vez em nosso_ quase sempre- triste País, 
a defesa do consumidor é algo nacionalmente palpável. 

A responsabilidade política e jurídi~ que recai" sobre 
os parlamentares no apoio "irrestrito à sua aplicãÇão transcende 
os interesses do residual que ainda se opõe à fiimeZa que 
a sociedade exige na sua aplicação. 

Restringir os justos aváiiÇos ConquíStadO's por esta socie­
dade, através da aprovaçãb da Lei n" 8.078, quaridó -a sua 
vigência ainda é tão recente, só Servirá para reverter os resul­
tados positivos colhidos nestes cinco me.<;l!s de existência con­
creta da lei e para transformar, de vez, e~n Código de-Direitos 
Aparentes um instrumental que, conforme atestam as estatís­
ticas dOs órgãos de defesa do consumidor em todo o Paí~, 
tem servido a uma modificação acelerada nas relações de con­
sumo, rumo ao respeito e à dignidade que devem caracterizar 
o exercício da cidadania. 

Qualquer retrocesso no Título li -:- Das Infraçõ~s Penais 
- remeterá a matéria a uma situaÇãO de quase impunidade, 
porquanto as _pena·s ali estabelecidas são,_ em n_mitos casos, 
inferiores mesmo àquelas prescritas pélo Código Penal Brasi­
Jeiro -de 1940- tendo sido fixadas de ~aneira generosa, 
justamente para permitir maior elasticidade aos juízes na hora 
da sentença. · 

Igualmente! entendemos ser irrelevante a argumentação 
em prol da modificação da redação do inciso I do art. 75, 
em função da alegada componente de natureza subjetiva intro­
duzid~ pela expressão "grave crise éooitôlriica", uma vez que 
hoje tal conceito tem contpreensão nadon.arrespaldada em 
atos do EJ<ecutivo (alguns devidamente legitimados pelo Le­
gislatiyo) para justificar superiores razões de Estado, exceções 
e, muitas vez, -pérolas do casuísmo, além de medidas onde 
o conceito serve de justificativa de aceite imediato, ampiO 
e irrestrito para mudanças da política econômica de plantão. 

A Stll?~tituição da expressão por "calamidade", limita o 
âmbito dos direitos t:onquistados. 

Do mesmo modo, a supressão do inciso II, do art. 78, 
que possibilita a imposição de pena de "publicação em órgãos 
de comunicação de grande audiência, às expensa_s do conde­
na4o, de n9tícias sobte o.s fatOs e a condenação,'' é evidente~ 
mente-; deSiqtiiiibradora das obrigações das partes em bene-
fício do poder econômico. - -

O objetivo do inciso é claramente_ penal e se constitui 
em prática de inegáVel poder dissuasório, fazendo parte do 
arcabouço legal estudado em legislação comparada de outros 
países; guardando eCJt:·dta correlação com a obrigatoriedade 
de contrapropaganda (contemplada pelo Código) e com a 
necessidade de contrapartida dos cadastros do Serviço de ProR 
teção ao- Crédito e seus correlatos. 

Finalmente, entendemos que modificar o Código ·no- ~o­
menta em que os vetos preSidenciais nãO foram ·sequer aprecia­
dos e quando o seu curto período de vigência ainda não esgo­
tou o natural processo de acomodação do mercado, consti­
tUi~se-em- atitUde preciPitada, cujo ônus fatalmente recairá 
sobre os consumidores. 

Da firmeza e da convicção que os-parlamentares tiverem 
de que fi~eram e aprovaram um bom .Código, dependerá em 
grande escala o sucesso do seu alcance e efi~ácia. 

Qualquer recuo prematuro só servirá à reYersão _das _ex­
pectativas até agora positivamente canalizadas ao curnprimen:. 
to das regras ajustadas e, psicologicamente, servirá à causa 
do abuso do poder ec<5nôifiico, à desorganiZação das relações 
de consumo e à certeza da impunidade. 

Ante o exposto, e ObseJ'Vadas as superiores r~ões q~ 
justiça social e de conveniencia -quanto à maior eStabilidade 
normativa, somos pela rejeição do PLS n? 140/91. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de.1991. -:---- Senador 
Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 295, DE 1991 

·oa Comissão de Constituição, JU.stiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n• 156, de 1991, que 
"Dispõe sobre o registro dos partidos políticos e dá 
outras providências". 

Rclator: Senador Mansueto de Lavor 
O Projeto de Lei eriú:~pígri:lfC~ de autolia dO nobre Sena­

dor Jutahy Magalhães, disciplina a aquisição da personalidade 
jurídica por partido político. 

A proposição tem o méritO de adequar a legislação parti .. 
dária ao texto constitucional em vigor que, a par de assegurar 
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aos partidos autonomia para definir sua estrutUra, organização 
e fuhcionamento, determina que os mesmos adquirem persa-_ 
nalidade jurídica na forma da lei civil. 

Do exposto, concluímos que o Projeto, além de constitll­
cional, jurídico e de boa técnica legislativa, é também opvr­
tuno, pelo que somos favoráveis à sua aprovaÇão. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de )991. - Nelson 
Carneiro, Presfdente- Mansutto de Lavor, Relator- Juta 'Jy 
Magalhães (Abstenção) - Chagas Rodrigues - Oziel C•r­
neiro - Alfredo Campos - José Fogaça - Magno Bacelar 
- Francisco Rollemberg - Antônio Mariz - Amir Lando 
- Maurício Corrêa - Valmir Campelo. 

PARECER N• 296, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre "Questão de ordem formulada pelo Senador Mau­
rício Corrêa sobre a possibilidade regimental de ser 
adiada a discussão de PEC, n~ 12, de 1991 nos termos 
dos arts. 274 e 279 do Regimento Interno". 

Relator: Senador Elcio Álvares 

I - Do Relatório 

O Senhor Senador- Maurido Corrê&., primeiro signatário 
da PEC -n9-12, de 1991, formulou questão de ordem, na primei­
ra das cinco sessões consecutivas de discussão, a que foi subme­
tida a Proposição, após a deliberação do Plenário quanto ao 
prosseguimento da tramitação (art. 358, § 2• do Regimento 
Interno desta Casa). -

A matéria da questão de ordem versa sobre a aplicabi­
lidade da norma geral contida no art. 274, combinado com 
o art. 279, da Lei Interna - adiamento_da discussão -. à 
proposta de emenda à Constituição. 

A Presidência desta Casa proferiu decisão no sentido 
da inadmissibilidade da aplicação da disposição geral ao caso 
específico da proposta de emenda constituciOnal, em razão 
das normas especiaiS qUe iégulam esse tipo de proposição, 
as quais teriam prevalência - porque específicas - sobre 
as regras de caráter genériCO do Regim-ento, indeferindo, des-
tarte, a questao de ordem. · 

Inconformado com a decisão da Presidência, o nobre 
Senador Maurício Corrêa recorreu do despacho de s_. _Ex~ 
o Sr. Presidente do Senado Federal, a esta Comissão, iMpli­
cando o sobrestamento da decisão da Mesa. 

Em razão do recurso interposto, a Presidência, com fulcro 
no art. 408 do Regimento do Senado Federal, solicitOu audiên­
cia desta Comissão, Objetivando a correta exegese do texto 
regimental. 

11 - Da Apreciação da Matéria 

A questão de ordem foi suscitada com base no art. 403 
do Regimento Interno e provocada pelo descorihecimeniO do 
Requerimento s/n•, datãdo de 7-8-91, no qual o preclaro Sena· 
dor Maurício Corrêa pleiteava, fundado na previsão do art. 
372 e no art. 274, b, combinado com o art. 279, c, todos 
do mesmo Diploma Regimental, o adiamento da discussão 
da PEC n• 12/91 para a data de 6-9-91. 

Consoante anotaçóes·constantes às fls. 4 do l?rocesso (não 
numeradas, porém contadas a partir da primetra folha que 
compõe o processado da PEC.n• 12/91, verifica-se que, em 
6~8-91, foi aprovado q prosseguimento da tramitação da Pro­
posição e, em 7-8-91, íilcluíd~ em_ O~dem do Dia, pãra a 
primejra sessão de debate, das cinco sessões previstas para 

o -primeiro turno de discussão, nos termos do art. 358, § 2~' 
do_ Regimento desta Casã. -

__ Fundada no fato de que o Requerimento fora apresentado 
na primeira das cinco sessões consecutivas de discussão, em 
primeiro turno, da PEC - ou seja, em 7-8_-91 - a Mesa 
o desconheceu, respaldada, para tanto, no § 29, do art. _358 
da Lei Interna, conforme foi-informa-do, ao ·insigne Senador 
Requerente, pelo Sr. Secretário"-Geral da Mesa. 

Consultando a legislação citada, constatamos que o § 
29, do art. 358 do Regimento Interno, reza o seguinte: 

"Art. 358. ·--······-····································· 

§ 29 Aprovado o prosseguimento, a matéria s-erá 
considerada incluída em Ordem do Dia, em fase de 
discussão, ein primeíro tUrno; durante cinco sessões 
ordinárias consécridvás, quando poderão ser oferecidas 
emendas, assinadas por um terço, no mínimo, dos 
membros do Senado." 

Por outro lado, preceitua o art. 372 da Lei Interna: 

"Art. 372. Aplicam·se à tramitação d& propos­
ta. no que couber, as normas estabelec.ldas neste Regi­
mento para as demais proposições." (~ifos no,;!'Qs). 

E, prescrevem os arts. 274, b e 279, ~-, do Est,'ltuto 
regimental: 

"Art. 274. A discussão não será iilterromolda, 
salvo_ para: · 

b) adiamento para os fins previstos no art. -279; 

Art. 279. A díscussão, salvo nos projetosem re­
gime de urgência e o disposto no ait. 349, pOderá ser 
adiada, me<itante deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qc2-lquer Senador ou comissão, para os se­
guintes fins: 

c) ser realizada em determinado dia; .. 
A redação do § 29 do art. 358 do texto regimental, asse­

vera, textualmente, que ~ fase âe discussão, em primeiro tur­
no, se dará " ... durantt! cinco sessões ordinárias consecuti­
vas ... " 

Recorrendo ao "Di.cionário Brasileiro Globo", 4' ed., 
Ed. Globo, Porto Alegre, 1985, para melhor compreensão 
da norma regimentaJ, enccmtramos os seguintes significados 
para os vocábuios da lingua portuguesa. 

Consecutívo - que segue oUtro; ·sucessivo; imediato; 
Sucessivo - l'efere~te .iJ sucessão; hereditário; qUe veni' 

-~_epois ou em seguida; C0!1S_e~utivo; sem interrupção; con­
tínuo; 

Contínuo- que nãc: ccsr.a; ininterrupto; seguido; suces­
sivo. 

À primeira vista, portanto, podemos ser levados ao enten­
dimento, nos termos expt;eSE\ldoS pela Presidência desta Casa, 
da inaplicabilidade, à propo~ta de emenda constitucional, da 
previsão do art. 279 do Regüuento. 

--Ocorre, porém, que procedendo a uma leitura sistemática 
do texto regimental nos dep~ramos com a norma inculpida 
no seu art. 363, a qual, ao prever o segundo turno de discussão, 
estabelece que ocorrerá em " ... três sessões ordinárias ... ", 
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e, em nenhum momento, faz menção ao fato de serem, essas 
sessões, consecutivas ou não. 

Esse tratániento diferenciado, conferido péiO legislador, 
ao segundo turno em relação ao primeirO--turno de discussão, 
da proposta de emenda constitucional exige, dest3:_ Comissão, 
interpretação unificadora, haja_ vista o caráter injustificável 
da distinçãO. - -- - -

Para tanto, pois, necessário se faz que retomemos a ariá­
lise do comando do art. 279, da Lei Interna, para extrairmos 
o real alcance dessa -norma. 

Cinco são as hipóteSes previstas no art. 279 para a suspen­
são da discussão e todas elas com um só objetivo: proporcionar 
um exame mais acurado da matéria, evitando, dessane, preci­
pitações do Senado Federal no se~ laborJegislativo. 

E são, apenas, dois os casos excetuado~_ pelo art. 279, 
aos__quais o seu comando não se aplica: os projetos em regime 
de urgência e a hipótese do art. 349 (que dispõe sobre a 
realização de diligência nos projetos em regime de urgência), 
o que evidencia a "mens legislatoris" de, ~9~el!te, não propor­
cionát a' SUspensãO da faSe-ae disCUssão- vi$and0 a um exame 
mais aprofundado da proposição - nos ~sos ímplicadores 
de matéria que estej3: tranlita-fldO e.~ r_egime _de urgência. 

Ora, é inquestionável- até porque de todo inconcebível, 
por ilógico - que a proposta de emenda à Const~tuiÇão não 
é passível de tramitação no regime de urgência, em face da 
complexidade que a matéria ilo mais das vezes, implica e 
em razão do seu elevado quorum que, no regime de urgência, 
poderia inviabilizar a apreciação da proposta. 

Em se tratando de proposição não suscetível de ser apre­
ciada em regime de urgência e Dão tendo sido, expressamente, 
excetuada no art. 279, à proposta de emenda à Constituição, 
parece-nos, poderá ser aplicada a regra de suspensão da diSCt!S­
são; visto que não vislumbramos o empecilho único, que o 
Regimento interpõe, para a interrupção dessa fase, qual seja: 
a urgência.-- - - --

III- Do Voto 

Em razão da leitura sistemática do Regimento Interno-­
do Senado Federal, e reconhecendo o mérito- da matéria -
provocada pela Preocupação com a independência do Poder 
Judiciário- é o riOsSo Parecer pela procedência da questão 
de ordem. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1991..- Nelson 
CarneirO, Presidente -=--- EICio Álvares, Relator - Alfre~o 
Campos - Valmir Campelo - Chagas RodrlgÜes - .Jutahy 
Magalhães- José Fogaça- Josaphat Marinho- Oziel Car­
neiro - Mauricio Corrêa - Antônio Mariz - Magno Bacelar 
- Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (J'.rauro Benevides)-: O expedien· 
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa; requerimento que vai ser lidO- pelo Sr. 
1 o;> Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 534, DE 1991 

Nos termos do art. 258, do Regimento Interno, r~_queiro 
a tramitação conju-nta dos P_~ojetos de Lei da Câmara ri.972189, 
que "torna obrigatóriã a menção de grupo sangüfneo rios docu­
mentos de identificação ciVil e nas carteiras nacionais de habili­
tação expedidas pelo Conselho N aciona! de Trânsito" e 40/91, 

·~-·· -~--- ...... ---

que "torna obrigatória a indicaç:ã,o dQ tipo e do fatqr sangüfneo 
nasLédUlaS de Identidade", por versarem matéria análoga. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Carlos Patrocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
-mento que acaba de ser lido se~á publicado C: posteriormente 
inclUído effi Ordem do Dia, nos t_ermos.do art. 255~ inciso 
Il, letra c, n" 8 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, ofícios que serãQ lidos pelo Sr. 1 o;> Secre-
.tárió:- - - - ----- -- - -

São lidos os seguintes: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

· Of. n• 014/91CCJ 
Brasflia, 29 de agosto de 1991 

serihor 'Presidente 
Nos táiDO-s regimentais, comunicO a V. EX" que esta 

Comissão r"jeitou o PLS n• 140, de 1991, de autoria do Sr. 
Senador Francisco ROllemberg, que "altera dispositivos da 
Lei n' 8.078, de 11 de setembro <!e 1990, que dispõe sobre 

-a-piofêÇãO- do CO!J.Sumidor e dá outras providências, na reu­
niuao de 28 ae agosto de 1991. . 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva­
d~ _e~tim~ e.consideração.- Senador Nelson Carneiro, Presi­
-dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO; 
.JUSTIÇAE CIDADANIA 

Of, n• 015191 C_fJ 
Brasilia, 29 de agosto de 1991 

Senhor Presidente 
Nos t~rmos r~imentais, comunico a V. ~~·-t_ que esta 

Comissão- ãpiovõii o PLS n"" 156, de 1991, de autoria do Sr. 
Senador Jutahy Magalhães, que "dispõe-sobre o registro dos 

_partidos políticos e dá outras providências." na reunião de 
28 de agosto de 1991. 

- Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de eleve­
da e estima e consideração. -Senador Nelson Carneiro, Presi­

-dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Com refe· 
rência aos expedientes que acabam de ser lidos, a pres"idência 
comuniCa ao Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 2" a 
s~ do Regimento Interno·,- -abrir-se-á o prazo de cinco dias 
para interposição de recurso, por um décimo da _composição 
da Casa, para que os pro fetos de lei do Senado no;>s 140 e 
156, de 1991, sejam apreciados pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo sem int_erposição de recurso, as pro­
posições serão remetidas à Câmãra dos Deputados. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. _lo;> 
Secretáiio. · · - · - - · · ·-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 535, DE 1991 

Requeremos urgência nos t~rmos do· art. n'? 336 alínea 
c do Regimento Interno do Senado Federal para a Mensagem 
215, de 1991 que autoriza a contratação de crédito externo 
de natureza financeira no valor de até y 12,832,000,000 (doze 
bilhões, oitocentos e trinta e dois milhões de ienes japoneses), 
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juntO ao Overseas Ecoilóllnc--COoperation Flihd -- OECF;· 
destinada ao financíainento-pafcial dó pfojetO de expãi1São 
dos serviços de energia elétrica d9 sul do Estado de GojáS. 

Sala das Sessões, J de setembro de 1991.--- Humberto 
Lucena - Fernando Henrique Cardoso - Marco Maciel -
Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido ao Plenário após 
a Ordem do Dia, rios termos do art. 340, item li, do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será liao pelo Sr. 1 ~ 
Secfetário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 536, DE 1991 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 43, I, do Regimento Int~rno do Senado 

Federal, requeiro sejam considç_radas como-_uçença autori­
zada, por motivo de saúde, conforrtie atestados __ médico_s inclu-
sos, os períodos abaixo discriminados: -

1: Mês de Março de 1991: dias 14, 15, 18, 21, 22, 25, 
26, e 27; 

2~Mês de Abril de 1991; dias 19, 22, 26, 29 e 30; 
3. Mês de Maio de 1991: dias 2, 3;6, 27, 28, 29, e 31; 
4. Mês de junho de 1991: dias 7, 10, 11, 12, 13, 14, 

17, 21, e 24. _ 
Brasilia, 3-de setembro de 1991. -Senador Levy Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento está dcvídamente instruído com o atestado médicp pre­
visto no art. 43, inciso I, do Regimento Interno. 

Em votação. o requerimento. 
Os Srs • .senadores que o aprovam queirãm permanecer 

sentados. (Pau~a)_ ~ . 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVides)- Através do 
Aviso n''472, de 28 de agosto de 1991, o Presidente do Tribunal 
de Contas da União em:am_i_nbot.UJ.O Senado cópia da decisão 
do Plenário, acompanhada do relatório e vo_to do _Relator, 
Ministro _Luciano Brandão_Alves~de Souza, -bem como dos 
pareceres da titular da 8• IGCE e do Sr. Procurador-Geral, 
ao ter presente o processo_de acompanhamento da_ privati­
zação·da Usiminas. 

A matéria será enviada à CornissâO:de Assuntos. Econô­
micos, para conhecimento~ e, em cópia, à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadânia, para anexar_ ao pr-ocesso do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n• 82 de 1991. 

O Sll.. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,- Na sessão 
do dia _i .f de agosto ·último, -foi lida a Proposta de Emenda 
à Constituição h' 15, de 1991, que dá nova redação ao iniciso 
V do art. 37 da Constituição Federal, tendo como !•.signatário 
o Senador João Rocha. 

A Présidência, em obediência ao disposto no art. 356 
do Regimento Interno e, de acordo com indicaÇõeS das lide­
ranças, designa a seguinte Comissão para eniítir pareCer sobre 
a matéria_:_- -

PMDB 
-Alfredo Campos 
Cid Sabóia de Carvalho 

_César Dias 
José Fogaça 
Pedro Simon 

Odacir Soares 
~rancisco Rollemberg 
Dariq_ Per~ira 

José Richa 
Almir Gabriel 

José Eduardo 

PFL 

PSDB 

PU\ 

PTB 

Louremberg Nunes Rocha 

PDT 
Lavoisier Maia 

PRN 

Áureo Mello 

PDS 
João França 

PDC 
Moisés Abrão. 

. O Sll.. PRESIDENTE (Maoúo Benevides)- Srs. Senado­
res;- encontra-se na Casa o Sr. Telmo Camilo Vieira, suplente 

-convocado da Representação-do Estado do Acre, em virtude 
de licença concedida ao titular, Senador Flaviano Melo, que 
se acha enfermo. - - - -- - - -

- ~· EX' e~caminhou à Mesa o -diploma que será -publicado 
na forma regtmental. -

É o seguinte o diploma encaminhado: 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~·Designo os 
Srs. Senadores Nabo r. J ún.ior, Ch~gas Rodrigues e_ Alexandre 
Costa, para-compor a coinissãa que deVerá introdUzir S. Ex'-' 
em plenário, a fim de prestar o compromisso regimental. 

A Presidência solicita aos Srs. Senadores e vis_itantes que 
se encontram nas respectivas tribunas que permaneçam de 
pé. a ·fim de ouvir o compromisso que será proferido pelo 
novo Senador Telmo Camilo Vieira.(Pausa.) 

Acompanhado da Comissão, O Sr. Telmo Camilo Vieira 
dá entrada no recinto, prestando junto à Mesa o seguinte 

compromisso regimental: 
, "Prometo guardar a Constituição Federal e as leis 

do País, desempenhar file e lealmente o mandatp de 
Senador que o povo me conferiu c sustentar a ·união, 
a iiltegridade e a indepcndêrlcia do Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,Declaro em­
possado Senador da República o nobre Sr. Telmo Camilo 
Vieira, que integrará, no Senado, a representação do Estado 
do Acre. A partir deste momento _S .... Ex~ passará a participar 
dos traba:hos da Casa. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comunicação qUe vai ser-lida pelo Sr. lo 
Secrétário. · -~ ~- ~ 

E lida a seguinte: 

Senhõr- Presidente, _ 
Tenho a honra de comunicar a 'vossa Excelência, à ViSta: 

do disposto no art. 7~ do Regimento Interno, que assumindo 
nesta data a representação do Estado do Acre, adotarei o 
nomç parlamentar abaixo Consign~do e integr~rei a bancada 
do PMDB - At · ~ . . .. · ~ ~· ~ 

Atencio~ament~ saudações, --'·Telmo Can).ilo Vieira. 

O SR. P~ij:SIDENTE (Maum Benevides) -A comuni-
cação lida vai' à,publicação. =-: _,. ~ 

Sobre a 'mesa, comunicações -que vão ser lidas pelo Sr. 
1" Secretário. -_L 

Sãõ lid';IS a~ seguintes:_ 

, . , Brasma, 3 de setembro de 199_1 
.Senhor Presiqente, , , 
,Atendendo ao disposto no Regimental dest_a Casa, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Exéelênciã ·a índicaç·ão do Se­
nhor Senador Wilson Martin's a integrar as Comissdes de As­
suntos Sociars c de Serviços Oe Infra-Estrüturaz'Como~titular, 
substituindo-me nas referidcis Coiííissõc~s. e como súplente, 
nas Comissões -de Assuntos Econômicos--i:: Edu.caçáo, s,ubsti­
tuindo os Senhores Senadores Garibaldi Alves c Onofre Qui­
nan, respectivamente. 

Ao ensejo renovo--a Vóssa Excelência os -protestos de 
alta estima e distinta consideÍ'ação.- Serlador Humbe-rio Lu-
cena, Líder do PMDB. · 

'Brasfiia, 3 de setembro de 1991 
Senhor Presidente, 

. Em obediência ao diSpOSto no Regimento InternO desta 
Casa, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência a iridiCa­
ção do Senhor Senador Telmo Yi_eira para integrar as Comis­
sões de Educação, de Servíços de Infra-Estrutura e __ Mista 
de Orçamento como_tit_ul_ar, .e as Comissões de Assuntos So· 
dais e de Relações Exteriores e de DefeSa Nacional, como 
Suplente, em substituição ao Senhor Senador Flaviano Melo, 
em licença para tratamento de saúde. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos· de 
alta estima e distinta cons_ideração. -Senador Humberto Lu­
cena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Serão feitas 
as SJ.l-bstituições solicitadas. 

-A Presidência consulta os nobres-Senado(~s Eduardo Su· 
plicy e José Eduardo se concordam com a com!lniçaçã.o inadiá· 
vel a ser feita pelo novo Senador, cuja solicitação chegou 
a mim através do Senador Nabor Júnior.._j_p_<!.US.a.) 

Os Senador_cs Eduardo Suplicy eJosé Eduardo, inscritos 
com anterioridade, garantem a oportunidade_ ao Senador Tel· 
mo Camilo Vieira para que ocupe a tribuna neste momento. 
S. Ex\ segundo o Senador Nabor Júnior, te_m uma _com uni· 
cação u.rgente a fazer à Casa. 

Copcedo a palavra ao nobre Senador Telmo Camilo Viei-
ra. 

O SR. TELMO VIEIRA (PMDB- AC. Para uma comu­
nicação inadiável. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, confesso-me tomado de profunda emoção ao 
ocupar pela primeira vez a tribuna desta Casa. --

Confesso também que, apesar de honrado por estar inves­
tido no cargo de Senador da República, não posso deixar 
de lamentar as condições em que o faço, tendo em vista o 
estildu__de saúde do nobre SenaQor FlaviailO Melo. 

Devo confessar, ainda, que a alegria de estar aqui não 
suplanta as preocupações com os graves problemas que estão 
a afligir o nosso povo, o descrédito de nossas instituições, 
nele incluído o Poder Legislativo. 

Preocupa-me mais airida as ações do Poder Executivo 
no sentido de institucionalizar a chantagem política, numa 
tentativa inqualificável de pressionar o Congresso Nacional 
a subjugar-se à sua vontade e sede incontrolável de poder. 

Dev_o_ ·aqu"i parabenizar os Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal pelos posicíónaffientoS-assu­
midos e ações efetivas de moralização da classe política brasi· 
leira~--- ____ - _ -o =-- -~ . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a transitoríedade do man­
dato_ que hoje passo a exercer não_ s_erá_ um fator inibido r 
-de_ minha atuação parlamentar e pÕiíticã. M:{nha voz não será 

~-calada, não ser~ omissa quando o momento assim o exigir. 
Venho de um Estado pequeno, paupérrimo, condenado 

que foi a um isolamento injustificável e a urria discrimfriaçãO 
iniperdoávçl por parte dos órgãÇS públicos federais. 

Vçnho de um Estado de bravos, do único Estado. que 
se incpniorou ao território braSileiro por opção ... 

O Sàftgué- de noSsos- antepassados foi ô pa·ssàporfe Usado 
para alcançar a cidadania brasileira. 

Lutamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para que tivés­
semos -em -m:fss-a Pátria uma mãe gentil e caridosa e não uma 
madrasta má e impiedosa. ' ' 

O Sr. Nabor JúniOr- Permite-me V. Ex~ um .aparte? 

O SR. TELMO VIEIRA- Ouço o aparte do nobre Sena­
dor Nabor Júnior. 

O Sr. Nabor Júnior- Nobre Senador, no momento em 
que V. Ex• assume a função de Senador da República, pelo 
período em que o Senador Flaviano Melo requereu licença 
para tratamento de saúde, desejo; em primeiro lugar, lamentar 
essa cirCunstância, que V. Ex~ já citou _em seu pro·n:unciaincnto, 
e, ao mesino tempo, apresentar a V. Ex~ os meus cumpri­
mentos e votos de boas-vindas a· esta Casa, que representa 
a Federação brasileira. E dizer, ainda mais, que confio na 
serena atuação.de __ V_. Ex~ aqui no Congresso Nacional, em 
defesa de nosso Estado, e do generoso ·povo acreano, que 
conferiu a mim e a V. Ex•, o mandato para representá-lo 
aqui nesta Casa. Meus parabéns a V. Ex~ 



5576 Quarta-feira 4 DIÁRIO- DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Setembro de 1991 

O SR. TELMO VIEIRA- Agradeço a V. Ex•, Senador 
Nabor Júnior, pelo aparte. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos sofrido, ao longo 
de nossa existência, as piores privações por conta de uma 
odiosa e injustificável discriminaç-ão. ,- ___ . 

O Acre precisa sob!eviver. O Acre precisa que seus ir­
mãos maiores o-ajudem a se firmar no contexto da Federação 
brasileira para se· tornar um Estado pujante e _determinante 
de ações desenvolvimcntistas. Não podemos, sob _r:~enhuma _ 
hipótese, sucumbir ante "à política malsã de" internacionalização 
da Amazônia, através de uma tentativa de inviabilizar as ações 
dos Estados que compõem aquela fabulosa região. 

Os EstadoS amazônicos clamam por socotrb! 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso Estado sofre hoje 

com a incidência da malária cada vez mais crescente e atingín~ 
do proporções incontroláveis, por conta de uma atitude suicida 
de desestruturação do órgão encarregado do se_u combate e 
pro.!venção, no caso, a Sucam. Se não fosse suficiente, Rio 
Branco, a Capital, depara-se com um surto de febre tifóide 
que vem deixandO um rastro de dor e desespero nas famnias 
de menor poder aquisitivo, justamente as que são atingidas 
pela moléstia. Tudo isso e mai~ ainda, a ameaça do cólera 
que já es.tá invadindo nossªs fronteiras, 

Sr. Presidente, Srs. se·nadore_s, sabemos c somos cons­
cientes de que a Nação brasileira atravessa uma crise sem 
precedentes, que requer sacrifícios de toda a sociedade. No 
entanto, a minha gente de lá já vem pagando um preço muito 
alto por ter optado pela cidadania brasileira. Urge que o Poder 
Central volte os_ olhos para o Acre e o abençoe como um 
filho. . . . . . 

Era o que tiriha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr.PreSidente, Srs_. -~-e,nador~s, ve_nho, 
mais uma vez solicitar o empenho de V. Ex• diante da descon~ 
sideração do 'ooverno Federaf, ·que veni t~ntando limitar_as 
possibilidades do Senado em c~mprir uma d~ ~uªs pripcjpais 
atribuições, prevista nos arts. 49_. inciso X, e 70 d_a Cons~ituição 
Federal: a de fiscalizai- e ·controlar, diretamente, os atos do 
Poder Executivo, inCluídos os da adminisi:~ação ~~direta. 

Em comunicação que me foi enviada pel~ Departamento 
do Tesouro Nacional, cuja cópia segue em an:~o. _éS~o~ sendo 
infOrmadO de que foi deferido_ o _pedido de ~enha, por mim 
solicitado, para obter acessõ .ãõ Sistema Integrado de Adminis­
tração Financeira da União - SIAFI, em seu nível 9 de possi~ 
bilidades de consulta. 

Para minha surpresa, entretanto, o DTN resolveu refor~ 
mular o nível 9 de acesso irrestrito, em dois subníveis, como 
se verifica da nota DTN COSIS/n• 382 - item 3 (cópia em 

solídadas. A diferença entre este acesso e o anterior 
é que, neste caso, obtêm-se informações no mesmo 
nível como são apresentadas no Orçamento Geral da 
União aprovado pelo Congresso Nacional (Quadro de 
Detalhamento da Despesa- QDD)." 

E, estranhamente, Sr. Presidente, o Se_nado Federal, co_p.­
forme a Nota DTN/COSIS/N' 383, ítem 6 (cópia anexa), que 
antes dispunha de acesso irrestrito ao Siafi, teve seu acesso 
rebaixado para o Nível 9 Gerencial, pois ent~ndem 95 t~cnicos 
do DTN serem as informações genéii.cas suficientes para o 
desempenho de nossas atribuições parlamentares. 

Não é possível, Sr. Presidente, que um auditor do Tribu­
nal de Contas da União, que, segundo o art. 71 da Constituição 

-Federal, auxilia o Congresso Nacional no controle externo 
dos atos do Executivo, venha a ter difcito a maior acesso 
a informações do que um membro do Senado Federal a quem 
compete, por determinação constitucional, a responsabilidade 
de fiscalizar o Governo. 

Assim, venho reiterar a V._ Ex~_a impq~tância çle a Presi~ 
dência do Senado garantir juilto à Presidência da República 
o pleno acesso do Congresso Nacional ao nível mais completo 
de detalhamento de informações das unidades governamentais 
junto _ao Sistema Integrado de Administração Financeira. 

Se isto não for assegurado, estaremos impedidos de exer~ 
cer, na plenitude, o mandato que o povo nos conferiu. Temos 
que lutar para garantir as prerrogativas que nos são outorgadas 
pela Constituição. 

Não podemos admitir que o Governo fale em praticar 
seus atos com transparência, ao mesmo tempo em que se 
utiliza do argumento "segurança" para impedir que o Con­
gresso Nacional saiba, em detalhes, corno administrar os recur-
sos do povo. -

· Ao ensejo, reitero a V. :Ex~ os protes_tos de consideraçã.o 
·e apreço~ 

Sr. Presidente, passo às mãos de V. Ex' os documentos 
da Secretaria do Tesouro Nacional, onde está explicado que 
o Senado Federal vai ter acesso ao Nível Gerencial 9, com 
menor grau de informação do que o liberado aos auditores 
do Tribunal de Contas da União, os seja: como se o Senado. 
que é o principal responsável pela fiscalização dos atos do 

.Executivo, pudesse ter menor grau de informação do que 
os,·auditores do Tribunal de Contas da União. . 

Agradeço ao Senador José Eduardo Andrade Vieira a 
gentileza de ter permitido a inversão de oradores. 

· · ·Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPL!CY EM SEU DISCURSO: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

NOTA DTN/GAB N• 385 
anexo), a saber: Em 28-8-91 

"Nível 9 Auditor- acesso irrestrito, tanto a nível Assunto: Ofício n" 74/91 -Senador Eduardo Suplicy- Con­
sintético quanto ·analítico, destinado aõs operadores sulta sobre o Sistema Integrado de Administração Financeira 
pertencentes aos quadros dos Controles Externo e In- _ SIAFL 
terno com atribuiçóes de Controle e Auditoria. Com A respeito do expediente anexo de autoria do Sr. Senador 
este nível, o operador pode acessar todas as informa- Eduardo Suplicy, encaminho a V. s• notas anexas da Co.orde~ 
çóes contábeis." naçãó Geral de Sistemas e Métodos deste Departamento, a 

" Nível 9 Gerencial -restrito ·a dãdos cOriSC,fi~- - respeito çio funcionamento_do Sistema Integ~ado de Adminis-
dados ao nível do OrçainentO Geral da l)nião, desti- tiação Financeira- SIAFI. - · 
nado a todos 05 gestores públicos que -necessíteiii, para Valho~ me do ensejo para apresentar protestos de estima 
0 desempenho de suas atividades, de informações con- e consideração. - Roberto Figueiredo Guimarães. 
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Ofício n" 74/91 tem acesso.- Os níveis de acesso hoje existentes permitem 
BrasOia, 14 de agosto de 1991 as seguintes abordagens aos dados: 

Excelentíssimo Seilhor 
Dr. Marcílio Marques Moreira _ 
DD. Ministro de Estado da Economia, FaZenda e Planeja­
mento 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P 
70048 -Brasília -DF 

Senhor Ministro-; --
ConSiderei de suma importância quando, em abril último, 

a meu pedido, o Miriistérió da Economia, de pronto, proveu 
a ligação de terminal de modo_ a poder meu gabinete acessar 
ao Sistema de Acompanhamento FirianCeii'á- d-a União -
SIAF, da forma mais detalhada possível e sem qualquer resM 
trição. _ _ _______ _ ___ _. _ 

O acesso a essas ·infOrmações de maneira detalhada é 
de vital importância, não apenas para o acompãnhameilto 
da execução orçamentária~ maS ~ambém para--que Se possa 
planejar, de forma consciente, construtiva e responSáVel em 
relação ao ExecutivO, sobre como fixar a despesa e a receita 
para o exercício futuro. 

Entretanto, quãl não foi o meu espantO ao constatar, 
nesta última segunda~feíra, que uina vez_ acionado o sistema, 
o menu principal estava a omitir 70% das possibilidades de 
consulta. · 

Diante deste fato, cons_ultados técnicos da Secret.iria do 
Tesouro, foi fornecida a informação de que por ordein supe~ 
rior o- Congresso Nacional teria, apenas, acesso aos-_dados 
consolidados da execução orçamentária do Tesouro Nacional, 
o que inviabiliza qualquer acompanhamento responsável so­
bre o que é feitO com o dinheiro público. 

Assim, Senhor Ministro, venho, respeitosamente, reque-­
rer que seja restabelecido o acesso pleno e detalhado ao Siste- , 
ma - SIAF, para que possa o Congresso Nacional cumprir ' 
de forma adequada suas atribuições constitucionais. 

Ao ensejo, reitero· a Vossa Excelência os protestos de 
consideração e apreço. --Senador Edu,a_l;"dQ_ Matarazzo Su­
plicy. 

Nota 
DTN COSIS/N" 382 

-:-Nível 1 - Somente registra ou consulta dados 
referentes- ã própria-UÇJ. EXé~plO: o técnico que acessa 
o sistema para efetuar um -pagãmento através de Ordem 
Bancária. - - -

-Nível 2 - Nível 1 + consulta e regiStro de 
dados referentes às UG pelas quais seja o responsável 
pela entradã de dados (UG off-line). Exemplo: o opera· 
dor de ·uma UG que possUi terminal e_ntrando com 
dados relativos a uma UG do mesmo órgão que não 
possui terminal. 
- .:____ Níver3 - Níverl + consulta ao_s dados refe­

rentes a todas as UG q-ue -CõflStiti.lam -o Seu õrgão, 
incluindo os dados cqnsolida_dos para o referido órgão. 
Exemplo: uM operador que possua este nível de acesso 
pode consultar os dados de_ todas as UG do órgão ao 
qual pertença. 

-Nível 4 - Nível 1 + consulta aos dados refe­
rentes às ·uo em relação às quais· ãfu"e cori'IO setorial 
Co-nf?~il,,Auditora ou Orçamentária. Exemplo: o ope­
rador de uma Secretaria de C_Oritrole Inieinô-pode aces­
sar as infonnaÇões-de todas as UG de se_u Ministério, 
para fins de auditoria. - -

-:-NíVel_ 5 - ~~vel. 1 + co1:1su~ta aos __ d~dos de 
tqdas as UG que fntegr-em seu órgão e órgãos subordi­
nados. Exemplo: um operador que possua este nível 
pode acessar as informaçõeS- de todas as UG de seu 
órgão e dos órgãos a ele subf:?rdinados. -:-~ . 

-Nível 6 - Nível 1 + consulta aos· dados de 
- --·todas as UG da Unidade da Federação em que esteja 
--- -localizado. Exemplo: operadores das Delegacias do Te-

sOUro Nacional nos Estados~ 
- Nível7 - Nível 1 + consulta aos dados de 

tOdã-S iis UG vinCulaçias à sua UG. Ex~mplo: um opera­
dor que possua este_ nível de ace_sso pode consultar 
os dados. das UG vjriÇ~J'!das a su~ pq Jl!ravés.de ~ª"º~_la 
definida a nível do sistema. 

-Nível 8 -Não utilizàdo. 

Em 27·8-91 ,._ 
""'""NíVel9- Nívell +-acesso amplo. Com este 

~nível, um operador-pode consultar todos os dadQsanalí­
-ficos (aocumentos- de_ entrada -de dados) e sintéticos 
(dados consolidados) de todas as U G de todos os órgãos 
do sistema, incluindo documentos contábeis corno Or­
dem Bancária·_:_ OB e Nota de Empenho- NE., 

ASSUNTO: Sistema de acesso ao SIAFI. 
Senhor Diretor do Tesouro Nacional, 
O Sistema Integrado de Administração Finariceirà do Go­

verno Federal- SIAFI, concebido e administrado pelo De· 
partamento do Tesouro Nacional - DTN e processado pelo 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SI;:RPRO, 
é o sisre-m_a in_foirnatizado que contabiliza e ~ntrola toda 
a execução orçarnentáríá e -ffriãnceira da União, em tempo 
real, através de terminais instalados por todo o Territ6iio 
Nacional. Através destes terminãis, OS bpeiãdoresdas diversas 
Unidades Gestores- UG, dos MinistériáS ou-aemais órgãos 
integrantes do sistema, fazems~us registros e su'as COnsultas. 

2. Para utilizarem o-Sistema-, os ·oper:adõies são creden­
ciados através de seu CPF, ao qual é vinculada um. a senha 
secreta pessoal e intransferível~ sendo que a utilização- desta 
acarreta responsabilidades previstas no Manual de Despesa 
da União. O credenciamento faz-se por perfil (Executor, Au­
ditor e GCfericial, por exemplo) e por nível de acesso, os 
quais definem o conjunto de transações, que nada mais são 
do que entradas e saíd.as, em tela, que incluem ou consultam 
informações no banco de dados do Sistema, ao·qual o operador 

3~ Com vistaS a aumentar a seg-urança, o controle e 
a credibilidad~ do Siafi, o Departamento do Tesouro Nacional 
vem estudando os critérios de determinação dos níveis de 
acesso~ O priineiro passo foi a reforrnulação do acesso definido 
pelo Nível 9, que passou a ser dividido _em dois sub-níve.is, 
quais sejam: · -

-NíVel 9 Auditor- acesso irrestrito, tanto -a nível 
sintético quanto analítico, destinado aos operadores 
pertencentes aos quadros dos Controles Externo e In­
terno com atribuições -de CQntrole e A~ditoria. Com 
este nível, o operador pode acessar todas as informa­
ções de quaisquer contábeis. 

-Nível 9 Gerencial - restrito a dados consoli­
dados ao nível do Orçamento Geral da União, desti· 
nado a todos os gestores públicos que necessitem, para 
o desempenho de suas atividades, de infOrmaÇões con­

. solidadas. A diferença entre este- acesSO e ó àõ.ter1or 
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é que, neste caso. obtém-se informações no mesmo 
nível como são apresentadas np _Orçamento Geral da 
União aprovado pelo Congresso Nacional (Quadro de 
Detalhamento da Despesa- QDD). . . 

4. Finalmente, é importante ressaltar _que o acesso às 
informações está assegurado a todos, de ac.ordo __ c_om o art. 
5'", Inciso XIV da Constituição Federal. Não obstante, é pre­
ciso regulamentar o acesso às informações, pelos funcionários 
públicos, através dos terminais do Siafi. Esta regulamentação 
está sendo elaborada pelo Departamento do Tesouro Nacional 
(reformulação da IN STN/n' 22, de 22 de dezembro de 1986) 
e ser4, em breve, apresentada para apreciação superior. 

A consideração de V. s~-Rainer Weiprecht, Coordena-
dor-Geral de Sistemas e Métodos. __ 

Nota 
DTN COSISIN' 383 

Em 27-8-91 

ASSUNTO: Ligações de terminais para ·acesso'ao Siafi. 
Senhor Diretor do Tesouro Nacional, 
O Siafi constitui um SiStemâ iOfegradQ de acompanha­

mento das atividades relacionadas com a administração finan­
ceira dos recursos da União, que centraliza e uniformiza o 
processamento da execução orçamentária, recorrendo a técni­
cas de elaboração eletrônica de dados, _com o envolvimento 
direto das unidades executonls- e setoriais, sob a supervisão 
do Departamento do Tesouro Nacional e resultando na inte­
gração dos procedimentos conseqüente~_ essencialmente, à 
programação financeira, à contabilidade e à admímstraçáo 
orçamentária. - - -- __ 

2. O Siafi, Cámõ um siSteiria que.integl-a toda a Adminis­
tração Pública Federal, possui terminais de acesso distribuídos 
entre todos os seliS ·usuários, coriStifuindo hoje um universo 
que abrange 216 órgãos da administração direta e indireta-,· 
num total de 4.052 Unidades Gestoras- UG, com um quanti­
tativo de 27.659 operadores credenciados nos diversos níveis 
de acesso_ permitidos, que utilizam-se dos terminais para' efe­
tuar a entrada de dados contábeis ou para consultas referentes 
às atribuições de seus cargos. 

3. Os órgãosinfegnin.tes do Siafi atuain em âuas modali­
dades: total ou parcial. A modalidade total processa toda 
~ ex~cução orçamentária e financeira _na forma padrão Siafi, 
mclumdo o uso do Plano _de Contas da União, que encerra 
todo o processo' de contabilização do órgão _q1.1e atua nesta 
modal_idade. A modalidade parcial obriga oS órgãos integran­
tes. a mcorporarem seus balancetes mensais no Siafi, para 
efeitO de consolidação da execução orçalílentária e-_finãnceira 
e publicação do Balanço Geral da União. Para a adniinistração 
direta, a utilização na modalidade_ total é obrigatória, Serido 
que a- administração indiretà deve integrar o Siáfi -peto menos 
na forma parcial, sendo-lhe facultada também a possibilidade 
de utilização total. 

4. Integram o universo Siafi a Presidência d3. República, 
na modalidade total, com 34 órgãos, 395 Unidades Gestoras 
e 130 usu~rios cadastrados; o Congresso Nacional, na modali­
dade parcial, sendo que o Sen~do Federal possui 3 Unidades 
Gestoras e 25 usuários cadastrados e a_Câmara dos Deputados, 
2 Unídades Gestoras e 19 usuários credenciados. -· 

5. O Senado Federal acessa o Siafi -via interconexão 
da rede do Prodasen com a rede Siafi, sendo que, fiSicamente, 
todos os terminais da rede Prodasen podem acessar o Siafi. 
Contudo, para a efetivação deste acesso, ê necessária-a forma­

_lização do pedido de credenciamento de usuários ao Departa-

mento do Tesouro Nacional, que analisa o pedido e define 
o nível de acesso necessário às atribuições destes usuários. 

6. Por estes critérios, o pedido do Sen-ado! EduardO 
. Suplicy, formalizado pelo Ofício n' 34/91 do Senado Federal 

(em anexo), foi deferido, sendo a ele atribuído o nível de 
ãceSSO 9, perfil Gerencial, necessários ao cumprünentó de 
suas atribuições parlamentares. · 

7. É possível concluir, portanto, que a_ definição dos 
usuáriõs que devam acessar o Siafi" ê de co~petência dos 
órgãos, em função de sua ativídade e/ou necessidade je entra­
da de dados e consultas (a exemplo das Ciset, TCU, Congresso 
Nacional). O Departamento do Tesou~ro_Nãciói:tal vem aten­
dendo a todas as demandas, não existindo-nenhum? limitãçgio 
quãirfO -a:õ" quantitativo de pessoas que possam acessar o sis~e­
ma, ficando a cargo do OTN a definição- do nível de acesso 
ao mesmo, o qual deve ser compatível com o- nível de atribui­
ções -do requerente. 

À conside_r_ação de~,_ s~-Rainer Weiprecht, Coordena­
dor-Ger~l de Sist_emas e Métodos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Diante do 
novo pronunciamento do_ nobre Senador Eduardo_ Suplicy, 
a Presidência comunica a S. Ex• e à Casa que já tem expediente 
pronto, para remessa ao Sr. Ministro Marct1ió Marques Morei­
ra, no sentido de ser garantido o acesso do Senaç)o Federal 
às informações do Siafi. A1nda -ontem, o Presidente convocou 
a Diretora Executiva do Prodasen, Dra. Regina Célia Félix 
Borges, para que essa matéria ·seja resolvida de vez, Como 
S.- Ex~, o Titular da Pasta da Economia, Fazenda e Planeja­
mento se encontra ausente_ do País,_ em viagem pelo exterior, 
em missão oficial no Japão, estamos diligenciando no sentido 
de que, antes mesmo da chegada do Titular daquela Pasta 
ministerial, o assunto tenha sido solucionado, garantindo-se, 
portanto, ao Senado Federal, a sua prerrogativa de fiscalização 
e_controle sobre os atos do Executivo, não apenas em torno 
da execução orçamentária·, mas, também agora, em termos 
da própria elaboração- orçamentária. 

São lances que se inserem entre aqueles que, no âmbito 
do Congresso Nacional, devem ser utilizados da forma mais 
ampla possível, para que isso permita aos Senadores da Repú­
blica o desempenho ainda melhor das suas tarefas parlamen­
lares~ 

Concedo a palavra ao-n-obre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB- PR. Pronuncia o s~g~in-­
te discurso. Sem revisão do orador.)~ O_Sr. Presidente, 
Srs. Seiladores: a crise política dos últimos dias, provocada 
pela forma atabalhoada, desastrada até, com que Sua Exce­
lência o Presidente da República, Fernando Collor de Mello, 
tem tentado impor sua própria reforma constitucional ao CO"n­
gresso Nacional, está revelando uma perigosa paralisia dos 
três Poderes da República. 

O Poder Executivo não tem mais mágicas a apresentar 
ao distinto público, para detú o processo corrosivo da infla­
ção, que-, como um_ verme, acelera a decomposição da econo­
mia. O anúncio de que o Presidente da República pretende 
convocar o Con~elho da República, recursÇJ_ constitucional pa­
ra os_mOI!Jentos de_crise aguda, é, por si só, sinal inequívoco 
çl~ que o Governo Federal não sabe mais que iniciatiVas tomar 

- pa·ra desatolar os vagões da produção do atoleiro da crise, 
ao mesmo tempo recessiva e inflacionária, em que se encon­
tram. 

Outra prova da incoerêncía do Poder ExecutivO é a ado~ 
ção de uma política de altas taxas de juros, enquanto os preços 
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continuam congelados. As taxas de juros, elevadas como es­
tão, mostram que o Governo" cóntinüa adotando uma Política 
recessiva de combate à inflação, tentando forçar a redução 
de seus índices pelo achatamento salarial e pela queda do 
consumo, provocada pela perda de poder aquisitivo da popula­
ção. Orá, se a política é essa, seria coerente liberar, e não 
tabelar os preços dos produtos disponíveis no mercado. 

Da mesma forma, este Poder Legislativo não apresentou, 
ainda, à Nação; um projeto político capaz de mobilizar as 
forças da sociedade brasileira para a porta de saída para vários 
impasses institucionais, colocados corilo obstáculo ao reencon­
tro do rumo da prosperidade. A crise brasileira é, fundamen­
talmente, política, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Na quinta-feira da semana passada, o ilustre Líder do 
PSDB no Senado Federal, Senador Fernando Henrique Car­
doso, revelou uma conversa dele com um capitalista interna­
cion-al, em resposta a um aparte. Nessa conversa, segundo 
relato do nobre Senador paulista, o intetlocutor deu o diagnós­
tico da doença crônica qUe- abala o organismo econômiCo' do 
Brasil de nossos dias: a indefiil1Çí"ó. · -

O diagnóstico é"ji.istJSsiíno,-liã.vemõs de reCOiiheCer.Nós--;--­
brasileiros, simplesmente não sàbemos o que queremos, e 
vivemos urha crise de identidade que nos faz marcar pãssó, 
no momento em que os outros pafses do mundo, inclusive 
alguns-da América Latina, já escolheram seus caminhos. Me­
tade do Brasil é estati:iã:rite, nacionalista e ainda não fofdevida­
mente convencida do malogro_da utopia comunista na Europa 
Oriental e na União SoViétiCa. em-dissoluçãO: A-Outra méiade 
é liberal, quer viver dentro das regras de liberdade do mercado 
e já se convenceu de que, no competitiVO mundo da Tet:ce~rã­
Revolução Industrial, não há mais lugar para o inócuo confUto _ 
ideológico. A verdad~ira guerra pelo progresso e bem-estar 
econômico se trava no campo da competência. 

A paralisia do Poder Legislativo encontra sua explicação, 
fundamentalmente, no fato de nenhuma dessas duas bandas 
da Nação ter predomfnio--palítico sobre a outra. O trem do 
novo mundo do avanço científico_ e tecnológico já partiu da 
estação, mas a metade estatizante do Brasil não está deixandO 
o País embarcar nele. Essa indiscutível divisão do B"râ.Sil em 
dois pedaços nítidos tem seus efeitos- ·agraVã.dos pela falta 
de representatividade do Congresso, causada pelo sistema elei­
toral distorcido do voto proporcional, obrigatório· e de legenda 
e pela composição desproporcional das bancadas federais dos 
~tados Federais. · 

O Poder Judiciário não tem, da mesma forma, consciência 
da profundidade do pântano moral em que está imersa a socie­
.dade brasileira. Nossa política não dispõe da mínima eficiêricia 
para provar delitos ocorridos e recorre, quase sempre, ao 
abuso da tortura para arrancar confissões de crimfnoS_os_ _e 
inocentes. A Justiça, lerda e burocratizada, permite uma situa­
ção revoltante de impunidade. O advogado Ilson· Esc6ssü1. 
da Veiga, símbolo vivo da malversação dos recursos sagrados 
da Previdência Social, foi solto por falta de provas, apesar 
de haver afrontado o juiz c_om o cinismo de um silêncio iit"ã.cei­
tável. O contraventor-Aniz.Abraão David;O Anisio deNilópO-­
Iis, acusado de mais um homicídio, passeia sua impunidade 
pelas páginas dos maiores jornais do País. - · - -

Diante desse quadro de paralisia crônica, a tetltãç-âo_- é-­
propor medidas de caráter estrutural, que levam tempo para 
ser adotadas, mas têm efeitos permanentes riã solUÇão desses 
problemas. Não desenho as raízes estruturais da crise conjun._ 
tural brasileira. Nem poderia. Tenho manifestado, desta tribu­
na, minha indignação contra a mistificaç~o de velhos proble-:_. 

mas que afligem o Brasil, e tentado apontar algumas soluções 
viáveis, tais como as reformas eleitoi"ais e tributária, neces_­
sárias -no bojo de uma ampla modificação do texto constitu­
cional, atualmente em vigor. 

As reformas estruturais têm, contudo, um prazo de matu­
ração muito grande, para que o Brasil possa suportar os efeitos 
da crise atual. Uma reforma constitucional, ao contrário do 
que pensam os articuladores políticos do governo Collor, pode 
levar anos para ser feita. 

O Sr. Valmir Campeio- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Concedo u aparte ao nobre 
.Senador Valmir Campelo, com muito prazer. 

O Sr. Valmir _Campelo- OuÇo, coffi ilteriÇãO; o discurso 
importante que V. Ex' traz hoje a esta Casa. O moineilto, 
realmente, é oportuno para que nós, aqui, possamos discutir 
os rumos do nosso País. Vejo e comungo da mesma tese 
que V. Ex' levantou, de que a crise e muitO mais" pólític3. 
do-=_que econômica. Entendo, também, nobre Senador José 
Eduardo, que antes de o Presidente da República convocar 
o Conselho da República, Sua Excelência deveria convocar 
oS partidos políticos -para que, nutria -áffipla discussão, com 
a participação de todos os partidos polítfCOs, discutíssíriids 
e dissecássemos os problemas, realmente, políticos, que aten­
tam a nossa Nação. Só assim, todos nós, que pertencemos 
a partidos políticos, seríamOs-co-resporiSáVeis pOr e"sta admi­
niStração que af está. Nobre Senador, parabenizo V. Ex~ pela 
oportunidade de esta Casa discutir um tema tão relevante 
para o nosso País. 

O .SR. JOSÉ EDUARDO- Muito obrigado, nobre Sena­
dqr. ;>ffiradeço a V" EX' pelo aparte" 

_, S:r. ·Presidente, Srs. Senadores, enquanto isso, não pode­
mos deixar os problemas cotidianos tornarem a situação políti­
ca, social, econômica e financeira do Brasil pior do que já 
éLE_- ninguém tenha dúvida -ela é muito ruim. 

· -É preciso, portanto, que as forças vivas -da sociedade 
brasileira dêem sua contribuição para que os vagões da prospe­
~~ade sejam retirados do atoleiro e voltem aos-trilhos. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permite.-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR- JOSÉ EDUARDO- Concedo.o aparte ao nobre 
Seriador Cid Sabóia de Carvalho, com m.uito praZer.-' 

" " 

-0 SR. Cid Sabóia de Carvàlho - -ESúlmoS ouVindo a 
análise que V. Ex' faz. Evidentemente, estamos tratando de 

-um:a:cátástrofe. Muita gente fala do caos. O Senador Fernando 
H~~rique Cardos_o_ falou, prevendo o caos e a ingovemabi­
lid~de. Como eu disse ontem, na tribuna desta Casa, acho 
que estamos no caos e também já eStaínós' ilã ingovernabi­
lidade. É preciso, no entantO, Senador José Eduardo, distin- · 
guir algumas situações na análise que agora é feita sentam 
de rD.odÕ tão douto e tão inspirado, por V. Ex~ Não podemos 
cólffundir as instituiçõe-s corri_ os homens que as vivenciam 
e repretani:- Há--de se ter algu-m cuidado nas referências ao­
Poder JudiciáriO, ao POder Executivo, ao Poder Legislativo, 
poi"(jtie, muitas vezes, havemos de distingllír as falhas humanas 
cóm· o devido respeito para evitar que possamos, de certo 
modo, atingir a essência dos poderes, ating'ir as -instituiÇóes­
do Poder consti_tuído. O Poder Judiciário deve ser intocável, 
muito -embora os seus membros - juízeS, desembargadores, 
ministros - ess_eS Sim, tenham sua conduta sempre possível 
de um exame, de um análise e erraRdoofaça-se a devida puni-
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ção. V. Ex~ mencíonou que a crise deve determinar uma refor­
ma constitucionaL Nisso, discordo de V. Ex~, porque não 
podemos ter uma Constituição ao sabor de crises. Sempre 
que houver uma crise, altera-se --a Constituição[ AchO_ que 
a reforma constitucional brasileira mais essencial se fez não 
sob o título de reforma, mas através de uma Assembléia Nacio­
nal Constituinte. Naquela oportunidade, aqui recebemos a 
sociedade brasileira: mulheres, negros, comerciantes, explora­
dores dos_ canais de rádio e televisão, militares, civis, médicos, 
advogados, membros-do Ministério Públiç<?. -_os trabal~Çs da 
Assembléia Nacional Constituinte frira:in reítoS escutando-se 
a palavra, a voz da própria sociedade., Se o .. Brasil ingressa 
numa crise, o instrumento de_comedirnento da crise é a Consti­
tuição. Não podemos ãiterar a Co1_1~ti~!,!j.ção ao _sabor _do fra­
casso de um estilo governamental. .Na verdade, o que fracassou 
foi o estilo govermuhC:mtal do Seflhor Fernando CoJlor de 
Mello. Isso é o que fracassou, não ã. Constituição. FrancasS-am­
os homens, não a lei! Aí está a grande difereil_ça e a diverg~ncja 
que tenho para com V. Ex~ Nenhtl!lla_ç_rise_~~Onô~iCf!_deyff 
dar origem a umã reforma constituCional. SQ_o que pode dar 
origein a_ uma- rdor_ma constituC!onaJ é a necessidade de se 
alterar o Estado, coino pessoa Jurfdka, a·d Sabor da det~~rni~_ 
nação popular. Ainda mais, haveríairiOs advertido V. E~~ no 
sentido de que não há uma AsSembléia Constituíhte proXima­
mente programada. _l{á um engano eno_rme nó Br<:!sil. O que 
vamos examinar, ~em fUturo plebiscito, será áloi"mae-o sis-tema 
de governo. No mais, tudO o que se .queira, terá que sei 
através dã.s emendas constitucionai_s,_n-áójfifayes dª-quela revi­
são, com o CoiigresSo-Nãcionil fazendo as alterações e adapta­
ções que sejam determinadas pelo Povo nas urnas plebisci­
tárias: No entanto, o- discurso de V. Ex~ tem uma lucidez 
extraordinária e uma sinceridade de exame. Apenas diria que 
nessa hora, digamos, altera-se a ConstituiÇão para·-atihder 
ao fracasso do Governo. E por cjue não se pensa que o Presi­
dente deve renunciar·? Não seria maiS fácil- uma renúnCia ·presi­
dencial do que uma reforma constitucional? Não seria tint 
sacrifício meDos aOJorostrpara a Nação? Essa problemática, 
Ex\ é muito séria: Mas não posso me··alongar dentro do 
discurso de V. Ex~ aproveitando, no entanto, para~touvar 
a sua inteligência e a-dariàãde que traz ao Senado na aborda­
gem de assuntos importantes. Muito obrigado. 

O SR- "JOSÉ EDUARDO- Agradeço a\Í. Ex• o ap~rte. 
Contudo, aproveito para e_sciarec~~ .gue não proponho uma 
reforma na ConstituiçãO Como V. Ex~ verá mais ã.diante, até 
pelo contrário. Na análise do problema· eu çligo q1,1e a nossa 
crise, pela sua profundidade, contemplaria até uma refor.ma 
constitucional que demandaria _mu_it~i t~lppo. E que, dada 
a agudez da crise, nó_s n3:o :~ispomos desse tell].p_o._~ sgl~ç.lo 
qu-e- apontarei em -següida, espci'o, mirecúá o apOio' -de V. 
Ex• 

Para tanto, elas precisam considerar que existe um g!=>ver~ 
no constituciánalmente instituído, eleito pelo povo-em pleito 
direto e de dois turnos~ portanto,. com todas as- condições 
de legitirilidade para comandar o processo. Neste momento 
de dificuldades, mais do que nunca, é preciso respeitar a sObe--­
rana vont3.de do povo brasileiro, manifestada e:m- e_le_i_Ç_#o _liy_f~_ 
e indiscutível. Qualquer propOSta d<=:_ red~ç_ãq_ QU __ çi~vio_ de 
poder do Governo·, legitimamente escolhido pela socie4~çle,_ 
só pode ser considerada uma·manifestação-gól_()lsta, da mesma 
forma que não se póde, por conta· da Crise, atribu~~ mais 
poder ã Presidência da República do_g?e Ú'_que já lhe é confe­
rido pela Constituição vigente. 

Não é patriótico propor, agora, a alternativa parlamen­
tarista como a panacéia universal. Em primeiro lug?r-, porque 
o Presidente da República foi -eleito pari comandar o Poder 
Executivo, e esta legislatura do Congresso para cumprir fun~ 
ções legislativas, sem direitos nem .obrigações de natureza 
aâministrativa. Em segundo lugar, porque o sistema parla­
mentar de governo não contém, em si mesmo, nem poderia 
conter, os segredos universais para a solução de todas as crises. 

-o Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex" um breve 
aparte, nObre Senador? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Pois não, Senador Chagas 
Rodrigues. 

o Sr. "Cli3gas ROdrigU-es--....:..-- NObre se Dador, felicito v. 
Ex~ pelo corajÇ)S~ di~curso. Esta é uma Casa democrática, 
·onde:cada uni de nós tem o direito, e até o dever, de defender 
teses. No entanto, quando V. Ex~ diz que não é patriótico 
propor agora a alternativa parlamentarista como uma panacéia 
universal, se V. Ex• me permite, eu, que sou um velho parla­
mentari_sta, não encontro enfre t;lS _pa_rlam_~!!_t_aristas ninguém 
qUe, prímeiro,propo.nha O parlament_~fÍSm_9 como panacéia. 
O partarileõtarísrrio seria um novo regime polítíco ou um novo 
sistem-a de governo para aprimorar as instituições políticas, 
vale dizer, a democracia política, como alicerce e como instru­
mental para atingirmos as grandes reformas sociais e_ econô­
miCas. E, em segundo lugar, o parlamentarismo, não o deseja­
mos agora. Queremos que o parlamentarismo seja implantado 
depois do atual período presidenc~al. N9 _q~ais, co!J-CP~do ~OID: 
V.~ em priitcfpio, e o cumprimento pelo discurso patriótico · 
que está proferindo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Agradeço a V. Ex•, Senador 
Chagas Rodrigues. 

A adoção "irrefletida Qe uma __ mudança de sistema de go­
vernó, sem ·autorização popular, só -pOderia agravar, ainda 
mais,_ a crise, levando-a a um indesejável desenlace de natu­
reza aventureira e autoritária. 

O Brasil precisa acostumar-se com a idéia de que o Go- _ 
vemo Collor tem mais três anos e-meio de mandato, que 
devem ser cumpridos até o último dia, para que esse regime 
democrático passe ·a ser uma realidade definitiva, não uma 
p~_visori_~dade sem fim. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex~ dá licença para um 
aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Pois não, Senador Nelson 
Car:heirQ: 

O Sr. Nelson Carneiro -- Eu iria íiltei:-rom:pê-10- em seU­
brilhante discurso, mas já o fez o Senador Chagas Rodrigues. 
Quero apenas referir a V. Ex~, citando um notáv_~I dispurso 
de ~aul Pill_a, no dia em que fofpiomi.ilgada a Enlenda Parla­
mentarista- de 1961, em que ele sustenta que, somente na 
hora da crise, é possível uma solução como esta que foi naquele 
temjm·afvitrada e que, se as circunstâncias justificarem; Pode 
se_r ªtv~tra_da novamente. A própria República encontrou um 
País parlamentarista. A crise, no entanto, determinou que 
se convertesse em preSidencialismo. Portanto, mesmo nos mo­
mentos de crise, é_ preciso buscar o remédio certo: seja ele 
parlamentarismo-ou presidencialismo ou, ainda,_a soma desses 
dois sistemas. Já dizia Castro Nunes, no Supremo Tribunal 
Federal, que nã"o há formas ortodoxas para o sistema parla~ 
mentarista. Elas são diferentes em vários países do mundo. 
Se V. Ex~ vir· o que ocorre na Alemanha, ficará surpreendido, 
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porque -é inteiramente diferente do que ocorre no·parlamen­
tarismo da França e de Portugal. De modo que, com a devida 
vênia, nos rnomentos_de crísc é que os homens públicos podem 
buscar a solução, qualquer que seja, ainda que implique na 
mudança do sistema de governo. Sem dcsmerece_r o brilhante 
discurso de_ V. Ex~, é a contribuição de quem terll aCOmpã-­
nhado esses sessenta e tantos anos de vida pública. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Nobre SenadorN!'lson Car­
neiro, vosso aparte enriquece o meu discurSo. 

O Sr. Affonso Camargo- V. Ex~ me permite tim aparte, 
Senador José Eduardo? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Pois não, Senador. Áffonso 
Camargo. - -

O Sr. Affonso Camargo~ Só para completai um pouco 
essa exeges_e da sua passagem parlamentarista no discurso. 
Acredito que não há nenhuma contradição entre o _que V. 
Exa está dizendo e o nosso movimento a favor do parlamen­
tarismo, porque nunca dissemos que o parlamentarismo seria 
a soluçãc de todos o_s problemas do Brasil, muito -inenos em 
24 horas. Também não pretendemos, de forma alguma, adota_r 
o parlamentarismo sem a co-nsult_a popular, que é exatamente 
o que V. Ex~ diz aqui. Creio~ pela seqüência do seu discurso, 
que V. Ex3 vai chegar à conclusão de que o parlamentarismo 
não resolveria o caso, como V. Ex~ mencionou, de, no meio 
da crise, o Congress·o-se reunire_ implantar, agora, o parlamen­
tarismo à revelia da opinião pública, como se fosse resolver 
todos os problemas. Acredito que, dentro da minha visão, 
não há nenhuma contradição entre as suas preocupações e 
o que nós, o Senador Nelson Carneiro, o Senador Chagas 
Rodrigues e _eu, querert!_o~:_ que cr parlamentarismo seja umã 
coisa tranqüila, programada. Nin_guém pretende diminuir o 
mandato do Presidente Collor. E exatamente por isso que 
acredito que V. Er- trará alguma outra solução, dentro _do 
presidencialismo, ainda durante o mandato do_ Presidente Fer­
nando Collor de Mello. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Agradeço-o ãparte de V. 
Ex~ Não poderia deixar de incluir os comentários i rCSpéito 
do parlamentarismo, quando é um tema extreffiã.mente pol~­
mico e·que está, praticamente, na pauta de tod.as as discussões 
da Casa, e que tem, em seu bojo, como o_bjetivó final, juSta­
mente garantir o bom funcionamento das instit_u-içõe~s ãe~o-
cráticas brasileiras. -

O Sr. José Richa- V. EX~ me permite um aparte, ainda 
sobre o tema parlamentarismo, já -que V. Ex~ o aborda em 
seu discurso? 

O SR. JOSÉ EDUARDO ...: Pois nãO, nÔbre Senador 
José Richa. 

O Sr. José Richa- Comtiil.go-da mesrila opiniáõ Uo Sena­
dor AffOnsO- Camargo, no sentido de que não há_nenhuma 
contradição entre o nosso movimento e o_ que v: Ex· está 
dizendo. O que V. EX~ manifesta aqui é à d3.ra 'preOcupação 
de que, se_ eventualmente o .Congrçsso estivesse pensando 
no parlamentarismo, ele não poderia f3zê-lo sem consulta 
popular. Isso já está absolutamente superado. Acho que é 
unanimidade entre todos os parlamentaristas que o Corigresso 
não pode. O CongreSSo já teve,;quando Constity.inte, quando 
Congreªso Constituinte· à. ópo:rfunidade, se quísesse_, porque 
tinha delegação popular, de implantar um novo sistema de 
governo. Entretanto,- na hora em que o Congresso Consti­
tuinte abdicou dessa possibilidade_, dessa capacidade, e trans-

feriu-a para o povo, o Congresso não pode mais, agora, cassar 
a ..._,ontad~_ popular. adotando-o à sua ~evelia. Isto é ponto 
pacífico, é unânime entre os parlamentaristas. Segundo,_ nin­
guém deseja implantá-lo antes de concluído o período do 
Presidente_ Collor. Apenas reforçando os argumentos que o 
Senador Affonso Camargo acaba de colocar- e parece que 
não há nenhuma contradição entre o que pensamos e o que 
V. Exa está enunciando -gostaria .9-C: lembrar que_ eu próprio 
estou propondo uma emenda que visã a antecipar a realização 
do plebiscito. Com que propósito? Exatamente para prevenir 
aquilo que V. Ex~ tão lucidamente aquradverte, que é a 
possibilidade de, de repente, a classe: política, até inadverti­
damente, transmitir ao povo a informaÇão deformada ou indu­
zir a__ opinião pública, deformadamente, a imaginar que o parla­
mentarismo seja o remédio para todos os males~_ Então, até 
para evitar isso, estamos tentando ou propondo a discussão 
no Congresso Nacional da antecipação do plebiscito para o 
começo de 1992, para que, aí, sim, tenhamos condições de 
preparar o País para a prática parlamentarista a partir de 
janeiro de 1995. Era o que eu q!Jeria colocar. Cm_nprimento 
V. Ex• pelo brilhante discurso. analisando a atual cris_e, que 
é realmente explosiv_a e que tem que merecer a atenção do_ 
Congresso Nacional, que é o único instrumento legítimo nesta 
altura, já que há quase uma falência das instituições, cabendo 
a ele discutir a criSe- e propor soluções, e V~ Ex~ é um dos 
mais qualificados para iniciar esse debate. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- _Agradeço a V. Ex• pelo apar­
te, nobre Senador José Richa. 

Diante desseS fatos- a premência da crise conJUntural 
e a inconveniência de propostas para aumentar ou reduzir 
poderes de quem quer qoe seja - é preciso considerar a 
evidência ·de o sistema de_governo ser presidencialista, de 
acordo com indiscutível preceito constitucional. No sistema 
presidencialista· de governo, o verdadeiro canal de comuni­
cação entre a autoridade constituída e a sociedade que a consti­
tuiu é o ministe:do. Os iiirnlstros são~ O~; interlocutores i:fõ 
Presidente da República e estão por ele autorizados a se comu-
nkcir com a sociedade ci_vil._ _ _ J 

__ Se isso é verdade. Sr. Presidente, Srs. Seriadores, o pri­
meiro passo a ser dado p3:ra se resolver a crise conjuntural 
que confunde e assusta o Brasil de hoje é uma profunda refor­
ma mi.ri:isterial. Somente com a mudança ampla, geral e irres­
trita de seus ministros, Sua Excelência o _Pre~idente da Re_p_!J::­
blica tOrnar-se-á apto a promover a necessária conciliação 
nacional, instrumento político indispensável para o enfrenta­
mentó deis impasses administiãtivos do momento. A reestru­
turaÇãO do Poder Executivo, a partir da refOima, é, da mesma 
maneira, á única opÇão para a reconquista da áeâibilídade-, 
necessária para que o Governo Federal reconquiste a confian­
ça da população. 

Antes de justificar essa proposta, gostãria de esclarecer 
que não pretendo confundir reforma ministerial com mais 
Uma Sübstituição no comandO âa econõmTa naCionaL Não 
estou entre aqueles que pregam o- rodízio permanente dos 
ministros da economia como solução-para todos os problemas 
naCionais. Se é verdade que a crise econômica nacional está 
longe de ter sido resolvida, não se pode. de outro lado, cobrar 
reSultados positiVOS a-Ciirto prazo da atual equipe formuladora 
q~ política ec<_mômica bra~~le!r~,_ pois_"ela é herdeira dos resul­
tados nefastos _das diretrizes amadoras-e autorítárias de seus 
antecessores~ _ _ . ~ 

Leio, com espanto, os jornais e vejO Que, mais ufna Véz, 
um ex-ministro da Fazenda, ou da Economia, se transforma 
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em oráculo daquilo que não se conseguiu fazer, quarido estava 
no governo. Agora, pretende-se transformar a professora Zé­
lia Cardoso de MeJlo numa heroína sabetudo, esquecendo-se 
de que muito foi feito, mas pouco resultou útil das providência~_ 
adotadas pela professora e seus discípulos. O atual Ministro 
ainda não teve tempo seq-uer de implementar medidas corre­
tivas à má herança recebida. Portanto,. qualquer_ cobrança 
em sua direção seria iiijusta e, portanto, não seria 1,1ma atitude 
construtiva. 

O mesmo não Se pode dizer de -Outras pastas, não -tão 
decisivas, mas certamente importantes na avaliação da crise 
naciOnal. A triste verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores,_ 
é que parte considerável da crise conjuntural quC a~ravessamos 
é resultado da ineficiência e· aa falta de represe!!J'ª-tividade 
do ministério D.omeado pelo Presidente Fernando Collor de 
Mello. Exemplos não seriam capazes- de esg,otar _as _críticas 
ao atual Ministério, mas resultaria ocioso- comentar~ desta 
tribuna, a atuação dos principais auxiliares do Presidente da 
República, um a um, neste cenário de dificuldades. 

A tragédia brasileira é que o Estado brasileiro vive uma 
crise profunda, na raiz da quaJ estão a incompetência e o 
isolainento do primeiro escalão do Governo Collor" Não im~ 
porta discutir aqui "qúais as origens- deSse iSólãinento, que 
remontam ao fosso aberto, na campanha presidencial, entre 
o ex-Governador de Alagoas e as elites políticas e econômicas 
nacionais. O que importa, agora, é-êoflstrúir"i.Jma ponte para 
cruzar o pântano da paralisia, a que parecemos estar conde~ 
nados. A viabilidade da construç<lo dessa ponte pode_ser c_om~ 
provada pelo lúcido pronunciamento do nobre Líder do-PSDB 
nesta Casa, Senador Fernando Henrique CardoSo, n~ quinta­
feira passada, e, mais ainda, na _análise serena e coere,ntç . 
de S. Ex~ naS páginas amatefas· dã -reVisJa v_eja desta s~_m_an'!. 
Os políticoS brasileiros não se fecharam ao diál()go. E, agora, 
o Presidente da Rcpúb1ica precisa responder aos acenos feitos 
desta tribuna, com uma atitude firme e coerente com os princí­
pios por ele pregados na campanha eleitoral de 1989 e em 
seu discurso de posse. -- _ _ _ 

O PreSidente deveria anunciar_ um ministério_ comple~ta~ 
mente reformul:ido, tendo como base, não suas idiossincrasias 
pessoais, mas, ao contrário, a aprovação majoi'itáriii"da ~~?_cJe~ 
dade. Para enfrentar a crise, como é necessária, Sua Exce­
lên-cia precisa reunir os melhores nomes disponíveis na socie­
dade, e esses nomc·s teriam a obrigação de aceitar o encargo, 
sob pena de receber a pesada acusação de maus brasileiros, 
por nãO se terem empenhado para _!"~Solver a cr~se. __ Em: ye?: 
de convocar o Conselho da Rep-ública, F_ernándo Co1I_y_~ de 
Mello tem a obrigação, até pelos 35 milhões de -votos que 
recebeu no segundo turno da ele!ção_ presidencial de 1989, 
de reunir os melhores jogadores e colocá~los nas_ posições 
certas, usando suas atribuições constitucionais de tecnico-da 
seleção, escolhido por vontade soberana da maioria do povo 
brasileiro. - ---

0 Sr. Garibaldi Alves Filho - V. Ex~ me permite um 
aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Ouço o aparte de V~~Ex•, 
nobre Senador Garibaldi Alves Filho. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho ....: Senador José Eduardo, 
estou ouvindo atentamente o discUrso de v. Ex\ é veidade 
que não desde o início, mas a- partir da hora em que V. 
Ex~ prega uma reforma ministerial, uma ampla reform<! mi_nJs­
terial. Eu, na qualidade de Senador do PMDB~ tambégt tenho 
essa mesma visão que V. Ex~ tem a respeito do Ministério 

do-atual Presidente Collor. Apenas, permita-me V. Ex+, acho 
difíci1 esse apelo de V. Ex~ encontrar eco no Palácio do Pla­
nalto, porque falta humildade ~o Presidente da República. 
Sua E~celência, recentemente, disse que as soluções dos pro­
blemas nacionais estavam agora entregues ao Congresso-. por~ 
que a parte do Governo já havia sido feita. Por isso. acho 
difícil o Presidente _Collor fa_zer uma autocrítica, e a reforma 
de um ministério nasce de uma autocrítica qu_e o Presidente 
faz a respeito do seu Governo. Daí por-·que comungo çorn 
as preo_cupações de V. E~ Creio que seria necessária uma 
ampla reforma ministerial, mas, ao mesmo tempo, sinto-me 
_de~animado pela iippossibilidade de o Presidente fazer uma 
all1ocrftica e mudar o seu ministério, pela falta de humildade 
de Sua Excelêi).çia. M_uito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Agradeço a V. Ex• -pelo seu 
aparte, Senador Garibaldi Alves Filho. Respondo com o dito 
popular: "Água mole em pedra dura tanto bate até que fura". 
Espero que ela abra uma perspectiva de algo acontecer neste 
nosso País. Além disso, devemos manter acesa a chama da 
esperança até o final da eternidade, se assim pode~se dizer. 

Essa atitude seria a única capaz de afastar, definitiva~ 
me_nt_e, o fantasma da ingovernabilidade, palavra assustadora 
que rondou o ar seco da Esplanada dos Ministérios na última 
-semana. Pois a reforma ministerial permitirá, também, ao 
Presidente, se reaproximar das forças políticas e dos partidos 
representados na Câmara dos Deputados e aqui no Senado 
Federal, promovendo a conciliação nacional, com a qual so~ 
nhava o ex-Presidente Tancredo Neves. Tal atitude porá fim, 
ainda, ao processo de deterioração política, provocado, nos 
útimos dias, pela tentativa do Presidente de afrOntar o Con~ 
gresso, ao estilo janista, recorrendo a uma política de governa­
dores ou convocando o Conselho da República, o que só 
pode é provocar um natural susto em todos os brasileiros. 

A palavra g~yernal;lilidade só terá sentido, se o ministério 
estiver afinado com o Cong-reSSO. Não por vivermos TI':l!D regi­
m~ _p_~fl'!mentar d~ governo, pois isso não -é vúâadelro. Mas 
porque, de acordo com o regime constitucional vigente, só 
será possível ao governo navegar na crise, sem afundar, se 
estabelecer um _canal permanente de entendimento com o 
Poder Legislativo~ Esse canal, contudo, permanecerá obstruí~ 
do, se os dois Pode_r:es, cqnjugados, não ouvirem, cq~ aten- _ 
ção, os sinais emitidos pela opinião pública. Tais-sínais são 
claros. Uma pesquisa do Ibope, publicada no domingo pelo 
jornal O Globo, evidencia a preocupação dos brasileiros com 
a corrupção nos altos escalões do governo Çollor. 

A reforma ministerial precisa, então, ser realizada, na 
profundidade necessária, para _que o gove~no ~eadquira -s_u:i 
credibilidade pública. Tal credibilidade está amarrada, indis­
soluvelmente, à respeitabilidade do ministério a ser indicado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a tensão política dos últi­
mos diª--S_$9 poderá ser aliviada se Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República tiver --ª-----nece_g;á_riª-hurniJllitde para 
refórriiuhu completamente o primeiro escalão de seu governo. 
Para isso, ele precisa levar em conta, em primeiro lugar, a 
notória competência dos brasileiros que podem ser convo­
cados a dar sua contribufção ao País, neste momento de_perple~ 
XiÇaÇe e i.ndefinição ... Toda a .S.ociedãde Ch;iT brasileira precisará 
~star conv~pci_da de que os homens escolhidos serão os melho­
res para suas funções, t~mbém porque terão de ser cidadãos 
acima de qualquer suspeita, do ponto de vís~a moral. E esses 
ó~O poderão ficar, da mesma- forma, surdos às vozes deste 
~ªriÊ-mepto,_p_ois de suª __ çomunicação com- o_Poder Legislativo 
deperiderá a govemabilidade tão desejada e tão necessária. 

-. ~· 
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Esses brasileiros não terão como dizex_ não a _esse apelo. 
Pois, parodiando John Kennedy, mlo é hora de estarmos pen­
sando o que o Brasil pode fazer por nós. A situação é grã:Ve 
demais. E temos de pensar no que podemos fazer pelo Brasil. 
Somente assiilf6Brasil terá condições de reencontrar a trilha 
do desenvolvimento com democracia, da qual, nestes dias 
de angústia e perplexidade, parecemos nos haver perdido de 
vez. 

O Sr. AmazoninO Mendes- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Com prazer, ouço V. Ex• 

O Sr. Amazonino Mendes -Ilustre Senador, nos últimos 
dias, esta Casa tem õuvído discursos monumentaiS~ e· parece 
que a crise acicata, mexe. Nesta Casa, os Senadores, por 
várias ótiCas, têm abordado o tema, s_obrt:tudo da __ crise, com 
essa característica de monumentalidade. Assistiriios ao discllrM 
so do Senador Fernando Henrique Cardoso com esta Casa 
ouvindo em silêncíõ: Todos saíram daqui em meditação pro­
funda, não há dúvidal Embora em atitude parcial, o ilustre 
Senador Marco Maciel nos brindou com uma belíssima-peça, 
quando quase que isolado, defendia seus pontos de vista em 
uma questão muito tumultuosà, que era exatamente a questão 
salarial em que esta Casa votava a htoque de caixa' .. parece-­
me, inclusive, negando o sistema federativo en;t que este Sena­
do, sobretudo, a representação dos Estados deste País. Pare­
cia, naqUele momento, que estávamos definindo a unicameM 
ralidade. Problemas os mais variados, os mais difíceis, têm 
assolado as nossas consciencíaS. Hoje, é V. Ex~ que vem à 
tribuna. Homem independente, brilhante, competente, sériO, 
estudíoso. que traz a sua abordagem e centraliza a sua pr-eóCU­
pação numa questão, a meu ver, superestrutural, que diz res­
peito -ã reforma miitisiei"ial. CtiriõSaini:iltC;até de forma indi­
reta, adotando a tes_c dos parlamentaristas, que é a queda 
dos gabinetes quando surgem crises desta ord~rn- Embora 
V. Ex~ faça a ressalva que a eleição do Presidente da República 
legitimada por mais de 35 milhões de votos, em dois turnos, 
nos remete a respeitar" o seu mandato até o final, no que 
jUlgo V. Ex~ ·acertadíssimo. Todavia, ilustre Senador José 
Eduardo, V. EX~ quatido se refere à propalada reforma consti­
tucional, remeto meu pensamento às últimas palavras do ex­
Presidente José Sarney, quando declarou à Nação que este 
País nãó_t_eria condição de governabilidade..._Respeito profun· 
damente todos os no-ssos Constituírites, aqUdes que elabo­
raram esta Cãrta-~ respeitO, SObretudo, o artigo que nos coman­
da revê-la em tempo oportuno, mas uma coisa se impõe: 
é-impossível emprestar "à letra fria da lei constitucional condi­
ções de superioridade à forrie," à miséria, ao desespero, ao 
desgoverno, à incapacidade organizaciOnal, estrutural, admi­
nistrativa que passamos. Na verdade, quando se fala no fra­
casso do atual Presidente da República; fíCO rile Tndagando 
-se proceder esse fracasso- qual o Presidente da República, 
após um ano e meio, 'em tais drCuilStãnCüis estaria reCebendo 
os aplausos gerais da Nação e desta Casa? Louvo as palavras 
de V. Ex•, sobretudo, pela preocupação, pela oportunidade 
com que são proferidas, mas me filio, e muito, âs palavras 
do ilustre Senador Fernando Henrique Cardoso, quando trou­
xe, a meu ver, a solução perfdül- para esta: crise, que é _o 
entendimento. O ente-ndimento põr renúncias de parte a parte, 
urna só objetivação, uma só procura, um só rumo, que, afinal 
de contas, com palavras do próprio Senador, não temos mais 
perspectiva de passarmos do fundo do poço, porque lá nós 
estamos. Agora a questão é deixarmos de pertencer ã triste 
relação dos países do terceiro mundo, já para o quarto mundo. 

Aqui vai a minha palavra de estímulo, os meus cumprimentos, 
ilhantes Senadores desta Casa, cujo pronunciamento, certa­

---mente, estará enriquecendo a preocupação de tantos quanto 
nesta Casa querem o bem desta Nação. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Agradeço o aparte de V. 
Ex\ Senador Amazonino Mendes, que me lembra a obser­
vação do Senador Ronan Tito, há alguns dias, quando, justifi-

- cando a mudança na Cartã., nos lembrava que ela foi élaborada 
sob a emoção da reinstalação da democracia no País, quer 
dizer, saímos de alguns exageros do autoritarismo para outrõs 
exageros. A nossa observação é que não podemos, de novo, 
incidir no mesmo erro de elaborar mudanças conjunturais, 
s-ob'a emoção de uma crise de dificUldades que não são perma­
nentes, com toda a sua profundidade e agudeza ocasionais, 
e é iSl<f que nos preocupa. 

OSrMOnofre QUinan-Permite V. Ex~ um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. JOSÉ EDUARDO --Senador Onofre Quínan, 
ouço V. Ex' . . . . 

O Sr. Onofre Quinan - Nçbre senador, não é possível 
que _uma Naç~o t_ão rica como o _Brasil entre numa crise tão 
giande_-Como esta cifétando todos os segmeiiiOs dasociedade. 
Para--qUe -istotenha acontecido, e está aconteéeD.do, é bem 
possível que as autoridades, ao estabelecerem as diretrizes 
do Governo, erraram nessas diretrizes, porque, se não tives­
sem errado nessas diretriZeS, provaVelmente não estaríalnos . 
numa crise tão profunda como a que estamos~ atingindo todos 
os segmentos da sociedade. Quero, nesta oportunidade, reafir­
mar que uma das soluções para o Brasil e para o povo brasi­
~eiro, sem dúvida alguma, será a retomada do desenvolvi­
mento e da produção. Não teremos outro caminho se não 
for através da produção. A produção tem que voltar a qualquer 
custo. Da mesma forma com que o Governo- combateu a 
inflação com todas as armas e com todo o vigor, temos que 
protege~ a atividade produtiva com o mesmo Vigor e com 
as mesmas armas. O Presidente do Banco Central, na semana 
passada, elevou consideravelmente as taxas de juros com o 
pretexto de __ deter a inflação. Sem dúvida nenhuma, S. Ex• 
c_ometeu um grande erro quando bateu, mais uma vez, nesta 
tecla errada que outros Ministro_s já vinha~ b~ten4o. Portan­
to, a lata taxa de juros·, inibe a produção e, sem dúvida nenhu­
ma, continua o processo recessivo. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO - Agradeço o aparte de V. 
Exi, concordando iniéirarriente com as suas colocações. 

Estamos torno aquela tripulação de um balão furado, 
rião- é possível alcançar o furo para tapar o buraco por onde 
o gás está escapando, e a cada cinco minutos é preciso jogar 
um tripulante para fora condenando-o â morte para- salvar 
o restante da tripulação. Logo estaremos matando o último 
tripulante para ma:J?ter ? balão andando vazio e sozinho no 
espaço. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. José Eduardo, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cãdeira da presi· 
dência, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 1~ 
Vice-Presidente. -

Durante o discurso do Sr. José Eduardo, o Sr. 
Alexandre Costa, ]'! Vice·Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, 
Jv Secretário. 
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O SR. PRESIDENTE -(DTrceu Carneiro) - Antes de en­
trarmos na Ordem do Dia-, concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Humberto Lucena, como Líder, por cinco ntifti.ftos. 

O SR. HUMBERTO LUCI':NA (PMDB-- Píl. Cómo 
Líder, pronuncia o ·seguinte discurso.)- Si~ Presidente, Srs. 
Senadores, leio, para ·-que c-onste dos Anais do Senado, a 
seguinte Nota emitida na manhã de hoje, pela Comissão Exe­
cutiva Nacional do PMDB. 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
Diretório Nacionãl -·Brasília 

NOTA DACU~ISSÃOBXECUTJVA NACIONAL 
DOPMDB 

O PMDB vem manifestar su-a preocupaçãO diánte dO 
agravamento da crise nacional. O País vive-- um _momento de 
perplexidade em face da persistência dos problemas de ordem 
econômica, política e social que se aprofundam sob o peso 
da deterioração dos valores morais, o desalento e a falta de 
perspectivas que tomam conta da opiníão -pública. 

GovernO e SoCiedade devem-buscar soluções viáveis, duw 
radouras e compatíveis com o Estado de Direito demoCrátko. 
Fiel à sua história~ O PMDB rechaça quaíquer propo~ta Ctue 
busque saídas para a crise fora da legalidade, rompendo o 
equilíbrio dos poderes ou ferindo direítos individuais-e sodais. 

O PMDB não renuncia aO papel que lhe cabe como parw 
tido de oposição: Dete_ntor da maior ban~çi_a no"' CoQgr~sso 
Nacional, sem abrir mão da sua iiidcperldência, jilrlülis recusou 
ao País e ao Preside:I?-te as c~ndições necessárias ao equilíbriO 
ihstitucfó.ilal e à govemabilidadc. _ __ -_, ___ ~ 

Reconhecemos a wavidade d;:t crise do EStado, exaurido 
em suas finançaS~ prisioiteiro' de priviJégios, inibido r das iniciaw 
tivas da sociedade e incapaz de orientar uma estratégia de 
desenvolvimento. - - -

As pro.postas anunciadas pelo Governo, consubstanciãdas 
no Emendão, mostramwse inadequadas e insufidelites-à ilátU. 
reza da crise. 

O mais grave da crise, no eritanto, é a ã.US:ênCi<tda éficáda 
políticã tio seü -enfrentamento. O entendimento nacion3.I é 
o caminho que podemos trilhar. Não há soluções fora do 
amplo diálogo interpartidário, em consonância permanente 
com os anseios_da sociedade. 

O PMDB é ul_ll_a_ força con~trutiva."· S_e·m particiPãT dO 
Governo, estamoS abertos ao- diálogo e dispostos a buscar, 
juntamente com todas as forças políticas e socialif,- soluções 
negociadas e compartilhadas, no interesse da Nação. 

O sistema constitucíorial vigente impõe_-ao Presidente da 
República a responsabilidade, a inidatíva e a liderança do 
processo. 

Acreditamos no Brasil e no trabalho ~o seu povo. A 
nós brasileiros, cabe a direção do nosso destino. 

Brasi1ia, 3 de setembro de 1991 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos·- -Arriir Lando - Antonio Mariz -

Aureo Mello- Carlos De'Cãrli- Eduardo Suplicy- Esperi­
dião Amin- Epitácio Cafeteira-Telmo JOeirá- Francisco 
Rollemberg - Hugo Napoleão - lram Saraiva __ - Irapuan 
Costa Júnior - João Calmon.- Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Richa - Lúcídio Portella - Mário Covas 
- Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Onofré Quinan 
- Teotónio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Presidência 
convoca sessão· conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas, no 
Plenário da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação 
de vetos presidenciais. 

Sobre a mesa, requerimento que scÚá lido pelo Sr. lo 
Secretáro. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 537, DE 1991 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2", da Constituição 
Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Fede· 
. .ral, sejam solicitadas à Legião Brasileira de ASsistência, atra· 
vés da Ministra da Ação Social as seguintes inform~ções: 

__ Q~ais _os convênio.s ~rm.ados _pela LBA com q Estado 
do Tocant_ins e municípios nos ands 89, 90 e 91 com os respec­
tivos valores e correspondentes obras físicas a serem edifi­
cadas; 

Quais foram os_ recursos aplicados diretamente pela LBA 
no Estado do Tocan,tins nos anos citados, com seus respectivos 
valores, programa e obras físicas. 

Justificação 

Reiteramos, nos seus estritos .t~rmos, o Requerimento 
n<.> 335/91, vez que as informações prestadas pela Legião Brasi· 
leira de Assistência - LBA, não atendem o soJicitado no 
referido documento. 

A resposta recebida representa uma grande desatenção 
aó SenadO Federal pois a mesma se constitui em cópias xerox 
de alguns balancetes mensais e não faz menor referência às 
indagações contid;:ts no requerimento. _ _ 

se formos considerar como-válido o doc_umento que juntaw 
rrios··ao· presidente, melhor agiria o Legislador se estirpasse 
da Constituição brã.Sileira a figura do requerimento de infor­
mações q-ue se encontra regulãdo rio § 29 dO _seu art. 50. 

Sala das Sessões, 3. de setembro de 1991. - Senador 
Moisés Abrão. 

(A Comissão Diretora) 
O Sr. Dirceu Carneiro, 19 Secretário, deixa a cadei· 

ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
menfO lido vai ao exame da Mesa para decisão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. !'? 
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 308, DE 1991 

DisPõe sObre a explicitação, na Carteira N ac.io.;al 
de Habilitação, da opção do portador pela condição 
de ser ou não doador de órgãos para transplantes e 
dá outras providências. 

O Con_gresso Naçjonal decreta~ 
_ Art. 19 Os portadores da Carteira Nacional de Habili· 

tação deverão explicitar ~ sua opção pela condição de doador 
ou não de órgãos para transplantes. 

Parágrafo único. Será.criado, na Carteira Nacional de 
Habilitação, espaço apropriado para a opção referida no caput 
deste artigo. 

Art. 29 Compete ao Ministério da S~úde definir as ca­
raCterísticas que serão explicitadas na opção e as condições 
de retirada de órgãos para transplantes. 
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Art. 4'1 EstaJei e~tra em vigÇlr na data de sua publi-
cação. 

Art. 59 Rcvogãm-se -as disposiÇões em contrário. 

Justificação 

Os avanços científicos dos últimos tempos tornar-am. os 
transplantes de órgãos humanos parte importante das técnicas 
médicas. Hoje já é possível faze-r transplantes renais, cardía­
cos, hepáticos, de pulmão, pâncreas, pele, tecido hemato­
poiético, córnea, tecido nervoso e músculo esquelético. O 
número de candidatos a transplantes é pelo menos, dez vezes 
superior ao de pacientes que os recebem. Ademais-. é-preciso 
não esquecer que um paciente tem, geralmente, condições 
fisiológicas potenciais para rctransplantes, uma segunda e ter­
ceira· vez, no caso de falhar o primeiro. 

Pesa, de um lado, as sempre crescentes necessidades de 
transplantes e, uma vez que a tecnologia é disponível, do 
outro lado deverão estar os doadores potenciais. Este é o 
ponto-chave; quem pode ser um doador potencial? 

A substituição do conceito de "morte cardíaca" por "mor­
te cerebral" veio iridicar o caminho para a solução do proble­
ma, uma vez ·que abriu a possibilidade de os órgãos serem 
obtidos de doadores em condições circulatórias ideais, sem 
a necessidade de aguardar a parada cardíaca, fato que sempre 
impunha um período variáVel de anoxia normotécnica até 
que o órgão pudesse ser retirado. Tal exigência trazia conse­
qüências, na maior parte das vezes, fatídicas para o trans­
plante. A não necessidade de _se aguardar esse período, uma 
vez caracterizada a "morte cerebral", permite que-se obtenha 
para transplantes órgãos viáveis que histocompatíveis, tornam-
seguro o resultado da cirurgia. --

Mas, como essa substituíção poderia possibilitar o aumen­
to do número de doadores? Ocorre que os acidentes de trânsito 
são responsáveis :Pela maioria das mortes ocorridas em idade 
produtiva, quando os órgãos estão, via de regra, em boas 
condições para transplantes. _ 

O número de mortos em acidentes de trânsito representa 
um importante contingente na mortalidade geral do País, a 
qual, por si, Jã -e -alta: oscila de 4,4 por mil habitantes em 
Brasília a 9,4 em João Pessoa (dados das capitais para 19b0). 

Muito se tem falado do rápido crescimento das ciaades: 
o processo de urbanização é ·acelerado. OS novo~ habitanles 
que chegam às cidades se envolvem no sistema "consumisla" 
e passam a adquirir bens de consumo, entre eles o·automóvel, 
aumentando a circulação--de veículos. Não existindo uma ''tra­
dição automobilística", pode-se constatar um baixo nível de 
educação para o trânsito, por parte de motoristas e pedestres. 
Daí, uma boa parte dos acidentes. 

Aliam-se ao fato, os períOdos de congestionamento do 
tráfego; as questões ligadas às condições de conservação das 
pistas; a agitação e tensão da vida moderna. 

Resultado: um número alarmante (e crescente) de aciden-
tes de trânsito fatais. - ---

Que sirvam, então, pelo menos, para proporcionar uma 
esperança de recuperação da saúde aos que permanecem vi­
vos, angustiados com a expectativa de um órgão para trans­
plante. 

Entretanto, a Lei n~' 5.479, de 10-8-68, torna necessária 
a autorização_ expressa do de cujus ou da famffia ·para-se efetuar 
a remoção de órgãos para transplantes. Aguardar a manifes­
tação da família significa perder um tempo vital para o êXito 

do transplante; perde-se mais do que o que se ganhou com 
a substituição do conceito de _"morte can;líaca" por "morte 
Cerebral". Por que não exigir a declaração manifesta da opção 
antes do desfecho fatídico, que ninguém espera que aconteça 
consigo, mas que pode ocorrer a qualquer momento? E a 
sua vontade estará expressa em sua carteira Nacional de Habi­
litação, doCumento que, em sendo motorista. obrigatoriamen-
te transporta consigo. -

A lei em pauta tem esse sentido humanitário e corajoso. 
'É um apelo à solidariedade humana. É uma das maneiras 
de viabilizar os processos de preparação e ativação dos esque­
mas operacionais de detecção e remoção de órgãos para trans­
plantes. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Francisco Rollemberg. 

LEG/SLA-ÇÃ/JCTTADA 
LEI N" 5.479 DE 10 DE AGOSTO DE 1968 

Dispõe sobre a retirada e transplante de tecidos, 
órgãos e partes de cadáver para finalidade terapêutica 
e científica, e dá outras providências. 

........................................... ·-· .. ·- ..... ·-· ~--. ·-·-· _ ... -.. --.-.. -· .-.. ·- -

(A- Comlssão de Collstltulção, JUStiça e- Cidadania 
- decisão terminatíl1a.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) .:.._ O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão cOmpetente. 

Sobre a mesa, requerimento que- seiá lido pelo Sr. P 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 538,DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
dO Regimento Interno;-- pii~ o Projefõ dC~"Lei-aa -Çâmara 
n" 72 de 1991_, que autoriza o Poder Executivo a- doar o imóvel 
que menciona ao Município de Campinas, Estado de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, 3 _de _setembro de 1991. -Fernando 
H. Cardoso .:..;, -='Mãllrícío Cori-êa - Eduardo Suplicy - Cid 
Sabóia de Carvalho - Ney Maranhão - Affonso Camargo. 

··O SR. PRESIDENTE (Mauro Ben-evides)-___ ó requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido ao Plenário ap6S 
a Ordem do Dia, rlqs termos go_;ut. 340, it~m_II, d9 Re_gjmerito 
Interno. - - -- ----- -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao expediente._ 

Passa-se ã 

Item 1 
ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 47, DE 1991 

(Incluído em Ordem do _Dia nos termoS 
do art. 353, parágrafo único do Regimento Interno): 

VotaçãO, em turno único, do Projefó-- de Lei da 
Câmara ri• 47, de 1991 (n• 5.804/90, na Casa de origem), 

_de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre a capacitação e competividade do setor de infor­
mática- e aütomação, e dá outiãs providências, tendo 

PARECERES CONJUNTOS, proferidõs-errlple­
nário, das Comissões: 
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- de Assuntos Econômicos e de Educação, 1" pro­
nuncJamento: favorável ao projeto e às Eme_ndªs de 
n~ 6, 9, 10, 14, 18, 19, 21, 23 e 31; pelo acolhimento 
parcial das Emendas de n..s 11 e 17, nos termos de 
subemendas que oferece; contrário âs- de n<tõ 1. a 5, 
7, 8, 12, 13, 15, 16, 20, 22,24 a 30,32 a 36; e apresen­
tando às de n9

5 37 a 41; 2~ pronunciamento (sobre as 
emendas de plenáriO): favorável às de no:P 42 e 47; aco­
lhendo parcialmente à de no 49, nos termos de_ sube­
menda que apresenta; contrário- às de n9

1 43, 46, 48 
e 51; e pela prejudicialidade das de n~ 44, 45 e 50. 

A Presidência esclarece à Casa que o Prazo final de trami­
tação da matéria se exaure ho dia 10 de setembro de 1991. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 28 de agosto passado. 

Sobre a mesa, requerimentos de destaque que serão lidos 
pelo Sr. 1' Secretário. · 

São lidos os_-seguintes: 

REQUERIMENTO N' 539, DE I99I 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para apro-vação da emenda n~" 8, autor ~ 
Senador Ronani tito - ao PLC 47/91. 

Sala das Sessões,3 de setembro de 1991. -Ronan Tito. 
REQUERIMENTO N' 540, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para aprovação da emenda n" 46, autor 
-Senador César Dias, ao PLC 47/91. . · 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. --César Dias. 

REQUERIMENTO N• 54t, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para aprovaç_ão d~_ eJ!lenda n~" 48, autor 
- Senador César Dias -..:...._ ao- Projeto de Lei da Câmara n9 

47/91. 
Sala das Sessões, 3 de setembro de I991. -César Dias. 

REQUERIMENTO N• 542, DE 1991 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque para apróVaÇão da Emenda n9 50, ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 47 de I991 que dispõe sobre a 
capacitação de competitiVidade do Setor de Informatica e Au­
tomação, e da outras providência's. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Seiiador 
Amazonino Mendes. 

REQUERfMENTO N• S43, DE 1991 
Solicito destaque para yotação e!U separado da Emenda 

n' 6 apresentada ao Projeto da Lei da Câmara n' 47, de 1991. 
Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 

Mário Covas. 

REQUERIMENTO N' 544, DE 1991 
Solicito destaque para votação em separado da Emenda 

n' 9 apresentada ao Projeto de Lei da Cámara n' 47, de 1991. 
Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 

Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 545, DE 1991 
Solicito destaque para votação em ·separado da Emenda 

n' 10 apresentada ao Projeto de Lei da Cámara n' 47, de 
1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas-

REQUERIMENTO N• 546, DE 1991 
Solicito destaque para votação em separado da Emenda 

n9 11 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n~ 47, de 
1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N' 547, DE I991 

Solicito _dest~que para votação em separado da Emenda 
n~ 14 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 
1991. 

Sala das Sessõe.s, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 548, DE 1991 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n' 17 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n' 47, de 
1991. 

Sala das Sessõ_es, 3 de setembro- de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 549, DE I991 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
-nç-_18 apresentada ao Projeto de Lei -da Câmara nÇ> 47 de 
1991. , 

Sala das Sessões, 3 de setembro de !991. - Sen~dor 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N' 550, DE I99I 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n• 19 apresenta ao Projeto de Lei da Câmara n' 47, de 1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 551, DE 1991 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n~_ 2_1 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 
1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 552, DE I99I . 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n" 23 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 
1991. .. .. . .. .. . .. - . . 

Sala das Ses:::õcs, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N' 553, DE I991 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n~ 31 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara nç 47, de 
1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

REQUERIMENTO N• 554, DE 199I 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n9 44 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n9 47, de 
1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

Art. 3" O Poder Executh;-o regulam~ntará a presente 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar àa data 
de sua publicação. 
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REQUERIMENTO N• 555, DE 1991 

Solicito destaque para votação em separado da Emenda 
n"' 45 apresentada ao Projeto de Lei da Câmara n~ 47, de 
1991. - -

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Senador 
Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento do nobre Senador Mário Covás, de destaque 
para votação em separado da Emenda n9 6, apresentada ao 
Projeto de Lei da Câmara n" 47. 

Os Srs. Senadores que o ap-rovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o destaque será oportunamente 

apreciada. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 

o requerimento do nobre_S_enador Mário Covas, de destaque 
para votação em separado da Emenda n9 9, apresentada ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o destaque será oportunamente 

apreciada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimentO do-nobre Senador MáriO Covas, de destaque 
para votação em separado da Emenda n~' lO, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n~ 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerim-ento dL:: destaque do nobre senador Mário COvas, 
para votação em separado da Emenda n~ 11, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 47. -

Os Srs. senadores que o aprovam queiram perm-anecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 
para votação em separado da Emenda n" 14, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n" 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovad_o. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque-do nobre Senador Mário Covas, 
para votação em separado da Emenda n"' 17, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câffiãra ri." 47. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

AprovadO._ 
A matéiia será de,c;ta~da. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 

para votação em separado da Emenda n~ 18, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n"' 47. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 
para votação em separado da Emenda n~' 19, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n~ 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 
para votação em separado da Emenda no 21, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 47. 

Os Srs. Seriãdores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

- A matéria Será destacada. 

O SR._PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas:, 
para votação em separado da Emenda n~ 23, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requ-erimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 
para votação em separado da Emenda n"' 31, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n"' 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queir~m permanecer 
sentad_os. (Pausa) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 
para votação em separado da Emenda n~ 44, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 47. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação­
o_requerimento de destaque do nobre Senador Mário Covas, 
p-ara votação em separado da Emenda n9 45, apresentada 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 47. 

Os Srs. Senadores qUe o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria será destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Votação do 
projeto, sem prejuízo das e·mendas e dos destaques agora 
lidos e aprovados. 
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O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peçO a palavra 
para t:ncaminhar a votação. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder, Senador Humberto Lucena, para 
encaminhar a votação. 

O SR- HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, eSfe 
projeto de lei é polêmiCo, embora saibamos que, na Câmara 
dos Deputados, houve um acord__o _geral das Lideranças do 
Governo e da Oposição, em torno do texto que estamos apre­
ciando. 

No momento em que o Senado Federal vai decidir sQ}Jr~ 
a matéria, iniCialmente, cabe-me ressaltar o ex.celentetr-ibalho 
do nobre Relator, Senador José Eduardo, que procurou, justa­
mente por se tratar de uma proposição complexa, estabelecer 
um amplo diálogo, não só com as Lideranças dos diversos 
partidos nesta Casa, mas também com os Senadores -de uffi 
modo geral, sobretudo com aqueles que apresentaram emenM 
das tentando alterar o projeto de lei da Câmara dos Depu-
tados. . . - . ~ 

A bancada do PMDB reuniuMsc para debater a matéria 
com o Senador José Eduardo, Relator, como, também, cQm 
o Deputado Luiz Henrique, que foi o seu Relator na Câmara 
dos Deputados. -

O nosso propósito não fõi oU fio senão O de bUScã.r manter 
o texto da Cámara dOs Deputados, sem prejuízo da aprovação 
de emendas do Senado que viessem a aperfeiç_oá~lo. _ 

A Câmara dos Deputados, duas linhas mestras caracteM 
rizaram o projeto ali aprovado: a primeírã, àe que, sein effibii-M 
go de se manter a extinção da reserva do mercado da informá­
tica no País, para 1992, procurouMse incentivai, de acor-do 
com a letra e o espírito da ConstitUição FCderal, a empresa 
nacional de informática. E, além disso, também insisiiuMse 
na necessidade de que se ampliasse o colegiado do Conselho 
Nacional de Informática, de tal sorte que tivesse uma maior 
representatividade, de vez que ali estarão presentes, agor~, 
não apenas representantes do Governo, mas também dos 
produtores, dos usuários e dos trabalhadores. 

Muita gente tem feito a crítica de que o Conin, depoiS 
~a aprovação deste p~ojeto de lej. na Câmara dos Deputados, 
f1cou muito amplo, com o número de vinte e cinco membros. 
Mas o importante, Sr. Presidente-, Srs. Senà'ctOies, é que isso 
resultou de um acordo das lideranças, que, a esta altura, nós, 
do Senado Federal, temos que honrar. 

No que tange aos incentivos, o projeto originàriO da Cá~ 
mara dos_ Deputados estabelecia, textualmente: 

'-'Art. 7"! As pessoas jurídicas pod~rãõ deduzir 
até 1% (um por cento) do Imposto de Renda devido, 
desde que apliquem diretamente, até o vencimento da 
cota única ou da última cota do imposto, ígual impor­
tância em ações novas, inaJienávefs-pelo prazo de dois 
anos, de empresas brasileiras de capital nacional de 
direito privado que teiiham como atividades, úníci--Ou 
prinCipal, a produção de bens e serviços de informática, 
vedadas as aplicações em empresas de um mesmo con-
glomerado económiCo.-., -- - -

O nobi"e Relator, Senador José Ed~~9-01 .iniCialm-ente, 
pensou pura e s_implesrnen_t~ suprimir este dispos-itivo do pro­
jeto de lei da Câmara. Mas, no encontro que manteve com 
a Bancada do PMDB no ~Senado, S. Ex~ anuiu em manter 
o incentivo, embora o subdiVidindo em duas partes, através 
das Emendas fi"!s 37 e 38, as quais fiCaram assim redigidas: 

A primeira diz: 

'"(Emenda n·• 37) . . 
(substitui no art. 7n do PLCn"!47 de 1991, a expres­

são 1% (um por cento) por "0,5% (meio por cento"). 
Justificação 

A redação ora proposta tem_ por objetivo liberar 
recursoS-para aplicação mais produtiva no eStímulo ao 
desenvolvimento da empresa _brasileira de capital naM 
cional do setor de informática, sem eliminar uma fonte 

---ae capitalização dessas empresas e, ao mesmo tempo, 
_sem elevar a renúncia fiscal do Estado. · -

S. Ex~ acrescia, nOs esclaiecirrientos que p.os presto~:~_, __ que, 
pela sua experiência de empresário, havia sempre um risco 
de que os incentivos fiscais destinados à capitalização de emM 
presas tivessem seus recursos desviados. 

Por isso mesmp, sugeriu essa emenda e_, também, a Emen­
da n" 38, assim redigida:-

"EMENDA N• 38 
Acrescente ao PLC nn 47, de 1991, o artigo se­

guinte: Art. ..:.;___As- pessoas jurídicas usuárias firlais de 
bens de informática poderão deduzir, até o Hmite de 
0,5% (meio por cento) do Imposto de Renda e proven­
tos de qualquer natureza devido, o valor devidamente 
comprovado dos _gastos realiza4os com _a aquisição de 
bens de informática produzidos por empresas brasi­
leiras de capital nacional e que sejam parte integrante 
de projetos próprios de informatização." 

Justificação 

O objetivo da emenda aditiva proposta é destinar 
os recursos poupados pela redução da porcentagem 
do Imposto de Renda aplicável na éapitalização da em­
presa brasileira de capital nacional do setor de informá­
tica. Tais recursos serão produtivamente aplicados para 
estimular a difusão do uso da informática no País, em 
benefício da produção das empresas de capital nacio­
nal." 

Em suma, a primeira emenda Visa a benefidãr as empreM 
sas brasileiras de capital nacional do setor produtivo, e a segun­
da, os usuários que passarão, a adquirir bens das empresas 
brasileiras de capital nacional. 

No que se refere ao incentivo dos 5% destinados à pes­
quisa o nobre Relator, Senador José Eduardo, propôs duas 
emendas: a de n~ 40 e a de n~ 41, que, em resumo, mantém 
o incentivo dos 5%, mas, estabelece, no parágrafo único do 
ai"l. 11, o seguinte: 

"No mínimo 2% (dois por cento) do faturamento 
bruto mencionado no ·caput deste artigo deverão ser 
aplicados ou em convênio com centros ou institutos 
de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais 
ou reconhecidas." 

Ao justificar' essa mudança, diz o relator: 
"O objetivo da_ emenda ora proposta é garantir 

o mínimo de aplicação em pesquisã e desenvolvimento 
que envolva os centros de pesquisa e centros _universiM 
tários do País. 

AO elaborarem ós seus ProJêiOs dê aPlicações dos 
5% de faturamento brUto em pesquisa e desenvolvi­
mento, as empresas brasileiras de informática incluirão, 
nece~sariamente, um m_fp.írno de r~çursos- para serem 
repassados à universidade brasileira e demais ·centros 
a.e pesquisa do Pa_ís_." 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, essas emendas tiveram 
o apoio da Bancada do PMDB, na sua reunião com o nobre 
Relator. E, bem assim, acho que, também, conseguirá a 
anuência de _outras Lideranças partidárias no Senado Federal, 
inclusive a do PSDB, cjue, natúralmente, neste assunto terá, 
aqui, a pontificar a Pãlavra do Senador Mário covas, cjiie~ 
além dessas alterações, vai defender, no mérito, algumas 
emendas cujos destaques foram requeridos por· S. Ex\ para 
os quais nós pedimos a atenção deste Plenário. 

Além disso, também, o nobre Relator vai esclarecer alguR 
mas emendas meramente de redação, no intuito de tentar 
adequá-las melhor ao texto da Câmara. 

Em suma, Sr. Presidente, Srs. Seria-dores, fica claro que 
a nossa posição é no sentido de aprovar, basicamente, o pro­
jeto de lei da Câmara dos Deputados, com as modificações 
a que me referi, que foram aprOvadas pela minha Bancada, 
na reunião que manteve com o nobre Relator da matéria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a matéria. - -

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço ·a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).,.- Para encami­
nhar a votação, concedo a palavra ao nobre Senador Mário 
Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, apenas uma rápida intervenção;- Sr. Presidente, 
até porque apareço como autor de uma série de de_staques. 
No momento isto não ocorre por meu intermédio, pelo menos, 
mas neste caso específico, o qUe ptOcurê!i traduZir foi exata­
mente aquilo que me parece tenha sido a combinação efetuada 
como ponto pacíficO, para que todos os partidos do Senado 
votassem e aprovassem o projeto de lei que vem da Câmara, 
acrescido de dois dispositivoS, que, afinal, perpassem por cinco 
emendas do Relator, mediante as quais -o incentivo de 1% 
para investimento em ações da empresa de informática fica 
desdobrado em duas parcelas: uma, de meio po-r cento, para 
aplicação diretamente na empresa; e outra, de meio por cento 
para eventual compra de equipamentos. 

E, por outro lado, há outra emenda que determina, no 
nosso entender muito sabiamente- fizemo-s isto com õ-Conhe­
cimento de causa que nos oferece hoje com um convíVio muito 
grande com as universidades, com os centros de pesquisas 
e a Comissão de Inquérito,_ de Ciéncia e Tecnologia -que 
obriga que, dos 5% para investímento em -cienCia e Tecno­
logia, feito pelas empresas para gozar dos benefícios fiscais, 
dois dos 5%, ou seja, 40% do total, necessariamente t"enham 
que passar por dentro da universidade e dos institutos de 
pesquisa. - -

No encontro entre as Lideran-ças dos vários partidos, ficou 
acertado que esse era ponto comum. Foi acertado também 
naquela reunião que, a partir daí, em relação às demais emen­
das, cada Senador, ou cada partido, individualmente, faria 
a sua defesa. -

Sr. Presidente, pedimos destaques envolvendo as emen­
das n•' 6, 9, 10, 14, 18, 19, 21, 23, 31, 11 e !?,~que têm 
parecer favorável ou parcialmente favorável do Relator; as­
sim, ou elas são objeto de destaque ou serão votadas e apro­
vadas globalmente, o que muda o critério de acordo. 

É evidente que cada uma dessas emendas, pelo seU-res­
pectivo interessado, pode ser sustentada individualmente, mas 

os destaques foram feitos para deixar o projeto e_ as emendas 
aprovadas exatamente nos termos daqNilo que foi conven­
cionado. 

Por outro lado, tendo em vista a segunda prerrogativa 
de que cada Parlamentar, e cada Senador em particular, pode­
ria suStentar iilâividualmente as emendas que lhe pare-cessem 
razoáveis, apresentamos -e essa é a razão fundamental por 
que estou falando neste_ instante - dois destaques para vota­
ção de duas emendas que foram apresentadas em plenário. 
São, respectivamente, as Emendas n~s 44 e 45. 

A Emenda n9 44 dá uma nova redação ao caput do art. 
4..., que passará a ter a seguinte redação: 

''Para as empresas que cumprirem as exigências 
para o gow de benefícios definidos nesta lei, e somente 
para ~s b.~ns de informática e ã.utomáção fabricados 
no Pa1s ... 

_O que pretende essa emenda? Ela define que o_ benefício 
é_direcionado para a empresa e não para o produto, o que 
eyita _ _qualquer discussão futura, seJa da natureza interna, s~ja 
de natureza externa, deixando bem- claro que o benefiCiário 
da isenção, ou do incentivo fiscal, é a empresa e não o produto. 

Pare(:e-nos fundamental. _Quero- crer até que a Relator 
tenha concordado com essa necessidade, Isso sanaria uma 
difiCuldade que, a rigor, não altera o texto na sua ausência. 

o· o texto dizia: ··somente para os bens de informática 
etc." Agora: para as empresas que cumprirem as exigências 
para ~ gozo de_ benefícios definidos nesta _lei e somente para 
os bens de informática ... , e-aí CÕnfínha_õ_ teXto antefiOr. 

O objetivO - volto a inSistir - pretende direcioriar o 
incentivo para a empresa e nãO para o produto. 

E, finalmente, a Emenda n9 45, que é uma emenda rela­
tiva a alterações no art. 10, que envolve os incentivOS fiSCais, 
com o objetivo de fixar em sete anos o seu prazo e de estabe­
lecer que durante esse_ período de sete anos poderão ser conce­
didos, alternativamente, os benefícios da lei ou os benefícios, 
por exemplo, de que trata o art. 40 das DisposiÇões Transi­
tória_s_ da Constifuiçâo, relativos a Zoqa Frà.n_c_a de Manaus_. 

Dig-a-se, de passagem, Sr. Presidente, que estamos ten­
tando nos valer de uma modalidade regimental que possa 
satisfazer ponderações com as quais o Senador Amazonino 
Mendes esteja de acordo, no sentido de tentar dar ao § zo 
uma outra redação que- não' é·sUbStandalriú~nte- diferente da 
que está aqui. -- -- - - - - -

A rigor, Sr. -Presidente, estas são as duas emendas para 
as quais pedimos destaque e para -as quais estamos ·voltados 
com particular empenho. 

_No restante, os destaques têm meramente como objetívo 
dar ao texto e ao parecer do Relator a dimensão do acordo 
que foi feito entre as Lideranças. 

Sr. Presídente, ç-r?- o que eu tinha a dizer. (Mu_ito be!)l!) 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Amazonino Mendes, para encami­
nhar a votação. 

, O SR. AMAZONINO MENDES (PDC ~ AM, Para enca· 
mii:Ihar a votação. Sem revisão do orador.) -Se Presidente, 
Srs. S_enadores, como ficou claro, trata-se de um projeto egres­
so- aa Câmara dos Deputados~ exaustivamente discutido pelas 
Lideranças, que aqui nos chegou_ e que também foi exaustiva­
mente discutido _nas comissões próprias. 

Em verdade, apresentamos solicítação de destaque para 
a Emenda n9 50, a rigor, --mUito parecida com a Emenda n; 
45, à qual se reportou, há pouco, o Senador Mário Covas. 
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No fundo, objetiva~se. com amhas as emendas~ tão-so-­
mente disciplinar eventual equívoco no que diz respeito à 
acumulação de incentivos fiscais que a lei prevé, a lei que 
veio aprovada da Câmara. __ _ 

A Emenda n~ 45, apresentada pelo ilustre Senador Mário 
Covas~ parece-me que disciplina a matéria coin competência, 
salv_o, evidentemente - em função do prazo açodado e da 
rapidez com que todos fomos obrigados .a tratar da matéria 
--algum problema de redação que, acredito, como disse o 
próprio Senador, poderia ser contemplado nesta reunião e 
resolvido tão-somente con_foqne a praxe da Casa. 

Com isto, a emenda cujo destaque solicitei, ficaria preju­
dicada, porque em grande parte c~incide ,com a Emenda n'' 
45, que preencheria. por completo em sua inteireza, a solução 
das nossas preocupações. _ _ _ · 

De tal sorte que a nossa posiÇão com relação" à matéria 
é de que se aprove o projeto c'om veio·da Câmaia dos Depu­
tados, ressalvados os destaques ora ertl discussão, s-obretudo 
em relação à Emenda n'1 45, do ilustre Senador Mário Covas, 
significando que o destaque da Emenda n11 50, ficaria preju­
dicado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em votação a matéria. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Wedekin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. ---

0 SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para encaminhar a votação, ao nobre SenadOr Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orado:r;.}- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o PDT também se manifesta na mesma linha 
e na mesma direção dos argumentos dos Sep.ador~Humberto 
Lucena, Mário Covas e Amazoniho Mendes. O_ entendimento 
do PDT é de que o Projeto de Lei de Informática .que veio 
da Câffiá.ra dos Deputados era satisfatório. Não se quer discu­
tir exatamente o mérito do fim da reserva de mercado,_ mas 
o fato é que, até em 3tenção às muitas vozes que Se levantaram 
contra a reserva de mercado, entendendo que essa era uma 
proteção exagerada e_ uma proteção que tendia, eventualmen­
te, a um atraso na evolução dos bens de infonnát.ica no nosso 
País. Nós do PDT, entretanto, entendemos que _a Câmara 
redigiu um bom projeto, procurando manter _4ura!J.te a.Igum 
tempo ainda a reserva de informática, e na seqüência,_man_ter 
alguns ince~tivos e estímuloS ao produtor nacional de bens 
de informática, como, aJiás, fazem todos qs países do mundo. 

Nós, do PDT, temos s_everas reservas_ em relação às teses 
neoliberais, em relação -ã tese i:le que precisamos internacio­
nalizar o mercado, de que a raiz ou a chave da prosperidade 
e do desenvolvimento é simpl~~mente escancarar as nossas 
fronteiras. 

Nosso entendimento é o de que o produtor nacional, 
seja· ele de bens de informática ou de qualquer outro bem, 
precisa e deve receber· e mereéer alguma espécie de proteção. 

A experiência internacional de todos os· países bem suce­
didos, sejam eles os Estados Unidos ou os da Comunidade 
Econômi~- Européia, sejam os chamados TigreS Asiáticos 
ou o Japão, todos estes países, de algum modo, resguardaram 
os interesses do produtor nacional, pelas mais variadas formas 
de proteção, seja eia·a.reserva de mercado, seja ela a proteção 
alfandegária, sejam elaS estímulos e incentiVós ele to_da sorte, 

de toda espécie para a evolução (ecnológica desses bens tão 
estratégicos para o desenvolvimento de qualquer país. 

Nosso entendimen!o, portanto, do PDJ, é de que o pro­
jeto -que veio da Câmara, que foi o resultado de um amplo 
acordo de todas as Lideranças partidárias, tanto das de Oposi­
ção _como das do Governo, um entendimento que, também, 
permeou o diálogo com as várias entidades ligadas ao setor. 
Este projeto que veio da Câmara é, a nosso juízo, satisfátórici. 
Por essa razão, encaminhamos na mesma linha, na mesma 
direção daqueles que antes se manifestaram, no sentido de 
votar na essência, na base. aquele projeto que veio da Câmara, 
com as alterações que foram suscitadas basicarriente pelos 
Senadores Humberto Lucena, Amazonino Mendes e Mário 
Covas. _ _ 

Estã é a posição do PDT nesta questão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em votação a matéria. 

O Sr. Ronan Tito- Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, desejo sa:Jientar que a nossa agricultura continua 
sendo penalizada em mais ou menos 44%, quer dizer, o produ­
tor produz 100 sacas, entrega 44 e fica com apenas 56. Esse 
confisco é bem maior do que ocorria ao tempo do João sem­
te"rta, que provocou aquela mudança de governo na Inglaterra 
e, mais tarde, o novo parlamento. No entanto, continuamos 
a acreditar que a agricultura deve ser. penalizada, Sr. Presi­
dente, pois embora o Presidente do Banco do Brasil tenha 
au_to_rizado, agora, a liberação dos recursos que votamos aqui 
no Congresso Nacional, mas a preferência para os mesmos 
está sendo para os agricultores inadimplentes. E o Banco 
do Brasil está sendo, assim, muito gentil concedendo uma 
taxa subsidiada de 18,2% reaiS, 18,2% reais, repito! Então, 
com relação à notícia de que _estão sendo liberados recursos 
para agricultura, quero apenas prevenir que, a continuar dessa 
maneira, no próximo ano, continuaremos com os computa­
dores que tínhamos há 16 anos e iremos importar de alimentos, 
como importaremos neste ano, o mohtante de mais de 2 bi­
lhões de dólares. _Justamente este País que foi, tradidonaf­
or _ de_grãos, concorrendo com a Europa, com os Estados 
Unidos e com o Japão. Tais países entretanto reservam 300 
bilhões de dólares, por ano, para subsídios à agricultura. De­
nunciamos esse fato no GATT, no Parlamento Europeu;e, 
por várias vezes, desta tribuna. A agricultura, que é subsidiada 
em todo o Mundo, aqui no Brasil é superpenalizada. E agora 
tivemos uma notícia que eu- diria "auspiciosa", de que serão 
liberados recursos para a agricultura, principalmente para os 
inadimplentes, com juros de 18,2%. Enquanto isso, criamos _ 
subsídios e mais subsídios para os outros _setoresJ Daqui a 
uns dias iremos nos alimentar com o quê, Sr. Presidente? 
A nossa produção, que já atingiu 73 milhões de toneladas:_ 
no ano passado, segundo os dados oficiais, foi de 57 milhões 
de toneladas e segundo levantamentos paralelos, 53 milhões 
de_ toneladas. A nossa produção está cã.indo numa média de 
10 milhões de toneladas_ por ano. A continuar assim, Sr. Presi­
dente, e vamos ver o que haverá para o povo comer! 

Foi anunciada a segunda importação de alimentos,_ e Q _ 

Brasil continua nessa luta, nesse exercício- eu diria de pouca 
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imagiitação -=---- repctfndo os erros do passado como um cachor­
ro correndo atrás do_ rabo. Muito obrigado, Sr. _Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em votação a matéria. · 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Concedo 
a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para enCaminhar. Sem revisão do orador.)--:- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estamos votando, hoje, finalmente _a Lei da 
Informática. Antes, e mima invcisâo não perfeitamente justifi­
cada, estivemos aqui eXarilinarido o Planin, que deveria ser, 
pela lógica, uma lei posterior a esta e não anterior. De qual­
quer maneira, Sr. Presidente, chegamos a est~ momento da 
maior importância para -o Senado Federal e, graças a Deus, 
com tempo para exame, porque, inclusive, quanto a esta maté­
ria nos demos a comodidade de podermos reunir a Bancada 
do nosso Partido, de ouvirmos opiní_q~s -de pessoas doutas 
da matéria, téCnicos- do assunto, de promovermos reuniões 
com o Relator enfim, de termos aquele tempo de que tanto 
se ressente esta Casa nO exame de matériãs tão importanteS. 
De tal forma que o voto que vamos dar agora, dentro de 
alguns instantes, sê-lo-á feito com muita traitqüilidade e com 
total consciência porque, afinal de contas, a matéria foi devida­
mente examinada. 

Há uma certa modernidade, e esse é o termo do momento, 
naquilo que v~io da Câmara dos Deputados. Pelo menos, 
podemos dizer que este projetO de lei guarda as dimensões 
ideológicas do País, neste exato momento. Daí por que, Sr. 
Presidente, nesta discussão que-ro apoiar o que vem da Câniara 
com os d~vidos reparos e pedindo a atenção do Senado Federal 
para os destaques que foram requeridos pelo nobre Senador 
Mário Covas. - -

Toda essa matéria é da maior importância. e esperamos 
hoje resolver nesta Casa esta questão, dando ao País o que 
ainda lhe falta - mesmo já tendo o Planin - que' é uma 
lei mais genérica, uma lei mais- s1,1bstap.tiva com relação à 
informática no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL _::_ PE. Para encaminhar 
a votação; Sem revisã-o do orador.) - Sr. Presidente, Sis.· 
Semidores, o Senado se prepara para votar uma lei que é, 
reconhecidamente, de extrema importância para-o País, sobre­
tudo em seu projeto de modernização e desenvolvimento. 

É evidente que se trata de um projeto que teve a inicia:Iiva 
no Poder Executivo e foi, posteriormente, aprovado na Câma~ 
ra dos Deputados do qual resultou ·o substitutivo, ao final, 
e:qviado à consideração dq Senado. 

O que eu gostaria de dizer, Sr._ Presidente, em rápidas 
palavras, no encaminhamento do projeto e resguardando para 
manifestar-me- sobre os destaques e emendas posteriormente, 
é que a nossa Bancada votará a favor do referido projeto. 
Entende que, embora não seja o ideal, ele já consegue resolver 
algumas pendêncüis que vêm, de alguma forma, estigmati-
zando a política de informática em vígor. -- -

M_as, não posso deixar de salientar que, evidentemente, 
ainda não é a lei com a quãl sOnháVamos. A lei que pudesse 

dar à informática o- i in pulso que ela me_rece, sobretu-do s~_ 

considerarmos que_9 Mundo vive_, hoje,um9: grande rey_olução 
científico-tecnológica e tem no desenvolvimento da informá­
tica, e de modo especial_na microeletrónica um dos pontos 
de maior significação. _ 

Mas, Sf. Presidente, sem querer me alongar ~m c_onside­
ra_ções, gostaria de dizer que a manifestação da nossa Bancada 
é a favor da aprovação do projeto, n!ssal~_ados, obviamente, 
os destaques e as emendas e sobre eles, nos reservamos o 
direito de nos manifestar por ocasião da votação da _matéria. 

Era o que gostaria de dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Oziel Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Oziel Carne-iro. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS- PA. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs-. 
Senadores o PDS tarilbem-assumiu, na reuri.iãd de Lideranças, 
o compromisso de aprovar o projeto qüe vem da Câmara 
com as duas emendas acatadas pelo Relator. E, aqui rio Plená­
rio, a nossa Bancada, ao examinar cada emenda, vai assumir 
a sua.aprovação ou a sua rejeição. -- -_ --

É evidente que, em se tratando de ·avanço tecnolÓgico 
da informática; esperávamoS que ~o -País pudeSse-; jâ a esta 
altura, fazer uma lei que nos possibilitasse, o mais rápidO 
possível, avançar em ínforrnática. se defendemos alguns meca­
nismos que possam proteger aqueles pioneiros que, no Brasil, 
investiram na indústria de computação, evidentemente não 
podemos aceitar que se prolonguem, por mais tempo, certas 
vantagens e incentivos que, sem dúvida, não irão contribuir 
para que o País dê esse grande passo no sentido de se atualizar, 
conforme está a inforritática hoje evoluída nos países mais 
adiantados. 

De qualquer maneira, a lei é um avanço e o PDS vai 
votar pela sua aprovação. -

O Sr. Antônio Mariz - Sr. Presidente, peço a pãiavra 
para encaminhar. 
- · · O SR. PR""ESIDENTE- (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PMDB - PB. -Para eiicami: 
nhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, tive oportunidade de encaminhar a votação desse projeto 
da- Câmara, no sentido da aprova-çã-o, por ocasião em que 
a:ntatéfia veio á este Plenário, antes di,is emendas então apre­
sentadas, que determinam a sua volta agora. 

Gostaria de enfatizar as razões que nos levam a esse 
voto de apoio ao projeto de lei da ínfonilática. Tratá-se, na 
verdade, de um instrumento essencial à consolidação da indús­
tria brasileira nesse setor. 

O Governo Federal tem adotado posiÇões conflitantes 
oom a linha. que vem sendo seguida nos últimos anos neste 
País. Tanto assim que, na mensagem preSidencial e nó projeto 
que a acompanhava, visava o Poder Executivo, praticamente, 
liquidar essa indústria, na medida em que a supressão pura 
e_~imples da reserva de mercado e dos incentivos fiscais ou -
de outra natureza equivaliam a isso. 

-Quando se faz a análise comparativa do que se realizou 
em outros países, os que alcançaram. relativamente a auto-sufi­
ciência, como é o caso do Japão, dos Estados Unidos, ou 
de outras nações, a exemplo da Coréia, situada, hoje, no 
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topo dos que dominam a- tecnologia da informática, da_miç_rç_~­
letrônica, vemos que não foi diferente o caminho por eles 
seguido, senão o do apoio dÇ>s seus r~spcctivos governos. _ 

Países com o compromisso nítido com o livre mercado, 
como é o caso dos Estados Unidos, construíram a sua indústria 
nesse setor da eletrônica, da informática com grandes incen­
tivos oficiais. Na verdade, o Governo foi o grande cliente 
da indústria americana. Foram os grandes programas de Go­
verno que permitiram a formação das empresas que, hoje, 
têm o controle dessa tecnologia de ponta. 

Poderiam ser citados alguns desses projetos_._ Por ocasião 
do lançamento do primeiro Sputnik pela Uniâo SovíCtfca, 
em 1957, oS Estados Unidos, chocados pelo avanço da potên­
cia rival, lançaram dois grandes projetos: o Minutenlan c o 
Apollo que foram entregues às empresas Texas Instruments 
e Fairchild- CircuitoS-Integrados. 

Nesses projetos foram aplicados cerca de 900 milhões 
de dólares e isso tem constituído a bas__e_ do desenvolvimento 
dessa indústria. 

Programa recente do Presidente Ronald Reagan, o cha­
mado Guerra nas Estre_las_, Strategic Defense lnitiativ_c é o_utra 
fonte ampla e, diria mesmo, inexaurível de recursos para o 
programa de microelctrônica, de informática, de equipamen­
tos dos Estados Unidos. 

O japão chegou a decretar reserva d~ mercado ein -f955-
para contrapor-se à concorrência invencível, insustentável da 
IBM americana. 

Num livro chamado O Tabuleiro da Eletrônica, L'échi­
guier de l'éléctronique, de Jean Mizrahi, está relatado o episó­
dio. O Japão protegeu c protege o seu mercado. O próprio 
Imperador chegou a lançar o apelo nacion~l: "co~prc_ Japo­
nês". 

Da mesma forma fez a Coréia. Uma ordem presidencial 
estabeleceu a reserva de mercado nos momentos cruciais e 
decisivos da implantação da sua indústria nessa área tecnoló­
gica, ao contrário do que supõe o Governo bra&ileiro que 
tem se submetido, diria, de forma vexatória às imposições 
do Fundo Monetário Internacional quando busca a integração 
ao mercado internacional por meios equíVocOS', =-cotnprome­
tendo o seu mercado interno, abrindo indiscflnlTOádamente 
as suas fronteiras econômicas, derrubando as_barrciras alfan­
degárias, prestando-se à proposição de um Código de Proprie­
dade Industrial que, na verdade, compromete a capacidade 
brasileira de alcançar as suas próprias patentes, as suas pró­
prias marcas e n seU-pr6prió-desenvolvimento; submetendo-se 
à iinposiçâO. do reconhecimento das patentes de processo e 
também de produtos farmacêuticos; praticando uma indiscri­
minada política de desestatização, buscando quebrar os mono­
póllos do Estado em áreas_ estratégicas da econom_~ do País. 

Tudo isso representa uma política equivoCadã, poÍ"que, 
na verdade, as grandes nações, os grandes estados pe_r:x:na­
necem na defesa acirrada, na defesa dura, aspera dos seus 
próprios interesses. 

Tenho em m~os um trabalho jornalístico, uma reporta­
gem e tambt!m um artigo de Gilson Schwartz, publicado 
na Folha de S. Paulo de 8 de dezembro de 1990, que demonstra 
com números, com informações, com quadros explicativos 
que os grandes países simulam, simplesmente, o livre comér­
cio, mas que, na verdade, substitui a derrubada das tarifas 
alfandegária por barreiras não-tarifárias. Essas barreiras são 
de dois tipos: 

"a) quantitatiVas 
quotas globais 

quotas ~l?terias 
licenciamefltO I-estrito 
conteção voluntária de exportações 
embargos 
demanda governamental 
comércio estatal 
índices da nacionalização 
restrições na área de comunicações e 
propaganda." 

b) afetam preços e custos 
Taxas 
exigências de depósitos prévios 
exigências antidumping 
subsídios à substituição de 
importações 
restrições de crédito aos 
importadores 
benefícios fiscais à substituição de 
importações 
custos internos de transporte 
discriminatórios 
reserva de mercado 
regulamentação sobre embalagens e 

- -rótulos 
exigências médico-sanitárias 
padrões industriais e de segurança 
procedimentos de classificação 
alfandegária 
regulamentações sobre abertura de_ 
informações 
ajuda governamental a esforços da 
P&D nacionais 
medidas de controle cambial 
políticas de proteção regional 
monopólios estais (por exemplo, 
armamentos) 
efeitos de escala gerados pela 
demanda do governo 

São políticas que visam, exclusivamente, a preteç-ão do~ 
seuS mercados internos. São Conhecídos õs conflitos entre 
a autoridade americana _e a autoridade japonesa, porque o 
Japão jamais se deixou dobrar na defesa dos seus interesses 
econômicos. 

Um quadro extremamente elucidativo mostra como se 
elevaram percentualmente essas barreiras que üiterferem com 
os produtos, sejam industriais ou agrícolas. 

Aqui, um Pequeno exemplo: em 1966 a Comunidade Eco­
nômica Européia estabelecia barreiras nã_o-tarifárüiS-p-ãra 38% 
dos produtos alímentícios. Em 1986, esse percentual subia 
para 58%. Entre os países desenvolvidos, os números estão 
próximos. Em 1966, 36% dos produtos alimentícios tinham 
barreiras não-tarifárias. E esse.~ percentuais sub~xam. e.m 1986, 
para 53%. _ . 

Em matéria de produtos têxteis-e tr-ansPOftt!S,-esses lide­
ram o protecionismo dessas nações. A Comunidade Econô~ 
mica Européia, em têxteis e vestu;iiiOs, fazia inddir barreiras· 
não-tarifárias em 5%, ein apenas, desses produtOS~ E~ise índice­
subiu para 90%, em 1986. 

Cito esses· dados,- Si. ~residente,, Srs. ___ Senadóres, pãi-a 
mostrar não sei se a ingenuidade ou a má-fé dos que pregam 
uma política desaçaimaâa, de integraçáO da _economia brasi­
leira, sem se preocupar em prese-rvar o-parque industrial cons-
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truído com enormes sacrifíCios do povo brasileiro, sem se 
preocupar em favorecer a agricultura nacional. Ainda há pou­
co, aqui, referia-se o Senador Ronan Tito à queda continuada, 
em dois anos consecutivos, da produção agrícola, fruto,justa­
mente, dessa política de negar subsídios para cortejar os donos 
do mundo, os grandes me_gablf?cos _eC()~nômicos,_ qUe -fa:ierri 
o discurso liberal, mas que sabem protcgcr~se, que exigem 
dos países periféricos, dos países em desenvolvimento o COrte 
absoluto dos seus subsídios ~grícolas, mas ·que os preservam 
nas suas atividades econômicas._ Japão, Coiiniiiidade Econô­
mica Européia c Estados Unidos persistem na política_ de subsí-
dios à sUa agricultura. _ 

O Brasil, como eu dizia, não sei se ingenuaO'fente -ou 
de má-fé,-Curva.:se a essas iniposiçõeSfõ.fmuladas basiCamente 
pelo Fundo Monetário Internacional, mas, também, por ou­
tros organismos que estão sob inegável controle das grandes 
potencias econômicas. o GATT, a Orga-niZâ.ÇõeS~da~ N?ções 
Unidas, e por aí afora. __ 

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Send_o_res, é que estou 
certo de que se impõe ao Senado aprovar o projeto da Çâmara, 
que é ele mesmo um_cQmpromisso, é ele mesmo _um acordo 
de interesses, é ele mesmo uma visão negociada da questão 
da política de informática. para que essa indústria_n_ascente, 
mas já em larga medida institucionalizada e capacitada, possa 
agora, com a cessação da reserva de mçrcado_,_ ç:::nfrentar c 
vencer a comp-etição internacional. MUlto Obfiga-do-. - -

O Sr- Eduardo Suplicy -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para encami­
nhar. Sem reviSão do orador.) -Sr. Presídente, SnL senaâO­
res, nós também quererriós, eril nOnie do Partido dos Trabalha­
dores, seguir o entendimento de ~provar o projetO da Câmara 
dos Deputados, aceitando as proposições do Senador Mário 
Covas que foram introduzidas e também aceitas pelo PMDB, 
PDTePSDB. 

Sr. Presidente, eu gostaria de esclarecer que encaminhei 
à Mesa requerimento para que se aprove, preferenciiilmente, 
a Emenda n9 49, ao invés -da subemenda à Emenda n\' 49, 
para que o art. 16 fique -com a seguinte Yedação: 

.. A introdução de novas tecnologias, que digam 
resp-eito à automação de processos produtivOs, deverá 
ser apreciada por comissão páritãr1a-de caráter consul­
tivo constituída de empregados e empregadores, ou, 
na falta desta, pelos respectivos sindicatos." 

O Senador José Eduardo, como Relator, a:ceiio"U--a intro­
dução esclarecedora que aqui estava, inclusive, de acordo 
com o espírito do projeto de lei que veio da Câmara, para 
que esse diálogo entre empregados e empregadores se dê 
em caráter consultivo 1 mas como algo importante na hora 
de se introduzir processos de_ automação_. Não há necessidade 
de se dizer conforme determinar, em ambos .os_ casos, a lei 
que regulamentar o art. 7~_,_ inciso XXVII, da Co_nstitujç_ão 
Federal. Por que não há necessidade? Porque não se trata 
de lei complementar. Se ali se diz "conforme a lei", não 
precisa haver uma lei complementar. Esta é.a lei que já vai 
regulamentar esse necessário diálogo entre trabalhadores .e 
empresários nos divers"os p·rocessos· de introdução de Iiovàs 
tecnologias. 

Eis, portanto, o esclarecimento que av_alio como impor­
tante, para _ser dado aos Senadores, por ocasião da votação. 
Obrigado. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
eni votaçãO. (Pausa.) 

Não_ havendo mais nenhum S_e_nador que deseje encami­
nhar a matéria, pasSamos à votação do projeto, sem prejuízo 
das emendas e destaques requeridos. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­
maD.ecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
,sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ln 

Secretário. 

É lido e aprcivado o seguhlte 

REQUERIMENTO N• 556, DE 1991 
Nos_termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 

requeiro destaqüe para aprovação da Emeflda n" 43, aO Pro­
jetO de Lei da Câmara n~ 47/91. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991.- Marco Maciel 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Votação em 
globo das Emendas n~1 37 a 41, 42 e 47, de parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pª-Usac) 

Aprovadas. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Votação em 
glo_bo das Emendas de n'• 1 a 5 7 12 13 15 16 20 22 
24a30;32a-35,43.e51,depare~er'conÍrári~. _, ' ' ' 

Os Srs. senadores que as aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, requeritnertto cjue será lido pelo Sr. 1~ Secretário. -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 557, DE 1991 

Nos termos do __ art. 312, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para votação da Emenda n~ 49, oferecida 
ao PLC 47/91, sobre a subemenda a ela oferecida. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Eduardo 
Suplicy ~ ~ 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
votação da Emenda n~ 49. 

Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiiarit -permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~Passa-se i\ 
apreciação das emendas destacadas. (Pausa.) 

Em votação a Emenda n9 8, do nobre Senador ROnan 
Tito. 

Os Srs. Senadores_ que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

--0 Sr. Marco Maciel --Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Com a pala­
vra o nobre Senador. 

~ ~O SR. MARCO MACIEL (PEL. ~ PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do oradoi:) -Sr. Presidente, gostaria, 
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neste instante, de manifestar a minha posição favorável à 
emenda do Senador Ronan Tito, que, de alguma forma, faZ 
um aperfeiçoamento - disso não tenho a menor dúvida -
por se tratar de projeto_ de lei que acabamos de aprovar, 
oriundo de substitutivo da Câmara. S-abe- V. EX• ciu~- a dnenda 
do Senador Ronan Tito vai permitir a concessão de um pràzó 
para adaptação entre aquilo que fixei por ocasião da lei que 
estabeleceu o plano de informática e o início do regime d_a 
nova lei. Daí por- que, Sr. Presidente, a minha posição e 
a de nossa Bancada é no sentido do acolhimento da emenda, 
da proposição do Senador Ronan Tito. ·· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em votação a matéria. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que a: aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

A emenda do nobre Líder Ronan Tito foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o destaque, solicitado pelo nobre Senador Mário Covas, para 
a votação em separado da Emenda n"? 9. 

Em votação-a Emenda n9 9. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

O Sr. José Eduardo - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB - PR. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, uma vez que foi" apro­
vada a Emenda n9 49, do Senador Eduardo Suplicy, esta tem 
que ser eliminada, porque está prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador José Eduardo entende que a Emenda n9 9, em razão 
da decisão anterior, estaria alcançada pelo instituto da prejudi­
cialidade. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem, sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, quero apenas manifestar 
a minha concordância com a opinião do -senador José EdUar­
do. Também entendo que a emenda ficou prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- AMes.a vai 
proceder à verificação, a fim- de prOferir a decisão que _mais 
se compatibilize com as normas regimentaiS e com o entendi-
mento da própria Mesa. (Pausa.) . . . 

A verificação prõCedid_a pela Mesa indica estar absoluta­
mente certa a interpretação do nobre Senador José Eduardo. 
Assim, o instituto da prejudicialidade incide sobre a Emenda 
~9. . 

Passa-se à votação da Emenda n9 6, do Senador Mário· 
Covas, cujos destaques já foram aprovados. 

Os Srs. Senador_es que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente~ peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, essas emendas são para 
rejeição. Todas elas tinham um parecer favorável do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~votação em 
separado, nobre Senador, segundo o requerimento. 

Quem votar "sim" aprova a emenda, e quem votar "não'" 
rejeita-a. 

O SR. MARCO MACIEL·~ Sr. Presidente, peço a palavra 
p~la ordem. 

O SR. PRESfDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

. O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, essa emenda está preju­
dicada, e, por iss_o, gostaria que V. Ex~ fizesse gestões junto 
à assessoria da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Presi­
dência, mais umã vez, vai informar 3.os Srs. SenadoreS que, 
talvez até o dia 30 deste mês, com a informatização da Secreta­
ria-Geral da Mesa, essa dúvida não mais remanescerá porque 
o próprio computador responderá com absoluta precisão e 
C6fil a· celebridade exigida pelo Plenário. Até o dia 30, estare­
mos assistíndo à informatização da Secretaria-Gerar da Mesa. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço- a palavra 
pela ordem. 

o·sR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a palá-
vra V. Ex• · 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, pretendo esclarecer 
esse ponto. Na realidade, houve destaque para que fossem 
retiradas, fossem expungidas todas as alíneas do § 2o do art. 
19 Posteriormente, Sr. Presidente, decorrente de acordo, aqui, 
com Lideranças dos Partidos de Oposição, nomeadamente 
.PMPB_ e PSDB, entendemos que se deveria retirar apenas 
a alínea c, e aprovamos um destaque que determina seja feita 
a ablação da alínea c do § 2<:> Daí por que, em função da­
aprovação desse destaque, entendemos que isso provocou a 
prejudicialidade do destaque que V. Er anuncia agora. 

Esse é o meu entendimento, salvo melhor juízo, enquanto 
a informatização não nos esclarece com a presteza que V.­
Ex• anuncia e-espero- possa ser um dos marcos da adminis­
tração de V. Ex• nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Enquanto 
isso;. v. Ex• supre a falta da máquina da informática. 

O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a· pala· 
vra V. Ex• 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Pela ordem. Sem 
r~viSão do orador.) -Sr. Presidente, sem a pretensão de 
ser um computador, embora estejamos votando a Lei de Infor­
m~tica, sobretudo sem a pretensão de suprir a lacuna já preen­
chida pe!o Senador Marco Maciel e até porque o destaque 
que pedtmos é para rejeição, não entendo que a emenda 
esteja prejudicada. 

Há um dispositivo que Contêm inúme·ras alíneas. Votou-se 
~ma emenda que tirou uma das alíneas. Esta emenda objetiva 
ttrar as restantes. Prejudicada não está. Votarei contra mas 
creio que não está prejudicada. ' 
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O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR~ PRESIDENTE (Mauro B_enevides)- Tem a pala­
vra V. EX' 

O SR- MARCO MACIEL (PFL- PE. J'e)a ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, se _o SenadQ,r Mário 
Covas me permitr, eu go~statíá_dc fazer uma observação. 

Na proporção em que entendemos anteriormente que 
devemos tirar uma alínea, há de se pressupor que, conseqüen­
temente, as demais estão ni.antidas. 

O Sr. Mário COvas-- -Sr. Presidente, entendo que o 
que se inverteu foi a maneira de votar. O que-tiraVa o máximo 
deveria ser votado em primeiro lugar, de tal maneiia que, 
se aprovado, tiraria essa. 

O SR. MARCO MACIEL - Mas a ordem dos fatores 
não altera o produto. 

O Sr. MãriO ·covas - Houve uma inversão: votamos, 
primeiro, o acessório para depois votarmos o fundamental. 
Mas o fato de não termos aprovado, de termos retirado uma 
das alíneas não signifíca que- n·ão possamos retirar· por 'outra 
emenda as demais alíneas.. . . 

O SR. MARCO MACIEL - Se o Senador Mário Covas 
concordasse comigo, iSso garantíria a- econo-mfa processual. 
Já que foi votado assim, tenho a impress-ão.-;-. -- - . 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides):::_· A Secreta­
ria-Geral da Mesa compulsa, neste instante, o projeto para 
que se chegue, realmente, a uma definiÇ-ão diante da dúvida 
suscitada no PlenáriO dos pontos de vista controvertidos do 
nobre Líder Marco Maciel e do nobre Líder Mário Covas. 

O SR. MARCO MACIEL- ·sr. Presidente, penso que 
o Senador Mário Covas está aqui presente para manifestar 
opinião em contráriO. S. Ex• já concordou que, com a retirada 
da alínea c, conseqüentemente, as-deriiaiS estão mantídas. 

O Sr. Mário Covas- Tomemos o~ínverso, Sr. Presidente. 
Suponhamos que, quando se votou aquela outra emenda, ficaw 
ria prejudicada, porque nesse -caso não se·-poderiatítar todas, 
quando uma já tinha sido mantida. Mas, no instante em que 
se aceitou a retirada de uma, não há nada que impeça um 
pedido de retirada das demais, até porque é um destaque 
para votação em separado. O que se fez foi votar lima parte 
em separado, e, agora, quer-se votar o restante. 

Volto a insistlr-, Sr. Presidente, que sou· contra. Mas, 
do ponto de vista processual, não há dúvida de que ela não 
foi prejudicada. _ o 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço-a·p-"alavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala-
vra V. Ex• - -- --------- ---- _ 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca-' 
ri:J.inhar a votação. _Sem revisão do orador.)- Sr. ~residente, 
Srs. Senadores, estou de pleno acordo com o Senador Mário 
Covas, porque o_ art. 1~. riõ seu§ 29 , estabelece v'ariàs alíneas, 
de a até h. E, por uma efnenda já aprovada, suprimimos 
a alínea c. 

A Emenda n9 6, em votação neste instante, destaca-da 
com parecer favorável do nobre Senador Mátio COvas, mas 
devendo ser rejeitada, diz: - - - = 

"Suprima-se do § 2", do art. 1'-', as alíneas de a 
a h, dando-se ao referido parágrafo a seguinte reda­
ção". 

-- Na verdade, Sr. Presidente, tratam-se de situação distin:­
tas. Portanto, entendo que devemos votar ·contra a emenda 
que obteve parecer favoráv_el do relator e dá uma nova redação 
ao que está escrito nas várias alíneas do § 2~ do art. 19 

Estou de acordo com o Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
l:íde~ Marco Maciel tambér:n_ entende_d~sta me_sma forma? 

O Sr. Marco Maciel - Sr. PreSidente, ainda continuo 
·com o meu ponto de vista. Enlendo que, ao aCe'itàr a ininha 
interpretação, garantiríamos maior_ agilidade na votação. 

Mas, já que há divergências, nada a opor. Apenas teremos 
que fazer maiS uma votação, a meu ver, desnecess~riamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada a emenda, está aproVado o destaque. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE) -Contra o meu 
voto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque para a Emenda n9 10, do Projeto 

_çte __ Lei da Câmara n"' 47, de autoria do nobre Senador Mário 
-CoYàs: · ·· - · - - ·- · - -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em votação 
requerimento de destaque para a Emenda nç 11. 

_ _:_Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
- O Sr~ Mário CovaS- Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo. 
a palavra a V. Ex~ -

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Pela ordem. Sem 
reviSão do orador.) - Sr. Presidente, há uma subemenda 
do relator em relação à Emenda n~ 11, com parecer favorável, 
que não foi votada. • 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A subemen­
da está prejudicada. 

--Havia uma anotação da própria Mesa no requerimento" 
respectivo. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Sr. Presidente, 
neste caso, peço que faça constar o meu voto favorável à 
Emenda do Senador César Dias, que se" converteu em uma­
subemenda do Relator, Senador José Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Consignar­
se-á a manifestação- contrária de V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Votação em 
separado da Emenda n' 14. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecei' 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~- Votação em Aprovado, com voto contrário do Senador Mário Covas. 
separado da Emenda n" 17 e respectiva subemenda. o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Requeri-

Em votação. menta de destaque para a Emenda 0°44, de autoria do Senador 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer Mário Covas. 

sentados_. (Pausa.) - Em votação. 
Rejeitada. Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-
Fica prejUdiCada a subemenda. m·anecer sentados. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) .... Em voiação Aprovado. 

o requerimento de destaque para a Emenda n<> lR, de autoria o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _:_ Requeri-
do Senad<_?r Mári~~Çóvas. ... . ---~ ---· :- mento de destaque para a Emenda n"' 45. 

Os Srs. Semidores que o aprovam queiram permanecer Em votação. 
sentados~ (Pausa._)___ Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

Rejeitado. - maneçer s_eqtados. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - _ _Em votação Rejeitado. 

o requerimento de dCS:taque para a Emenda no 19_,- de autoria o SR .. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Requeri-
do Senador Mário Covas. - ~- --- ~- -~- -;_ menta de destaque para a Emenda n~46, de autoria do Senador 

Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer César Dias. 
sentados. (Pausa.) 

Refcüad-o. O Sr. Marco Maciel-- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento de destaque para a Emenda no 21, de aut<>ria O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -- Concedo 
do Senador Mário Covas. - a pala via a V. Ex~-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perm-anecer O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
sentados. (Pausa._J _ r_eris.ãodo orador.) --Sr. Presidente, sou a favor da aprovação 

Rejeitado. da emenda do nobre Senador CésiiTDias. A meu ver; a emen-
0 sR;I'RESl.OENTE (Mauro Benevides) -Em votação da aprimora, está muito claro o projeto. 

o requerimento de destaque para a Erncn~ª-n\' 23, de_~utoria _Q SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
do Senador Mário COvas. Os Srs. Senadores que çstivere.rp de acordo queiram per-

Os ~rs. Senadores que o-aprovam Ctueiram -Permánecer manecer sentados. (Pausa.) 
sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Rejeitado. ·o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Requeri-
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _ E:m votação mento de destaque para a Emenda n"' ~.de autoria do Senador 

César Dias. o requeriniento de dest.aquc para a Emenda n9 31, de autoria 
do Senador Mário Cvvas. -- _Em votação. 

Os Srs. Senadores que 0 aprovam queiram pemüirieCer Os Sis. Senadores que estiverem de acordo queiram per-
sentados. (Pausa.) _ _ manecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. - - - - Rejeitado. 
O SR. MARCO MACIEL - Sr. Presidente, meu voto O Sr. Marco Madel - Sr. Presidente, peço a P"al:r.ra 

pela ordem. __ - __ - é favonivel._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _:Concedo- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Consignar-
a palavra ao nobre Senador. se--á a manífestação de V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. PeJa o(dem. Sem 0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_-:- Em votação 
revisão do orador.)- Sr. !-'residente, mais uma vez, na minha requerimento -de destaque para a Emenda n~ 50, de autoria 
opinião, trata-se de emenda já prejudicada. do Senador Amazonino Mendes. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
O SR. PRESIDENTI'. (Mauro Benevides)- Rejeitado, sentados. (Pausa.) 

portanto, com o esclarecimento do nobre Senador. 
-~~Rejeitado. 

OSR. MARCO MACIEL- Pr•ojuclicada, porque estamos O Sr. Amazonino Mendes -Sr. Presidente, peço a pala­votando duas _vezes a mesma emenda. vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Quod abu;;- 0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_ Tem a pala-

dat non nocet. V. Ex~ O sabl., como bom latinista-que é. vra v. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bénevides) _:_-Em votação O SR. AMAZONINO MENDES (PDC _ AM. Pela or-
o requerimento de destaqt.i<~ para a Emenda n9 43. A Mesa dem. Sem revisão do orador. _Sr. Presidente, eu já havia 
~:!~~=·no dever de chamar a atenç-ão do Plenário para esta pedido_ desistên~ia desse destaque. A matéria já foi votada, 

os srs. SeriãdõreS"qUc 0 ap,.oVam quCirafn _j;er~ã~-e}er. _ ~ ~ef.cidentemente, como tem argüido o Senador Marco Ma-
sentados. (Pausa.) _ _ "~ __ -~·--

A Presidéncia indaga se há algun encaminhamento __ de _______ O_SR.PR!l.SIDE.NTE(MauroBenevides) :..:_"AsEmendas 
Lideranças? (Pausa.) no' 44 e 45 estão alcançadas pelo instituto da prejudicialidade. 
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O Sr. Mário Covas - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tein a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB -SP. Pela orde-m. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, V. Er acabou de dizer 
que a Emenda n'? 44 está prejUdicada? Mas ela foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - o· parecer 
é pela prejudicialidade. 

O SR: MÁRIO COVAS- Mas a Emenda n' 44 foi votada 
e aprovada; a de n" 45, sim, foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Mário Covas eStá absOlutamente com a razão. 

O SR. MÁRIO COY AS - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro-Benevides) -=-Aprovado 
o projeto com as emendas. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­
sa, parecer da Comissão Diretora, ofere-cendo a redação final 
da matéria, que será lido pelo Sr. 1"' SecretáriO. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 297, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 47, de 1991 (n• 5.804, de 1990, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apreSenta a iedação final das emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 47, de 1991 
(n' 5.804, de 1990, na Casa de origem) que dispõe sobre 
a capacitação e competitividade do setor de informática e 
automação, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da ComisSão, 3 de setembro de 1991. 
- Mauro Benevides PreSidente - Dirceu Carneiro, Relator 
Alexandre Costa, Ractrld Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 297, DE 1991. 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 47, de 1991 (n' 5.804, de 1990, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a capacitação 
e competitividade do setor de informática e automação, 
e dá outras providências: 

EMENDAN' 1 
( corresponde ã emenda no 42 de Plenário) 

Na alínea b do § 2"' do art. 1"', no inciso li do art. z~ 
e no art. 11 do projeto, onde se diz "venda" e "vendas" 
diga-se "comercialização"e ''comercializações". __ 

EMENDAN'2 
(correspondente à emenda n9 43 de Plenário) 

Suprima-se a ·alínea c do § 2"' do art. 1"' do Projeto. 

EMENDAN'3 
(corresponde à Emenda n~ 39 das Comissões) 

Dê-se ao inciso 11 do art. 29 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 29 

li- progxamis ·de pesquisa e desenvolvimento, 
a serem realizadq:i p.o País, conforme o estabelecido 
noart.11." 

,E~1ENDA N' 4 
(corresponde1 à Emendao"' 44 de Plenário) 

Dê-se ao caput do' ar' .. 4{· do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4~ Para as empresas que cumprirem as exi­
gências para o goi:ó de benefícios, definidos nesta Lei, 
e, somente para os bens de informática e automação 
fabricados_ no País, com" níveis de valor agregado local 

·-compatíveis com as t.':uacterfsticas de cada produto, 
serão estendi_Q.os pelo- prazo de sete anos, a partir de 
29 de outubro de 199:2, os benefícios de que trata esta 
Lei n' 8.191, de 11 de junho de 1991." 

EMENDAN'S 
(corresponde à Emenda o~ 37 das Comi!:sões) 

No art. 7"' do projeto onde se diz "1% (u1t1 _r~;:,_r.cento)", 
diga-se "0,5% (meio por cento)". 

EMENDAI:'·6 
(corresponde às em~ndas n.,s 40 e 41 das ComJ:o;~_õ~s) 

Dê-se ao art. 11 do projeto a segúinte redação: 
''Art. 11. Para faz.::r j:.H) ac.s.:JenefícioS--prêvistos 

nesta Lei, as empresas que tt:.nh:Jm como finalidade, 
única ou principal, a proCt:.~iic de. bens e serViços de 
informática deverão aplicar. anuf\lmente, no_ mínimo 
cinco por cento do seu fatus·,:.mento bruto no mercado 
interno decorrente da com-:rcializa.ção d~ bens e servi­
ços de informática (deduzido::; •.:::3 1.~ibutos correspon­
dentes a tais comercializaçêes), em atividades de pes­
quisas e desenvolvimento a serem." realizadas no País, 
conforme projeto elaborado pela:; próprias empresas. 

Parágrafo único. No mínimo 1tois por cento do 
faturamento bruto mencionados no caput deste artigo 
deverão ser aplicados em convênie> :it.trri ce·ntros ou insti­
tutos de pesquisa ou entidades }•rM:i:leiras de ensino, 
oficiais ou reconhecidas.'' 

EMENDA N'7 
(corresponde à emenda n"' 46 de f'·.:náiiO) 

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte ;·edação: 

"Art. 12.- Para os efeitos d€:sta Lei, nãO se consi­
dera como atividade de pesquisa e desenvolvimento, 
a doação pura e simples de bens e serviços de informá­
tica, ressalvados os casos de doações que estejam vincu­
ladas a instituições brasileiras de ensino que atendam 
ao disposto nos incisos I e II do art. 213 da ConstitUição 
Federal, ou a centros de pesquisa mantidos por pessoas 
jurídicas de direito púb!ko no Brasil. O valor de equi­
pamentos não deverá ul~rapassar vinte e cinco por cento 
do valor total dos projerus, que deverão ser submetidos 
à Secretaria da Ciênda -e Tecnologia da Piesídência 
da República." 

EMENDA N'8 
(Córresponde à emenda n' 47 - Plenário) 

D~-se ao art. 13 do _ProJeto, ~ .segu~nte ~eda~_ão:-
"Art. 13. O Conselho Nacional de Informática 

ç: _Automação - CONIJ'I _é constituído por dezesseiS 
membros nomeados pelo Pr~sidente da República, e 
terá a seguinte composição: -· ·-· 
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I -representantes governamentais; 
a) Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 

e Secretários da Administração Federal, da Ciência 
e Tecnologia, c do Desenvolvimento Regional da Pre~ 
sidencia da República; 

b) um Sccret<irio Nacional de cada um_dos se­
guintes ministt!riOs : da Economia, Fazenda e ?l3.neja­
mento; da Infra~Estrutura; da Educação; e das Rela­
ções Exteriores. 

IT -representantes de entidades _não-_g9verna~ _ 
mentais·. 

a) um representante da Sociedade dos Usuários 
de Informática e Telecomunicações~ SUCESUJNacio­
nal· 

' b) um representante, em conjunto, da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ci~ncia - SBPC e Socie~ 
dade Brasileira de Computação - SBC; 

c) um representante da Confederação Nacional 
da Indústria- CNI; 

d) um representante da Associação Brasileira da_ 
Indústria Eletro-Eietrônlcá :--ABINEE; · 

e) um representante da Associação das E}npresas 
Brasileiras de Software e Serviços de Informática- AS~ 
SESPRO; 

f) um representante d2 Aswciação dos Profis­
sionais-de Processamento de Dados- APPD; 

g) um representante da Asso-Ciação Bra-Sileira da 
Indústria de Computadores e PeriféricoS~ ABICOMP; 

h) um representante, em conjunto, da Conselho 
Federal da Ordem dos Advogadot-. do Brasil - OAB 
e do Instituto dos Advogados Brii~iJciros - IAB_._ 

§ 1" A Presidência -do CO!J~dtw Nacional de In­
fonnática e Automação - CONI!'( cabe _aO_~_ecfetário 
da Ciência·e Té-cnologia da Presid(§.riCia·aª_República, 
que coordenará os trab~hos d~ CQ'i~gi_'!_do. 

§ 2" O Regimento Intern1.1 ~t • .f Conin será defi­
nido pelo Poder Executivo, por JÚOposta do Conin, 
aprovado pela maioria -dos seus membros; 

§ 3" Os membros nâo-governãm.:!nfaiS, a que se 
refere o item II, serão indicados ~o;· suas respe-ctivas 
entid.,dcs, em listas tríplices. A .. luração do mandato 
de ta1::. membros será de três anos. 

§ 4" O mandato dos membros do Conin, em 
qualquer hipótese, se extinguirá c:c-m o mandato do 
Presidente da República que os nomear ... 

EMENDAN"9 
( correspondc à emenda n" 49 - Picr~ário) 

Dê-:se ao art. 16 do Projeto a seguinte redação: 

H Art. 16. A introdução de novas· tecnologias 
que digam respeito à automação de processos-produ~ 
tivos deverá~ ser ·aprecülda por cOmissão paritária, de 
caráte-r conSUltiVo, consthuída de empregados e empre­
gadores ou, na falta desta, pelos respectivos sindica­
tos.·· 

EMENDAN" 10 
(corre·spondc à emenda nn 38 das Comissões) 

Onde couber, acrescente-se o seguinte artigO: 

"Art. As pessoas jurídicas usuári~s fi~ais de 
bens de infOrniática poderão deduzir, até o limite de 
meio por cento do Imposto de Renda e proventos de 
qualquer natureza devido, o-valor devidamente com-

prõvado de gastos realizados com a aquisição de be~s 
de informática:, produzidos por empresas brasileiras de 
capital nacioi~:al, e que sejam parte integ~ant_e de proje­
tos próprioS de informatização." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus­
são a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, está 
encerrada a discussão. -

Em votação.-· _ 
Os Srs. Senadores que a apro_vam queiram permanecer 

-sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria Voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: _ 
---- - ,PROJETO DE LEI DA éÃMARA 

N" 52, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Pia nos termos 

do art. 353, parágrafo único do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 51, de 1991 (n• 912/91,naCasa de ori)lem), 
de iniciativa do Presidente da Repdblicã, que dispõe· 
sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedi­
mentos a elas pertinentes, tendo 

PARECERES, sob n' 279, de 1991, e de plenário, 
da Comissão: 

- de Constituição, Justiça e Redação, 1~ pronun· 
ciamento: favorável ao projeto e às Emendas de n"~ 
8 a 13; pelo acolhimento parcial d:i Emenda no;> 12, 
nos termos de subemenda que oferece; contrário às 
de n9~ 1 a 7, 9 a 11, 14 a 18 e apresentando as Emendas 

-de n,s 19 a 23-CCJ, de Redação, 29-pronunciamento: 
favorável às Emendas de n9s 34 e 35 e contrário às 
de n• 24 a 33. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 28 de agosto último. · 

Antes de se passar à apreciação da matéria, a Presidência 
concede a palavra ao nobre Senador Cid -~ab~ia de C;trvalho, 
para -proferir pareCer' Pila Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre questão de ordem levantada na sessão 
ordinária de ontem pelo Senador Maurício Corrêa. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, s~s e Srs. Sena.dores, 
na sessão- de ont~m, o nobre Senador Maurício Corrêa levan­
tou QUeStãO de ordem, durante a discussão _do Projeto de 
Lei da Câmara no;> 52191, que dispõe sobre as locações de 
imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. Susten­
tou o ilustre parlamentar que, em se tratando de projetos 
com tramitação urgente, desde que emitido o parecer da co­
missão competente no prazo regimental, não haveria como 
admiti! novas emendas de Plenário. Porque·assiiri -não enten­
deu o Presídente Alexandre Costa, o Senador Maurício Corrêa 
recorreu para a Comissão de Constituição, Justiça e -Cida­
dania. 

Todos sabemos que houve urna questão de prazo, já devi­
damente esclarecida, sobre a publicação do parecer da Comis-_ 
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

: Cumpre~~e, designado pel? pr~e:s~~ente d.aquele. órgão,­
examinar hipótese, à luz dos dts:posttlvos reg.tmentais. E o 
que passo a fazer. ... . . ~ _ 

O PLC 52!91, distribuído a refenda com1ssao, teve seu 
parecer ali aprovado no vigésirn? qua~o dia coritado do recebi-
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mento do projeto no S_enado (art. 375, Til, do Regimento). 
Ocorre, entretanto, que este Parecer somente foi lido no expe­
diente de 28 de agosto, ou seja, no trigésimo dia de seu recebi· 
mento nesta Casa. Somente nesse dia o Plenário dele tomou 
conhecimento, já que a publicação das decisõ_es das ComisS:ões 
só ocorre quando lidas no expediente da sessão do Senado, 
sob pena de impedir que os senadores, que não integram 
determinada comissão, e não teil_ham participado de seus tra· 
balhos, possam colaborar, através de emendas, na elaboração 
da futura lei. Por isso, o citado art. 375 dispõe: 

"IV- publicado o parecer e diStribuído em avul· 
so.s, decorrido o ínterstício regimental, o projeto será 
incluído na Ordem do Dia; V - não sendo emitidos 
os pareceres no prazo fixado no incisO III (25 dias), 
aplica-se o.disposto no art. 172,11, d." 

Não basta que o parecer tenha sido votado no prazo 
regimental, no âmbito da Comissão. É indispensável que tenha 
sido publicado o parecer e distribuído em avulsos, a tempo 
de dele conhecerem todos os Srs. Senadores. Não foi o que 
aconteceu evidentemente, Daí a decisão_ correta da Presidên· 
cia, aplicando, à hipótese, a disposição do art. 172, Il, d, 
do Regimento Interno. Dispõe o art. 172: 

A inclusão em Ordem do Dia de proposição em 
rito -normal, sem que esteja instrUída com pareceres 
das comissões a que hou~er sido distribuída, só é admis-
sível nas seguintes hipóteses: -

II- por ato do Presidente, quando se tratar: d) de pro­
jeto com prazo, se faltarem virite- dias para o seu término. 
Ora, no vigésimo quinto día, não foi lido o Pa_reccr_da Comis­
são Técnica em plenário e dele só tinham_ conhecimento os 
que haviam participado da votação naquele órgão. O pará-
grafl)_ ~nico do art.172 encerra a divergência: -

Nas hipótes_e:s das alíneas c e d __ do inciso 11, o projeto 
emendado voltará à Ord,ein do_ Dia d.~ _segunda sessão ordi· 
nária subseqüente, salvo se o encerramento da discussão se 
der no penúltimo dia do prazo ou da sessão l~gislativa, caso 
em que a matéria terá a mesma tramitação prevístã para o 
caso do art. 336, h; hipótese que não ocorre oa espécie. Os. 
45 dias da urgCncia somente se extinguem a 12 do corrente. 
O PLC foi incluído na_O_rdem do Dia em tempo hábil e recebeu 
várias emendas do plenário. O relator sobre elas opinou, c 
inclusive sugeriu duas outras, que lhe_ pareceram indispen­
sáveis para aperfeiçoar a proposição. Embora não seja rele­
vante para a conclusão, neste_ caso o oferecimerito de emendas 
pelo plenário não excederá o prazo fiXado de45 dias, c possibi­
litará que a proposição posSa, eVcritualinente,-oom o acolhi­
mento de emendas, traduzir o real pensamento da Casa, neste 
tormentoso problema das locações de imóveis. 

Com a devida vênia do ilustre Senador Maurício Corrêa, 
não h,á. a meu ver, como deixar de apoiar a decisão da Mesa. 

E o meu parecer, Sr. Presidente, que conclui pela manu­
tenção da decisão do Senador Alexandre Costa. que, na oca­
sião, presidia a sessãO plenária do Senado Federal, reconhe­
cendo, no entanto, o parecerista de agora, o zelo e a capaci­
dade de observaçã-o do Senador Maurício Corrêa - que fez 
a questão de ordem preocupado exatamente com a norma­
lidade do proccsso_administrativo, mas foi trafdo por um deta­
lhe que não era de seu conhecimento e que dizia respeito 
â publicação, por leitura da sessão do c_QIDpetente parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania- o parecer 
conclui, finalmente, pela manutenção total da perfeita decisão 
do Senador Alexandre Costa. ---

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Casa toma 
conhecimento, assim, da decisão proferida pela douta Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania sobre questão de 

. ordem suscitada pelo nobie Líder Maurício Corrêa, em razão 
de decisão do Vice· Presidente da Casa, Sen3:dor Alexandre 
Costa. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

~O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, concordo com 
o parecer dado pelo Senador Cid.Sabóia. dG Carvalhq. 

Quando suscitei a questão de ordem, não era do meu 
conhecimento que a Comissão de Constituiç-;)fo, JustiÇa e Cida­
dania -através da sua Secretaria ou a Mesa, não sej_l} q'l,!:em 
incumbe essa tarefa- não_ tivesse providenciado ou publicado 
o respectivo parecer. Portanto, quando a matéria ·chegou ao 
conhecimento d.o Plenário, não tendo sido publicado_ o pare­
cer, ficava o Senador afastado da prerrogativa da apresentação 

__ -de emendas. Daí por que, lido o parecer em plenário, esse 
fato se ajusta. Ainda tenho algumas dúvidas, Sr. Presidente, 
com relação, especificamente, ao art. 375. Mas vou~me permi­
tir, posteriormente, levantar questão, de forma mais estudada 
t:!_ mais refletida, sobre os projetos que são examinados por 
nós, com base no art. 375 do Regimento; portãnto, com fulcro 
no art. 64 da Constituição, quando o Presidente da República 
poderá solicita{ urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa. Mas, nesse aspecto, concordo com a questão de 
ordem- r~pondida pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-A Çasa regis­
tra a manifestaçãO do nobre Líder Maurício Corrêa. 

O Sr. Élcio Álvares - Sr. Pr_esidente, pe·ço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra V. Ex• -

O SR. ÉLCIO ÁLV ÀRES (PFL- ES. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Quero esclarecer um_ ponto que deve 
ser enfocado. A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, ciosa do cumprimento dos prazos, realizou, inclusive, 
sessão extraordinária, na quinta-feira, para apreci3.r a Lei do 
Inquilinato. E por um mOtivo muito" forte.: a Lei dO Inquilinato 
é, por inteiro, de mérito da Comissão de ConstituiÇão, Justiça 
e Cidadania. Nós çumprimos o praoz~. :nve a oportunidade 
de assinar o parecer na sexta-feira; e a Coniissão examinou, 
percucientemente, a matéria. Deve ter havido algum proble­
ma na remessa do projeto da Comissão de ConstituiçãO-, Jus­
tiça c Cidadania para a Mesa. Tive oportunidade de ser o 
relator das emendas oferecidas em_plenário. Entendi fazer 
este registro, porque um dos_ pontos mais 'enfocados durante 
a reunião da Comissão de Coristituição, J uStiÇã. -e Cidadania 
não poderíamos permitir que uma lei desta importância viesse 
a plenário sem apreciação dos integrantes da Comissão. E 
isso ocorreu. É importante para nós que a comissão deu cabal 
desempenho a sua tarefa de apreciar lei tão importante como 
essa. 

Infelizmente. parece-me, à priineira vista, que o proble­
ma ocorreu na tramitação administrativa. Quero fazer ó regis· 
tro de que o nobre Senador Maurício Corrê~ ~oi um dos mais 
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dedicados no debate junto à comissão, esclarecendo, inclusive, 
vários aspectOS da proposta que estava chegando ao nosso 
conhecimento. 

Então-é preciso que fique, para conhecimento do Plená­
rio, o registro de que a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania cumpriu os seus prazos. Fizemos uma- reunião 
extraordinária na quinta-feira, e eu tive oportunidade, na con­
dição de relator designado da subcomissão, de assinar o pare­
cer na sexta-feira. 

Infelizmente, parece-me que a tramitação aaminist"rativa 
não cumpriu o prazo, conforme era desejo de _todos os inte­
grantes da comissão. Este projeto não poderia entrar em ple­
nário sem a apreciação competente da comissão devída. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Casa fica 
inteirada da manifeSrãção do nobre Senador Elcio Álvares. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido peJo Sr. I~' 
Secretáriõ-. -- - -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 558, DE 1991 

Nos termos do art. 375, VI, do Regiment_O Tiitcrno, re­
queiro adiamento da votação do Projeto de Lei da Câmara 
n' 52; de 1991. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece à Casa que o requerimento se acha albergado 
no art. 375, iterri VI: "o adiamento de discussão ou de votação 
não poderá ser aceito por prazo superior a 24 horas;" 

Em razão disso, a matéria voltará à apreciaçãO rias próxi­
mas 24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 83, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353, parág-rafo "único, do Regimento Jnte_rno.) 

Votação, em turno único, da redação final (ofere­
cida pela Coinissão de Dirétoria' é-m '-Seu -Pãrec_er no 
286, de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n' 
83, de 1991 (n'' 383/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova, a partir de l"de novembro 
de 1983, a concessão ·outorgada à Rádio Arapuan Lt­
da., para explorar serviço de radiodifusão sonora na 
Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

(Dependendo de votação do Requerfmento no 522, 
de 1991, solicitando que a proposição seja submetida 
à votação.) 

Em votação o-Requerimento n~ 522, de 1991, lido em 
sessão anterior. - --

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da reda­

ção final. 
Em votação. 

os· Srs. Senadores que estiverem de acordo_com_a redação 
final queiram penrtãilecet sentados. (Pausa.) 

· Aprovada, com o~ votos contrários dos nobres Senadores 
Jutahy Magalhães, Cíd Sabóia de Carvalho, Chagas Rodrigues 
e Nelson Wedekin. 

A ma_téria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação fínal aprovadã: 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

no 83, de 1991 (n~ 383, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados-) 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 83, de 1991 (n" 383, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova, a 
partir de 1'' de novembro de 1983, a concessão outorgada 
à Rádio Arapuan Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de João Pessoa, Estado da Para1ba. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de agosto de 1991. 
-Alexandre Costa, Presidente -Dirceu Carneiro,Relator 
-Rachid Saldanha Derzi - 1-r:am Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N' 286, DE 1991 

Faço saber que o Congresso Naci_Qnal aprovou, e 
eu, Presidente, do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 
Aprova o ato que renova, a partir de I D de novembro 

de 1983, a concessão outorgada à Rádio Arapuan Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade 
de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É- aProvado o ato ~ que se refere o Decreto 

n• 98.111, de 31 de agosto de 1989, que renova por dez anos 
a concessão outorgada à Rádio Arapuan Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na Cidade 
de João Pessoa, Estado da Para1ba. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entre em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'' 84, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353,_ parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, da redação final (ofere­
cida pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 285, 
de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n~ 84, de 
1991 (no 389/90, na Câmara dos Deputados}. que apro­
va o ato que outorga permissão ã Rádio DifusOra São 
Patrício Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência" modulada nã Cidade de Cen!s, 
Estado de Goiás. 

(Dependendo de votação do Requerimento n" 524, 
d_~ J291, solicitanQo que a proposiç_ª-o seja submetida 
à votação.) 

Em votação o Requerimento n" 524, de 1991, lido em 
sessão anterior. _ __ _ 

OS Srs. Senadores que o-aprovanl permaneçanl sefltados. 
(Pausa.) 

Aprovado. - _ 
Á provado o requerimento, passa-se à apreciaÇão da reda­

ção final. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perm-anecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada, com votos contrários dos nobres Senadores 
Jutahy Magalhães, Cid Sabóia de Carvalho, Chagas Rodrigues 
e Nelson Wedekin. 

O Sr. Nelson Wedekin- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra _o nobre Senador. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - O- PDT se âôstém não "it.penas 
na aprovação dessa matéria, mas também em todas as demais 
que dizem respeito _à apfovaçã"o -ae conCessão_ de funciona­
mento de emissoras de rádio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Manifes­
tam-se da mesma forma os no_bres_ Senadores Pedro Simon 
e Irain Sai-aiva. --

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n! 84, de 1991 (n' 389, de 1990, na Cãlnara dos Depu­
tados.) 

Faço saber que o Congresso ~acionai aprovou, e eu, 
3Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Reginiento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Difu­
sora São Patrício Ltda., para explorar serviço de racHo• 
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Ceres, Estado de Goiás. 

O Congfesso Nacional decretª-: 
Art. 1» É aprovado o ato_a que se ·refere a Portaria 

n• 132, de 15 de agosto de 1989, do Ministro. de Esta"do das 
Comunicações, que outorga· permfssâ:o à- Rádio tiifüSo!a São 
Patrício Ltda., para explorar, pelo prazo_ de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço·-de radiodifusão sonora· em 
freqüência modulada na Cidade de Ceres, Estado de Goiás. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor ria data 
de sua publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 5: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 85, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia rios teóltoS do art. 
353, pãtágrafo úrtiéo, do Regi~_entQ Intenlo.) 

Votação, em turno úniCo,-âa redação final {ofere­
cida pela ComissãO -DirefOra em seu Parecer n" 284, 
de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n" 85, de 
1991 (n' 1/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão ao Sistema de Comuni­
cações Professor Valter Alencar Ltda., para explorar 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora, erri frecj"üência 
modulada, na Cidade de Teresina, Estado do_ Piauí. 

(Dependendo de votação do Requerimento no 523, 
de 1991, solicitando que a proposição seja submetida 
a votação.) · 

Em votação o ReqUerimento-~-523, de 1991, lido em 
sessão anterior. 

__ Os Srs. S_eiladores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da reda­

ção final. 
Em votação. 

. . Qs Srs. Senador~s. que a _aprovam qu~iram permanecer 
sentados. 

Aprovada. 
A matéria vai -ã promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
_ n~ss, de 1991 (o' 1, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

-Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e e-u, 
PreSidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
48, do Regi~ento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• ,DE 1991 
Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 

de Comunicações Professor Valter Alencar Ltda., para 
explorar' pelo prazo de dez anos, sem dÍreito de exclusi­
vidade, serviço de radiodüusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

O Congress-o Nacional decreta: 
Art. 1 o É aprovado o ato que outorga petmissão ao 

Sistema de Comunicações Professor Valter Alencar Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de raiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, a que se r6"fere a 
Portaria n"' 56, de 6 de março de 1990, do Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 11a data 
.de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 06: 

PROJETO DE DECRETO 
-LEGISLATIVO N' 86, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353;parágrafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n"' 282, de 1991, do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 86, de 1991 (n' 2/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão ou~orgada à Radiodifusora de Cáceres Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora, em onda média. na 
Cidade de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

(Dependendo de votaçãodo Requerimento n• 525, de 
1991--;- SOlfcltalldo que a (>roposiçâo Seja submetida a votação.) 

Em-votação o Requerimento n" 525, de 1991, lido em 
sessão anterior, 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

-Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se â apreciação da reda­

ção final. 
Ein votação. 

_ Os Srs .. Senadores __ que_ a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai â pyomulgação. 
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É a següintc a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decre~O .. i ... ;giSiativo 
n•86, de 1991 (n•2, de 1991, na CâmaradosJlepiitados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprc_·~~~li,.}·~-~-u Presi­
dente do Senado Fed~ral, nos termos do ãrt. 4_8,, item 28, 
do Regimento Interno~ promulgo o seguinte "-· --

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE .i't91. 
Aprova J ato que renova a concessâ&,,;_~tutorgada 

à Radiodifusora de Cáceres Ltda., para e.!plorar servi­
ços de radiodifusão sonora em onda niédJQ:)i8 Cidade 
de Cáceres, Estado do Mato Grosso. - _,. -, 

O Congresso-NaCional decreta: _ _; - _ 
Art. 1" É ã.pr6vaao o ·ato a que se refere .. o Decreto 

n• 98.435, de 23 de novembro de 1989; qíie renová por dez 
anos, sem direito de exclusividade, a partir de 15 de dezembro 
de 1987, a concessão outorgada __ â Radiodifusora de_CáCeres 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Cá_ceres, Estado do Mato Grosso. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor: na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 07: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 87, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termOs do art. 
353, parágrafo único, do Regimento lnierno) 

Votação, em turno único. da re-dação final (oferecida 
pela ComisSão-THietora em ~~u Parecer n" 281, de 1991}, 
do Projeto de D~creto Legislo.t!vo n~ 87, de 1991 (no 3, de 
1991, na Câmara dos Deputado~~~. que aprovao ato· que renova 
a permissão outorgada à Rádio Jornal Gazeta de Nova Fribur~ 
go Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, na Cidade de Nova Friburgo, Estado 
do Rio de Janeiro. 

(Dependendo_ de votação do Requerimento n9 526, de 
1991, solicitando que a proposição ~c~a submetida a votação.)· 

Em votação- o RequerimentO -'-~- 526, de 1991, lido em 
sessão anterior. - -

OS -Srs. Seriaaores-qUeO aprovam permaneçam sentados.. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, paS."i~· 2e a apreciação da reda­

ção final. 
Em votação. 
Os Srs. Seriadores qUe estivcre'Ji' .Jé acordo queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Decreto· Legislativo 

n• 87, de 1991 (n• 3, de 1991, na Câmara dos Deputados.) 

Faço saber que o CongresSo Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, Ttem 
28, do Regimento Inter:go, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W ,DE 1991 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Jornal Gàieta de Nova Friburgo -Ltda.; para 
explorar serviço d.c radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Congre~S:o Nacional decreta: 
Art. 19 É aProvado o ato a que se refere a Portaria 

- n9 4, de 2 de janeii"o de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que renova por dez anos, a partir de 28 de 
junho de 1987, a permissão outorgada à Rádio Jornal Gazeta 
de Nova Friburgo Ltda., para explorar, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freq?ncia modulada 
na Cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio c!e Ja1_1eiro. 

Art. 29 Este decreto-legislativo-entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 8: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 88, DE 1991 

I.Õcluído em Ordem dÜ-Dia nos termos do art. 
353, parágrafo tínicO, dO Regimento Interno) 

''Votação, em turno único da redação fínal (ofere-
cida pela Comissão _Diretora em seu Parecer _n9·283, 
de 1991), do Projeto de Decreto· Legislativo n• 88 de 
1991 (n• 4/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga concessão à Rádio Clube de Inhapim 
Ltda., para explorar serviço de rádio difusão sonora, 
em onda média,_ na cidade de Inhapim Estado de Minas 
Gerais. 

(Dependendo de votação do Requerimento n" 527 
de 1991, solicitando que a proposição seja submetida 
à votação.) 

Em votação o Requerimento n9 527, de 1991, lido em 
sessão anterior. 
-----c OS Sis: Senidores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se à votação da redação final. 
Os Srs. Senadores--' que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada. 
RedaçBo fioal do Projeto de Decreto Legislativo 

n•88, de 1991 (n•4, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o-Congresso Nacional aprovou e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48 item 28, 
do Re&im_~nt~ Interno, pro!ll.U~~o o seguinte, 

DECRETO LEGISLAtiVO No , DE 1991--

Aprova o &to que outorga concessão à Rádio Clube 
de lnhapim Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Inbapim, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n9 99, 129, de 9 de_ março de 1990, que outorga concessão 
à Rádio Clube de Inhapim Ltda., para explorar, p_elo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade Serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na Cidade de Inhapim. Estado 
de Minas Geiais. · · · 
, Art. 29 -Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 9: 
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Redação Final 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO n' 89, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353, parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, da redação fin3l (o_fere-
cida pela Comissão Diretora em Seü Parecer n!' 287 
de 1991), do Projeto de Decreto Legjsláiivo n• 89; d~ 
1991 (n• 5/91, da Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio FM 103 Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusãO sonora, ein fre­
qüência modulada na Cidade de Maravilha, Estado 
de Santa Catarina. 

(Dependendo de votação do Requerimento n' 528 
de 1991, solicitando que a proposição seja submetida 
â votação.) 

Em votãÇão o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram:-:-Permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se ã votação da redação 

finaL 
Os Srs. Senadores que a aprovãln queiram pérm-anec~r 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Decreto Legb;;lativo 

n 9 89, de 1991 (n~ 5, de 1991, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e e~ 'I? resi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte - ~ 

DECRETO LEGISLATIVO-N• , DE 1991-

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio }~M 
103 Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cídade de Maravilha, :E.~ta-
do de Süüta Catãrioa -- . ---- ------------

0 Congresso Nacional decreta:- - . - - -- - --
Art. ll' É aprovado o ato a-que se refere a Portaria 

n9 113, de 9 de março de 1990, do Ministro das Comunicações, 
que outorga permissão à Rádio FM 103 Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em freqüênch modulada na Cidade 
de Maravilha, Estado de Santa Cat~.rina. 

Art. z;o Este decreto legislati\IO entra em vigor-na -data 
de sua publicação. - -- --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 10: 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 90, 
DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos terrrlos do art. 
353, parágrafo úniéo;- do Regimento Interno). 

Votação, em turno único da redaç_ão finar (ofere:-_ 
cida pela C01nissão Diretora çm seu _:Parecer nl' 288, 
de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n• 90, de 
1991 (n' 6/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga concessão à Rio São Francisco Radio­
difusão Ltda., para explorar- serviço de radiodifusão 

sonor~-~. ~m. onçfa mé.çlia, na Citladc de Bum Jesus da 
Lapa. J;,;J:ado da aªhia. 

(Dependendo de votaç_ão dv Requerimento n' 529, 
de 1991_, solicitando que a proposição seja submetida 
à votaçao). · 

Em votaç-ão _o requerimento. -· · 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento; passa-se à votação da redação 

fi~. •· . 
Os Si's. Se~~.dores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (paus•.) _ . 
Aprovada. _, 
A matéria Va~-~ promulgação. 

Ê a se.g\~·i~te a redação final aprovada: 
Redaç.ã() final do Decreto Legislativo n~ 90, de 1991 

· (n• 6, de 1991, na Câmara dos Deputados). _ 

DECRE'!,O LEGISLATIVO!'<\ DE 1~91 

Aprove. Ó: ato que outorga concessão à Rl11 São Fran­
~isco Radiod~f~são Ltda., para explorar serviço de ra­

--diodifusão wn:,ra em onda média na. Cida{ 1! de Bom 
Jesus da Lap.1, Estado da Bahia. 

O Coilgre~so Nacional decreta: 
Art. 19 E aprovada a outor_ga de concessão ~. Rio São 

Francisco Radiodifusão Ltda., para explorar, peio ;·n:zo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda ntédia na Cidade de Bom Jesus daLapa, 
~stado da Bahia, a que se refere o Decreto nl' 98;'Ô17, de 
9 de agosto de 1989. · · 
_ - Art. 2l' Este Decreto Legi§lativo entra em vigor na data 

de su_a publica~~o. ___ _ 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item_ll: 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 91 
-bE199l-- - ' 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos_ do art. 
353, ·parágr~fo" úitico, do Reginie_nto Interno). 

-- Votação, em turno único, da redação final (ofere­
cida pela Comis~ão Diretora em seu Pã.recú n~ 292, 
de 1991), do ProJeto de Decreto Legis1a!.ivo n• 91, de 
1991 (n• 8/91, na.Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato.que renova a concessão da Rádio Cuffura de 
Paulo. Afonso Ltda., para explorar, sem direito de ex,. 

_ clusivtdade, serviço de radio~ifusão sonora, em onda 
média, na Cidade de Paulo Afonso,_ Estado da Bahia. 

(Dependendo de vo!ação do Requerimen!o n• 530, 
de 1991, solicitando que a proposição seja sub-me!ida 
à votação). . . _ _ . . _ 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram -permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ . _ _ 
Ap-roVado o requerimento, passa-se à votação-da redação 

finaL 
Os Srs~ Senadores que a aproVãm- queira~ permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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É a seguinte a redação final aprovada: 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n•91, de 1991 (n• 8, de 1991, na Câmara dos Deputados). 
AXEXO AO I'ARECER N' 292, DE 1991 . 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu 
... rc ....... -••• ~.~··· Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se-
guinte -- -~-

DECRETO LEGISLATIVON', DE 1991 
Aprova o ato que renova a concessão da Rádio 

Cultura de Paulo Afonso Ltda., para explorar, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Paulo Afonso, Estado 
da Bahia. 

O Congresso" Nacional decreta: __ _ 
Art. -1'' É aprovado o ato que renova por dez anos, 

a partir de 19 de julho de 1987. a concessão da Rádio Cultura 
de Paulo Afonso Ltda., outorgada através do Decreto n" 
79.831, de 21 de junho de 1977, para explorar, sem direito 
de exlusividade, serviço de radiodifusão s_onora em onda mé­
dia na Cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia, a que se 
refere o Decreto n" 98.953, de 15 de janeiro de 1990. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 12: 

Redação Final 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N' 92, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

353, paragrafo úriico. do Regimento Iriterrio). _. 
Votação, em turno único, da redação final (ofer:e­

cida pela Comissão Diretora em seu Parecer n" 291, 
de 1991), do Projeto de Decreto _L_egis_lªtivo_ I!~ 92, de 
1991 (n" 385/90, na Câmara dosDe[mtados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Rádio Ituberá Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade 
de Ituberá, Estado da Bahia. 

(Dependendo de votação do Requerimento n• 531, · 
de 1991, solicitando que a proposição seja submetida 
à votaçáo). 

Em votação o requerimentO. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se â votação da redação 

final. 
Os Srs. SeiiidOresque a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ã promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovad3: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 92, de 1991 (n• 385, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguint~: 

DECRETO LEGISLATIVO N•, DE 1991 
Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 

ltuberá L_t(fa., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de ltuberá, Estado da Bahia. 

O Congú!ss<fNaCíonal decreta: 
Art. 1~ É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n" 91, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Rádio FM Ituberá 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusiviçjade, serviço de radiodifusão sono r~ em freqüên­
cia modulada na Cidade de Ituberá, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de_ sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 13: 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 93, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do_ art. 
353, parágrafo único, c!o Regimento Interno). 

Votação, em turno único, da redação final (afere~ 
cida pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 209, 

-~de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n• 93,de 
1991 (n" 386/90, na Câmara dos Deputados), que apro· 
va o ato que renova concessão ã Rádio Monólitos de 
Quixêidá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, em onda média, na Cidade de Quixadá, Estado 
do Ceará. 

(Depend_endo de votação do Requerimento n'! 532, 
de 1991, solicitando que a proposição seja submetida 
à· votação.) 

Em votação o_requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam que_iram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
AprOvado o requerimento, passa-se à votação aa redação 

final. 
-- -Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

b a seguinte a redação)inal aprovada:_ 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 93, de 1991 (n• 386, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48 item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W ,DE 1991 

Aprova o ato que renova concessão à Rádio Monó­
litos de Quixad&__Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na Cidade de Q uixadá, 
Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1" É aprovada a renovação de concessão à Rádio 

Monólitos de Quixadá Ltda., para explorar pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora ~em ondã média na Cidade de QuiX.âdá, Estado dO 
Ceará, a que se refere o Decreto n<:> 98.485, de 7 de dezembro 
de _1989. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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O SR. PRES!UENTE (Mauro Benevides)- Item 14: 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N''94;DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353, parágrafo único do Regimento Interno). 

Votação, em turno único, dà-rcdação final (ofere-
cida pela Comissão Diretora eril seu-- Pafecer n" 289, 
de 1991), do Proje-to de Decreto Legislativo n' 94, de 
1991 (n" 388/90, na Câmara dos Deputados);que apro­
va o ato que_ outorga permissão à Rádio Pássaro da 
Ilha FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência -nlõdulada, na Cidade de Guara­
nésia, Estado de Minas Gerais. 

Em votação o re·querimento. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
ÁJ)rovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à votação da redação 

final. 
os Srs. Sendorcs que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 94, de 1991 (n' 388, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do_ art. 48, 

item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETOTEGTSI:ATIVO No , DEI991 
Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pássa­

ro da Ilha FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Guaranésia, Estado de Minas Gerais. 

O Congre5SO Nacional decreta: 
Art. 1 '' É aprovado o ato a que se_ refere a portaria 

n• 59, de 26 de junho de 1989, do Ministro de Estado das 
ComunicilçõeS, ·qUe oútorga permissão· à Rádio Pássaro da 
Ilha FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão- sono rã em 
freqüência modulada na Cidade de Guaranésia, Estado de 
Minas Gerais. - · 

Art. zn Este decreto lcgislativ<i entra em vigoi na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benvidcs) Item 15: 
15 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N·· 96, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Día TIOS termos do art. 353, 
parágrafo únTco,-do Regimento Interno.) 

DiscUSsão;:em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 96, de 1991 (n• 384/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Organização de_ Radiodifusão Trevisan Ltd~L, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de 

Pirassununga. Estado de São Paulo. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro para 
proferir o parecer da Comissão de Educação. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para proferir~ 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senãdores, chega a esta co­
missão, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo no:> 
96, de 1991 (n• 384-B, de 1990na Câmara dos Deputados), 
que uapráva o atO que outorga permiSSão à Oz:gan_ização de 
Radiodifusão TreVisan Ltâa., pãra expforar serviço de radi()di­
fusão Sonora na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presídencial n• 270, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o § I' do art. 223 da Constituição Federal, 
ato que outorga permissão de exploração de canal de freqüên­
cia modulada, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, ato- este constante da Portaria n~ 90, de 9 de 
março de 1990, publicada no Diário Oficial da União, de 13 
de março de 1990. 

A documentação anexada à _Iylensagem Pr(;!sidencial infor­
ma que das empresas que acorreram ao Edital n~' 93/90 foram 
consideradas aptas a receber a permissão, formalmente habili­
tadas, as ~eguintes: 

:....:. go - FM Stcreo Ltda; 
-Rede Jocam de Comunicação Ltda; 
- Bley e Wohnrath Sistema de Cofilunicaçãõ Ltda; 
-Rádio Paranda Ltda; 
-Organização çle Radiodifusão Tre_visan Ltda, e 
-Rádio Brasil de São Paulo Ltda. 
A referida documentação informa ainda qtie o processo 

foi examinado pelos órgãos técnicos· do então Ministério das 
Comunicações, constatando~se que a empresa vencedora aten­
de ãs exigênciaS do Edital e aos requisitos da legislação especí~ 
fica de radiodifusão. 

É a seguinte a composição acionária da ve~~dora, O~ga- . 
nização de Radiodifusão Trevisan Ltda.: 

I -Waldir Trevisan- 12.600 cotas 
2- Maria José B.Trevísan -12.600 cotas 
3- Welson Trevisan- 16.800 cotas 
~Total: 42.000 cotas· 
O presente projeto, apreciado pela ComisSão d~ Ciência 

e Tecnologia, Comunicãção e Informática clã Câmara dos De­
putados, recebeu parecer favorável de seu relator, Deputado 
Vivald9 Barbosa, e aprovação unânime daquela comissão. 
Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Reçlação 
daquel11: Casa foi aproVadO qu.3nto ã. Sua técnica legislativa, 
const.itticionalidade e juridicidade, contra o voto do Deputado 
Hélio Biçudo e com restrição dos Deputados Luiz Clerot, 
Roberto Magalhães, Vital do Rego e Luiz Carlos Sil_ntos •.. 

Já no Senado esteve à disposição dos srs. senadores nesta 
Co~issão de Educação para recebimento de emendas, no 
prazo regimental, não tendo recebida quaisquer reparos. 

2 - Voto do relator 
Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu~ 

nho ministerial de que a Organização de Radiodifusão Trevi­
san Ltda. atende a todos _os requisitos técnicos e legais para 
reCebimento da permissão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do presente projeto de decreto legislativo. 

· É o parecer, Sr. Presidente. 
Sala das Comissões, _ . -Presidente -_Levi, 

Dias, Relator. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à mat~ria. 

Em discussão_ o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo_quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação.- -
Os. Srs. Seriadores que o aprovam qudrarn permãnecer 

sentados. (Pausa.) .· · ·· ·· · 
Aprovado. 
A matéria vai à Comíssã(ÇDiretoni para a redação -final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a mesa 
parecer da Comissão Diretora oferecendo redação fmal da 
matéria. que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 298, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 96, de 1991 (o• 384, de 1990, na Càmara dos Depu­
tados). 

A ComiSSãó"Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativon" 96; de 1991 (n" 384, de 1990, na 
Câinara dos Deputados), qu·e aprova o ato que outorga per­
missão à Organização de Radiodifusão Tre_v_isan Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade clç PírassU~ 
nunga, Estado de São Paulo.----- - --- · 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de Setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Alexandre Costa - Rachid Saldanha Derzi 

ANEXO AO PARECER N'298, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 96, de 1991 (n• 384, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO W , de 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Organização 
de Radiofúusão Trevisan Ltda., para explorar serviço 
de radiodirusão sonora na cidade de Pirassununga, Esta­
do de São Paulo. 

Art. 1\' É apToV<ldo o ato a que se --feíere _a_ Portaria 
n• 90, de 9 de março de 1990, do Ministro de Est'ado das 
Cómuniéações, que outorga perrilissão á Orgarifzação de Ra­
diodifusão Trevisan Ltda, para explorar. pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqúêricia modulada. na cidade de Pirassununga, 
Estado de São Paulo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em- ~gor-na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discuSsão. 
Em votação. 
Os srs. senadores que a aprovam queiram ·petitümecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

U SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 16: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 97, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 
parágrafo único. do Regimento Interno). 

Discussão, em turno úrii"co, do Projeto-de Decreto 
Legislativo n" 97, de !991 (n'' 390/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Doze de Maio Ltda., para explorar, sem' 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sono~ 
ra, em onda média, na Cidade de Sã1..1 Lourenço D'Oes­
te, Estado de Santa Catarina. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello, para 
proferir o parecer da Comissão de Educação. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Para proferir 
o parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega a esta 
comissão, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n\' 
97, de 1991 (n" 390-B. de 1990 na Càmara dos Deputados). 
que "aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 

-Doze de Maio Ltda., para explorar, sem direito de _exclusi~ 
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Lourenço D'Oeste, Estado de Santa Catarina", 
com a seguinte composição acionária: 

I. Cirio Hippler - {!.250 cotas 
2. João Ferrarese - 8.250 cotas 
3. !ris Hippler- 8.250 cotas 
4. Cleris Salete Wink Ferraiese - 8.2-50 cotas 
Total- 33.000 cotas 

Por meio da Mensagem Presidencial n\' 202, de 1990,_ 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato de renovação _de concessão de 
~?Cploraçãq de canal de onda m_édia, nos termos do art 49, 
inciso XII, combinado com o§ 1" do arL :!23~ da Constituição 
Federal, ato este constante_ do Decreto n" 99.048, de 7 de 
março de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 
8 de março de 1990. . .. 

A documentã.ção anexada à mensagem presidencial infor­
rna __ _que o processo foi examinado pelos órgãos _competentes 
daquele ministério, constatando-se que a entidade suprameo­
cionada atende às exigências mínimas para sua renovação. 

.- O _ _prese~te projeto foi e?'amii_1!:ldo pelt;i Corn,issão de CiêQ~ 
óa e Tecnologia, C9p1unicação e Informática da Câ,mara dos 
Deputados. tendo tido parecer favorável de seu relator, Ro~ 
bcrto Augusto, lido e subscrito por seu substituto, Deputado 
Hélio Rosas e aprovação, com·restrições-das ,Peputadas Cris­
tfna Tavares-e Irma Passõni, daquela comissão. 

Na Comissão de Constituição e Jusdça e de Redação 
daquela Casa, a presente propositura foi considerada adequa~ 
da, com emenda, contra o voto do Deputado Hélio Bicudo. 
Votaram com restrição os Deputados Vital do Rêgo, Luiz 
Clerot, Roberto Magalhães e Luiz Carlos Santos. 

Emenda apresentada por essa comisSão: 

"Acrescente~se ao art. 1" do pro.Jeto a seguinte 
expressão final: "'a que se reft!re o Decreto no 99.048, 

. de 7 de.março de 1990." .. . 

Já no Senado, esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Srs. Senadores para recebimento de emendas. no prazo regi~ 
mental~ não tendo recebido quaisquer reparos. 
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2. Voto do relator 

Diante da regularidade dos procedimeiitos_e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio Doze de Maio Ltda., 
atende a todos os requisitos técnicos c legais para sua renova­
ção, opinamos pela aprovação do ato~ na forma do presente 
projeto tle decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. PreSidentê: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -.0 parecer 
é favorável. 

Passa-se â discussão da matéria, em turno único~ (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. - - __ 
Os Srs. Senadores _que o àprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A- matéria vai à comissão -diretora para a redação final. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me· 
sa, parecer da comissão diretora oferecendo a reda_ção fillal 
da matéria que será lido pelo Sr. 1' Secretário. ·· 

É lido o seguinte: -· , . 

PARECER N• 299, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legi&lativo 
n• 97, de 1991 (n' 390, de 1990, na Câmara doi Depu­
tados) 

A Comissão Diretora apresenta a redáÇ3o fin3I dO iiO]~to 
de Decreto Legislativo n• 97, de 1991 (n'390, de 1990. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o-ato que renova a conR 
cessão da Rádio Doze de Maio Ltda,., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonor~ em 
onda média na cidade de São Lourenço D'Oeste, EstadO de 
Santa Catarina. · 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente- Alexandre Costa, Relator 
-Rachid Saldanha Derzi - Dirceu Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N• 299. DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 97, de 1991 (n~ 390, de 1990, na Câmara dos Depn­
tados). 

Faço saber que o Congresso-- Nacional aprovou, c eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N" , de 1991 
Aprova o ato que renova a concessão da Rádio 

Doze de Maio Ltda., para explorar, sem direito de excluR 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de São Lourenço D'Oeste, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 1"' É aprovado o ato que renova por dez anos, 
a partir de 28 de setembro de 1989. a concessão da Rádio 
Doze de Maio Ltda., ontorgada através da Portaria n"' 802, 
de 21 de setembro de 1979, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de São Lourenço D'Oeste, Est;tdo de S_an_taCata­
rina; a ·que se refere o_ Decreto n"' 99.048, de 7 de maiço 
de 1990. · -

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da pnlavra, encerro 
a discussão. -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que ã aprov_am queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
·· A:PtóYada. 

A matéria vai à promu!gação. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 17: 
PROJETO DE DECRETO 

LEffiSLATIVO N' 98. DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353. parágrafo único, do Regimento Interno). 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 98. de 199L (n" 391/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Clube de Canela Ltda., para explorar serviço 
de radiodifus_ão sonora na cidade de Canela, Estado 
do Rio Grande do SuL (Dependendo de parecer da 
Comissãõ de Educação.) · 

A Presidêncía solicita ao nobre Senador Dario Pereira 
o parecer da Comissão _de Educação. 

O SR. DARIO PEREIRA (PFL - RN. Para proferir 
parecer.)- Sr.-Presidente. Srs. Senadores: 

I - Relatório 

C.hcga a esta c_omissão, para parecer, o Pioje_to de Decrck 
to Legislativo n' 9:', de !991 (n' 391,B. de 1990 na Câmara 
dos Deputados)_, tpe '"aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Clube de Canela Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonor.a_na cidade de Canela, no Estado do RJO 
Grande do Sul"". 

Por meio da Mensagem Presidencial n~" 254, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 

___ ao Congresso Né~:donal atQ que outorga permissão de exploR 
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado C0m o§ J" çJo m;t. 223, Ja ConstiR 
tuição Federal, ato ess.e constante da Portaria n" 082, de 9 
de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 12 de março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanh<tr sua mensagem de expo­
sição de motivos onde o ~.:ntão Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações ~scJarcce:_ 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seR 
guintes entidades: Rádk, Clube de Canela Ltda. e RáR 
dio FM 88.5 Ltda. - ME 

Submetido o asS'J::ltO ao exame dos órgãos compe­
tentes deste ministério, as conclusões foram no sentido 
de que, sob os aspectos técnico e jurídiCo, a_s entidades 
proponentes satisfizer2mà:i exigêp~i?S do edital e aos 
requisitos-da legislaçih..1 c:::pecífica da radiodifusão." 

Coube, então, ao Sr. Min~::;.tro de Estado das ComuniR 
caçóeS-, nos term-Os do art. 16 c---~-~us parágrafos do_ RegulaR 
menta dos Serviços de Raê_ind!fusão, coin a redação dada 
pelo Decreto n<? 91.837/85, dewnn;nar a vencedora. 

Eis a composição acionária d~ vencedora: 
Rádio Clube de Canela ~~t:..h 
1 -Pedro Raymundo Dias -··· 2.999.500 cotas 

· 2 - Carlos Ádyr Selback -· 218 cotas 
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3- Ruy Viena Rocha- 218 cotas 
4 - Dante Bertoluci - 16 cotas 
5- Gody Albuquerque Lopes de Souza --16 cotas 
6 - Lito Guido Huyer - 16 cotas 

O presente projeto foi examinado pela ÇOffiissãO d!! Ciên­
cia e Tecnologia, ComuniCação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu relator, Deputado Paulo Pimentel. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Hélio Bicu­
do, quanto à sua técr:ica legislativa e constitucionalidade. Os 
deputados Vital do Rtgo. Roberto Magalhães, José Luiz Cle-
rot e Luiz Carlos Santo.s votaram com restrição.- -

Já no Senado, esteVe o projeto em análise_ nesta Comis­
são, à disposiÇão dos srs. Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

II - Voto do relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio Clube de Canela Ltda atende 
a todos os requisitos técnicos e legais para recebimento da 
permissão, e lamentando que ainda vigore a alínea a do art_~go 
16 do Regulam'"'nto dos Serviços de Radiodifusão, instituído 
pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n' 91.837/85, que diz, verbis: 

§ 3" Constitui ãtá de livre t!sColha dO Pfesident~­
da Repúhlica á outOrgã. de concessão, e dÓ Ministro 
de Estado das Comunicações a outorga· de permissão, 
para exploração de serviço de radiodifusão." -

opinamos pela iprovação do ato, na forma do presente 
Projeto de Decreto Legi!'latívo. 

É o parecer, Sr. Prcr:idente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).~ Passa-se à 
discussão do parecer, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, e-ncerro a d~scussão. 
Em votação. 
Os srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. . . . . . _ _ 
A matéria vai à Comissão Di.retora, para a redação final. 

O SR. PRESII>ENTE (Mauro Benevides)_:::_ Sobre a me-
sa, parecer da comissão diretora oferecendo a redaç~o final 
da matéria, que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 350, DE 1991 
(Da COmiSSão Diretora) 

Redação final do Projeto de Dei:reto Legislativo 
n• 98, de 1991 (n' 391, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados) 

A Comissão Diretora apresen'ta.-a redaçã-o fínaí do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 98, de 1991 (n' 391, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorg~ per­
missão à Rádio Clube de Canela Ltda para explorar serviço 

de radiodifusão sonora na cidade de Canela, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de setembro de _1991. 
- --Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa, Rela!Or 

-Dirceu Carneiio, Rachid Sãldanha D-erzi. 

ANEXO AO PARECER N' 300,DEI991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 98, de 1991 (n' 391, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aproVOu, e- eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Clube 
de Canela Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Canela, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 1 ~ É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n' 82, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorgá periil"iSsãO-à Rádio Clube de Ca­
nela Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, .sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Canela, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
. de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

· ·Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão: 

Em votação. _ 
. - Os_ ~i_s. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. _ . 
A-matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 18,. 

PR()JETO DE DECRETO . 
LEGISLATIVO No 99, DE 1991 

(fricluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

_____ Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legisfativo no 99, de 1991 (n' 392/90, na Câmara dos 
Dep~tados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rá9io Cultura de_ Guaíra Ltda., para explorar serviço 
de r:.1.diodifusão sonora na Cidade de Guaíra, Esta:do 
de São PaUlo. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 

A Presidência solicita do nObre Senador Aureo Mello 
o parecer da Comissão de Educação. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

1 - Relatório 
Chega a esta Comissão; para parecer, o Pfojeto de Decre­

to Legislativo n° 99, de 1991 (n' 392-B, de 1990 na Càmara 
dos Deputados} que ''aprova o ato que outorga permissão 
à rádio_ Cultura de Guaíra Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora na cidade de Gauíra, Estado de São Pau­
lo", composta societalmente da seguinte forma: 
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Rádio Cultura de Guaíra Ltda 
1. Rubens Cotrim Machado ................. 40.000 cotas 
2. Anna Maria Silva Cotrim Machado ..... 40.000 cotas 
3. Alfredo Carlos Braga Sampaio .......... 40.000 cotas 
4. Rosangela Braga Sampaio ............... :"40.000 cotas 

Total 160.000 cotas 

Por meio da Mensagem Presidcncjal nn 255,_d_e 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbliot submete 
ao Congresso Nacional, nos tcrmo_s do ~rt. 49, _inciso XII, 
combinado como o § to do art. 223, da Constituição Federal, 
ato que outorga p~rmissão de exploração de canal de freqüên­
cia modulada, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, ato este constante da Portaria no:> 78 de março 
de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março 
de 1990. 

A documentação anexada à Mensagem Ptesidencial infor­
ma que das empre..o;;as que acorreram ao Edital n"' 21/89 foram 
consideradas aptas a receber a permissão, as seguintes, formal-
mente habilitadas · 

- FM Guafra Som Brasil Lida.; 
-Rádio Cultura de Guaíra Ltda. e 
-Rádio Paranda Ltda. 
A referida documentação. informa ainda que o processo 

foi examinado pelos órgãos técníCos do então Ministério das 
Comi.miCações, constatando-se que a empresa vencedora aten­
de às exigências do Edital e as requisitos da legi§lação ~spec~-
fica de radiodifusão. ·· - ·· -···- .-·, ·· ·~· · 

O presente projeto;·apreciado peia Coinissãó de Ciência 
e Tecnologia, Cõmuil1Cãção e Informática da Câmara dos De­
putados, recebeu parecer favorável de seu relator, Deputado 
Paulo Pimentel e aprovação unânime daquela ComissãO. Sub­
metido à Comissão à Comissão de Constituição e JUstiça e 
de Redação daquela Casa, foi ele aprovado quanto a sua 
técnica legislativa, constitucionalidade e juridicidade contra 
o .voto do Deputado Hélio Bicudo e com restrições dos Depu­
tados Roberto Magalhães, José Luiz Clero!, Luiz Carlos San­
tos e Vital do Rego. 

Já no Senado, esteve à disposição dos Srs. Senadores 
nesta Comiss.ão ·de Educação para recebimento de emendas, 
no prazo regimental, não tendo rece]Jido quaisquer reparos. 

2 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de Que ã "Rádio- CultuT3 êfe "Gúà.ífa Ltda. 
"atende a todos os -re-q-uisitos técnicos e legais p3ra recebi­
mento da permissão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do presente projeto de decreto legislatiyo. 

É o parecer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 

discussão do projetO, em turno único. · · · · 
Em discussão .. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs .. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa;) -
Aprovado. 
A matéria vãi à Comissão Diietorâ, para.it redação· finaL 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me-
sa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a_~edação final 
da matéria que será lido pelo Sr. }9 Secretário~ · · · 

Ê lido (I seguinte 
PARECER N• 301, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 
Redaçã.G final do Projeto de Decreto Legislativo 

o~ 99, de 1~91 (n~ 397,_ de_ 199_0, na Câmara dos Depu­
tados) 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legi,lativo n• 99, de 1991 (n" 392, ·de 1990, na 
Câfu~ra dos Repot~do~), que _aprqva o ato que_ outorga per­
missão à Rádio Cultura de Guaírã. Ltda., para explorar s~rviço 
de-iãi:l.iodifU.São ·son..or:I .. na cidade. de Guaíra, Estado de São 

-Paulo. 
Sala de F~euniões da ComisSão, erit 3 de setembro de 

1991. - Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa 
- -D~:.;~u C3rlld..rO;)tetator -·Rachid-Saldarlha Derzi. 

-ANEXO AO PARECER N• 301, bE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 99, de 1991 (n" 392, de 1990, na Câmara dos Depu­
fados).-- -

Faço saber que o Coo1gresso Nacional aprovou, e eu, 
··~·~~~-~·-······~··H···• P.res.idet"ite do Senado Federal, nos termos 
do . .art. 48, item 28, do Rc.gi11_1en_to Jnterno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1991 
Aproya_o.~~~? CJ.Ue ou!orga per.:m_is~ão, à R~dio Ç~!_!:~­

.. r.a. de Guaíra L_tda/ para explorar serviço de radiodi­
···ri.tsão sOn9râ. riil cidad~ de p:auír.a, EStadi de São Paulo. 

Art. I~ É aprovado (' ato a que se refere a Portaria 
n" 78, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga pennissão à Rádio Cultura dt! 
Guaíra Ltda; para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, s.erv1ço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Guaíra, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2\"' Este Decreto Legislativo entra em vigor ·na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Ein discus-
são a redação final. (Pausa.) -

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão. -·· -

Em votação. 
-.. -Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vaJ=ã "PfO"niulgação. 

.O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 19: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N'' 100, DE !991 

(Incluído em Ordem do Dia noS termos do. art. 
353, parágrafo único, do Regimento Interno). 

Discussão, em turno único, do Pr9jeto de Decreto 
Legislativo n' 100, de 1991 (n'' 396190, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
óU.forgada à DiVisa FM StériO de Ourinhos Ltda. para 
explorar serviço -de radiodifusão sonora em Ji"eqüência 
modulada, na Cidade de Durinhos, Estado de São Pau­
lo. (Dependendo de parec_er da Comissão de Educa­
ção.) 
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Solicito do nobre Senador Áureo Mello o parecer da 
Comissão de Educação. 

I - Relatório 

Chega a esta Comiss-ãó para-parecer, o-Projeto de Decreto 
Legislativo no 100, de 1991 (nO 396-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados), que "Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Divisa FM Stério de Ourinhos Ltda. 2ara explorar 
serviço de radiodifusão snrltrrã:, em freqüénda ·modulada, na 
cidade de Durinhos, Estado de São Paulo". · · 

É a seguinte a comp_OsiçlíO aciónãria da pêrmissioilária: 
1. Alfredo Carlos Braga Sampaio -250 cotas 
2. Cícero Braga Sampaio - ~5o-·cotas 

500 cotas 
Por meio de Mensagem Presidencial n9 659 de 19_89, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ao 
CongresSo Nacional ato de renoVaçãO áe permissão de expio~ 
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ I" do art. 223 da Consti­
tuição Federal, ato este constante da Portaria n~ 157, de 15 
de setembro de 1989. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos daque­
le Ministério, -constando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimas para sua renovaçãá. 

O presente ProjetO fOi examinado pela Comis-são de Ciên-­
cia eTeénologia, COmunicação e _In{ormá_tica_da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu relator, Depu­
tada Bete Mendes, e aprovação, por unariímídade, daquela 
Comissão. - --

Submetido à Comissão_ de Constituição e JUstiça e de 
Redação daquela Casa, o presente Projeto foi COnSiderado, 
contra o voto_ do Deputado Hélio Bicudo, com a seguinte 
emenda: 

~'Acrescente-se ao art. lo a seguinte expressão final: "a 
que se refere a Portaria no 157, de 15 de setembro de 1989, 
do Ministro de Estado das Comunicações." ~ 

Já no Senado, esteve, nesta ComiSSão, à disposiÇão dos 
Srs. Senadores para recebimento de emendas, no ·prazo regi­
mental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 
Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­

nho ministerial de que a empresa Divisa FM Stéreo de Ouri­
nhos Ltda. atende a todos os requesitos técnicos _e legais para 
sua renovação, opinamos pela aprovação do ato, na forma 
do presente Projetõ de Decreto Legislativo. - ·-

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes) - O parecer 
conclui favoravelmente à maférià. ·--·- -

Passa-Se â discussão do projeto, tem turno úilico. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a quem peça a palavra, encerro 

a discussão~ -
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai á Comissão Diretora pata a··redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, parecer da Comissão Diretora, qU.e-Súá naopelo Sr. l9 
Secretário. · -

É lida a seguinte: 
PARECER N• 302, DE 1991 

(Da ComisSãO Diretora) 

Redação final .c;J.o. Pr:"ojeto_ de_ Deçr:"eto _Legislativo 
n~ 100, de 1991 (n~ 396, de 1990, da Câmara dos Depu­
tados) 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' !Oll, de 1991. (n° 396, de 19~10. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a per­
miSsão outorgada à Divisa FM Stéreo de Ourinhos_ Ltda. para 
eXplõ-rar serviÇO de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

Saia de Reuniões da Comissão, 3 de -seterribro -de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente- Alexandre Costa- Dirceu 
Carn~iro - Relator - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER Ne 302, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 100, de 1991 (n~ 396, de 1990, na Câmara dos Depu-
tados). · · · · · 

Faço saber que o _Congresso Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
çf.o art. 48, Item 28, do Regimentointerno, promulgo o se­

-guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" . DE 1991 

Aprova o ato que renova- a permissão outorgada 
à Divisa FM Stéreo de Our_inhos Ltda._ para explorar 

. serviço de-1:-ã.diodifusão-Sonora em freqüência modulada 
ri& cidade de OUrinhos, ESt~dO -de SãO ~aulo.- -- -

Art. 1~ É aprovado o ato que renova por dez anos, 
a partir de 3 de janeiro de 1989, a permissão outorgada à 
Divisa FM Stéreo de Ourinhos Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mOdulada na cidade 
de Ourinhos, Estado de Sãp__,Paulo, a que_se refere a Portaria 
no 157, de 15 de setembro de 1989, do Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que a aprovam queirám permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai â promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 20: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO No 101, DE 1991 

-(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
353, parágrafo único, do Regimento Interno). 

Discu-ssão~ em tUrnO úiiícri;do Projeto de Decreto 
Legislativo no 101, de 1991 (n' 397/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Modelo FM Indaiatuba Llda., para explorar 
serviço de radiodifusão, em freqüêricia modulada, na 
Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Educação.) 
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Solicito do nobre Senador Jonas Pinheiro o parecer da 
ComisSão de Educação. 

O SR:-JONAS PINHEIRO (PTB- AP. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presídente, Srs. Senadores: 

PARECER DE PLENÁRIO 

I - Relatório 

Chega a esta Cotnissão, para p-arecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n' 101, de 1991 (n' 397-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Modelo FM lndaiatuba Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão em freqüência modulada, na cidade de Indaia­
tuba, Estado de São Paulo", composta societariamente da 
seguinte forma: - --

1. Leosmar Gonzales Martinez 2.400 cotas 
2. Nancy Maria Cerávolo Aprá - 2.400 cotas 

4.800 colas 
Por meio da Mensagem Presidencial n<? 777, de 1989, 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao CongreSso Nacional ato que outorga permisSão de expio-· 
ração de canal de freqüência modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ I' do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n~ 220, de 9 
de novembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 10 de novembro de 1989. 

Sua Excelência faz acompanhar sua Mensagem de Expo­
sição de Motivos onde_ o_ então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esClarece: 

"Submetido o assunto ao exame dos 6rgãos com­
petentes deste Ministériõ, as cOnClusões foram no sen­
tido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, as enti­
dades proponentes satisfizeram às exigências do Edital 
e aos requisitos da legislação específica da radiodifuSãO, 
exceto as empresas que menciona." 

Coube então ao Senfiór Ministro de Estado das Comuni' 
cações, nos termos do art. 16 e seus parágfãfos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, COm a redação dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar a vencedora. 

O presente Projeto foi examinado pela Comissão-de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação-e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado _por unanitriidade parecer 
favorável de seu Relator Deputado Atila Lira. 

Submetido_ à Comissão de Constituição e Justiça e Reda­
çãO, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Hélio Bicu­
do, quanto à sua técnica legislativa e constitucionalidade. Vo­
taram com restrições os Deputados Vital do Rego, José Luiz 
Clerot, Roberto Magalhães e Luiz CarlOs SantoS. 

Já no Senado, esteve o Projetó em- ãiiâ.lis~ nesta Comis­
são, à disposição dos Srs. Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio Modelo FM Indaiatuoa Ltda. 
atende a todos os requisitos téCnicos e legais para recebimento 
da permissão, opinamos pela aprovação do ato, na forma 
do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 

conclui favoralmente à matéria. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único .. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perman-ecr 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vafà Corilissão Díreiüra para-a re"dação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, parecer da ComiSsão Diretora, que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. - -

É lido o seguinte. 

PARECER N' 303, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

_ Redação final _do Projeto de Decreto Legislativo 
---n' 101, de 1991 (n• 397, de 1990, na Câmara dos Depu­

tados) 

A Comissão Diretora apresenta a redação fina I do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 101, de 1991 (n' 397, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), qué aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio Modelo FM Indaiatuba Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão em freqüência modulada na cidade 
de Indaiatuba, Estado de São Paulo. 

Sala das Reuniões da Comissão, 3 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente- Dirceu Carneiro, Relator 
- Alexandre Costa - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 303, DE !991. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 101, de 1991 (n' 397, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Pr~sid~nte do _Senado Federal, nos termos do art. 4_8, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o_s_eguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão ã Rádio Mo­
delo FM lndaiatuba Ltda. para explorar serviço de ra~ 
diodifusão em freqüência modulada na cidilde de Indaia~ 
tuba, Estado de São Paulo. 

Art. 19 É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n' 220, de 9 de novembro de 1989, do Ministro de Estado 
das Comunicações: qUe outorga: permissão à- Rádio Modelo 
FM lndaiatuba Ltda. para explorar, sem direito de_exclusi­
vidade, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Indaituba, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor ria data 
de sua püblicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a-discussão. 
Em votação. 
Os Srs_. Senadores que a aprovam queiram perman-ecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
-A m~téria vaf à promulgação. 
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O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 21: 

PROJETO DEDECRETO 
LEGISLATIVO N' 46, DE 1990 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 46 de 1990(n• 170/89, na Câmara dos 
Deputados), que homologa o ato do Conselho Mone­
tário Nacional que autorizou a emissão adicional de 
papeiRmoeda, no exercício de 1988, no valor de 
Ncz$570.900.000.000,00 (quinhentos e setenta bilhões 
e novecentos milhões de cruzados novos). tendo 

PARECER favorável, sob n•259,de 1991, da Co­
missão 

- de Assuntos Econômicos. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
anterior. 

Passa-se à votação do projeto, em turno-únicct-(Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
A matéria vaf â Comissão Diretora parã a redação final. 

É o seguinte o projeto -aprOV3do: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 46, DE 1990 

(N• 170/89, na Câmara dos Deputados) 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional 
que autorizou a emissão adicional de papel-moeda, no 
exercício de 1988, no valor de NCz$570.900.000.000.00 
(quinhentos e setenta bilhões e novecentos milhões de 
cruzados novos.) 

O Congresso Nacional decreta: - - ___ . 
Art. 1" Fica homologado o ato do Conselho Monetáno 

Nacional que autorizou a emissão de papel~moeda, n~ e~erM 
cíciode 1988, no valor de NCz$570.900.000.000,00 (qumhen­
tos e setenta bilhões e novecentos milhões de cruzados novos). 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 22: 

Votação, em turno único; do Requerimento n9 459, 
de 1991, de autoria do Senador Oziel Carneiro, soliciM 
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal O 
Liberal de Belém do Pará, edição de 18 de_ agosto 
corrente, intitulado "A Quem Decepciona~- a~ -~r_a~_M __ 
des ObrasT-~. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . . -
Será feita a transcrição sohc1tada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

O Liberal 
Belém, domingo, 18 de agosto de 1991 

A QUEM DECEPCIONAM AS GRANDES OBRAS? 

A Belém - Brasília foi chamada de estrada para onças. 
A Transamazónica, de rodovia que leva da miséria ao -nada, 

e a grande cruz -fOrinada na floresta pela Transamazôn-icã 
e a _Santarém - Cuiabá foi apelidada de chafaris federal; 
alusão às obras sem sentido, que consomem dinheiro muni­
cipal, como são os-chafarizes_e as pracinhas sem função social. 
Na sextaMfeira, o Secretário do Desenvolvimento Regional, 
o que seria o antigo MinistrO do Iilterior, Egberto -Batista, 
disse em Belém, na reunião do Condel da Sudam, que "essas 
obras, muitas-vezes, só trazem decepção". 

A frase do alto funcionário federal foi o Iecho do i}ue 
ele disse aos governadores da região, após sepultar as espeM 
ranças de conclusão da hidrovia Araguaia - TocaJ:!t!ns e da 
pavimentação das BR-230-e 163. A facilidade verbal do secre-

- tário contrasta flagra-ntemente com as aspirações dos paraenM 
ses mais que qualquer outros- amazônidas, visto que essas 
obras inconclusas enraízam-se no Pará. Estado que, em vez 

-de benefícios, só vem colh-endo problemas com os· resultados_­
da inédita intervenção federal em seu território, numa época 
em que só era possível notici~r as decisões do governo central. 
Que_stíoná-las, era pecado mortal. 

-- Ao ãnunciar o ilbandono dessas obras: o secretário usou 
o termo "decepção". Bem poderia ter explfcado a quem elas 
decepcionam. Antes de tudo, desencantam o Brasil como um 
todo, haja viSta os custos asfroilõmicos que representam. Mas 
a grande decepção não é Eropriamente do Governo brasileiro, 
e_sse ente aético, corno classificou-o Deputado Delfim Netto. 

.A frustração recai, em primeiro lugar, sobre os milhares de 
colonos atraídos e insistentemente chamados pelo Governo 
para encontrar nas terras da Amazônia a terra da promissão. 
Abandonados na mata há muitos anos, pelo- descaso, agora 
estão solenemente entregues à própria sorte, a partir das pala-
vras do secretário. - - - - -

Para um Estado como o Pará, tido hoje como campeão 
da violência rural a "decepção" de.Egberto Bati~ta não poderá 
chegar em hora pior. É como se õ Governo da União tivesse 
mandado o seguinte recado: .. Nós invadimos o território de 
vocês e, sem pedir licença, abocanhamos mais de 70% de 
suas terras, inventamos uma colonização que, de início, sabíaM 
mos daria em nada, incentivamos nlilhare_s de famílias de todo 
o Brásil a buscar o solo paraense, abandonamos a maioriã 
delàs~- e -agora decidiffios anunciarMlhe~, na solenidade do fo-­
rum regionãrda Sudam, qt,~e nada ~emas com isso; fiQuem 
com os problemas sociais, oom- ·as brigas pela posSe da teri-a-, 
com a violência e com o inchaço das periferías das cidades 
pelos expulsos do campo". 

Estranho anúncio, no momento em que o Governo, ainda 
que de modo camuflado, para satisfazer às pressões internaM 
cionais, se· empenha pela conclusão da rodovia Acre- Pará, 
perm"itindo ligar a Amazônia ao Pacífico, pãra "fãcilita~ a_s 
~XpOtt<iÇões para o Oiiente, leiaMse Japão. É o Brasil eternaM 
mente olhando para fora de suas fronteiras. deixando a AmaM 
zônia deitada em indesejável berço de sofrimento. É a velhís­
sima noção de uma econorriia de exportações em detrimento_ 
do mercado interno. Coisa que o Prim-eiro Mundo incentiva, 
mas sabe e pratica o inverso, que nenhum país progride exr)orM 
tando sem mercado internO. Ao invés de resgatar a dívida 
-contra{da com o Pará, o Governo central nos joga na concor­
data social. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-:: Item 
23: 

Votação, em turno ünico, do Requerimento 
n9 494, de 1991, de autoria do Senador Divaldo Surua-
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gy, solicitando, nos termos regimentais, a tramitação 
conjunta do Projeto de Lei da Câmara n' 41, de 1991 
(no 1.626189, na Casa de origem), e do Projeto de Lei 
do.Senado n" 47, de 1991, de autoria do Senador Mário 
Covas, que dispõe sobre o trabalho doméstico e dá 
outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peimanecer 

sentados. (Pausa.) _ 
O Projeto de Lei da Câmara n"" _41 e o Projeto da Lei 

do Senado n<:> 47 passarão a tramitar em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 24: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N' 13, DE 1991 

(Incluída em Ordem do Dia nos _tetrnos do art. 
358 do Regimento Interno.) 

Dá nova redução ao§ 5o do art. 14 da Constitüição 
Federal (lo signatário: Senador Ney Maranhão). 

A Corilissão incumbida do exame da proposição não emiR 
tiu o parecer sobre a nova redação do § s~- do art. 14 da 
Constituição Federal. 

Em votação o prosseguimento da tramitação da Proposta 
de Emenda à Constituição nn 13, de 1991. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria constará da pauta da sessão ordinária de ama-

nhã, em fase de discussão. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se ·à 
votação do Requerimento n~ 535, de 1991, de urgência lido 
no Expediente para a mensagem n?O 215191. 

Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere será "i:il.cluída na Ordem do 

Dia da segunda sessão ordinárià Subseqüente. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa,se à 
votação do Requerimento· n9 538., de 1991, de urgência lido 
no Expediente para o Projeto de Lei da Càmara no 72, de 
1991. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se. refere. será incluída na Ordem do 

Diá da segunda sessão ordinária subseqüente. 
O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides}-Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, pelo que percebi, apro­
varam a urgência "c" para um projeto a respeito do qual 
foi sOlicitada uma urgência "b''. Então, por·ecóflomià proCes­
sual, gostaria de solicitar· a V. Ex~ que determinasse a votação, 
para a mesma proposição, da urgência "b", porque se _trata 
de matérias que foram- e-riffegues-à-Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Líder Marco Maciel_que, na sessão 
que pretendemos realizar às 18_b.oras e 30 minutos, será lido 
o requerimento que favorece- com o rito previsto na a1ínea 
b do nosso Regimento a apreciação dessa matéria, o qUe 

alcançará com_ a prejudicialidade, porque, de um prazo mais 
dilatado que a alínea c do Regimento. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr~ Presidente, já que V. 
Ex~ antecipa essa decisão, o que registramos ·com satisfação, 
g:ostaria de solicitar de V. Ex-, tendo em vista a urgência 
da matéria, reconhecida pelo próprio Plenário, qu-e as quatro 
proposições que dizem respeito a empréstírilos externos que 
o Brasil contrairá com o governo japonês dentro do Plano 
Nakasone sejam incluídas nas sessões extraordinárias, confor­
me, aliás, foi assim solicitado por maioria expressiva dos Srs. 
Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Se realmente 
-chegar à Mesa requerimento na forma regimental, não há 
dúvida que a Mesa adotará as providências solicitadas por 
V. Ex• · 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, entregamos 
requerimento -à Mesa logo no início da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa de­
terniínarfprovidências à Secretaria-Geral da Mesa, e compro­
vada, corno se espera, a informação de V. Ex\ sempre-muito 
lúcido e preciso, proceder-se-á como V. Ex~ deseja, já que 
se trata de matéria importante para o País. 

O SR. MARCO MACIEL -Sr. Presidente, não desejo 
interrompê-lo, mas quero dizer a V. Ex'' que os nossos requeri­
mentos foram entregues à Mesa antes das propostas que dis­
J?Õem sobre os aumentos dos tribunais. Gostaria de deixar 
claro isso, para os devidos fins, e para que sobre esse assunto 
não paire nenhuma _dúvida sobre o que estou afirmando. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Casa dili­
genciará pata que as matérias ·sejam ·apreCiadas, e ficaremos 
hoje tantas sessões quantas necessárias para a apreciação des­
ses empréstimos a que alude V. Ex~ e do_ aumente dos tribunais 
superiores que demandam o Congresso Nacional e já tiveram 
as suas proposições aprovadas pela Câma~ dos Dei?utados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 43_, inciso 
11, § 2" do Regimento Interno, defe~e o Re_querimen_to n~ 
519, de 1991, do Senador Fernando Henrique Cardoso, lido 
no dia- 30 de agosto _último e que não foi votado em duas 

_ se_ss_ões consecutivas por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência consUlta os nobre Senaàores JutahY Mã"galhães e Cid 
Sabóia de Carvalho se ainda des_ejam fazer uso da palavra 
na presente sessão, porque se houver desistência. a Presidência 
convocará imediatamente uma sessão extraordinária para a 
aprecíação das matérias agora· mencionadas pelo nobre Líder 
Marco Maciel. Entretanto, se os nobres senadores desejarem 
brindar a Casa com os seus pronU.nClam·entõs; ·sempre brilhan­
tes, não há dúvida de_que prosseguiremos corii os nossos traba­
lhos. 

O ·sr. JutahyMagalhães- Sr. Presidente, vou brindar 
a Casa com o meu silêncio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. Ex• vai 
nos deixar frustrados não ocupando a tribuna. Por outro lado, 
favorecerá a votação_dessas.-rnatérias. nas sessões extraordi­
nárias. Da me·sma forma acredito que pensa o nobre Senador 

_ Cid Sabóia de Carvalho, momentaneamente ausente deste 
Plenário, o que por si já significa uma demonstração de aquies­
cência ao apelo da Mesa. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessã_o extraordinária a realizarMse hoJe, ~s. 
18 horas, com a seguinte 

ORDEMDODlA 

Votação, em turno único, do Requerimento n? 455, 
de 1991, do Senador Garibaldi Alves Filho, solicitando, 

nos termos regimentais, a transcrição, nns Anais do 
Senado, do Editorial publicado no jornal Correio Brazi­

- liense, Edição do dia 15 de agosto corrente, intitulado 
''nunca mais". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se_a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

Ata da 142~ Sessão, em 3 de setembro de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura. 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

AS 18 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE­
NADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo CaJl_l­
pos- Aluizio" Bezerra- Amazonimo Mcnde_s _:_-Almir Lan­
do- Antonio Mariz- Áureo Mello- BeniVeras- Carlps 
De'Carli- Carlos Patrocínio- César !)ias- Cfi~gas Rodri­
gues - cid Sabóia de Carvalho -Dario Pareira __ - Pirc~u 
Cámeiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio 
Álvares- Esperidião A mim- Epitácio Cafeteira- Telnio 
Vieira- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Gerson 
Camata- Guilherme Palmeira-Henrique Almeida_:__ Hugo 
Napoleão - Humberto Lucena - Iram Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior- João CalmQn- João França- João Rocha 
- Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Eduardo -
José Fogaça - José Paulo Bisol -:- José Richa - Jutahy 
Magalhães- Lavosier Maia~ Levy Dias-- Lourival Baptista 
- Lucídio Portella - Magno Bacelar- Mansueto de Lavor 
-Márcio Lacerda -Marco Maciel - Mário Co.vâS- Mau-
rício Corrêa - Mauro __ Bcrievides - Meira Filho - Mpis~s 
Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wede­
kin - Onofre Quinan-- Oziel Carneíro - Pedro Si_mon 
- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira = Ronaldo 
Aragão.- Ronan Tfto::..:.. Ruy Bacelar --Teotônio Vilela 
Filho- Valmir Campelo- W-ilson Martins. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

so'b a p'fõteção de Deus, iniciamOs nOssos trabalhos .. 
Antes de ser procedida a leitura do Expediente, a Presi­

dência deseja registrar a presença. ria Tribuna_ de Honra da 
Casa,- do Sr. Emb.aixador B,a.ena Soares~ q u_e, _ çpm __ e7(eJ11Plar 
dedicação e brilho e;xcepcional, representa o nosso País como 
Secretário-Geral da Organização dos Estados America?OS. 

É uma figura exponencial da diplomacia brasileira. (Pau-
sa) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
}'? Secretário. -

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 559, de 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do regimento Interno, para a Mensagem no 212, de 1991, 

. r_e~ativa. à so~icitação de_ autorização do Senado Federal para 

.··cnntratação-de empréstimo e~tern9: peJa União, no v~lor de 
y 7 ,596,000,00. . . 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. ~Raimundo 
Lira - Marluce Pinto -_ João Rocha - Elcio Alvares -
Hugo Napoleão- Marco Maciel- Divaldo Suruagy- Jonas 
Pinheiro - Dario Pereira - Henrique Almeida - Mauro 
Benevides - Iran Saraiva - Chagas Rodrigues_- Josaphat 
Marinho- Humberto Lucena -Alfredo Campos- Antonio 
Mariz -Eduardo Suplicy- Francisco Rollemberg -José 
Eduardo- Valmir Campelo - __ Gerson Camata_- Nelson 
Carneiro- Carlos De'Ca'rli- César Días- Maurício Corrêa 
--Fernando Henrique - João Calmon -_Almir Gabriel 
- Aureo Mello - José Richa - Oziel Carneiro ~ Almir 
LaUdo - Carlos Patrocínio - Levy Dias - Nabor Junior 
- Onofre Quinan - Magno Bacelar - Ney Mar.o;1nhão :­
Ronaldo Aragão- Moisés Abrão- Mário Covas- Lourival 
Batista- João França·- Guilherml -::tlmeira- Ronan Tito 
-Meira Filho -José Richa. 

REQUERIMENTO N• 560, de 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alírlea b, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n" 213, de 1991, 
relativa à solicitaÇão de autorização do Senado Federal para 
contratação de empréstimo externo pela União, no valor de 
y 14,740,000. . 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. - Réliiriu-ndo 
Lira - Marluce Pinto -'João Rocha - Marco Maciel -­
Elció Alvares - Josaphat Marinho - Hugo Napoleão -
Jonas PinheirO --Divaldo Suruagy- Dario Pinheiro- Hen­
rique Almeida - Iran Saraiva - Rachid Saldanha Derzi -
Humberto Lucena- Chagas Rodrigues- Alfredo Campos 
- Levi Dias - José Eduardo - Francisco Rollemberg -
Eduardo Suplicy- Gerson Camata -Jutahy Magalhães­
Walmir Campelo - Mauro Benevides - Nelson Carneiro 
- Fernando Henrique --Almir Gabriel _:__ Jóão --Caliilón-
-José Richa- OzielÇarneiro- Levy_ Dias~ _Nal!or Junior 
~ Magno Bacelar - Onofre Quinam - Ney Mar~nhãO _­
Ronaldo Aragão- Moises Abrão- Mário Cuvas -_Lourival 
Baptista~ João França- Ronan Ti_tO---:-:- ~eira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão apreciados após a Or­
dem do Dia. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Beni V eras 
- Aureo Mello - Carlos D'Carlli - Nelson Carneiro -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do- Req uerimentb n" 455, 

de 1991, do Senador Garibaldi Alves Hlho., solicitando, 
nos termos (egimentafS:, a -tiãnscrição, nos ~nais c;I_o 
senado, do editorial publicado no jornal Correio BraZi­
Iiense, edição do dia 15 _de agos_to corrente, in.titulado 
"nunca mais". 

Em votação. 
Os Srs~ Senadores ·que o aprovam queiram permanec-er 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
Será feita a transcrição solicitada. 

É A SEGUINTE A MATÉRIA CUJA TRANSC[(f. 
ÇÃO É SOLICITADA: 

Correio Braziliense 
Brasflia, quinta-feira, 15 de agosto de 1991 

NUNCA MAIS 

O País, na data de hoje, vive o dia da libertação dos 
cruzados confiscados à população brasileira, surpreendida pela 
estratégia de impacto do Governo Collor ao lançar mão da 
poupança popular, num gesto ousado, tendo como objetivo 
maior a contenção dos ativos financeiros, sUporte di base 
para o tratamento de choque contra o delíriõ Jriilacionário. 
Sem dúvida alguma, os trilhões de cruzados postos sob a tutela 
do Banco Central constituíram a carga heróica de- pólvora 
para o tiro único- que seria desfechado contra o desafio da 
inflação. 

Não importa, nessa altura dos aconte_cimentos, discutir 
os méritos ou deméritos de uma decisão extrema, nem mesmo 
avaliá-la em suas causas oo questionar os resultados obtidos 
- se -os positiVos ·ou ·neg-3tíVoS -, importa asSinalar que o 
sacrifício imposto àS populações que confiaram ao poder públi­
co a guarda de suas precárias eCononiias aiilda está por ser 
proclamado em seu juízo maíot. Isto porque a inflação perma­
nece alta e ronda o poder de compra dos assalariados, exacer­
bada a sua ferocidade diante da indigência -de uma política 
salarial, que até aqui não recuperou para quem vive do traba­
lho a certeza de os ganhos mensais serem Suficientes para 
assegurar o dever e o haver no final de cada mês. O fato 
foi consumado e agora ressurgem os horizontes abertos pela 
recuperação dominial da poupança de cada cidadão. 

O baraço do confisco está parcialmente desativado. Muito 
embora as regras da libertação ainda contingendem a plena 
mobilização daquilo que cada um entregou em holocausto 
ao Plano Collor L Vale assinalar a abertura aos contingentes 
que poderão sacar valores míniitioS paiã-iiSo autôriorilo, sem 
limitações na sua destinação, sejã qiiãl for a opção dos titu­
lares. 

Aceite-se para os devidos registros históricos que o con­
fisco tenha tido lastros de intelígência para justificá-lo. Toda-_ 
via, não se credencie tal postura para· justificar semelhaDtes 
procedimentos no futuro, nurila ação para a qual a sociedade 
não delegou poder a quem quer que seja e tampouco admite 
a sua repetição para novas propostas salvadoras. _ 

Confisco nunca mais· .=..:... eis o Clamor que explode em 
todos os segmentos sociais -chamados ex ofic_io a uma ad~são 
compulsória, autoritariamente· imposta ao País em março de 

1990, para viabilizar uma política_ de salvação nacional em 
que os- fatores de sustentação se fundamentam nas relações 
de mercado de cuja incidência fiscal a receita -da União retira 
os seus haveres legitirilamente--. 

Fora desse determinismo fiscal não existe espaço para 
as aventuras e incertezas de uma política que concilie nos 
seus desdobramentos finais -o contingeiidaniento de valores 
livremente dispostos num regime confiável sob guarda da 
União; Fica: proscritO, para todo o sempre, qualquer proposta 
que arbitrariamente busque mobilizar o que é de estrito domí­
niO-iildividual para dissolvê-la num anódino gerenciamento 
estatal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunicã aos Srs. Senadores que serão realizadas mais 

-duas sessões na tarde de hoje. 
Solicito aos Srs. senadores que se encontram em seus 

respectiVOs gabinetes que se desloquem imediatamente- para 
o plenár!_o, a fim de garantir quorum para a apreciação- dessas 
matérias: - - - -

Além dos empréstimos agora referenciados, há também 
o reajuste salarial dos Tribunais Superiores. 

Como já foi Votado o para o SuperiOr Tribunal de Justiça 
-e o Ministério Público da União, outros tribunais superiores 
aguardam a manifesta-ção do Senado Federal, já que a Câmara 
dos Deputados o fez na semana transata. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beiievides) - Passa-se à . 
apreciação- do Requeiirilento n? 559, de 1991, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~ 212191, relativo a 
pleito da União. 

~m votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam -queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
AProvado. 
Aprovado o requerimento, passa-se ã apreciação da maté­

ria, que depende de _parecer dª Comissão_ de Assuntos Econô­
micos. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Assuntos Econô­
rilic~s, que será lido.pelo Sr. 1~ Secretário._ 

E lido o segumte: 

PARECER N• 304, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Men· 
sagem n9 212, de 1991, (n9 435, na origem), do Senhor 
Presidente da RepúbUca, que encaminha ao Senado Fe­
deral pedido de autorização para a República Federativa 
do Brasil contrair operação de crédito externo no valor 
de até Y 7,596.000.000 (sete bilhões, quinhentos e no­
venta e seis milhões de ienes japoneses), junto ao Over­
seas Economic Cooperation Fund - OECF; destinada 
ao finaDciamento parciaJ de Projeto de Irrigação do 
Nordeste, a ser executado pela Companhia de Desenvol­
vimento do Vale do São Franc~o - CODEV ASF. 

Relator: SenadOr Dario-Pereil-a 

Mediante a Mensage-m n(' 435, de 1991; na origem, renu­
merada como 212 na Casa, o Senhor Presidente da República­
submete à apreciação do Senado Federal pedido de autori­
zação para a República Federativa do B_rasil contrair operação 
.de crédito externo no valor de até y 7,596,000,000 (sete 
bilhões e quffihentos e noventa e-seis milhões de ienes japone­
ses), juvto ;10 Overseas Econo~iC CQOperatio"n- Fund -
OECF, 9.estinada ao financiamento parcial do Projeto _de Irri"-
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gação do Nordeste, a ser executado pela Comparihia de Desen~_ 
volvimento do Vale do São Francisco- CODEVASF. 

Acompanha a Mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica. Exposição de Motivos n" 338, do Senhor Ministro_ de 
Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, na qual escla­
rece que a coop·era~ção financeira " ... decorre de Acordo, 
por Troca de Notas, entre os governos brasilejro_5! japOnês, 
datado de 10-11-89, aprova-ao pelo Decreto Legislativo n9 32. 
de 25-10-90 c promulgado pelo Decreto n' 28, de 26-2-91". 

Informa ainda o Senhor Ministro que o erilpréstiffio obe­
decerá às seguintes condições financeiias_: 

Valor: Y 7,596,000,000 (sete bilhões e quinhentos e no-
venta e seis milhões de ienes japoneses). ___ _ 

Prazo: 25 (vinte e cinco) an-os. - -
Carência: 7 (sete) anos, ContadoS dã.-data da assinatu!a 

do contrato. 
Juros: exigfve!s semestralmente, mesmo durante a carên­

cia, ã taxa de 4% a.a., para Tranche I (Y 7,462,000,000), 
referente a obras civis e equipamentOs, e~3';25% -a.a~. para 
Tranche II (Y 134,000,000), referente a serviços de consul-
toria; -

Amortização: em 37 (triiita e sete) prestaÇõ-es semestrais 
nos segl!~ntes __ valores: Tranch~ I: ª- primeira no yalor_ de Y 
201,700,000 e as restantes de Y 201,675,000; Traucheii: Y 
3,644,000 no primeiro vencirnentoi; e y 3,621,000 no-s deiTiaí§; 

Data Final pari DeserllbolsO: 7- (sete) anos, a partir da 
data de efetiVidade do contrato. 

Acompanha igu~Imente a Mens_agem, conforme_disposto 
na alínea i, parágrafo 3' artigo 4' da Reso!u.ção.' 96189 (modi, 
ficada pela Resolução n• 45/90), Parecer n' 858191 da Prosura­
doria-Geral da FaZenda nacional que concll1i que ..... ~Jorma­
lidades prévias a contratação, prescritas na Constittli_ç~o_feâe­
ral, na Res_olução n9 96/89 do Senado Federal e no Decreto-Lei 
n<.> 1.312/74, como se acharem em vigor, e nos demais dispo­
s~tivo.~ legais e regulamentares, foram integralmente obede­
ctdas ,_ 

Por sua vez, o Parecer n~ 256, de 1991: do Departamento 
do Tesouro Nacional, assinala que a operação sob exame 
está contida dentro dos limites de endividamento previsto 
na Resolução n' 96/89, modificada pela Resolução n' 45/90 
e que o projeto a que se destinam os recursos consta do 
Plano Plurianual para o perfodo 1991-1995 (Lei no 8.173, de 
30-!-91). 

Em razão_do exposto, nosso parecer é favorável à autori­
zação da operação de crédito nos termos do seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 57, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a con­
trair empréstimo extern_o, no valor de até Y 
7,596,000,000 (sete bilhões e quinhentos e noventa e 
se1s milhões de ienes japoneses); junto ao Overseas. Eco­
nomic Cooperation Fund - OECF, destinada ao finan­
ciamento parcial do Projeto de Irrigação do Nordeste, 
a ser executado pela Companhia de Desenvolvimento 
do Vale do São Francisco- CODEVASF. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É autorizacla, na forma da Resolução n~ 9_6, 

de !5 de dezembro de 1989, do Senado Federal, alterada 
pela Resolução n' 45, de 19 de outubro de 1990, a contratação 
de empréstimo externo, da Repu'bhca Fe~erahva do Bras1l 
junto ao Overseás Etonoinic Cooperation Fund - OECF, 
nos termos do Acordo promulgado pelo Decreto n9 28, de 
26-2-91. 

Art. 2~ A operação de crédito autorizada no artigo 1~ 
terá como finalidade o financiamento parcial do Projeto de 
Irrigação do Nordeste, a ser executado pela Companhia de 
Desenvolvimento dQ_yale do São Francisco- CODEVASF. 

Art. 3~ A referida operação deverá obedecer às seg~:!_in­
tes condições fínanceiras: 

I) valor: Y 7 ,596;000,000 (sete bilhões e quinhentos e 
noventa e seis milhões de ienes japoneses); 
· li) Prã.zo: 25 (vinte e cinco) ailõs; 

III) carência: 7 (sete) anos, contados_dfl. data da assinatura 
do contrato; 

IV) juros: exigíveis semestralmente, mesmo durante a 
carência, à taxa de 4% a.a. parã T-ranche I. (Y 7,462,000,000), 
referente a obras novas e equipamentos, e 3,_25% a. a. para 
Tranche li (Y 134,000,000), referente aserviÇos de consul-
toria; -

V) amortização: ~m 37 (trin!a e sete) prestações semes­
trais, nos seguinttis valores: Tranche I: a primeira no valor 
de Y 201.700,000 e as restantes de Y 20!,673,000; Tranche 
II: Y 3,644,000 no primeiro vencimento, e Y 3,621,000 nos 
demais; - - o- ·c 

VI) data final do desembolso: 7 (sete) anos, a partir da 
data de efetividade do contrato. 

_ Art. 4~ A autorização de que trata esta resolução será 
exercida no prazo de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua publicação. 
Art. -5" Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Safa das Comissões, 3 de setembro de 1991.- Raimundo 

--IJ_r_ª, Presidente- Dario Pereira, Relator- Henrique Almei­
da_- Jteni V eras - Ruy Bacelar - João Rocha - Elcio 
Alvares - Meira Filho - Guilherme Palmeira - Mário 

Covas - Moiséis Abrão - José Eduardo - Eduardo Suplicy 
- Maurír1o Corrêa - Wilson Martins. 

O SR_ !'RESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável e conclui pela apresentação de Projeto de Resolu­
ção no valor de 7 bilhões de iens japoneses, a ser executado 
pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Fran­
cisco,~CODEVASF. 
- Completada a-instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para_il_l-edàção final. 
O SR. !'RESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a mesa 

parecer da Comissão Diretora oferecendo redação final à ma­
téria, que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 305, DE 1991 

(Da Comissão Dil-etora) 

Redaç3o final do Pro,ii:tu de Resolução n~ 57, de 
1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação finàl do Pi6jeto 
de Resolução n" 57, de J991, que autoriza a República Federa­
tiva do Brasil a contrair emprésfimo externo, no yalor de 
até Y 7,596,000;ooo (sete bilhões e quinhentos e noventa e 
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seis milhões de yenes jap-oneses),_jU.nto ao OVerséas-Economic 
Coopenition Fund - OECF, destinado ao funcjoriameitto 
parcial o Projeto de Irrigação do Nordeste, a ser executivo 
pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Franw 
cisco- CODEV ASF. 

Sala de Reuniões da Comissões, 3 de setembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
- Lucídio Portela - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N" 305, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 57, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e cu, Presiw 
dente, nos termos do art. 48, item 28, do regimento Interno, 
promulgo a seguinte -_ - o _ 

RESOLUÇÃO N'' , DE 1991 

Autoriza a república Federativa do Brasil a contrair 
empréstimoexterno, no valor de até Y 7,596,000,000 
(sete bilhões e quinhentos e noventa e seis milhões de 
yenes japoneses), junto ao Overseas Econoritic Toopew 
ration Fund- OECF, destinado ao financiamento parw 
cial do Projeto de Irrigação do Nordeste, a ser executado 
pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco- C_ODEVASF. 

Art. 1"' É autorizada, na forma da resolução n'' 96, de 
15 de dezembro de 1989, do &enado Federal, altera (lapela 
Resolução n"' 45, de 19 de outubro de 1990, a contratação 
de empréstimo externo, da República Federativa do Brasil 
junto ao Overseas Economic Cooperatiort Fund - OECF, 
nos termos do acordo promulgado pelo Decreto nn 28, de 
26 de fevereiro de 1991. -

Art. 2~> A operação de crédito autorizada no art. 1 '-'terá 
como finalidade o financiamen-to parcial do Projeto de Irrigaw 
ção ?o Nordeste, a ser executado pela Companhiã de Desen­
volvimento do Vale do São Francisco- CODEVASF. --

Art. 3" A referida operação-deverá obedecer às seguin­
tes condições financeiras: 

a) valor: Y 7 ,596,000,00() (sete bilhões e quinhentos e 
noventa e seis milhões de ienes japoneses); -

b) prazo: vinte e clncóanoS; --
c) carência: sete anos, contados da data da assinatura 

do contrato; 
d) juros: exigíveis semestralmente' mesmo durante a caw 

rência, à taxa de 4% a.•Cifara Tranche I. (Y 7 ,462,000,000), 
referente a obras novas e equipamentos, e 3,25 a.a. para 
Tranche li (Y 134,000,000), referente a serviços de consul­
toria; 

e) amortização: eiri~trinta c sete prestações Semestrais, 
nos _seguintes valores_ Tra:nclte_l:_a primeira no valor de Y 
201,700,00 e as restantes de Y 201,673,000: Tranche 11: Y 
3,644,000 no primeiro vencimentri,--e Y 3,621,000 iios demais; 

t) data final do desenbolso: sete anos, a partir da data 
de efetividade do contrato. 

~rt. 4" A autorização de que trata esta Resolução será 
exercida no prazo de doze-meses a contar da data de sua 
publicação. 

Art. s~ _ Esta Res_olu_ção entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro benevides)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) _ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

OsSrs. Senidores que estiverem de acordo queiram perw 
mahecer sen~adQs. (Pausa.) 

Aprovada. 
A m~téria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - !'assa-se à 
apreciação de Requerimento n" 560, de 1991, de urgência, 
lido no Expediente, para Mensagem da Câmara dos Depu­
tados n" 213/91, relativa a pleito da União. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que estiverem de_acordo pennaneçam 

sentados_ (Pausa.) _ 
Aprovado. _ _ ____ _ 
Aprovado o rt'!querimento, passa~se à apreciação da maté­

ria, que depende de parecer da Comissão de Assuntos Econôw 
micos. - _ - - _ 

Sobre a mesa-, parecer da Coffiissão de Assu_ntOs Econô- -
micos, que será lido pelo Sr. ]\'_Secretário. 

E lido o s_eguinte: -

PARECER N• 306, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Men­
sagem n• 213, de 1991 (Mensagem n• 436, de 28-8-91, 
na origem) do_Senhor Presidente da República, submew 
tendo à consideração do Senado Federal pedido de autow 
rização para a República Federativa do Brasil garantir 
a operação de crédito externo ao Estado de Minas Ge­
rais, no valor de até Y 14,740,000,000 (quatorze bilhões 
e seteCentos e quarenta milhõeS de ienes japoneseS), junw 
to ao Oversas Econo.rn_ic CQOjJeration Fund - OECF, 
destinada ao financiamento do Jalba 11 erii Miilas--Gew 
r ais. 

Relator: Senador Ronan Tito 

Com Mensagem n~ 436, de 1991, renumerada como 213, 
de1991, na Casa, o Senhor Presidente da República submete 
à có-ifSiâeração do Senado Federal pedido de autorização para 
a República Federativa do Brasil garantir a operação de crédiw 
to externo ao Estado de Minas Gerais, no valor de _até Y 
14,740,000,000 (quatorze bilhOeS e seteCi:mtOS-e -quarenta miw 
1hões de ienes japoneses), Junto aO OV_erseas Economic Coow 
peration Fund- OECF. destinada ao financiamento parcial 
do Jaíba 11, a ser executada pela Fundação Rural Mineira 
- RURALMINAS, Companhia Energética de Minas Gerais 
- CEMIG, Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais -
BDMG e SeCretaria de Estado do Planejamento e Coordew 
nação Geral de Minas Gerais --SEPLAN/M_G. 

Acompanha a Mensagem n~ 413, a Exposição de Motivo~-­
n•337, de 28-8-91, do Senhor Ministro de Estado da Econo­
mia~ Fazeri.da e Planejamento, que esclarece ser a referida 
operação financeira decorrente de "Acordo, por Troca de 
Notas, entre os governos brasileiros e japonês, datado de 
10-11-89, aprovado pelo Decreto Legislativo n" 32, de 
25-10-90, e promulgado pelo Decreto n" 28, de 28-2-91." 

Informa, ainda, o Senhor Ministro que o empréstimo 
terá as.s_eguintes condições finan-ceifas: - _- - = 

"Valor: Y 14,740,000,000 (quatorze bilhões e setecentos_ 
e quarenta milhões de ienes japoneses); 

Prazo: 25 (vinte e cincO) anos, contados da data de assinaw 
tura do contrato; 

Carência: 7 (sete) anos, contados da data de assinatura 
do -contrato; ---

Juros: exigíveis semestralmente, mesmo durante a carênw 
cia, à taxa de 4% a.a., para Tranche I (Y 14,225~000,000). 
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referente a obras civis e eguipamentos, e 3,25% a. a., para 
Tranche 11 (Y 515,000,000), referente a serviços de consul­
toria; 

Amortização: em 37 (trinta e sete) prestações Semestrais, 
nas _seguintes valores: Tranche 1: a prim~ira no v_alor de Y 
384,476,000 e as restantes-de Y385,459,000; Tranche !I: Y 
13,952,000 no primeiro--vencimento e Y 13,918,000 nos de­
mais; 

Data final para desembolso: 8 (oito) anos, a partir da 
data da efetividade do contrato." 

Acompanham a Mensagem, os Pareceres da Procuradoria 
Geral da Fazenda N acionai n• 859191 e do Departamento~ do 
Tesouro Nacional n9 257, de26-8-91 (em anexo), que concluem 
pela observância dos dispositivos legais e regulamentares exigi- _ 
dos pela Constituição Federal, na Resolução n• 96/89 (prorro­
gada pela Resolução n• 45/90), do Senado Federal, no Decre-
to-Lei n• 1.312174, e na Portaria MEFP n• 497190. ~ · ~ 

O mutuário é o Estado de Minas Gerais, e a Asse"inbléia 
Legislativa do Estado autorizou, mediante a Res_olução n9 

4.501, de 22-8-88, a contratação do empréstimo e o Orçamento 
Estadual/91 já consigna re~ursos para o desenvolvime_nto de 
algumas atividades rel_ativas _à implantação do Projeto. Os 
itens nâo finariciadOS- integrafmente pelo OECF ____:- eletrifi­
cação e crédito rural- terão su~ con~r_ª-partida assumida pela 
CEMIG e pelo BDMG, respectivamente, que providenciarão 
nas datas próprias, o aporte financeiro iequerido. 

A garantia a ser prestada pela União está contida nos 
limites de endividamento previsto e a situação do mutuário 
junto_ à_-União é de regularidade, bem como quanto às demais 
entidades do Poder Público Federal. 

Nestas condições opinamos -pela autorizaçãO da garantia 
ã operação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 58, DE Y99t ~ 
Autoriza a República Federativa do Brasil a garan­

tir o contrato de empréstimo externo a ser celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais e o Overseas Economic 
Cooperation Fund - OECF. ~ 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É autorizado na forma da Resolução n• 96189, 

prorrogada pela Resolução n• 45190, do Senado Federal, a 
garantia da República Federativa do Brasil ao contrato de 
empréstimo externo a ser celebrado enti:_e o Estado de Minas 
Gerais e o Overseas Economic Cooperation-Fund- OECF, 
no valor de até Y 14,740,000,000 (quatorze bilhões, setecentos 
e quarenta milhões de ienes japoneses). . 

Parágrafo único. O empréstimo referido neste artigo des­
tina-se ao financiamento par'cial do Jaiba II, a ser executado 
pela Fundação Rural Mineira --:- RURALMINAS, Compa­
nhia Energética de Minas Gerais -CEMIG, Banco de Desen~ 
volvimento de Minas Gerais- BDMG e Secretaria de Estado 
do Planejamento e Coordenação--Geral e decorre do AcordO, 
por Troca de Notas, entre os govérnos brasileiros e. japonês, 
datado de 10-11-89, aprovado pelo Decreto Legislativo n• 32, 
de 25-10-90, e promulgado pelo Decreto n• 28, de 26-2-91. 

Art. 39 A operaÇãO Obedecerá ãs seguintes condições 
financeiras: 

Valor: Y 14,740,000,000 (quatorze bilhões e setecentos 
e quarenta milhões de ienes japoneses); 

Prazo: 25 (vinte e cinco) anos; 
Carência: 7 (sete) anos, contados da data de assinatura 

do contrato; 

Juros: exigíveis se__m.estraimente, mesmo durante a carên­
cia, â taxa de 4% a.a_, para Tranche I (Y 14,222,000,000), 
referente a obms civis e equipamentos, e 3,25% a.a. 1 Tranche 
li (Y 515,000,000), referente a_ s·erviçps de consultOria; 

Amortização: em 37 (trinta e sete) prestações seniestrais, 
no~ seguintes :val.Pr~_s: Tranche I: a pri_I)leira no valor de Y 
384,476,000 e~as ~rêstantes de Y 385,459,000; Tranche U: Y ~ 
13,952,000 no primeiro vencimento e y 1J~918,0oo nos de­
mais; 

Data firial p3.ra desembolso: 8 (Oito Y anos, a partir da 
data da efetividade do contrato. 

Art. 39 A autorização do contrato de que trata esta 
Resolução será exercida no prazo de 12 (doze) meses, a contar 
de sua publicação. 

Art. 4n Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
~ ~ Sala d_as Comissões, 3 de Setembro de 1991. -Raimundo 
Lira, Presidente -Ronan Tito -,Relator - :~!:leio Álvares 
-,DariQ_P~reira ;- Meira Filho--:-:-_ João Rocha- Henrique 
Allneida - Beni V eras - Wilson Martins - Maurício Corrêa 
- Moisé~ Almio - José Eduardo - Mário Covas - Eduardo 
SuplicY - Rui Ba~elar - Guilherme .f'a_Im_eir~_ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n9 58, 
de 1991, que autoriza a República Federativa çlo Ih:a_sil a 
garantir empréstimo externo a sei c"elebrado entre o Estado 
de Minas Gerais e o Overseas :Economic Cooperation-Fund 
-OECF. 

Completada a instrução da matéria, passa-se â discussão 
do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em_votação. _ ., _ _ __ . 
Os-Srs. Senadores que o aprovam queiram permane-cer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão Diretora oferecendo redação final â ma­
téria que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 307, DE 1991 
(Da Comissão Dil-etora) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 58, de 
~1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n"' 58, de 1991, que-autofiza a República Federa­
tiva do Brasil a garantir o con~iato de empréstimo--externo 
a ser celebrado entre o Estado de Minas Gerais e o Overseas 
Econoniic Cooperation Fund- OECF. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 d.e setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Preside~te - Dirceu Carneiro, Relator 
- Lucídio Porte la - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 307, DE 1991 

Redação nri3I do Projeto de ResOlução D" 58, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
1-Presidente, n<_>s termos do art. 48, item 

28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte _ 
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RESOLUÇÃO .N" , DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a garan­
tir o contrato de empréstimo externo a ser celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais e o Overseas Economic 
Cooperation Fund- OECF. 

Art. }9c É autorizada, na forma da Resolução n~ 96, 
de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, prorrogada 
pela Resolução n• 45, de 19 de outubro de 1990, a garantia 
da República Federativa do Brasil ao contrato de empréstimo 
externo a ser celebrado entre o Estado de Minas e o Overseas 
Economic Copeeration Fund - OECF, no valor de até Y 
14,740,000,000 (quatorze bilhões, setecentos e quarenta mi­
lhões de ienes japoneses). 

Parágrafo único. O empréstimo referido neste artigo 
destina-se ao financiamento parcial do Jaíba 11, a ser executado 
pela Fundação- Rural M.ineira - Ruralminas, Companhia 
Energética de Minas Gerais - Cemi_g,- Banco de Desenvol­
vimento· de Minas Gerais =-BDMG- e Secretaria de Estado 
do Planejamento e Coordenação Geràl e decorre do acordo, 
por troca de notas, entre os governos bra.sileiro ·e japonés, 
datado de 10 de novembro de 1989, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n• 32, de 25 de outubro cte !990, e promulgado 
pelo Decreto nj> 28, de 26 de fevereirõ de 1991, 

Art. 29 A operaç-ão de crédito obedecerá às seguintes 
condições fin8.nceiias: - -

a) valor: Y 14.740,000,000 (quatorze bilhões e setecentos 
e quarenta milhões de ienes japoneses); -

b) prazo: vinte e cinco anos; 
c) carência: ·sete anos, contados da data de assinatura 

do contrato; 
d) juros: exigíveis seni.estralmente, mesmo durante a ca­

rência, â taxa de 4% a.a. para Tranche L (Y l4,222,UOO,OOO), 
referente a obras civis e equipamentos, e 3,25 a.a. para Trán­
che 11 (Y 515,000,000), referente a serviços de consultoria; 

e) amortização:· em trinta e sete prestações semestrais, 
nos seguintes valores TranCh_~_ I: a primeira ·no valor de Y 
384,476,00 e as restantes de Y 385,459,000: Tranche 11: Y 

13,952,000 no príffieiro venciinento, ·e Y 13,918,000 nos de­
mais; 

O data final do desembolso: oito anos, a partir da data 
da efetividade do contrato. 

Art. 39 A autorização do contrato de que trata esta 
Resolução será exercida no prazo de doze meses a contar 
de sua publicação. 

Art. 49 Esta Resolução_ entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) . 

Não havendo qUem peça a p-alavra, encerro ·a discussão. 
Em votação. 
Os Si"S.. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. ((Pausa.) _ . 
Aprovada. 
A matéria va_i ã_ promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se fioje às 18 
horas e 10 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
REQUERIMENTO N• 465, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n9465, 
de 1991, de autoria do Senador Esperidião Amin, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no Jornal Folha 
de S. Paulo, de 20 de agosto cOrrente, intitulado "ré~ 
quiem", de autoria do jornalista Janio de Freitas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Estã encer­
rada a sessão. 

(LevantaMse a sessão às 18 horas e 8 mirwtos.) 

Ata da 143~ Sessão, em 3 de setembro de 1991 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 18 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS. SENADORES: . . ..... . 

Affonso Camargo- Alexandre Costa -Alfredo Camos 
- Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes - Amir Lando 
-Antonio Mariz- Áureo Mello _.:.... Berif Yeras ~Carlos 
De'Carli- Carlos Patrocínio- César Dias-:- Ch_agas Rodri~ 
gues -Cid Sabóia de Carvalho - Dario .. Pt::reira - Dirceu 
Çarneiro - Divaldo Suruagy -Eduardo Sufllicy - Elcio 
Alvares - Esperidião Amin - Epitácio Cafeteira - TeJmo 
Vieira- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves -_Gerson, -
Camata,..,...:_ Guilherme Palmeira- Henrique Alnieida- Hugo 
Napoleão - Humberto _Lucena - Ir~m .. Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior- João Calmon- João França~ João Rocha 
-Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José Eduardo -

José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Jutahy 
Magalhães - Lavoisier Maia - Levy pj-ªs_ - Lourival Bap­
tista·- LucídíO Portella - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda -Marco Maciel - Mário Covas 
__.:. Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho -
MoiSés Abrã-6- Nab6r ·Júriior-=-- Nelson CaiTieiro ~Nelson 
Wedekin _.:....Onofre Quirian....:.. OZiel "Carneiro- Pedro Simon 
_..:.:. Rachid Saldanha Derzi - R3i:ffiundo- Lira - Ronaldo 
Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar .;_ -'fe9_tônio Vilela 
Filho- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -.A lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs~ Senadores. Ha­
vendo número regímental, declaro aberta a sessão. 
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SOb a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Subrc _a mcs_~· requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1" Secretário. 

São lidos os seguinte~ 

REQUERIMENTO N" 561, DE 1991 

Requeremos urgência. nos lermos d<{ãit:j36J aÚn~ã " 
", do Regimento InternO, para o PrOjeto de Lei da Câmara 
n" 66, de 1991, que altera os valores dos vençiinentos dos 
cargos efetivos e em c9missão da~ Secretarias dos Tribunais 
Eleitorais c dá outras providências. __ 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. --Jonas Pinhei­
ro- Humberto Lucena- Marco Maciel- I_rapuan Costa 
Junior- Fernando Herique Cardoso- Henrique Almei­
da- Lourcmberg Nunes Rocha --:-Rachjd Saldanha Derzi~ 
Dirceu Carneiro- Chagas Rodrigues_ -Hug9 Napoleão­
Carlos De'Carli- Amazonino Mend_es -Julio Campos­
José Eduardo- Eduardo Suplicy- Mansucto de Lavor­
Meira Filho --E5pcridião Amín- Iram Saraiva- Beni V e­
ras- João Calmon- João Rocha- E leio Álvares- Ronan 
Tito -Mario Cov-as~ Wilson Martins- Raimudo Lira -
Hydekel Freiras- Valmir Campeio- Alexandre Costa­
Amir Lando- Mauro Benevides- Carlos Patrocínio­
João França- Antonio Mariz- Telmo ViClra- Marluce 
Pinto- Lourival Baptista- Dado Pereira- Alfredo Cam­
pos- Onofre Quinan -José Fogaça- Levy Dias- Pedro 
Simon- Jutahy .. ~vlagalhãcs- Ruy Bacelar- Nelson Car­
neirO- Affonso Camargo~ José Richa- Magno Bace­
lar --Aluizio Bezerra -Nelson Wedckin- Cid Sabóia de 
Carvalho. 

REQUERIMENTO N• 562, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea " 
", do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Càmara 
n'·' 69, de 1991, que dispõe sobre a revisão dos vencimentos 
básicos dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos 
Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presi­
dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos Juízes 
do Trabalho Substitutivos da Justiça do Trabalho, e dá ourras 
providências. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991.- Jonas Pinhei­
ro- Humberto Lucena- Marco Maciel- Irapuan Costa 
Junior- Fernando Henrique Cardoso- Henrique Almei­
da- Louremberg Nunes Rocha- Rachid Saldanha Der:?:i­
Dirceu Carneiro- Chagas Rodrigues - Hugo Napoleão -
Carlos De'Carli- Amazonino Mendes -Julio Campos­
José Eduardo- Eduardo Suplicy- Mansucto de Lavor­
Meira Filho- Esperidião Amin- Iram Saraiva- Beni V e­
ras- João Calmon -João Rocha -E leio Álvares- Ronan 
Tito- Mario Covas- Wilson Ma-rtins- -Raimundo _Li­
ra- Hydekel Freitas- Valmir Campeio- Alexandre Cos, 
ta-:-- Amir Lando -.Mauro Benevides- Carlos Patrocí­
nio- João Fi"anÇa ·- Aritonio Mariz- Telmo_ Vieira­
Marluce Pinto -Lourival Baptista -Dario Púidra ___.:.. Al­
fredo_ CampOs-o-nofre _Químiri·- José Fogaça-· Lévy_ 
Dias- Pedro _Símon -Jut~Qy Magalhã~§_-:-:_Ruy Bacelar­
Nelson Carneiro- Affonso Camargo- José_ Richa- Mag­
no Bacelar- Aluizio Bezerra- Nelson Wede~in- Cid Sa-
bóia de Carvalho. ~ · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Os requeri-
mentos lidos serão votados após a Ordem ao Dia. -

Passa-se à - --

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Requerimento nç 465, 

de 1991, de autoria do Senador Esperidão Amin, solici­
tando. nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal Folha 
de S. Pau~o, de 20 de Jtgo_sto corrente, intitulado "Ré­
qui~m'.', de a_utor:_ia_ do jorn<!-lista Jânio de. _Freitas. 

Em votaçãO. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguin_te a m~téria cuja transcrição é solicitada: 

~JANIO DE FREITAS 
Réquiem 

Entre as discuss_ões ideológicas, filosóficas e sociológicas 
~m tom<;> da pere?troika, por certo há uma fres_~a p~l~ qual 
mtroduz1r uma consideração maiS simples, ou simplória mes­
ffi_Q_,_c_mais dire_ta: a Era Gorbatchev nasceu e desenvolveu-se 
como ~entativa de organizar a_ sociedade, e portanto o Estado, 
segundo as aspirações da própria sociedade. __ 

O golpe que derrubou Gorbatchev é a voz viva da história 
repetindo, mais uma vez, para todos os_que lhes negam aten­
ção, o quanto é difícil associar o povo à vida política de um 
país. Desde domingo, Gorbatchev pertence â galeria dos que 
tentaram. 

Ainda muito antes de sua ida ao _encontro do Grupo 
dos Sete -a confraria dos sete donos do mundo -, levando 
o seu apelo dramático e inútil por apoio das grandes nações, 
Q_orbatchev já enunciara vezes incontáveis, diante dos mais 
díferentes_ interlocutores, a _necessidade de compreensão do 
Ocidente para o problema soviético. Não há como supor que 
os d~nos do mundo não q tenham compreendido, nem tenham 
prev1sto a tragédia agora consumada. São experiente_s demª-is, 
informados demaiS e frios demais para que não tenham visto, 
com toda a objetividade, 9 processo que se desenrolava à 
sua frente. E diante do qual mantiveram-se apenas conro teste-
munhas privilegiadas. . 

Os donos do mundo não- ouviram, nunca ouvem a voz 
do mundo. Nem as de seus respectivos povos. Agem como 
ins!rumentos das grandes estratégias, não dos povos, mas dos 
Estados. O que Gorbatchev lhes expunha, e eles já sabiam 
_ainda melhor antes mesmo destas expedições, não lhes retra­
tava senão o desmoronar da Grande Potência Soviética, da 
concorrente, da cidadela que até então conduzira a segunda 
metade do mundo. 

_ Dar a Gorbatchev o apoio por ele necessitado para levar 
adiante a perestroika seria, ant~~_de !i.!dC?, abrir a perspectiva 
da Grande Potência Soviética ainda mais potente, uma grande 
riqueza material fertpizada pela .liberdade. A percepção dos 
grandes "homens" de Estado, que melhor seria chamar de 
'rbbós_do Estado, não falhou: as Doutrinas de_Segurança Na­
~jonal, estas cercas farpadas que aprisionam a civilização; ou­
tra vez impuseram suas leis à_S aspirações da humanidade. 

"Derrubaram Gorbatchev". Na veloz tonteira que a pri­
meira notícia pro_vçcou, vi_Ge-Oige Bush, o inglês John Major, 
o alemão Helmut Kohl, em linha telefônica trípliCe, trocando _ 
informações na noite de domingo: Caiu mesn:io? Cáili._ sim. · 
SeJTI risco de_ retorno?! C9isa defi_nitivii. -E -cada_ quar tOm-ou 
então sua taça de champanhe. Presente antecipado de Miter­
rand. 
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Àquela hora, Gorbatchev passara já da distenção para 
o sono profundo, permitido pelo silêncio que afinal encon­
trava: os uivos das hienas, o chocalhar das dentaças das hienas 
já não soavam à_ sua volta. Ensurdeciam o coração de Moscou. 
Para logo depois ecoar nas al_mas dos_ democratas de todQ 
o mundo. 

OSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Vaí·se passar 
à apreciação do Requerimento n~ 561191, de urgência, lido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n• 66/91. 

Em votação o requerimento. __ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à discussão da matéria. 
Discussão, em -turno único, do projeto, que· altera os 

valores dos_ vencimentos de_c_argos efetivos e eril comissão 
da Secretaria dos Tribunais Eleitorais, e dá outras providên­
cias. 

(Dependendo do parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos.) 

Solicito do nobre Senador Cid Sabóia de C_arv;tlho o pare­
cer da Comissão de Assunt_os· Econômic_os. 

A Presidência indaga de S. Ex• se o parecer é favorável 
ou contrário. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para emitit {fãfecer.)- Si:'. Presidente, o parecer é favorável, 
por razões óbvias, à extensão dos efeitos da_lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria_. 

Completada a inst!Ução d3. matéria, passa-se à votaÇã-o 
do projeto, em turno único.--

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­
manecer sentados. (Pausa ) 

Aprovado. 
A matéria vai à_sanção; 

É o seguinte o projetO aprovado: 

~PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 66, DE 1991 
(N• 1.578/91, na Casa ~de Origem) 

Altera os valores dos vencimentos dos cargos efeti­
vos e em comissão das Secretarias dos Tribunais Eleito­
rais e dá outras providências. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
~Ar[_ 1 o As tabelas de vencimentos dos cargos efetivos 

-dos servidores das Sectetarias do Tríbunal Supeiioi Eleitoral 
e dos Tribunais Regionais EleitOiãi"S~brangidos pelo Plano 
de Classificação de Cargos da Lei n'' 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, e decorrentes da aplicação da Lei no 7.961, de 21 
de dezembro de 1989, passam a vigorar, -a-partir de 1.,., de 
maio de 1991, com os valores constantes do Anexo I desta 
lei. - - ---

Art. zo A tabela de vencimento dos cargos em comissão 
do Grupo-Direção e- Assessoramento Superiores--DAS, das 

-Secretarias do Tribunal SuperiOr Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais-, -a partir die l9 de maio de 1991, é a 
constante do Anexo 11 desta lei: 

Art. 3? Aplicam-se as disposições desta lei aos proVen­
tos dos servidores aposentados bem como aos valores das 
pensões de beneficiáiios dos servidores falecidos. 

Art. 4" As despesas resultantes da execução desta lei 
correção -à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União.-

Art. 59 Esta lei_ entra em vigor na -data de sua publi­
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I "o.A LEI NO , "DE DE DE 199 l 

TABELA oE VENCIMENTOS APLICÂVEIS AOS CARGOS DO SISTEf"_:!t_ 
DE CLASSIFICAÇ1C.O DE CARGOS INSTI'l'"UlOO PELA LEI NO 5.645ii0 

.WtVZL SUPERIOR »lVEL INTERMEDL\R:IO N!VEL AUXILIAR 

Referi~- Cr$ Referên- cr• Referên- Cr> 
e ia ci• ela 

01 112.527,35 12 67.516,44 03 cs. 760,96 
02 i16.15tJ,82 13 69.386,10 •• 46.762,.67 
03 119.890,69 " '71.307,.96 os 47.786,84 .. 123-.751,14 15 73.283,26 06 48.833,.07 
05 127.735,53 16 75.112,79 o r 49.902,60 
06 131.848,49 17 77.398,56 08 50.995,12 
07 136.093,69 " 79.542,08 •• 52.111,99 

•• i40.475,56 19 ar. 745,31 lO 53.252,71 

•• 144.998,91 20 84.009,26 ll sc.:.ng,og 
lO 149:-667o4t 21 86"";"335,95 1> 55."610.-26 
ll 154 .. 486,76 22 88.726,89 13. 5&.827,95 
12 159-460,93 23 91.184,60 " 58.072,39 
13 154.595,11 24 93.709,95 15 59.344,42 
14 ].69.894,89 25 t6 .. 305,82 16 60.643,41 
15 175 .. 365,25 26 98.!J73~42 17 61 •. 971, 78 
16 181 .. 011, 72 27 101 .. 714,58 lB 63.328,79 
l7 llli-840,01 28 104 .. 531,93 19 64.715,39 .. 192.856,14 .. 107.426,99 20 66.132,50 .. U9 .. 065,43 30 110.402,85 21 67.580,83 
2'!: 205.:475,16 ll ll3d_~o. 11 22 &9.060,39 
21 212.091,30 32 116.603,40 23 70,572,42 
22 21B.92o,ss. 33 119.833,25 24 72.117,68 
23 2-25 .969'. 53 ,. 123.152,17 25 73.697,16 
2. 233 .. 245,76 .. 126 .. 563_,11 26 75.311,15 ., 2:40. 755,99" 27 76.!160,07 

•• 78.6-4.5,60 

•• IC.JG7 ,13 
30 t:Z.lt7 ,55 
31 h.9l!t.,~l .. -15. 763el.l 
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Ntvel 

DAS-I 
DAS-2 
DAS-3 
DAS-4 
DAS-5 
DAS-6 

ANEXO li DA LEI DE DE 1991 

Funções de Confiança 

Direção e Assessoramento Superiores • DAS 

Vencimento 

122.650,00 
142.985,00 
166.515,00 
196.212,00 
227.539,00 
263.427,00 

% 

60 
70 
75 
80 
85 
90 

Cr$ Cr$ 
Represelitaçao Retribuição 

13.590,00~ 196.240,00 
100.089;50 .•. "243.074,50 
124.886,25 291.401,25 
156.969,60 353.181 ,60 
193.408,15 420.947,15 
237.084,30 _5oo.si1 ,30 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa agora 
à apreciação do Requerimento nn 562191 de uTgênc:_ia, lido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da _Câmara nn 69/91. 

Em votaçãO o re-qUerinie-nto. 
Os Srs-. Senadores que estiverem de acordo queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. .. .· .. . -~ 

Passa-se à apreciação da matéria, que c;!ispõe sobre a 
revisão dos vencimentos básiC(fs- âos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Re~i?n~is 
do Trabalho dos Juízes Presidentes de Junta de Conciltaçao 
e-Julgament~ e dos Juizes do Trabalho Substitu~C?_S_ da Justiça 
do Trabalho, e dá outras providências . .(Dependendo de pare-_ 
cer da Comissão de AssuntOs Econômicos.) 

Solicito do nobre Senador Cida Sabóia de Carvalho o 
parecer da ComissãO de Assuntos Econômicos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para profeiir parecer. SeU?- revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: --=--- --

Pelas razões muito claras, é indiscutível a extensão dos 
efeitos da lei de aumento de vencimentos dos s~rvidores públi­
cos federais a esses tribunais. 

Por isso, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. ___ _ 

Completada a i:Ostrução da matéria,-J)assa-se à discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.) .- :.. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a d1~ç_u~ao. 
Em votação. -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcnnanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 69, DE 1991 
(N" 1.581!91; na Casa de Orlg~m) ___ -0~----

-bisPóe s~b~~ a revisão do~--venci~entos básicos dos 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes 

-; d,os Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presi­
dentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos 
Juízes do Trabalho Substitutos da Justiça do Trabalho, 

_ e dá outras providências. 

O CongressO Nacional decreta: 
· · Art. 1 ~ Os vencimentos básicos dos Ministros do Tribu:.: 

nal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos da Justiça 
do Trabalho ficam reajustados em 30% (trinta por cento) 
a partir de 1'' de maio de 1991. 

Art. 2'·' Aplicam-se aos Magistrados aposentados as dis­
posições desta lei. 

Art. 3'' As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias respectiVas. 

Art. 4'' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5'' Revogam-se as disposições em contrário-. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­

dencia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 15 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimenton·' 501, 
de_1991, de autoria do Senador José Eduardo, solici­
tando, nos termos Regimentais, a transcrição, nos anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal A 
Gazeta Mercantil, edição de 27_dc agosto de 1991, de 
autoria do Senhor Sérgio Reis, intitulado "o que cspe-

-__ :amos do Brasil quando ele chegar à maioridade". 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 

havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão 

(Li!vantO-se a sessüo às 18 horas e 14 minutos.) 

Ata da 144~ Sessão,· em 3 de setembro de 1991 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

As 18 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SENHORES SENADORES: .. 

Affonso Camargo - Aleícandre Costa- Alfredo Cam, 
pos- ..;_Aluizio Bezerra:-- Arn:azoOino~Mendes ~ Amir Lando 
-Antonio Mariz- Aureo Mello - Beni: V eras ~ Carlos_ 
De'Carli- CarlOs PatrOcínio- César Dias --::.-Chagas Rodri­
gues - Cid Sabóia de. Carvalho - Dario Pereira - Dirceu 

Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio 
Ál_var:~~- Esperidião. Amin - Epitácío Cafeteira -Telmo 
Vieii"a- Francisc-o ROifemberg- Garíbaldi Alves- Gerson 
Camata- Óuiiherme Palmeira- Henrique Almeida- Hugo 
Napoleão -Humberto Lucena - Iram Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior- João Calmon- João França- João Rocha 
-Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José Eduardo-
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José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa -Jutahy 
Magalhães- LavoisíCf Maia- Lev Dias- Lourival Baptista 
- Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor 
-Márcio Le_cerda ......:.... Marco Maciel- Mário Covas- Mau-
rício Corrêa - Mauro Benevides - Mcirã- Filho - Moisés 
Abrão- Nabor Júnior,:...._ Nelson Carneiro- Nelson Wede­
kin - Onofre Quinan - Oziel Carneiro - Pedfõ Sfinon 
- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo 
Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - TeotôniO Vilela 
Filho- Valmir Campelo- Wilson Martins. --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Ã lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a seSsão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos Pcio Sr 

l'·' Secre-tário, -- _· 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 563, DE 1990 

Requeremos urgência~- nós termos do art. 336, ãlínea " 
". do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 

n"' 70, de 1991, que dispõe sobre a revisão dos vendnientos 
básicos dos Ministros do Superior Tribunal Mílitar e dos Juízes 
da Justiça Militar Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991.- Jonas Pinheiro 
-Humberto Lucena -Marco Maciel- Irapuan Costa Jú­
nior - Fernando Henrique Cardoso - Henrique Almeida 
- Louremberg Nunes Rocha - Rachid Saldanha Derzi -
Dí.f_ceuca-rneító _::Chagas R_o_dr_igues- Hugo Napol~~o ·­
Carlos De'Carli -- Amazonino Mendes- Júlio Campos -
José Eduardo - Divaldo Suruagy - Man_sueto _de Lavor 
- Meira Filho - Esperidião Amin - Iram Sã.faiva .....:.... Beni 
V eras - João Calmon - João Rocha - Elcio Álvares -
Ronan Tito - Mario Covas....;;.... Wilson Martins - Raimundo 
Lira - Hydekel Freitas - Valmir Campelo ~ Alexandre 
Costa - Amir Lando -Mauro Benevides - CarloS Pa-tro~ 
cíniO --João França - Antônio Mariz - Telffio Vieira -=­
Marluce Pinto- Lourival Baptista _:.-Dario Pereira- Alfre­
do Campos - Onofre Quínan- José Fogaça -Levy Dias 
-Pedro Simon- Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar- Nel­
son Carneiro - AffOris'o Camargo - José Richa ::.._-Magno 
Bacelar- Aluízio Bezerra........:.... Nelson Wedekin- Cid Sabóia 
de Carvalho. 

REQUERIMENTO N• 564, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336; "alíneà " 
", do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 71, de 1991, que dispõe sobre a revisão dos_ vencimentos 
básicos dos Membros da Dcfensoria~de~Oficio da Justiça Mili-
tar, e dá outras p·rovidências. _ 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. -Jonas Pinheiro 
-Humberto Lucena -Marco Maciel- Irapuan Costa Jú­
nior --Fernando Henrique Cardoso ___,_Henrique Almeida 
- Louremberg Nunes Rocha -Rachid Saldanha Derzi -
Dirceu Carneiro - Chagas Rodrigues - Hugo Napoleão -
Carlos De'Carli - Amazonino Mendes -Júlio Campos -
José Eduardo - Eduardo Suplicy - Mansueto de Lavor -
Meira Filho - Esperidião Amin - lram Saraiva - Beni 
V eras - João Calmon -João Rocha - Elcio Álvares -
Ronan Tito -Mario Covas _:_-Wilson Martins - Railnundo 
Lira - Hydekel Freitas - Valmir Campelo - Alexandre 
Costa - Amir Lando - Mauro Benevides - Carlos Patro-

cínio - João França - Antônio Mariz - Telmo Vieira -
Marluce Pinto- Lourival Baptista- Dario Pereira- Alfre­
do Campos - Onofre Quinan- José Fogaça ~Levy Dias 
-Pedro Simon -Jutahy_Magalhães- Ruy Bacelar- Nel­
son Carneiro -Affonso Camargo- José Richa Magno Bace- · 
lar - Aluízio Bezerra - Nelson Wedekin - Cid Sabóia 
de Carvalho 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benev.ides)- Os requeri­
mentos que acabam de_ ser lidos _serão .YQ_tados após a Ordem 
do Dia, na forma do art. 340, item 11, do Regimento Interno: 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

_ Votação, em tur~o único, do requerimento nn 501, 
de 1991, de autoria do Senador José Eduardo, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcriÇão, nos anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal A 
Gazeta Mercantil, Edição de 27 de agosto de 1991, 
de autoria Senhor Sérgio Reis, intitulado "O Que- eSpe­
ramos do Brasil quando ele chegar à maioridade". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) _ 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria <::uja transcrição foi solici· 
tada: 

Terça-feira, 27 de agosto de 1991 -Gazeta Mercantil. 

Q QUE ESPERAMOS DO BRASIL QUANDO 
ELE CHEGAR À MAIORIDADE 

f' Sérgio Reis 
_____ O que o_Brasil vai ser quando cr~scer? O que nós quere­

mos que o Brasil seja quando crescer? 
Juscelino Kubitschek, em sua campanha para a Presi­

dên?ia em 1955, pediu a Abrãao Kasinski, grande sonhador 
e cnador da Cofap, a maior indústria brasileira de autopeças: 

"~ais que se_u voto, preciso de você depois de eleito 
para, Junto com seus companheiros de São Paulo, criarmos 

--·a indústria automobilística nacional". DepoíS veio cobrar, 
criando o Grupo ExecUtivo da Indi.lstfia Automobilístrwri 
(GElA), motivando empresários brasileiros a repetirem a Co­
fag e construir o sonho da indústria de autopeças, que permi­
tiu, mais tarde, termos o carro nacional. O Brasil de quarenta 
anos atrás era uma colônia, feliz, mas que economicamente 
não existia. Era üm simples fornecedor de matérias-primas 
agricolas. Um país vivendo no litoral, de costas para o seu 
interior. Kubits.chek conseguiu transforma este pais agricola 
no berço de uma economia que chegou a ser a oitava do 
mundo ocidental. E _como conseguiu essa proeza-? 

Eramos melhores do que hoje? Mais competentes, mais 
equipados? Muito pelo contrário. E ramos 50 milhões de habi~ 
tantes, com meia dúzia de universidades e 20_a_30 mif uiliversi­
tários. Tínhamos menos de mil quilômetros de estradas asfalta­
das. Hoje, por exemplo, temos 1,6 milhão de quilômetros 
asfaltados. Kubitschek conseguiu especificar, em um piOjefo 
de metas, muito simples, alvos a serem conquistados. Metas 
* Diretor de comunicação e marketing do Bamerindus. 
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que simbolizavam o sonho da maiOria dos cidadãos brasileiros. 
Mas, o mais importante, o maior sonho que ele, como Hder~ 
transmitiu a cada brasileiro, foi autocofiança, o sonho de que 
seríamos capazes de fazer. Nos contaminou com a esperança, 
deixamos "dormida, eternamente em ~~rço esplêndido" e pas~ 
sarnas a construir um país que permitisse nossos sonhos. Pro~ 
duzimos, na época, o futebol campeão do mundo, com Pelé, 
em 1958. Produzimos a bossa nova. Produzimos Antônio Ma~ 
ria, Stani~lau Ponte Preta, cronistas, jornalistas,_ profissíonais 
e políticos de primeira linha. Mesmo assim, falar em indlístria 
nacional, na época, era I milhão de vezes pior do que falar 
das "carroças brasileiras" de hoje. Fosse o que fosse, o "feito 
no Brasil" era uma chaga, o "bom" era o produto iillportado. 
Estava nascendo a indústria nacional. 

Sou um profissional de comunicação e markcdng, com 
a responsabilidade de ter quase 35 anos de_ quilometragem 
e que aprendeu, na estrada, e especialmente no Paraná, que 
as coisas sãO feitãs por "fazedOres", por gente que faz._ Com 
fatos, com cimento, ferro e aço, cobrindo espaço nessa imen~ 
sidão brasileira. Mas que aprendeu_ também que para fazer 
é preciso, antes de tUdo, sonhar. 

Um dia, numa cidadezinha ·do interiof paranaense, um 
rapaz de vinte e poucos anos; tendo trabalhado todo o tempo 
no armazém de seu pai, vendo os moradores da região, seu 
jeito de vir, sonhou seu sonho de fazer umfi: casa bancária. 
Era um região pobre, o único banco ficava a um dia de viagem, 
e a única forma de aqueles moradores se ajudarem a si mesmos 
era juntar suas -pequefÚlS-ecOiwmias e começar a financiar 
aqueles, que eles sabiam cornpete·ntes para aumentar a produ~ 
ção. Do sonho do rapaz veio à luz a cooperativa que reunia 
as economias de todos no mesmo sonho. Nascia o Banco 
Popular e Agricola do Norte do Paraná_, em 1928, semente 
do hoje terceiro maior banco brasileiro, o primeiro em câmbío 
do País e o segundo em rede de agência: 1.350 delas em 
todo o Brasil. O Bamerindus nasceu do sonho de de "seo" 
Avelino e de seus companheiros. Se quisermos um exemplO 
em nível mundial. Solchiro Honda, que morreu na semana 
passada, com quase 90 anos, era um mecânico que, terrriiiiãda 
a Segunda Guerra Mundial, começou a juntar biciclet-ªs despe~ 
daçadas e a recon·struí~las. Em 1948, montou sua primeira 
motocicleta e lhe deu um nome singular, que representava 
sua vida, sua crença, seu jeito de ser: ''Sonho". De seu sonho, 
ele fez a maior fábrica de motos do mundo. Depois, fez auto~ 
móveis. E a H onda anualmente, fatura a US$ 30 bilhões. 

É preciso sonhar. Apesar de o nosso país viver a cada 
24 horas_. A cada dia. Da boca para o estôm_ago, para n_ãQ 
falar nos intestinos. De farol baixo, não noS permitimoS so­
nhar. Nos acostuma fomos forçados, e nos deixamos confor­
mar, com a "meia boca", com a "meia sola", como o mais" 
ou menos", com estradas e ruas esburacadas Como escolas 
e hospitais desequipados. Abandonados. Com baixa qualidade 
de serviços. -com múSicao e letras ruins. Com futebol de es­
treante_._ Com indignidade. Com caráter duvidoso.: O impor­
tante é só o "aqui e agora". Se conseguimos nos __ alimentar, 
vestir e dormir, sobreviver mais um dia, ótinio, Poderia eStar 
pior. Poderia estar desempregado. Poderia ter quel;>~ado. Po~ 
deria ter sido roubado e assaltado. Poderia ter_ o filho seqües~ 
trado. Poderia estar precisando ser internado em um dos nos~ 
sos hospitais. Poderia. Quando sonhamos, o fazemos _com 
os milagres da "sorte grande". 

A incompetência de nossos dirigentes, -conY raríssimas 
exceções, é a base da trag~dia brasileira. Somos um povo 
ótimo, sim, mas com dirigentes da dimensão _de bobos da 

corte! O maior problema dos dirigentes deste país, em todos 
os_ níveis, é a indigência de suas idéias, de seus alvos_. Ela 
nós conduz ao exercício de não sonhar. E quando sonhamos, 
O fazemos com muito medo, sem contar para ninguém, como 
se fosse algo pessoal e inatingível. E quando abrimos mão 
de sonhar, começamos a morrer, nos tornamos moribundos, 
mortos ambulantes. 

Temás exemplos; bons e fartos, a seguir. Os ímigranti:is, 
por exemplo, que chegaram há cem _anos, sem conhecer a 
língua, os costumes, nada. Aos trambolhões, atravessaram 
o oceano e aqui construíram seus sonhos, que é a realidade 
de nossa terra, de nossa gente, de nosso chão. Sem _seguro, 

__ sem fundo de garantia, sem retorno, sem governo! Nós, que 
fomos a matriz da realização dos sorthos _de tantos povos, 
hoje peidemos os melhores de nossos filhos, que ainda não 
desistiram de fer sonhos e esperanças, mas vão concretizá~ los 
em outros países. E são brasileiros da melhor qualidade, mas 
qtle perderam a capacidade de sonhar em seu país. E saber 
que isto custarão caro a uma nação pobre! Quanto temos 
perdido porque desistimos- de sonhar, de per~eguir nossos 
sonhos com fé, planejamento, preparo, trabalho, autocon­
fia-nça, oUsadia trabalho ... O povo do Brasil nos últimos anos 
parece o povo judeu nos quarenta anos de deserto à procura 
da "terra prometida". Um povo sem rumo,_ sem saber para 
onde vai, onde quer chegar. E o que é pior. Sem moisés. 
E isto acontece com um povo formidável. Demasiadamente 
trabalhador. Temos os menores índices de absenteísmo com­
parados com qualquer país do Primeiro Mundo. Não sei quem 
o C nem porque espalhou que brasileiro é vagabundo. A histó~ 
ria não é bem ~sta. A capacidade realizadora do empresário 
e do trabalhador brasileiros _está refletida, por exemplo, na 
Yashica brasileira, que tem índices de _produtividade_ supe~ 
rioresàos da mesma empresa no Japão. Somos iguais ã todos. 
Com uma capacidade de comunicação humana incrível. Basta _ 
ver o·PaJ~- que-fQtnO~ capazes d_e construir em tri11ta anos, 
apesar de tudo. 

Os sonhos são para ser realizados. Eles nos diferenciam 
e nos colocam acima dos animais deste planeta. Só resolve~ 
remos os nossos problemas se levantarmos o farol de nossa 
fé em busca de horizontes maiores, mais amplos, se tivermos 
um sonho para lutar por ele, para correr atrás dele. Se não 
fizermos uma pesa autocrítica com relação ao nosso-país e 
seus dirigentes, nem nossos filhos ou netos entrarão na terra·­
que um dia sonhamos. Vamos, desde já, ter coragem de sonhar 
os nossos sonhos. Vamos lutar pela sua realização. Vamos 
ter coragem de dizer "não", dar um basta ao desfile de bestei~ 
ras, demagogias c idéias rasas de nosos "lideres'', que assolam 
o País. Vamos construir uma nação, onde a liberdade e a 
dignidade, a solidariedade e pelo menos um pouco de inteli~ 
gênda co"exiStain. ViúnoS coristruir cõm as próprias mãos, 
com o governo, sem governo ou apesar do governo. É uma 
tarefa de duas, três gerações, não há impoifânCia. Vamos 
fazê~lo __ como plantadores de árvores. Com as mãos, um país 
feito com as nossas mãos. Com o s_uor de nosso trabalho 
e a inteligência de nossos sonhos. E quando lhe perguntarem 
o que você vai ser quando crescer, você poderá dizer: "Cida~ 
dão de primeira classe, como todos os brasileiros! O Brasil, 
então, terá crescido. 

O SR. PRESIDENTE _(Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à apreciação dõ Requerimento n~ 563/91, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n' 70/91. 

Em votação o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentad9s. 
(Pausa) · - · -

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da maté­

ria, que dispõe sobre a revisão dos vencimentos· básicos dos 
Ministros do Superior Tribunal Militar e dos Juízes de Justiça 
Militar Federal, c dá outras providências. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho, para proferir o parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. CID SABÓIA DE. CARVALHO (PMDB - CE. 
Para proferir, parecer._ Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. s-enadores: --

Pelas razões dos pareceres anteriores, este também é fa­
vorável, porque é inequíVOca a necessidade e O imperativo 
legal de serem, por outra lei, adotado os mesmos efeitos da 
lei que concedeu aumento aos servidores públicos federais, 
com os respectivos reajustamentos, reexames e novas elabora­
ções d_e tabelas. 

O parecer é. favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ 0- parecer­
conclui favoravelmente. 

Completada a instrução da matéria, passa-se--à discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o-aprovam queiram pertnaneçer 

sentados (Pausa) 
Aprovado._ 
A matéria vai à sanção 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 70, DE 1991 
(N• 1.584/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
Ministros do Superior Tribunal Militar e ·dos Juízes 
da Justiça Militar Federal, e dá outras providências. 

O ·congresso Nacional decreta; __ 
Art. 1~ Os vencimentos básicos dos MiriistrOs do Supe­

rior Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar Federal 
ficam reajUstados em 30% (trintá por-cento) a partir de 1" 
de maio de 1991. 

Art. 2• A verba de Representação Mensal dos Magis­
trados de que trata esta lei continua a corresponder aos percen­
tuais estabelecidos pelo Decreto-Lei n• 2.371, de 18 de novem­
bro de 1987. 

Art. 3" Aplicam-se aos Magistrados aposentados e aos 
beneficiários dos falecidos as _disposições constantes desta lei. 

Art. 49 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 5" Esta lei entra em vígor na data ·de sua publi­
cação. 

Art. 6-:> Revogam-se as disposições em contrário. 

_ _ _ Qs_$rs~ Sj!iiadõ!es que o aprovam -permaneçam se-irtãdos. _ 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da maté­

ria que dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar, e dá 
outras providências. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho para proferir o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB_- CE, 
--Para proferifparecer.)- Sr. PresidCnte, pelas razOes dciS­

outroJ pareceres, igualmente,_este é favorável. 
E o parecer, Sr. Presidente. 

--·o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O parecer 
conclui favOravelmente. __ 

_ Cqmplet~da a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto;em turno único. (Pausa.) 

_N'~q___lw_vendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. · 
Os Srs: Seri:idores que o aprovam· queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
-Aprovado. 

. _A m'ci,téria vài â s-a-nção. 

É o seguinte o projeto_aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 71, DE 1991 
(N• 1.585/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
membros da Defensoria-de-Ofício da Justiça Miliu\r, 
e dá outras providências. 

- O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os vencimentos básicos dos Membros da Defen· 

soria-de-Ofício da Justiça Militar ficam reajustados em 30% 
(trinta por eento) a partir de 1• de maio de 1991. 

Art. 2~ Aplicam-se aos Membros da Defensoria-de-O­
fíCio da Justiça Militar aposentados e aos beneficiários- dos 
falecidos as disposições constantes desta lei. 

Art. 3~ As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 49 Est':__lei -~ntr_a e~ vigor _na dat~ de sua publi- _ 
cação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições_em contráriO": 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 

-18 horas e 20 minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 483, 

---- -ãe 1991, do Senador NelSon Carneiro, SOlicitando, nos 
termos regimei:tta'is~-a -retirada, em caráter defínitíVO, 
do Projeto de Lei do Senado n• 20, de 1991, de sua 

-aulõrlà~ que-isenta ·aa iilcidência do ImpOsto de Renda 
os rendimentos provenientes de aposentadorias e pen­
sões. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n\' 56_4791~ de _urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n'' 71, de 1991. · ·· --rada a sessão. ------

Em votação. (Levanta-se a sessão às 18 horas e 19 minutos.) 
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Ata da 145~ Sessão, em 3 de setembro de 1991 

P Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr_ Dirceu Carneiro 

ÀS 18 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE. PRESEN-
TESOSSRS. SENADORES: . . ... 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo Cam­
pos- Aluízio Bezerra;- Amazonino Mendes-:- Amir Lando 
-Antônio Mariz - Aureo Mello - Beni V eras -Carlos 
De'Carli- Carlos Patrocínio- CéSaruras----:-·thagas Rodriw 
gues - Cid Sabóia de Carvalho ----;- Dar:iõ Páeira _:___ Dirceu 
Carneiro - Divaldo Suruagy -. Eduardo Suplicy --: Elcio 
Álvares - Esperidião Amin - Epitifcio C_~feteira -Telmo 
Vieira- Francisco_ Rollemberg- Garibaldi Alves- Gerson 
Camáta- Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- Hugo 
Napoleão - Humberto Lucena - Iram Saraiy!J_- Jrapuan 
Costa Júnior- João Calmon- João França- João Rocha 
- Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José -Eduardo -
José Fogaça - José Paulo Bisol - José Ricna - Jutahy 
Magalhães - Lavoisier Maia - L~vy Dias -:-1:-2-~ri_yal B~p­
tista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor- Márcio Lacerda -Marco Maciel - Mário Covas 
- Maurício Coriêa - Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abrão ~ Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson 
Wedekin - Onofre Quinam - Oziel Carneiro- Pedro Si­
mon- Rachid Saldanha Derzi-Raimundo Lira- Ronaldo 
Aragão - Ronan Tito .:...._ Ruy Bacelar - TeotóniO Vilela 

· Filho- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o _comparecimento de 68 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, -iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

l'? Secretário. · 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 585, DE 1991 
Requeremos urgência, rios termos do art. 331?, alínea b, 

do Regimento Interno, para a Mensagem n" 214, de 1991, 
relativa à solicitação de autorização do Senado Federal para 
contratação de empréstimo externo pela União~ no valor de 
y 28,889,000. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1991. -Jonas Pinheiro 
-Humberto Lucena -Marco Maciel- Irapuan Costa Jú­
nior - Fernando Henrique Cardoso - Henrique Almeida 
- Louremberg Nunes Rocha- Rachid_SaldanJ:la Derzi­
Dirceu Carneiro- Chagas Rodriguçs -:-:_Hugo Napoleão­
Carlos De'Carli - Amazonino Mendes --Júlio Campos -
José_ Eduardo- Eduardo Suplicy- Mansueto de_ Lavor­
Meira Filho - Esperidião Amin - lram Sarajv~ - Beni 
V eras - João Calmon --João Rocha - Elcio Alvares -
Ronan Tito - Márío Covas - Wilson Martins - Raimundo 
Lira - Hydekel Freitas -Valmir Campelo - Alexandre 
Costa - Amir Lando - Mauro Benevides - C3rlos Patro­
cínio - João França __; António Mariz - Telmo Vieira -

Marluét! -Pinto - Lourival B·aptista- Dario Pereira -:---- Alfre­
do Campos - Onofre Quinan - José Fogaça - Levy Dias 
-Pedro Simon- Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar- Nel­

=sdtfCarneiro - Affonso Camargo -José Richa -Magno 
Bacelar- Aluízio Bezerra- Nelson Wedekin- Cid Sabóia 

--de Carvalho. 

REQUERIMENTO N• 566, DE f991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n9 215, de 1991, 
relativa à solicitação de autorização do Senado Federal para 
contratação de empréstimo externo pela União, no valor de 
y 12,832,000,000. 

Saladas Sessões, 3 de setembro de 1991. -Jonas Pinheiro 
-Humberto Lucena -Marco Maciel- Irapuan Costa Jú­
nior - Fernando Henrique Cardoso - Henrique Almeida 
- Louremberg Nunes Rocha - Rachid Saldanha Derzi -
Dirceu Carneiro- Chagas Rodrigues- Hugo Napoleão­
Carlos De'Carli - Amazonino Mendes - Júlio Caffipos­
José Eduardo - Eduardo Suplicy - Mansueto de Lavor -
Meira Filho - Esperidião Amin - Iram Saraiva - Beni 
V eras -João Calmon --João Rocha - Elcio Álvares -
Ronan Tito -Mário CovaS- WilSo"ri Martins- Raimundo 
Lira - Hydekel Freitas ----=- Valmir Campelo - Alexandre 
Costa - Amir Lando - Mauro B~nevides - Carlos Patro­
cínio - João França - Antôni() Mariz - Telmo Vieira -
Marluce Pinto- Lourival Baptista- Dario Pereira- Alfre­
do Campos - Onofre Quinan - José Foga_ça - Levy Dias 
-'-Pedro Simon- JutahY Magalhães- Ruy Bacelar--: Nel­
son Carneiro - Affonso Camargo - José Richa - Magno 
Bacelar- Aluízio Bezerra -Nelson Wedekin ~Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do Regimento. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

VotaçãO, em turno úOico, do RequerimentO n9 483, 
de 1991, do Senador Nelson Carneiro, SOifcitaiido, nos 
termos regimentais, ã re"âtada, em caráter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado n• 20, de 1991, Qe sua 
autoria, que isen~a da incidência do Imposto de Renda 
os rendimentos provenientes de aposentadorias e pen­
sões. 

Em VOtação o requerimentO, em turno únicO. 
- Os Srs. Senadores que- o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. 

O Projeto de Lei do Senado n•20, de 1991, será definitiva­
mente arquivado. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneíro) ,...- Vai,.se passar 
agora à apreciação do Requerimento ri' 565191, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n9 214/91, relativo a 
pleito da União. - - -

Em votação-. _ 
Os Srs. Senadores. que o aprovam queírãm pé-rriianecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciaçãO da maté­

ria,-que depende de parecer da ComissãO de Assuntos Econô­
micos. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos, que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 308, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Mensagem n• 214, de 1991 (Mensagem n• 437, de 
28-1-91, na origem), do Senhor Presidente da República, 
encaminhando ao Senado Federal pedido de autorização 
para a República Federativa do Brasil contrair operação 
de crédito externo no valor de até Y 28,889,000,000 
(vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta e nove milhões 
de ienes japoneses) junto ao Overseas Economic-Cõope­
ration Fund- OECF, destinada ao fmanciamento Par­
cial do Programa de Expansão do Porto de Santos. 

Relator: Senador Mál"io Covas 
A Mensagem n• 214, de 1991, que encaminha ao Senado 

Federal pedido de autorização de crédito externo no valor 
de até vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta_ e nove milhões 
de ienes japoneses, tem como objetivo o fiilimCiamento parcial 
da implantação do Projeto de Expansão do Porto de Santos, 
decorrente de acordo, por Troca de Notas, aprovado pelo 
Decreto Legislativo n• 32, de 25-10-90e promulgado pelo 
Decreto n' 28, de 6-2-91. 

O contrato apresenta como mutuário a Companhia Docas 
do Estado de São Paulo, empresa pública vinculada ao Minis­
tério da Infra-Estrutura, e como mutuante a instituição Over­
seas Economic Cooperatiori Fund- OECF. 

As condições financeiras do empréstimo são descritas da 
seguinte foiina: - -- --

.- valor do fmanciamento: Y Z8,8"89,000,000Tviiiie e oito 
bilhões, oitocentos e oitenta e nove milhões de ienes japo­
neses); 

- prazo: 25 (vinte e cillcó)"anos; 
- carência: 7 (sete) anos, contados da data de assinatura 

, do contrato; 
-juros: exigíveis semestralmente, mesmo durante a ca­

rência, à taxa de 4% a.a., para Tranche I (28,580,000,000) 
referente a obras civis, e 3,25% a.a., para -Tránche II (Y 
309 ,000,000) referente a serviços de consultoria; 

- amortização: em 37 (trinta·· e: séle}"J)festações semes­
trais, nos seguintes valores: Tranche I - a primeira no valor 
de Y 772,448,000 e as restantes de Y 772,432,000; Tranche 
li - Y 8,364,000. no primeiro vencimento e Y 8,351,000 nos 
demais; 

- data final para desembolso: 6 (seis) anos, a partir da 
data da efetividade do contrato. 

Conforme os Pareceres anexos PGFN/COFin• 860191 da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e DTNICOREFIDI­
REF n9 259, da Secretaria do Tesouro-Nacional~ acreditamos 
que as. exigências apresentadas pela Resolução n' 96, de 1989 

(modificada pela Resolução n' 45, de 1990) estão atendidas 
e nestas condições opinamos no sentido de ser autorizada 
a operação nos termos do seguinte: l'. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 59, D~ J991 a .. 

Autoriza a República Federativa do Brasil a cofl:" 
trair operação de crédito externo no valor de até Y 
28,889,000,000 (vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta 
e nove milhões de ienes japoneses) junto ao Overseas 
Economic Cooperatlon Fund- OECF, destinada a fi­
nanciar, parcialmente, a expansão do Porto de Santos. 

O -Senado Federal resolvé 
Art. 1~ É autorizado, na forma da Resolução n9 96,-· 

. de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, alterada 
pela Resolução n• 45, de 19 de outubro de 1990, a contratação' 
de operação de crédito externo no valor de até Vi· 
28,889,000,000 (vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta ~ 
nove milhões de ienes japi::>ileses) junto ao Overseas ECohOrtdc_ 
Cooperation Fund - OECF, com a finalidade de financiar, 
parcialmente, a expansão do Porto de Santos, nos termos-'· 
do Decreto n' 28, de 6 de fevereiro de 1991. '•' 

Art. 2~ A operação de crédito autorizada no art. 1"-·-
apresenta as seguintes característicaS: -- -

__ I- mutuário: Comparlhiã- Docas do EStado de São Pau­
lo, conforme Parecer DTNICOREFIDIREF n' 259, de 
28-8-91; -

11- prazo: 25 (vinte e cinco) anos; 
_111- carência: 7 (sete) anos, contados da data de assinaJ:n 

t_u_ra do_contrato; _ _ __., 
IV --juros: exigíveis semestralmente, mesmo durante a~ 

carencia, à taxa de 4% a.a., para Tranche I (Y 28,580,000,000/ 
referente a obras civis, e 3,25% a.a., para Tranche 11 (~ ~' 
309,000,000) referente a serviços de consultoria; 

V - amortização: em 37 (trinta e sete) preStações sem e~ 
trais, nos seguintes valores: Tranche L- a primeira no valof 
de Y 772,448,000 e as restantes de Y772,432,000; Tranche" 
TI ---' Y 8,364,000 no primeiro vencimento e Y 8,351,000 nos 
demais; 

_VI- data fmal para desembolso: 6 (seis) anos, a partir 
_da data de efetividade do contrato, li 

Art. 3Ç> _ A autorização de que trata esta resolução será·. 
exercida -no pfazo de 12 (doie) meses, a contar de sua publi-
dlçáo. - - --

-Art. 4Ç> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

-Safa das Comissões, 3 de setembro de 1991. -Raimundo 
Lira, Presidente - Mário Covas, Relator - Henrique Almei· 
da - Meira Filho - Dario Pereira - José Eduardo - Moisés" 
Abrão - Maurício Corrêa - João Rocha - Guilherme Pai· 

·meira - Wilson Martins - Ruy Bacelar - Eduardo Suj>licf 
- Ronan Tito - Elcio Álvares. ' 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecei' 
conclui pela aprovação do Projeto de_ Resolução nÇ> 59, dcir 
1991, que autoriza a República Federativa do Brasil a contra-_ 
tar operação de crédito externo no valor de Y 28.889.000.()()(f 
(vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta e nove milhões 
de ienes japoneses), junto ao Overseas Economic Cooperation 
Fund,- OECF, destinada a financiar parcialmente a expan­
são do Porto de Santos. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à aiscussãó 
do projeto, em turno único. (Pay.sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

" 

rr ,, 
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Erifvotação~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à COmiSsão-DiretOra-Parã -a-tédâção final. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão Direfofã~ oferecendo a-re.dação final 
da matéria, que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 309, DE !991 
(Da Comissão DiretOia) 

Redação final do Projeto de Resolução o? S9, de 
1991. 

A Comissãô [iiietora apfcSenta-á !edaÇãolinafctO Projeto 
de Resolução n'' 59, de 1991, que autoriza a República Federa­
tiVa do Brasil a contrair operação de crédito externo, n9 valqr 
de_ até Y 28.889.00D,OOO-(vinte e oito bilhões e oitocentos 
e oitenta e nove milhões de y_ene_s japoneses), junto ao Over­
seas Economic Cooperation Fur!d- OEcF, destirí:ida ã finan-
ciãr-,-parcialmente, a Cxpansão dá Porto de Santos. ___ _ 

Sala de reuniões áã Cõn1fs_são, 3 de_ Setembro de. 1991. 
- Cailos oe'Carli - Presidente, Dirceu Carneiro, Relator 
- Jram Saraiva - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER W 309, DE 1991 

Redação final do_ Projeto de Resolução n~ 59, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federai ãprovou e eu, 
Presídentc, nos tennos do art. 48, item 28, do RegiM 

mento Interno, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N-' , DE 1991 
Autoriza a República Federativa do Brasil a conM 

trair operação de crédito externo, no valor de até y 
28,889,000,000 (vinte e oito bilhões e oitocentos e oitenta 

e) amortização: em trinta e sete prestações semestrais. 
nos seguintes valores Tranche J: a primeira no valor de y 
772,448,00 e as restantes de Y 772, 432,000: Tranche I!: Y 
8,364,000 no primeiro vencimento, e Y 8,351,000 nos demais; 

f) data final para desembolso: seis anos, a partir da data 
de efetividade do contrato. _ - - " 

Art. 3o A autorização de que trata esta resolução será 
exercida no prazo de doze meses a contar da data de sua 
publicação. 
-- -Art. 4'- Esta resoluçãÓ entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Serfadores que a aprovam ··queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A m::itéfía vai à -PrC!muJg~çªo. • . 

O SR. PR-ESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Passa-se à 
apreCiação- do Requerimento n9 566/91, de urgência, lido no 
expediente, para a Mensagem n~ 215~ âC 1991, relativo a pleito 
da União. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica prejudicado o Requerimento n' 535,.de 1991, apro­

vado em sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Dlieeu Carneiro) __.:_Passa-se à 
apreciação da inatéfia;-que depende âe pãrt!cer da Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

Sobre a rne_s.l parecer da Comissão de Assuntos EconôM 
micos que será liciv pelo Sr. P Secretário. 

É lido o seguinte: 

e nove milhões de ~enesjaponeses) junto ao Overseas PARECER N• 310, DE 1991 
Economic Cooperation Fund - OECF, destinada a fiM Da Comissão de Assuntos Econômicos, de 1991, 
nanciar, parcialmente, a expansão do Porto de Santos. sobre a Mensagem n~ 215 (Mensagem 0 ? 438, de 1991, 

Art. 1" É autorizado, na forn-ia da Resolllçâo n9 96, na origem), do Senhor Pr-esidente_ da República, submeM 
de 15 de dezembro de 1989, do S_enado Federal, a_iterada tendo à consideração do Senado Federal, pedido de autoM 
pela ResoluÇ'".:io n" 45, de 19 de outubro de 1990, a contratação ri_zação _para a República Federativa do Brasil garantir 
de operação de crédito externp, no v·aJ_or _çl,e, a~é y a operaão de cré-dit.!>_ ~xter_no -~9 valor de até Y 
28,889,000,000 (vinte e oito bilhões, oitocentos e oiteJJta _c - 12,832,000,000 (do:Ze bilhõoes, oit~centQS _e trinta e dois 
nove milhões de ienes japoneses}, junto ao OvCrseits_ EConoM nlilhQ:esdeienesjaponeses),juntoaoOverseasEconomic 
mie Cooperation Fund - _O E CF, com a finalidade _de finanM Cooperation Fund- OECF, destiitada ao fmanciamenM 
ciar, parcialmente, a expansão do Porto de Santos, nos termos _to parcial dos serviços de energia elétrica do sul do 
do Decreto n'' 28, de 6 de fevereiro de 1991. Estado de Goiás-

Art. 29 A operação de crédito autorizada no art. 19 . Relator: Senador João Rocha 
apresenta as seguintes características: - Com a Mensagem 0 9 438, de 1991, 0 Senhor Presidente 

a) mutu~rio: Companhia Docas do Estado de São Paulo, da República submete à apreciação do Senado Federal pedido 
conforme Parecer DTN/COREF/DIREFn\'259, de 28 de agos- de autOrizãção para a República Fedf:rativa do Brasil garantir 
to de 1991; - a operaÇão de crédito ·externo,_ no valor de até Y 

b) prazo: vinte e cinto anos; 12,832,000,000 (doze bilhões, oitocentos e trinta e dois milhões 
c) carência: sde anos, contados da data de assinatura de ienes japoneses), firrilada entre a Ov_erseas Economic Coo-

do contrato; peraUQnFund - QECF e as CentraiS EfétriCas de Oofás 
d) juros: exigú,cis seme~tr'!Jmente, me"smo dur3nte a ca-- - CELG. 

rência, à taxa de 4t-~ a. a. pãra Tranche-r: (Y 28,58\LIJPO_,__QQID~---~ _A_c_Qmpanha a Il)en~ag_e~ presidencial, Exposição de Mo-_ 
referente _a ob!~::,- tivk~ e <3',25 ti."a~ ·pai-á Tranche II (Y tivos no 340, -dO Seriftor Ministro de Estado da Economia, 
309,000,000), referente a serviços de consultoria; Fazenda e Planejamento, na qual se esclarece que a operação 



Setetnbw de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NA'ClONAL (Seção 11) Quarta-feira 4 5629 

referida decorre de acordo, por troca de notas, entre os gover~ 
nos brasileiro e japonês, datada de 10-11-89, aproVado pelo 
Decreto Legislativo n" 32190 e prOmulgado pelo Decreto o<:> 
2M!. . . -

A operação terá as seguintes condições fin_anceíras: 
Valor: até Y 12,832,000,000 (doze bilhões, oitocentos 

e trinta e dois milhões de_ ienes japoneses); 
Prazo: 25 (vinte e cin"ci:>rãnos; 
Carência: 7 (sete) anos, contados _da data de assinatura 

do contrato; 
Juros: exigíveis semestralmente, mesmo durante a ~rên­

cia, à taxa de 4% a.a., para Tranche I (Y 11,615,000,000) 
referente a obras civis, e 3,25% a.a., para Tranche 11 (Y 
217 ,000,000) referente a serviços de consultoria; 

Amortização: em .37 (trinta e sete) prestações semestrais, 
nos seguintes valores: Tranche 1: a primeira no Vãlor de Y 
313,952,000, e as restantes de Y 313,918,000: Tranche li: 
Y 32,924,000..no primeiro vencimento e Y 32,89!,000 nos 
demais; 

Data final para desembolso: 6 (seis) anos, a partir da 
data de efetividade do contrato. 

As exigênciaS constantes das Resolyções n"s 96/89~ altera­
da pela Resolução n~ 45/90, e 58/90, foram satisfeitas pelos 
esclarecimentos cónstantes dos Pareceres DTN/COREF/DI­
REF n" 258/21 e PGFN/COF/n• 861191, anexados ao processo. 
Assim sendo, o empréstimo destinado às CentraiS Elétricas 
de Goiás- CELG Complementará o Projeto de Eletrificação 
Rural do Estado de Goiás -1988/1996, que vem sendo execu­
tado com recursos do PRONI/Bird (Empréstimo Bird -
2950/BR) do Ministério da Agricultura, dos consumidores, 
e da própria CELG. · · 

Foram igUalmente cumpridos os esclarecimentOs quanto 
à sitUaÇão do mutuário- a CEL.G ::-junto à União, e_ contra­
garantias a serem vinculadas à operação. 

O processo inclui ofício do Governo de Goiás (Of. G 
105/91, de 23-8-91), no qual é pleiteada junto ao Senado, 
nos termos da Resoluçãon ~58, a exclusão das garantias presta­
das pelo Estado de Goiás em operação de crédito a OECF, 
dusJimites_ de endiyidamento fixados para o Estado. O parecer 
do Departamento do Tesouro Nacional deixa claro que a 
CELG, como tomadora, não está SUjeita aos limites previstos -
naquela resolução. Ainda assim, está clara a contragarantia, 
ao aval da União, pelo Governo de Goiás, mi. forma de cotas 
de transferências federais a que se refere o art. 159 da Consti­
tuição Federal. 

Nestas condições opinamos pela autorização da garantia 
à operação nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 60, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a garan­
tir o contrato de e:mptéstiiilo externo a ser celebrado 
entre a Centrais Elétricas de Goiás S.A. ...:.. CELG 
- e o Qyerseas Economic Coopeiation -Funâ -
OECF. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É autorizada na forma da Res9lução é 96/89, 

modificada pela Resolução n9 45/90~ do_ Senado F_ed_e.ral, a _ 
garantia da República Federativa do Brasil ao contrato de 
empréstimo externo a se:r: celebrado entre a Centrais J;.lé~ricas 
de Goiás -CELG e o Overseas Economic Cooperation Fund 
- OECF, no valor de até Y 12,832,000,000 (doze bilhões, 
oitocentos e trinta e dois_ in_ilhPes de iepes japoneses). 

Parágrafo único. o-empréstimo referido neste artigo des­
tina-se~_à_çomplemelltai;ão do financiamento dos serviços de 
eletrificação rural no sul do Estado de Goiás e decorre do 
acordo, por troca de notas. firmado entre os governos brasi­
leiro e japonês, em !Q-11-89, aprovado pelo Decreto Legis­
lativo n• 32/90. e promulgado pelo Decreto n• 28/9!. 

Art. 2•'. A operação obedecerá as seguintes condições: 
Valor: até Y 12,832,000,000 (doze bilhões, oitocentos 

e trinta e dois milhões .de ienes japoneses); 
Prazo: 25 (vinte e. cinco) anos; , 
Carência: 7 (sete) anos, contados da data de assinatura 

do contratO; 
Juros: exigíveis seinestrahnente, mesmo durante a carên­

cia, à taxa de 4% a.a., para Tranche I (Y 11,615,000,000) 
referente a obras civis, e 3,25_% a.a., para Tranche 11 Y 
32,924,000 nos demais; 

Amortização: em-"37 (trinta e sete) prestações semestrais, 
nos seguintes valores: Tranche I: a primeira no valor de Y 
313,952,000, e a:s restantes de Y 313,918,000:· Tranche li: 
Y 32,924,000 no primeiro vencimento e Y 32,891,000 nos 
demais; 
. Data final de desembolso: 6 (seis) ariOs, a partir da data 

de efetividade do contrato. 
Art. 3~> A autorização de que trata esta resolução será 

exerJ;ida no prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua publi­
cação-. 

Art. 4\' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 1991. -Henrique 
Almeida - Moisés Abrão - Raimundo Lira, Presidente -
Wilson Martins - Maurício Corrêa - Dárlo Pereira - Elclo 
Alvares- Mário Covas- Ronan Tito- BeniVeras- Eduar­
do Suplicy. 

O ·sR PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - O parecer con­
clui pela apresentação do Projeto de Resolução n• 60, de 
1991, que autoriza a República Federativa do Brasil a garantir 
contrato de empréstimo externo~ ã- ser celebrado entre as 
Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG - e o Overseas 
Economlc Cooperatlon Fund- OECF. 

Completada a instruçãO da matéria, passa-se à discussão 
do projeto. em turno único. (Pausa.) 

Não have~do quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã ComiSsão Diretora para redaçãn final. 

O SR. PRESIDENTE (Di•ceu Carneiro)- Sobre a mesa 
parecer-da Comissão Diretora, oferecendo a- redação final 
da matéria, que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido O seguinte: 

PARECER N• 311, !)E 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n' 60, de 
1991. 

Â Comissão Diretora aprese'nta a redação final do Projeto 
de Resolução n• 60, de 1991, que autoriza a República Federa­
tiVa do Brasil a garantir o contrato de empréstimO externo 
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a ser celebrado entre a Centrãis Elétricas ·de GÜíás ~.A. -
CELG e o Overseas· Economic-Coopcration Fund-:- OECF 

Sala de Reuniões da Colni.SsàO, l-dê ~e-tembro de 1991. 
- Carlos De'Carli, Presidt!ntc - Dirceu Carneiro, Relator 
-Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N" 3li, 'I) E i991 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 60, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Fedeútl aprovoU,- e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO~N' ,DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a garantir 
o contrato de empréstimo externo a ser celebr3:d~ entre 
a Cenfrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG - e o Over­
seas Economic Coopefation Fund - ÓECF. 

Art. 1'·' É-autorizada, na forma da Resolução n" 96, 
de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, modificada 
pela Resolução n" 45, de 19 de outubro del990, a garantia 
da República Federativa do Brasil ao contrato de Cf!lpréstimO 
externo a ser celebrado entre a Centrais Elétricas de Goiás 
- CELG .e-o Overseas Economic Cooperation_ Fu-nd -
OECF, no valor de até. Y 12,832,000,000 (doze billlões, oito· 
centos .. e trinta c dois milhõ.es de ienes japoneses). 

Parágrafo ünico. O empréstimo refe_ridt?. _!leste artigo 
destina~se à complemc~ntação do firianciamento dos serviços 
de cle.trificação ru·ral no sul do Estado de Goiás e decorre 
do acordo, por troca de notas, firmado entre os governos 
brasileiro c japonês, de 10 de novembro de 1989, aprovado 
pelo Decreto Legislativo n' 32, de 25 de outubro de 1990, 
e promulgado pelo Decreto n' 28, de 26 de fevereiro de 1991. 

Art. 2n A operação obedec_erá J)s_ seguintes condições 
financeiras: - -

a) valor: Y 12.832,000,000 (doze bilhões, oitocentos e 
trinta _c dois milhões de ienes japoneses); 

b) prazo: vinte e cinco anos; 
c) carência: sete anos, _contados_da data de assinatura 

do contrato; 
d) juro - exigíVeis ~emestral_m_entc, m~smo durêlll1ç a 

dréncia, à taxa de4o/c a.a. para Tranchc L(Y 11,615,000,000 
referente a obras c equipamentos, e 3,25 -a.a._ para Tranche 
11 (Y 217,000,000), referente a serviços de consultoria; . 

e) amortização: értl trinta e sete prestações semestrais, 
nos seguintes valore-s Tranche_ 1: a primeira no valor de __ y 
313;952,00 e as restantes de Y 313,918,000: Tranche. !1.: Y 
32,924,000 no primcíro vencimento, e Y 32,891,000 nos de-
mais; _ _ _ 

f) data final do desembolso: se_is anos, a partír da data 
de efetividade do contrato. 

Art. 3'' A.autorizaçâo de que trata esta Resolução será 
excrcidJ. no prazo de doze meses a contar dã- data dt: sua, 
publicar~á'J. _ _, - - - -­

AJt. 4·.> Esta R~:solução entra em Vtgor na data de sua 
publicação. 

O SR PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -,.Em discussão 
a redação final. (Pausa.) . .. 

Não havendo quem peça a p_alavr_a,_ ~nccrro ~ .:.d!~cussão. 
Em votação. . .. . _ . ···-· ";: ...... · . 
Os Srs. Senadores que o aptbvarít queirãm permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado . 
. A matéria vai à promulgação: · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Há oradores 
inscritos. concedo a palavra a-o nobre Senador Nelson Car~ 
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - SL Presidente, Srs. SeiJA<jores, ao 
ocupar a tribuna para fazer meu breve pronunciamento, lem~ 
bro as palavras de John Donne, registradas em idos anos 
do século XVI. 

Diz ele: 

.... A_ morte de qualquer homem me amesquinha, 
porqUe faço parte da Humanidade; portanto, nunca 
manda saber por quem os sinos dobram. Eles dobram 
por ti:" 

Esse trecho, que inspirou o título do romance de Heming~ 
way "Por quem os sinos dobram", me ocorreu a propósit? 
da correspondência a mim encaminhada pelo Centro Brasi­
leiro para a·Infância e Adolescência. Acom-panham o ofício 
os seguintes documentos: 

a) Cópia ~a parte geral e -das referências ao Brasil no 
Relatório da Anistia Internacional; . . 

b) Cópia da Moção de Repúdio ao Brasil aprovada pelo 
Parlamento Europeu reunido em St~~bourg; - -·-·- _ 

c) Cópia da resposta do Governo brasileiro à ~oção do _ 
Parlamento Europeu; _ 

d) Texto da professora Tânia da Silva Pereira s_obre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente em sua relação com 
a Convenção Internacional dos Direitos da Criã.nça; 

e) O editorial da Folha de S. Paulo de 19-7-91 "O Brasil 
tem razão"; e 

_ O Artigos d(;! imprensa brasileira que registram as reper­
cussões da Moção de Repúdio ao Brasil aprovada pelo Paria-
meTI tO" EUropeu·. . 

Sr. Presidente, tal qual Hemingway, que, chocado diante 
do bárbaro espetáculo de ümã<>_ m~ta!!_º_Ojf!11ãO pa cruel e 
sáligr'énta Gue·rra CívifEspanhola, confesso meu abalo emo~ 
cional ao me dar conta de que vivemos uma guerra civil decla­
rada em nossa sociedade. Os textos a ·mim encaminhados 
deixam registrado, indelével, um quadro monstruoso, capaz 
de envergonhar a mai~_P.!ut_a e ins~Qsíve_I soc_iedade. 

_ RefrrO-ffie ao ·massacre dos meninos de rua. São sete 
mjlhóes de __ crinaças sós, desamparadas, famintas. Entregues 
a seu destino e ao arbítrio de algozes, _capazes de _torturá-los, 
mutilá~ los ou crivar-lhes o -corptY de balas. Senl esperança 

. e sem perdão, elas per~mbulam pelas ruas. 
- - A ini.ptenS:a -da -última semana divulgou denúncias de que 
a adoção de crianças e a matança de meninos de rua estariam 
relacionadas ao transplante de órgãos. Fonte segura, barata. 
Quem reclamará? 

· · Por certo não será a fami1ia. A polícia, até agora, tem~se 
_revelado omissa, inoperante, às vezes cúmplice. A sociedade, 
na esperança de livra-se do bandido de amanhã, mantém-se 
indiferente, sem cobrar providências concretas contra esse 
desC?l~b.ro:Como 6 avestruZ,_ que enterra a· cabeça à espera 
dé quci o-perigo prisse, nós fingimOs igriora:_r O_problema e 
teimamos em não lhe dar solução. _ _ __ _ 

No entanto, Sr. Presid~Q.te, e_nquanto nós fingimos de 
cegós.~o mUndo tenl os~ytho_s em nós. _ _ __ ---:- --

--A-propóSitO, Ielõ trecho <fa corr~spondência recebiçla do 
Centro BraSileirO para ã Infândã e a Adolescência: 
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"Corno a dívida externa dos países em _desenvol­
vimento, a reestruturação- dos sistemas de segurança 
coletivos, a preocupação com o meio ambiente, com 
o narcotráfico e a AIDS, a questão dos ·direitOS huma­
nos, de um modo geral, e a dos direitos da criança, 
em particular. são hoje conSíderados Comunalidades, 
Isto é-, temas que figuram de modo permanente na 
agenda da comunidade internacional 

Nunca foi tão grande, na vida brasileira, ã ·qistância 
entre o país legal e o país real. O Estatuto da Criança 
e do Adolescente é uma lei garantista, avançada, e 
da qual o Brasil não poderá recuar, sem romper com 
os princípios e concepções·sustentadores da Convenção 
Internacional dos Direitos da Cri:lnça,-já aprovada pelo 
Congresso Nacional e ratificada pelo Presidente daRe-
pública. · · 

Ao contrárío do que pensam importárite:S segmen­
tos da sociedade e do Estad.o brasileiros, o respeito 
aos direitos humanos de todos os cidadãos, inclusive 
dos adolescentes em conflito com a lei em razão do 
cometimento de ato infracional, não é produto automá­
tico da justiça sotfal. Isto significa Que Os direitos da 
pessoa humana são vistos hoje co'rhO uma pré-condição, 
um fator de propulsão para a luta em favor dos direitos_ 
coletivos: os direitõS ecOnômicos, os direitos soCiais 
e culturais." 

Sr. Presidente, Srs. Senadore_s: 
Nenhuma corrente é mais forte que seU elo mais fraco. 

EnfrentemOS cOm- COfagem.·--a-questão dos InenfúõS de -n.ia. 
Tenhamos vontade política. Prender não resolve. Matar não 
adianta. Deinos-lhe um choque de educação. Só a escola pode­
rá vislumbrar-lhes algum futuro. 

Só assim, conscientes de que os sinos não dobram por 
eles, mas por nós, poderemos ambiciona-r um país seguro 
e jtist<fpàra nossos filhos. _ -··~----· 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente;Srs_ SenadOreS,- a inca­
paCidade histórica;· os escândalos do passado e do presente 
que envolvem a Previdência Social brasileira revelam clara­
mente não_s6 a profunda crise social e moral que continuamos 
vivendo, corno também a total falta de respeito, o patrocínio 
da impunidade e o -descaso das políticaS governamentais em 
fornecer respostas adequadas e honestas, visando _ _à busca do 
ordenamento do sistema como um todo. 

A virtual falênda do sistema previdenciário ......:.noje prega­
da, desejada e incentivada nõ seio do próprio Gõverrio e 
entre grupos econômicos poderosos-qu-e arquitetam a sua pri­
vatização- revela igualmente uma grande torcida em direção 
do "quanto pior melhor". Não resta dúvida, Sr. Presidente, 
Srs. Seiiadores, de que o sistema preVidenciário brasileiro 
é vítima de um grande "complô", que se desenha há vários 
anos. Assim. é pfeds:O·ser llieficiente, corrUpto e inOperante 
para que se criem as condições ideias para a sua transformação 
em empresa capitalista. Além disso, também faz parte do 
plano desmoralizar o Estado perante a sociedade. A retórica 
é a de que o Estado se apresenta como completamente incom-
petente para dirigir o órgão. · 

Na verdade, a desorganização ge_ral __ da Previdência faz 
parte da crise estrutural de nossa sociedade, -doS- elementos 

perversos que alimentam essa crise e que mantêm o Brasil 
como um país do Terceiro Mundo, retardado economicamen­
te, profundamente deformado no campo social e desarticulado 
em termos de metas e objetivos a atingir. Para se ter uma 
idéia do g~ave desencontro, o Brasil nunca teve um projeto 
de Nação e o Governo atual não tem nenhum projeto de 
sociedade. O que existe são Vagas idéias, ãSSim mesmo elabo­
radas_apressadamente em cima dos palanques, no fervor da 
última campanha eleitoral qUe elegeu o atual Presiderite da 
República. Dessa maneira, se· não existe projeto nacional e 
muito menos projeto governamental, as políticas setoriais não 
funcionam ou funcionam precariamente, como é o caso, por 
exemplo, da Previdência e de_ todo o sistenia de saúde. Por 
sua vez, como consequência, a população é maltratada, padece 
nas filas, é engapada, os inativos ganham uma ·miséria como 
pensão-e, para conipletar eSte quadro caótico, conVivei1Yrevol~ 
tados com urna burocraCia arCaíca e com uma ·corrupção endê­
mica. 

Os instrumentos de política social são, ·portanto, vergo­
nhosos em nosso País. As análises e estatístiCas mundiais que 
o digam, quando colocam o Brasil entre os países mais injustos 
do mundo em indicaçio_res sociais e distdbuição de renda. 
Se recordarmos, por exemplo, os dados do IBGE referentes 
à_distribuição da riquesa nacional no início das duas décadas 
passadas, 1970 e 1980 -período em que a economia brasileira 
apresentou taxas elevadas de crescimento do PIB -, vamos 
n()S deparar com a verdadeira fotografia do Brasil, hoje agra­
vada também pela rece5são. Eni 1970, 82,3% da população 
detinham 41,2% da renda total; enquanto em 1980, 64,4% 
da população detinham 22,3% da renda total. No outro extre· 
mo, em 1970, 5% da populaçã<> apropriavam-se de 34,1% 
da renda; enquanto em 1980, 12% da população apropria­
vam-se de 52% da renda global. Não há dúvida, portanto, 
de que nesse período, a situação de mais de metade da popu­
lação brasileira piorou, enquanto que para um décimo da 
população o eiufquecimento foi acentuado. O atenuante nada 
animador neste período, foi que, se em 1970, 82,3% da popu­
lação se enquadravam em rendimentos de até 2 salários míni­
mos, em 1980, aquele percentual caiu para64,4%. Fica portan­
to claro que o quadro distributivo piorou e, como já sabemos, 
a tendência de 1990 permanece igual, castigada ainda mais 
pela inflação, pelo desemprego, pela política de achatamento 
salarial e, finalmente, pela recessão que permanece. 

Dada a relevância do tema Previdência e da forma distor­
cida como ele tem sido apresentado ao povo pelas autoridades, 
é importante dizer que não devemos perder nenhuma oportu­
nidade para: 19 - Colocar· de maneira clara para a população 
as ,de_terminantes reais da "falência" _4o sistema; 2"- Situar 
e dimensionar a natuféza, o alcance- e os limités_ das modifi­
cações que estão sendo propostas através da Lei de Custeio 
e Benefício, em vias de regulamentação, e de outras medidas 
que eventualmente sejam estabelecidas pelo Governo; 3" -
Sugerir e incehtiVãf ãÇOes c~onCtetaS de melhoria de atendi­
mento, por exemplo, através da mobilização social e da pres­
são política e mesmo administratiVa, como vem ocorrendo 
em meu Estado; 49 - Forçar o aparecimento de alternativas 
à política previdenciária, de modo a subsidiar a atuação polí­
tica nesta questão. 

Está mais do que patente, Sr. Presidente, Srs. SenadOies, 
que o presente desequilíbrio do sistema previdenciário nacio­
na1 não pode ser corretamente entendido sem relacioná~lo _ 
cóin a atual política econômica recessiva-, com a iriadimplência 
crescente da União, efu relação ao custeio do sistem3;, e com 
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as distorções da sua estrutura interna d_e funcionar;lç::mto, res­
saltando-se o atendimento ao segurado nos guic~~..ês!. as enor­
mes filas_ c a política de assistência inédica vigente, que é 
simplesmente vergonhosos. _ 

No que se refere às formas de participação dos Estados, 
no _sentido de contribuírem para a atualização da legi~lação 
previdenciária, é vital que se acelere o debate sobre a criação 
de mecanismos de avaliação e acompanhamento da ação esta­
taL Não no sentido ac obstaculizar o desenvolvimento das 
políticas_de Governo pura c simplesmente. mas de transformar 
o que é hoje ur.1 proc:r·:.w decisório fechado e excludente 
em algo que possibilite 1nn melhor tratamento ao se,S!-Irado. 
No Estado do Mato Grosso, por exemplo, essa forma de 
pressão, visando a benefidar os aposentados e pensionistas, 
vem sendo exercida pela !JCópria Diretoria de Benefícios do 
IPEMA T. No que se refere_ ao pagamen1a dos beneíícios e 
aposentadorias, a referida Diretoria está propondo a rr..udança 
do sistema de pagamento, que é feito através de contraclteque, 
por cheque-salário, que será enviado pelo correio para a r..!si· 
dência do pensionista. É preciso louvar tal iniciativa poic;üe, 
além de racionalizar o funcionamento do órgão, poupu os 
aposentados e- pensionistas de irem buscar o contrach~4ue 
em um lugar._sacarem o dinhdco em outro, submeten!,'10-se 
a enormes filas, o que é uma ver::la::kira via crucis para peSwas 
idosas. 

Além dessas iniciativas, é importante que grupos sociais 
ou organ-izações representativ;;•s d"a sociedade e Qa própria 
Previdência, coordenados entre si e não is_oladamente, fon:.l!,n 
as soluções alternativas aos pádróes de intervenção govetf~a:­
mental hoje vigentes no campo ~ocial. Esta são as ações qrie, 
a meu ver, teriam amplas cond1çõcs de se imporem ao longo 
do tempo e que ajudariam a estabelecer uma nova política 
de Previdêncía para o Brasil. De resto, o aprofundamento 
da democracia, a anulação das: disparidades_ sociais e, sobre­
tudo, o exercício pleno da cidaQ.ania, sãc inquestíonavelment~; 
os vetores determinantes do mvdc·_!o de sociedade que precis.1 
ser edifícado em nosso País. Lonl;e disso, é continuar vivend1..' 
de improvisações. :! sacrifica: o desenvolvimento, compro­
meter o futuro e coniinúar· relegando à maiS injusta margina-_ 
lidade a maioria de nossa População, que merece respeito 
e-dignidade. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro} - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moisés Abr.:to. 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PDC- TO. "Pronuncia o se­
g_4irite~ disCurso.) -Sr. PreSI9ent~, ~-':"· _S~_nadores, na. sessão 
dO dia· 26 de junho próximo passado apresentei um Requeri­
mento de Inform-ações que, deferido pela Mesa, tomou o 
n' 335191. · · 

No referido requerimento solicitava â -LBA, atr~_vés d~­
Ministra da Ação Social as seguintes inFr,:mações: 

"Quais os converlfOS firffi& .. 1os pela LBA com o 
Estado do Tocantins -e Municípió~ nos anos 89, 90 ·c 
91 com os respectivos valores •.! t:.t'·rrespondentes obras 
físicas a serem edificada5; 

Quais foram os re::ursos apli~..-.-::~"!os-âiretamente- pe­
la LBA no Estado do Toca-ntins n::i~ anos citados, com 
seus respectivos valores, prograi~a e obras físicas." 

Na sessão de 26_ de_ agosto, a Presidência" dos trabalhos 
comunicou o recebimento -da reSposta ao meu requerimento 

determinando sua- juhtada ao processado e enviando cópia 
para meu conhecímento. 

Ao m':tnu!.o:-ar a cópia da resposta que foi enviada ao 
Senado e a mim entregue, verifiqUei que em nã_aa foi atendida 
a minha solicitaçãoencampada pela Mesa do S_enado Federal. 

O que _D;:-:ebi, Sr. J>resi<ie_nte:, foi cópia xerox do que 
me parece ser balancetes mensais da representação da LBA 
no Estado de Tocantins em que se relaciona pagamentos efe­
tuados a diversa:-; pessoas, sem mencionar a que título, além 
de compras efetLtadas no com_ércio local e até de Brasnia, 
sem especificar o que foi comprado e a que se destina. 

Não diz nada sobre as obras físicas edificadas e nenhuma 
referência também aos convênios e programas, solicitados em 
meu requerimento. 

Sr. Presidente, _o Congresso Nacional passa por crucial 
fase de afirmação, em que não podemos- sob pena de agra­
varmos ainda mais a já grande descrença da opinião pública 
no Legislativo --permitir que sejam desprezados os dispo­
sitivos constitucionais asseguradores da nossa fiscalização aos 
atos da administração pública. 

Não se trata aqui, Sr. Presidente, do aproveitamento 
oportunista de um quadro conjuntural em que os espaços 
dos. jornais se abrem para os ataques desferidos à LBA nacio­
nal. 

O citado Requerimento de Informações de minha autoria 
antecedeu a essa onda de suspeições e visava unicamente em­
basar documentalmente denúncias de irre_gularidades na a.dmi­
nistração regional daquela entidade no Tocantins. 

- ~_ad8: f!! ais nada _menos do qu_e ()_ cu!Dprimento dos deveres 
inerentes ao cargo honrosamente outorgado pelo povo do 

. meu Estado, que ~ãQ se pode ver usurpado pela irresponsável 
omissão de infOimações por parte do órgão _questionado. 

Por estes motivo& solicito a Presidência da Casa que reite­
re COm firmeza O envio das informações soliCitadas no Requeri­
mento n" 335/91, pois a insatisfatória resposta, um claro artifí­
cio para burlar o prazo legal, se constitui num profundo desres­
peito ã mais alt~Câmara Legislativa do País. 

Nesse sentido estou encaminhando ã Mesa novo Requeri­
mento de igual teor,_esperaqdo que receba da Presidência 
da Casa um tratamento urgente e prioritário, com a adver-

- tê_ncia de que o Senado não transigirá, nessa nova oportu­
nidade oferecida, quanto às comunicações legais impostas aos 
que pensam poder desrespeitar impunemente o Poder Legis­
lativo -do País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador César Diás. --

0 SR. CÉSAR DIAS (PMDB- RR. Pronuncia o seguinte 
discu_rso)__-_ S~. Presiden!~· Srs. Sepadores, não podemos 
conv1yer con;t. .esse ímpãsse atual, é chegado o momento de 
d_ecisãq dentr.o .do Executivo, com vistas a um governo de 
união naciOnal, ou continuare_mos a ca-minhar" na contramão 
da história, e rumo a -Uma cris-e instituCiOnal, o que não pode­
mos permitir. 

A esperança de uma aliança transparente perante a Na­
ção, com a determinação firme -de levar esse País rumo ao 
desenvolvimento. é o que nos sustenta nos difíceis momentos 
qlie estamos vivendo_._ -~ _ 

Governo é governo, ôposição é opOsição mas a crise 
é de todos. ' 

Q!-lerer, nesta altura dos acontecimentos, restringir o de­
bate ao plano das responsabilidades, buscando, como sempre 
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se fez, ao longo da nossa história, um inimigo pUblico para 
expiar todas as culpas e aplacar as frustrações cpletivas é, 
no míniino, uma postura imatura e demagógica~ 

O componente externo do problema é por demais conhe~ 
cido; os desvios inteiiios, também, não podem ser negados; 
mas o que, em verdade, importa, é buscar a saída. 

Uma solução que acima de todos o_s tecnicismos leve 
~m conta as peculiaridades do momento político que-'estamos 
vivendo, onde, a bem da verdade, o diálogo é a saída de 
todas as saídas. 

Este diálogo, sinônimo de participação_ e desprendimen~ 
to, exige uma capacidade de ouvir, ceder e compor e, além 
disso, uma consciência de que o bem comum é mais importante 
que todas as divergências e todos os passados. 

Só o diálogo será capaz de restaurar a credibilidade das 
instituições; Só ó diálogo permitirá a c-oordenação dos esforços; 
só o diálogo emprestará ao Governo a ~riatividade pãra supe-
rar a crise. -

A mais irresponsável das críticas é, ainda, muito melhor, 
para o País, que a atitude passiva e oportunista dos expecta-
dores da crise. - -~ 

É preciso, entretanto, estabelecer uma ponte efetiva entre 
o fascinante universo das-idéias, onde -tudo é só pensar, e-
o desafiante mundo do fazer, onde tudo é só trabalho. 

Não pagaremü"s nossas· dívidas, apenas, com a retórica 
dos bem-intencionados; não equilibraremos nossa balança, 
apenas com o peso das denúncias; não Sairemos de? negãtivo, 
apenas, por equações nratemáticas. - -

Que ninguém se julgue a salvo por si mesmo, porque, 
juntos ou separados, chegaremos juntos onde quer que seja. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho certeza de que o 
espírito do Presidente da República busca o encontro a esse 
entendimento. Pois o espíritO público reside em dedicar o 
coração a um grande ideal e por ele viver todos os dias de 
uma vida. Conhecer a glória e o poder, sem fechar os olhos 
para as mãos humildes que sustentaram a caminhada, essa 
é a verdadeira visão do homem público, ·sobretudo do político 
que conhece a dimensão da problemática brasileira_ e _com 
ela convive, inclusive, como fator de plailejamento, pois o 
tempo renova as pessoas e as idéias. 

Esse Governo que ê o· 1• após 30 anos, legitimamente 
constituído, tem por dever a preservação ~o esta~?- d~m~­
crático e das nossas instituições. Se fizermos um corte na 
nossa história e a torriarri:IOS- a partir de 193U, qUan-do começa 
o Brasil contemporâneo, vamos encontrar várias Revoluções 
- a de 30 a de 32, a de 35, a de 64; vários golpes de estado, 
de 37 de'45 de 54, de 65, de 68, de 69, estados de sítio, 
estad~ de gu~rra, prisões, cassações de direito, eXílios, tribu­
nais de exceção; duas constituições promulgadas por Assem­
bléias Constituintes, un1ã por-Congresso aleijado? mais duas 
outorgadas; o suicídio de um Presíde~~e, a renúncía de outro, 
a deposição de vários; este incompleto esboço retrata a_ profun­
didade das nossas anomalias e a gravidade das nos~as, molés­
tias; mais da metade desses.55 anos transcorreram- em Estado 
de Fato. 

O diagnóstico para solução dos _nossos proble_ma~ -~-~iJl! 
pies o difícil é reconhecermos de fato os nossos .. e!ros, pots 
o id~al acordo os _homens_ para o sentido de existir, mas são-~ 
os desafios que o impulsionam à vida. -

Estes_ desafios não se m"iiriifêStam-; apênas, no plano visível 
da sociedade, pois a g~ande luta do homem é com o seu 
mundo interior, onde idéias, sentiritentos e disposiÇões, muitas 

vezes contlitantes, compõem um complexo quadro de incer-
tezas. - _ _ _ _ _ _ _- _ 

o- somatório destas fragilidades, destes humanos senti­
mentos de dúvida, destas fraquezas individuais, geram a maior 
ou nienor capacidade de uma sociedade resisür e vencer coleti­
vamente os seus problemas objetivos. 

O estado visível de uma sodedde, acima do conjunto 
de circunstâncias que a: cercam·, espelha o grau de equilíbrio 
alcançado por todas as forças individuais. 

Governar é, antes de tudo, trabalhar com essa realidade. 
Um grande engano é _pensar que as elites podem escrever, 

sem procuração, a história das massas, porque não existe for­
mulação, por mais sábia, que possa prescindir da vontade 
coletiva durante o _s·eu desdobramento. Eis por que existem 
leis que nascem mortas, planos que não saem dos papéis, 
metas que não são atingidas_._ _ 

O grande desafio de um gove_mo é estabelecer o elo de 
confiança com o seu povo e isso só é possível com participação 
e respeito que nascem via entendimento. 

O Brasil ainda tem esperança e aguarda um gesto de 
solidariedade, para que se possa vencer a inflação e a crise 
de desconfjança, sem terrorismo, porque a coerência de hoje 
será a saída do amanhã, e a solução será política. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMA~A N• 52, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 353, parágrafo único do Regimento Interno). 

Votação, em turno único, do Projeto de L~i da Câmara 
n• 52, de 1991 (n' 912191, na Casa de origem), de iníciatíva 
do_ Presidente da República, que dispõe sobre as locações 
dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes, 
tendo 

PARECERES, sob n' 279, de 1991, e de plenário, da 
Comissão: 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1' pronunciamen­
to: favorável ao projeto e às Emendas de n_<?" 8 a 13; pelo 
acolhimento parcial da Emenda n"' 12, nos termos de sube­
menda que oferece; contrário às de n9s 1 a 7, 9 a 11. 14 
a 18 e apresentando as Emendas de n" 19 a 23-CCJ, de Reda­
ção, 29 pronunciamento: favorável às _Emendas de n~ 34 e 
35 e contrário ãs de n" 24 a 33. · 

-2-

SUBSTJTUTIVO DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 2, .DE 1988 

Discussão, em turno único, do substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n• 2, de 1988 (n' 315/88, naquela 
Casa), de autoria do Sen~dor Affonso CamargO, que altera 
dispositivos da Lei n• 5".682, de ·21 de julho de 1971 - Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, tC!JdO 

PARECER, sob n• 250, de 1991, ela Comissão 
-~-de Constituição, Justiça e Cidadania, contrário. 
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-3-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO­

N• 13, DE !991 
Discussão, em prhneiro turno, da Proposta de Emenda 

à Constituição n"' 13. de 1991, de autoria do Senador Ney 
Maranhão e outros Senhores Senadores, que dá nova redação 
ao § 5' do art. 14 da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cai'néirõ)' :__ Está encer--" 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessJo às 18 horaS e 25 niilzuios.)' · 

RETIFICAÇÕES 

ATA DA 64• SESS:ACJ;REALIZÀDA 
EM 21 DE MAIO DE !991 . 

(Publicada no DCN- Seção 11 -- de22-5-91) 

Na página n• 2431, 2• coluna, na ementa do Projeto de 
Lei do Senado n' 146, de 1991, 

Onde se lê: 
Dispõe sobre normas-aplicáveis aos cons6tcios-ou fundos 

mútuos para aquisição de bens imóveis duráveis ou bens mó­
veis. 

Leja-se:-
Di~põe sobre nOpnas_ap)icá~e_iS aos cOrlsôrCioS ou fundos 

mútuos para aq u·isição de bens móveis duráveis ou bens imó­
veis. 

ATA DA 65• SESSÃO, REALIZADA 
EM 22 DE MAIO DE 1991 

(Publicada no DCN -Seção 11 - de 23-5-91) 

Na página n~ 2482; 2~-COiuna, -ímedíat.a:nente após a legis­
latura citada que acompanha o Projeto. de Lei do Senado 

~~~Na página, 2484, 3' cOluna, imediatamente após a legisla­
ção citada que acompanha o Projeto de Lei do Senado n~ 
154, de 1991, que altera a redação do inciso I do art. 13 
e dos caputs do arts. 14 e 20, da Lei n• 7.827, de 27-9-89, 
que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da ConstituiçãO 
Federal, institui o Fundo ConstituciOnal do Norte FNO, o 
Fundo Constitucional do Nordeste ~ FNE e o Fundo Consti­
tucional de Financiamento do Centro-Oeste·- FCO e dá 
outras providências, inclua-se por omissão o seguinte des­
pacho: 

(À- Comissão de Assuntos Económicos - decisão 
terminativa:) 

-Na página n" 2485, 2~ coluna, imediatamente após a legis­
lação _citada que acompanha o Projeto de Lei do Senado n" 

· -155, de 1991, que altera dispositivo da Lei n• 7_976, de 27 
de dezembro de 1989, que "dispõe sobre o refinanciamento 
pela União da dívida externa de responsabilid~de dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive suas entidades 
da administração indireta, e dá outras providências", inclua-se 
por omissão o seguinte despacho: 

(A Comissão de Assuntos Econômicos- decisão 
termilüitiva:) 

Na página nY 2496, 2' coluna, no ·despacho do Projeto 
de Lei do Senado n• 157, de 1991, que autoriza o Poder Execu­

_·tivo a criar a Escola Técnica Federal de Cacoal, no Estado 
de Rondônia. 

Onde se lê: 

(A Comissdo de Assuntos Econômicos- decísdo 
terminativa.) 

Leia-se: 

(A Comissão de Educação- decisão terminativa.) 

n• 153, de 1991, que altera a redação <k• § 1• do art. 4' e CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
o§ 2• do art. 11, da Lei n'7.827, de 27-9-89, que regulamenta Ata da U8• Reunião 
o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituiç:ilO Federal, institui . . . . ,.. . . 
o Fundo Constitucional do Norte - FNO o. Funco ConstitU- Ao pnmeuo dia do mes de Julho de mil novecentos e 
cional de Financiamento do Nordeste ....:. FNE e- 0 _ Fundo noventa e um, às dezesseis horas, na sala de reuniões da 
Constitucional de Financiamento do Centro.:.oeste _- FCO ___ Diretori~ Ex_ecutiva do Prodasen, t:eúne-se o Conselho de 
e dá ·outras providências inclua-se por omissão 0 seguiiite ·Supervisão do Prodasen, sob a Presidência do Exm~ Sr.·Sena­
despacho: ' - -- -- - dor _Dirceu Carneiro._ Comparecem à reunião os SeDhCires 

Conselheiros Dr. José Passos Pôrto, Vice-Presidente, Dr. Fer­
(A Comissão de Assuntos Econômicos- decisão nando Arruda Moura, Dr. Yamil e Sousa Dutra e Del' Regina 

terminativa.) -- - Célia Peres Borges, Diretora-Executiva do Prodasen. Deixa 
Na mesma página e coluna, na ementa dCI_Projeto de de _ccmparecer, por motivo justificado, o Dr. José ~rios 

Lei do Senado n" 154, de 1991, · -Alves dos Santos. Iniciando a reunião, o Senhor Presidente 
Onde se lê: coloca em apreciação_ a Ata da reunião anterior, dispensando 
Altera a redação do inciso I do art. 13 t.;_ __ cfo_s caputs dos a sua Jeitura, a qual é aprovada por unanimidade. Prosse-

arts. 14 e 20, da Lei n' 7.827, de 27-9-89, 1''< regulamenta guindQ, passa-se a analisar o processo PD-0384/91-7. Trata-se 
o art. 159, inciso I, alínea c, da ConstituiÇão r~.::leral, institui de pl"oposta daS~ Diretora-Executiva no sentido de ser altera-
o Fundo Constitucional do Norte- FNO, o Fundo Constitu- da a fo:-ma de_ remuneração dos ocupantes de função gerencial 
cional do Nordeste - ~E, e g _Funçlo Cor;tstitJJ.cíõnat de do Prodasen. Comª palavra o relator da matéria, CollSelhdro 
Financiamento do Centro-Oeste-::- fCO, e dá outras provi- Fernando Arruda Moura, lê o seu parecer, no qual apresenta 
dências. as dúvidas levantadas pelo Senhor Presidente relativas à pro-

Leia-se: posta, as quais, no mesmo parecer, são por ele- clarificadas, 
Altera a redação ~o inciso I do art. 13 _e dos caputs dos di~nte ~e informações prestadas anteriormente pela S~ O ire-

arts. 14 e 20, da L'ei n"' 7.827, de _27-9~9~-que regúlainénta -to-ra-Executiva. A-pos analisarem o assunto, os Senhores Can-
o-art. 159, inciSo I, alínea c, da COnstituiÇão F"edeial, -institui selheiros decideJl! aprovar, por unanimidade, a proposta de 
o Fundo Constitucional do Norte- FNO, o Fundá Ci>nstitu- mudança na sistemática de pagamento da gratificação dos 
c;onal do Nordeste- FNE e o Fundo Constitucioiial de Finan- ocupantes de função gerencial do Prodasen, fixando níveis 
damento do centro:.be:ite o:_ FCo-e <lá outi:ã-s=piOvidências. ~· •. ,idênticos aos adotados pelo Cegraf e Senado Federal no que 
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se refere ao seu pessoal do Quadro Permanente, sendo esta 
decisão consubstanciada pelo Ato n' 3/91 do Senhor Presidente 
ndo, é colocado em apreciação o processo PD-0270/91-1, que 
trata da Concorrência n~ 01/91 para contratação de serviços 
de aluguel com manutenção e assistência técnica de microcom­
putadores PC AT-286 e PC AT-386, em cujoprocedimenio 
licitatório sagrou-se vencedora a empresa Microperiféricos In­
dústria- e Comércio de Periféricos Ltda. O relator da matéria, 
Conselheiro Yamil e Sousa Dutra, lê o seu parecer, manifes­
tando-se favorável à homologação da referida Concorrência, 
tendo em vista os esclarecimentos fornecidos pelaS~ Diretora­
Executiva em sua exposição de motivos constante do processo 
em questão e o cumprimento de todas as exigências e fcirmali-

dades legais relativas àquele procedimento. A matéria e anali­
sada, sendo o parecer aprovado por unanimkiade. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente enterra a reun:ão. E, 
para constar, eu, Ana Maria Merlo Maren~o. Secretária do 
Conselho de Supervisão, lavrei a presente Ata que subscrevo 
e, após lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presid~nte 
e demais membros do Conselho. 

Brasília, lo:> de julho de 1991. -Senador Dirceu Carneiro, 
Presidente - José Passos Pôrto, Vice-Presidente - Yam.il 
e SOusa Dutra, Conselheiro -Fernando Moura, Conselheí_io 
- Regina Célia Peres Borges, Diretora-ExecUtiva do p •. ,.. 

dasen. 


